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A-690/1992 V7 JONAS LOPES LAGOREIRO JUNIOR

PARECER ORIGINAL

 Histórico

O presente processo trata do requerimento de Certidão de Acervo Técnico, encaminhado pela UGI Itapeva, 
para análise e parecer da CEEC, tendo em vista os serviços executados frente às atribuições profissionais 
do interessado.

Profissional requerente: Jonas Lopes Lagoreiro Junior – Tecnólogo em Construção Civil – Modalidade 
Movimento de Terra e Técnico em Edificações, registrado desde 14/10/1977, com atribuições do artigo 23 
da Resolução nº 218/73, circunscritas ao âmbito da respectiva modalidade e provisórias da Resolução nº 
212/72, ambas do Confea, anotado, desde 17/12/2015, como RT pela empresa Lagoreiro Serviços de 
Construção Ltda. – ME, e desde 25/02/2015 pela empresa Newsat Montagens e Locações Ltda. - EPP (fls. 
15). 

A obra em questão trata, conforme Atestado/Planilha juntada às fls. 05 a 09, da execução de “serviços de 
construção de um edifício multifamiliar”, no período de 22/07/1998 a 30/08/2000, sob a responsabilidade 
técnica do Tecnólogo em Construção Civil Jonas Lopes Lagoreiro Junior.

Dados da ART nº 060090524298002 - corresponsabilidade (de 22/06/1998) (fls. 10):

ART                                             Complementada pela ART 92221220161102514 (fls. 11) (visto que a inicial 
não constava cadastrada no sistema)
Atividade Técnica                       Execução:  Execução – Edificação - Alvenaria

Contratante                                Abud Lopes e Cia. Ltda.
Contratada                                 Obra própria
Local da obra/serviço                Rua César Tupinambá Roselino, 393, Ribeirão Preto - SP
Período                                       22/07/1998 a 30/08/2000 

Às fls. 12, consta cópia da Certidão de HABITE-SE, emitida pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto.

Às fls. 13, consta cópia de Laudo de Conformidade Técnica relativo à responsabilidade técnica da 
execução da obra pelo interessado, atestando que “os serviços técnicos de execução da obra, foram 
executados de acordo com as regulamentações das normas técnicas da ABNT, atendendo as 
especificações técnicas em conformidade com os projetos executivos” ali relacionados.

Às fls. 19, constam cópias de mensagens eletrônicas entre a UGI Itapeva e o interessado, onde este, por 
vontade própria decide encaminhar ao Crea cópia de alguns acervos emitidos em seu nome, que certificam 
que foi responsável técnico por várias obras ao longo de mais de 35 (trinta e cinco) anos de sua vida 
profissional. As cópias foram juntadas às fls. 20 a 47 e referem-se a diversas obras por ele executadas e 
acervadas, inclusive por outros regionais.

Às fls. 53/54, a Chefia da UGI Itapeva, apresentando informações relativas ao conteúdo do processo e 
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considerando as atribuições do interessado e os serviços executados, encaminha o processo para análise 
e parecer da Câmara Especializada de Engenharia Civil.

Quanto à legislação
�Lei nº 5.194/66
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

�Resolução n° 218/73, do Confea
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
(...)
Art. 23 - Compete ao TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR ou TECNÓLOGO:
 - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º desta Resolução, circunscritas ao âmbito das 
respectivas modalidades profissionais;
II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1º desta Resolução, desde que enquadradas no 
desempenho das atividades referidas no item I deste artigo.

�Resolução nº 1025/09, do Confea
Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.
§2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.
(...)
Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no CREA por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.
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(...)
 “Art. 50. A CAT deve ser requerida ao CREA pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão.
Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em andamento, o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as atividades ou as 
etapas finalizadas.”.

“Art. 51. O CREA manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ “2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.”.
(...)
“Art. 57”. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.”.

“Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados 
técnicos qualitativos e quantitavos do atestado devem ser declarados por profissional que possua 
habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA.
Parágrafo único. “No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, 
o atestado deverá ser objeto de laudo técnico.”

“Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao CREA pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante....”
(...)
“Art. 63”. O CREA manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do CREA relativos às 
ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do CREA para decisão.”.

 Parecer
Considerando as atividades descritas na ART, referente à execução da obra de um prédio multifamiliar com 
05 pavimentos, localizado na Rua Cesar Tupinamba lotes 10,11 e 12, município de Ribeirão Preto.
Considerando as atribuições profissionais de Jonas Lopes Lagoreiro Junior – Tecnólogo em Construção 
Civil – Modalidade Movimento de Terra e Técnico em Edificações constantes do artigo 23 da Resolução nº 
218/73, circunscritas ao âmbito da respectiva modalidade e provisórias da Resolução nº 212/72, ambas do 
Confea, conclui-se que devido às características de seu currículo escolar e suas atribuições definidas nas 
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Resoluções supracitadas, não possui atribuições profissionais para responder tecnicamente por tais 
atividades.

Voto
Pelo indeferimento do registro do Acervo Técnico referente à ART nº 92221220161102514.

_____________________________________________________________________________

PARECER DO VISTOR

HISTORICO:
O presente processo trata do requerimento de CAT, tento em vista os serviços executados frente as 
atribuições profissionais do interessado, Tecnólogo em Construção Civil – Movimento de terra e Técnico 
em edificações.

PARECER:
Considerando que o profissional, Tecnólogo e Técnico Jonas Lopes Lagoeiro Junior CREASP Nº 
0600905242, solicita o acervo técnico dessa obra conforme a ART nº 922212201611025514, como 
atividade técnica execução- edificação – alvenaria 2643,22m².
Considerando que esta ART está vinculada a outra ART conforme folha 10.
Considerando que o profissional apresenta laudo de conformidade conforme folha 13, apresentando 
profissionais habilitados para a execução de: - projeto arquitetônico; projeto de fundações e estruturas; 
projetos elétricos e telecomunicações; projeto hidro sanitário e instalação de combate a incêndio, desta 
obra.
Considerando que a obra foi acompanhada pelos profissionais acima e que o profissional solicitante da 
CAT tem as atribuições para acompanhar a execução de obras, tanto como Tecnólogo como Técnico em 
edificações. 
Considerando que o profissional, conforme folhas de 20 a 47, possui várias CAT, onde por ele executadas 
e acervadas com o mesmo tipo de serviço, ao longo de 35 anos de sua vida profissional.
Considerando que o acervo se trata de execução da obra e não de projetos ou atividades, que não estejam 
dentro das suas atribuições como Tecnólogo ou Técnico em edificações.

VOTO: 
Contrário ao relator, portanto DEFIRO a certidão de acervo Técnico referente a ART nº 
92221220161102514
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SF-1867/2015  CARLOS ALBERTO DUARTE MOREIRA

PARECER ORIGINAL

Histórico

Aproveito o excelente histórico preparado pela assistência técnica da CEEC.

Trata-se de denúncia formulada pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos - Departamento de 
Procedimentos Disciplinares da Prefeitura de São Paulo, contra o Engenheiro Civil Carlos Alberto Duarte 
Moreira por demonstra má-fé no exercício da profissão (fls. 03).
Conforme consta em relatórios nos autos do Processo nº 2008-0.353 .827-4 instaurado pela Prefeitura do 
Município de São Paulo com o fito de investigar a morosidade na fiscalização e na adoção de providências 
relacionadas às irregularidades na edificação decorrente da operação interligada nº 249, da qual foi 
beneficiária a empresa VICTOR MELLO & MELLO ASSOCIADOS LTDA, atualmente denominada VILLA 
ADRIANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SIC LTDA, do imóvel localizado na Rua Frederico 
Chopin, 140 e 190, esquina com Rua Jean Sibelius e outras irregularidades apuradas no curso da 
sindicância, o Engenheiro Civil Carlos Alberto Duarte Moreira teria inserido informação falsa nos autos do 
processo de reconsideração do despacho de cassação do Auto de Conclusão do Condomínio Edifício Vila 
Adriana.
O imóvel possuía Alvará de Execução de Edificação datado de 08/06/96.
Em 22/09/98 foi expedido o 1º Projeto Modificativo de Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova.
Através da Operação Interligada nº 249, a empresa VICTOR MELLO & MELLO ASSOCIADOS LTDA 
obteve autorização para alterar a edificação de sua propriedade (Condomínio Edifício Villa Adriana) 
localizada na Rua Frederico Chopin, 140 e 190. Em contrapartida a beneficiária assumiu obrigação de 
construir 70 habitações de interesse social, tendo quitado a obrigação.
Em 29/05/2002, a Administração Regional de Pinheiros foi oficiada pelo presidente da CPI da Câmara 
Municipal (CPI das Operações Interligadas), para adoção de providências relativas a irregularidades, uma 
vez que a CPI constatou que a edificação desrespeitou os índices da taxa de ocupação e coeficiente de 
aproveitamento.
Em 27/07/2002 foi expedido o 2º Projeto Modificativo de Alvará de Aprovação e Execução de Edificação 
Nova (contemplando as modificações pactuadas através da Operação Interligada).
Em 14/08/2002, a empresa VICTOR MELLO & MELLO ASSOCIADOS LTDA foi intimada a apresentar 
documentação comprobatória da regularidade do imóvel quanto à disposição e utilização do 18º andar, aos 
recuos nos subsolos, ao possível acréscimo nas garagens e à falta de área permeável.
Em 09/12/2002, após vistoria ao local. Servidor da prefeitura informou que a intimação fora atendida.
Em 18/12/2002 foi expedido o auto de conclusão do Condomínio Edifício Vila Adriana.
Em 27/08/2007 o processo referente ao Auto de Conclusão foi reativado e anulados os despachos de 
deferimento do auto de conclusão, uma vez que se verificou a permanência das irregularidades - a 
ocupação da laje do 18º andar e a invasão dos recuos do 1º e 2º subsolos.
Foi solicitada a reconsideração do despacho de cassação do Auto de Conclusão.
Antes de concluída a análise da reconsideração, em fevereiro/2008, a empresa ingressou com 3º Projeto 
Modificativo de Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova contemplando todas as modificações 
irregulares indicadas no auto de intimação, incluindo o depósito do 19º andar, recuos nos subsolos e 
aumento de área total construída.
Projeto modificativo similar foi apresentado, em março de 2008, como acompanhante no pedido de 
reconsideração de despacho (mesmo antes da análise do projeto modificativo de fevereiro de 2008), sendo 
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que esse projeto acrescentava armário no 19º andar, excluía a piscina no 19º andar e mantinha a área 
construída sem o acréscimo.
Em 17/07/2008, foi juntado ao pedido de reconsideração de despacho declaração afirmando não haver 
invasão da garagem no recuo de frente ao terreno e que a cabine de força e depósito da cobertura 
estariam sendo regularizados, subscrita por Carlos Alberto Duarte Moreira CREA 06000703525.
Ao verificar a veracidade das alegações o engenheiro da Prefeitura informou que as alegações não 
procediam.
Em 20/12/2008, foi indevidamente aprovado o 3º Projeto Modificativo de Alvará de Aprovação e Execução 
de Edificação Nova protocolado em fevereiro de 2008, ignorando o aumento de área e desconhecendo o 
acordo feito pela Operação Interligada.
Em 31/05/2010 foi aprovado relatório final do processo de sindicância, concluindo pela proposta de 
instauração de Inquérito Administrativo em face de diversos servidores da Prefeitura.
Em 19/07/2013 o Condomínio obteve o Certificado de Conclusão requerido através do Sistema de Licença 
Eletrônica de Construção, que só foi deferido devido a falhas administrativas que não expediram os 
documentos devidos para impedimento do protocolo eletrônico.
Em 31/07/2015 foi elaborado aditamento ao relatório final do processo de sindicância, com vistas à 
verificação das razões que ensejaram a ausência de lavratura de auto de multa decorrente de falta de 
documentação comprobatória da regularidade da obra no local, bem como em relação ao fundamento legal 
que levou a Subprefeitura de Pinheiros a aguardar o esgotamento do prazo recursal, após cassação do 
Auto de Conclusão, para início da ação fiscal.
Apurados os fatos, segundo o relator, restou evidente a má-fé dos responsáveis técnicos:

•Engenheiro Civil Carlos Alberto Duarte Moreira que declarou que não havia invasão de garagens, 
entretanto esta e outras alegações por ele oferecidas, foram desmentidas através de vistoria realizada pelo 
Engenheiro Adevilson Maia da Prefeitura.
•Engenheiro Civil Octaviano de Moraes Sampaio Neto que declarou que responsabilizava pela regularidade 
da área permeável não ocupada pela edificação, cuja situação fática, constatada através de vistoria 
realizada, demonstrou o oposto ao alegado, ou seja, a permanência de tais irregularidades.

Corroborando com as conclusões, enfatizou-se que no documento de Solicitação de Licença Eletrônica de 
Construção observa-se no item "informação do executor da obra" a indicação de que a obra teria sido 
iniciada em 20/01/2008 e concluída em 10/12/2009, com o nítido propósito de induzir o servidor 
encarregado de analisar o pedido, à acreditar que se tratava de uma obra recente, com vista s a apagar ou 
ignorar o longo histórico de indeferimentos e irregularidades praticadas.
Propõe o relator o encaminhamento de cópia do relatório ao CREA. O relatório foi aprovado em 03/08/2015.
Em parecer encaminhado ao Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos o Procurador Diretor de 
Departamento entende ser o caso de tornar nulos os alvarás concedidos ao prédio e de informar ao CREA 
sobre a conduta dos profissionais envolvidos, entre outros. Sugere:
A anulação da aprovação do projeto modificativo e do auto de conclusão e tomada de providências 
consequentes com relação à obra não conforme
Encaminhamento de cópia do relatório e da conclusão a que se chegar ao CREA.
Em 09/09/2015, o Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos determina a instauração de inquérito 
administrativo em face de servidores e providências para atendimento dos itens 1 e 2 supracitados.
O processo foi instruído com os seguintes documentos:

•Às fls. 03 a 34, denúncia.
•Às fls. 35 Resumo de Profissional do Engenheiro Civil Carlos Alberto Duarte Moreira, com atribuições do 
artigo 7º da Resolução Confea nº 218/73 e quite com suas anuidades.
•Às fls. 37, Informação sobre a abertura deste processo, do processo SF- 1848/2015 tendo por interessado 
o Engenheiro Civil Octaviano de Moraes Sampaio Neto e o processo SF- 1869/2015, tendo por interessado 
o CREA-SP e por assunto "apuração de irregularidade".
•Às fls. 39, Ofício nº 2935/2015- UGI Oeste, notificando o Engenheiro Civil Carlos Alberto Duarte Moreira a 
manifestar-se formalmente a respeito da denúncia.



 8

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

•Às fls. 40, manifestação do Engenheiro Civil Carlos Alberto Duarte Moreira, em atendimento ao Ofício nº 
2935/2015- UGI Oeste, esclarecendo que não é responsável técnico e nem autor do projeto das 
aprovações em questão, e que apenas acompanhou os processos junto à prefeitura representando o 
Condomínio.
•Às fls. 41 e 43, Certificado de Conclusão n 2013-87820-00, no qual consta o Engenheiro Civil Octaviano 
de Moraes Sampaio Neto como dirigente técnico e responsável técnico pela fundação, estrutura, 
instalações hidráulica, elétrica e de gás. Consta ainda que o certificado foi expedido mediante a 
apresentação de declarações e documentos que atestam a conclusão total da obra e o atendimento a 
todas as notas e ressalvas constantes do Alvará de Aprovação e Execução.
•Às fls. 44, 47 e 42, Projeto Modificativo de Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova nº 
7200919969/04, publicado em 27/07/2002, no qual consta como autor do projeto Israel Rewin e como 
dirigente técnico o Engenheiro Civil Octaviano de Moraes Sampaio Neto.
•Às fls. 45 e 46, cópia da ART de nº 92221220121314313, enviada pelo Engenheiro Civil Carlos Alberto 
Duarte Moreira.
•Às fls. 48, Ofício nº 3138/2015 - UGI Oeste, solicitando à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da 
Prefeitura do Município de São Paulo o envio de cópia das provas documentais constantes nos autos do 
processo nº 2008-0.353.827-4 que identificam a participação ativa do denunciado, além de folhas que não 
foram mencionadas, mas que apresentam outras alegações por ele oferecidas, que foram desmentidas 
através de vistoria realizada pelo Engenheiro Adevilson Maia"
•Às fls. 43 a 71, cópias de documentos encaminhadas pela prefeitura, em atendimento as fls. 48, Ofício nº 
3138/2015 -  UGI Oeste, a saber:
- Documentos que constam dos autos do processo 2008-0.214.987-8:
•Às fls. 50, protocolo do Processo 2008-0.214.987-8, referente à reconsideração de despacho de 
certificado de conclusão, que tem o interessado Carlos Alberto Duarte Moreira.
•Às fls. 51, Requerimento de Documentos para Uso e Ocupação do Solo, requerendo reconsideração de 
despacho Certificado de Conclusão, que tem por requerente Carlos Alberto Duarte Moreira não sendo 
possível verificar sua qualificação. 
•Às fls. 52, esclarecimento no qual o Engenheiro Civil Carlos Alberto Duarte Moreira afirma não existir 
invasão da garagem no recuo de frente ao terreno e que a cabine de força e depósito na cobertura estão 
sendo regularizados através do processo 2008/0051944/9.
•Às fls. 53 a 56, fotos do Edifício.
•Às fls. 57, Localização do processo 2008/0051944/9 (3º projeto modificativo de alvará de aprovação e 
execução de edificação nova, que conforme consta às fls. 22, contemplava todas as modificações irregular 
es) que em 30/04/2008 aguardava análise.
•Às fls. 58, proposta de indeferimento feita pelo Engenheiro Adevilson Maia da solicitação de 
reconsideração do despacho de cassação do alvará de conclusão encaminhada para prosseguimento pelo 
Supervisor de Licenciamento ao coordenador.
•Às fls. 59, o coordenador de Planejamento e Desenvolvimento Urbano solicita que seja informado se as 
alegações do interessado na inicial são procedentes.
•Às fls. 59-verso o Engenheiro Adevilson Maia reitera informação às fls. 58 de que as alegações não 
procedem.
•Às fls. 60, declaração do Engenheiro Civil Octaviano de Moraes Sampaio Neto de que a edificação atende 
integralmente ao disposto em lei quanto à área permeável não ocupada pela edificação.
•Às fls. 61, Supervisor de Uso do Solo e Licenciamento solicita vistoria para norteamento de proposta de 
despacho.
•Às fls. 62, Vistoria de 26/05/2009, que constata:
•Existência de piso impermeabilizado em concreto em área declarada em planta como permeável com área 
aproximada de 22,60m2.
•Uma rampa e uma escada em desacordo com o declarado em planta.
•Recuo de fundos com dimensão superior ao declarado em planta.
•Grelha de ventilação recolocada em local diverso do inicial.
•Às fls. 62, proposta de indeferimento do pleito, uma vez que permanecem as irregularidades.
•Documentos que constam dos autos do processo 2008-0.353.827-4 (Processo de Sindicância - Motivo: 
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Inquérito Civil 062/06. Irregularidades em imóvel objeto de operação interligada. Morosidade na adoção de 
medidas fiscalizatória. Solicitação de providências de apuração de responsabilidades funcionais):
•Às fls. 66, protocolo do processo 2008-0.353.827-4.
•Às fls. 67 a 69, Solicitação de Licença Eletrônica de Construção nº Protocolo: 0.004.659-13 -  emissão: 
01/07/2013 no qual consta:
Dirigente Técnico e Responsável Técnico pela fundação, estrutura, instalações hidráulica, elétrica e gás: 
Engenheiro Civil Octaviano de Moraes Sampaio Neto
Data efetiva do início da obra: 20/01/2008
Data efetiva da conclusão da obra: 10/12/2009
Declaração de que a obra está de acordo com projeto aprovado ou com pequenas alterações não sujeitas 
a licença.
•Foram cumpridas eventuais obrigações impostas por ocasião da emissão dos Alvarás de Execução, de 
Aprovação e Execução, através de ressalvas, condicionantes para a expedição do Certificado de 
Conclusão.
•Pesquisa de Auto de Multa que localizou multa lavrada pela Prefeitura cadastrada em 05/05/2008

Às fls 73 o processo foi encaminhado à CEEC para análise e determinação de providências.

Parecer

Considero que os elementos constantes no processo indicam fortes indícios de falta ética cometida pelo 
profissional Engenheiro Civil Carlos Alberto Duarte Moreira, por provavelmente ter infringido os seguintes 
artigos: art. 8º Inciso III, art. 10º inciso I, letra c e art. 10º Inciso II letra c.
Dada a complexidade dos fatos e extensão da denúncia, causa estranheza a lacônica nota/esclarecimento 
dada pelo citado engenheiro, onde limita-se a informar não ser responsável técnico pela obra e nem autor 
do projeto.
Omite o fato de ter participação ativa nos fatos, inclusive assinando esclarecimento (fls 52) à subprefeitura 
de Pinheiros, onde dá parecer de natureza técnica, que segundo o Engenheiro Adevilson Maia (fls 59 
Verso) mostrou-se inverídico.
Não consta dos autos ART referente à participação do Engenheiro como consultor técnico ou outra figura 
que seja, já que inegável sua participação.

Voto
Pela remessa do presente processo à Comissão Permanente de Ética Profissional por haver indícios do 
cometimento de falta ética pela infração dos artigos: art. 8º Inciso III, art. 10º inciso I, letra c e art. 10º Inciso 
II letra c por parte do profissional engenheiro civil Carlos Alberto Duarte Moreira.
Caso não tenha sido feito o recolhimento de ART, referente a participação do citado engenheiro na obra, 
conforme fls 52, que seja o mesmo autuado por infração ao art 1º da Lei 6.496/77.

________________________________________________________________________________

PARECER DO VISTOR

Agradeço a vista concedida.

Por representar  entidade do município de São Paulo, neste caso, declaro-me impedido de manifestar-me e 
me abstenho de meu voto. Devolvo este expediente nesta data para considerações desta Cãmara
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SF-551/2008  EMPRESA JUNIOR DOS ALUNOS DA ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

PARECER ORIGINAL

Histórico: 

Retorna esse processo a CEEC após a empresa interessada ser notificada sobre as Decisões CEEMM/SP, 
CEARQ/SP, CEEC/SP e CEEE/SP que aprovaram os pareceres dos conselheiros relatores pela 
necessidade do registro da interessada neste Conselho, indicando também o profissional legalmente 
habilitado para responder pelas atividades de cada área profissional. 
Às fls. 90 se refere a Cópia do Ofício nº 5508/2014 – UGI S CARLOS datado de 07/08/2014, o qual 
compreende a comunicação de que as Câmaras Especializadas deliberaram pela obrigatoriedade de 
registro da Empresa no Conselho, e a notificação da empresa para requerer o registro sob pena de 
autuação por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66. 
Apresenta-se às fls. 91/93 a correspondência da interessada protocolada em 29/08/2014, a qual 
compreende: 
1.O destaque, dentre outros, para os seguintes aspectos: 
1.1 Que a empresa é uma associação civil sem fins lucrativos constituída exclusivamente por estudantes 
de graduação da Escola de Engenharia de São Carlos e Instituto de Arquitetura e urbanismo da USP São 
Carlos, que tem como finalidade desenvolver o espírito empreendedor e habilidades empresariais de seus 
membros, permitindo que os alunos da EESC e IAU possam desenvolver e por em prática os conceitos 
estudados em seus cursos, através do gerenciamento e elaboração de projetos. 
1.2 Que a empresa tem caráter meramente educacional, não podendo se responsabilizar 
tecnicamente pelos seus projetos; 
1.3 Que quando a empresa é procurada por um cliente solicitando um projeto de engenharia, ao mesmo é 
explicado que será entregue um projeto elaborado por estudantes, que os seus membros não são 
engenheiros formados e que o mesmo deve procurar um profissional devidamente habilitado para validar a 
solução proposta; 
1.4 Que a parte da validação do projeto é de responsabilidade do cliente; 
2.A solicitação à CEEMM, à CEEC e à CEEE para que dispensem a interessada de registro neste 
Conselho, desobrigando a indicação de profissionais para serem anotados como responsáveis técnicos. 

Parecer: 
Considerando o disposto no caput e nas alíneas b), c) e d) do Art. 7º   da Lei 5.194/66; Considerando o 
disposto no Art. 59 da Lei 5.194/66; 
Considerando que permanece cadastrada na Receita Federal (fI. 107) a seguinte atividade econômica: 
71.19-7-99 - Atividades Técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente; 
Considerando as informações do "site" da empresa (fls. 108/120), as quais compreendem que a empresa é 
sem fins lucrativos, que realiza projetos nas áreas de engenharia e arquitetura sendo administrada 
exclusivamente por alunos dos cursos de graduação da EESC, bem como atua no ramo de eventos; 
Considerando a Decisão da CEEC n.o 1927/2011 (fls. 72); 
Considerando o entendimento de que os alunos dos cursos de graduação estão prestando serviços nas 
áreas técnicas afetas à fiscalização do Sistema Confea/CREA, sob supervisão direta de profissionais 
legalmente habilitados com atribuições profissionais compatíveis com os campos de atuação dessas áreas. 

Voto: 
1.Pela manutenção da obrigatoriedade de registro da empresa interessada; 

ELOISA CLAUDIA MOTA ( ORIGINAL)   -- JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA ( VISTOR)
3

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

    

UGI SÃO CARLOS
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2.Pela autuação da empresa interessada por infração ao Artigo 59 da Lei 5.194/66, em face a prestação de 
serviços na área de Engenharia Civil; 
3.Pelo encaminhamento preliminar do processo à Câmara Especializada de Engenharia Elétrica.

________________________________________________________________________

PARECER DO VISTOR

Histórico

Por conta da Notificação de 20 de agosto de 2002 da Inspetoria do CREA-SP em São Carlos, foi iniciado o 
processo SF 54231/2002, e, por força da Lei Federal 9873/99, no seu artigo 1º que prevê a prescrição de 5 
anos, esse processo foi reaberto com o número SF 000551/2008 (fls. 46/65/121). Em vista dos vários 
encaminhamentos feitos, inclusive ficando em poder de Conselheiro da CEEC, por mais de 16 meses, sem 
decisão alguma (fls. 127/128), novamente, por decurso de prazo, não poderá decisão final alguma ser 
aplicada.
 
Relatório
Para que este processo siga dentro da legalidade, necessário se faz a abertura de novo processo, nesta 
data, incorporando os assuntos tratados nos processos anterior (SF 54231/2002) e atual (SF 
000551/2008), em atenção à Lei Federal 9873/99, artigo 1º.

VOTO
Pela abertura de novo processo nesta data, incorporando-se os assuntos tratados no processo anterior (SF 
54231/2002) e no atual (SF 000551/2008).
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E-34/2016  ADEMIR DE ARAUJO

PARECER ORIGINAL

PARECER DO RELATOR DA CPEP

HISTÓRICO

A Caixa Econômica Federal, responsável pela aferição de qualidade no programa Minha Casa Minha Vida, 
fez uma denúncia em 22/08/14 sobre vívios construtivos que estariam comprometendo a estabilidade física 
de uma residência no município de São José dos Campos.

Conforme a ART de folha 12, o responsável pelo projeto e construção da obra é o eng. Civ. Ademir de 
Araujo.

Ao tomar ciência da denúncia, o interessado apresentou argumentação de que apenas foi contratado para 
elaboração do projeto, e que a CEF insiste em apontá-lo como responsável pela execução. Acrescentou 
que os construrores são os proprietários da obra, e que a ART somente foi assinada para suprir exigência 
documental da CEF (fls.16/17).

Às folhas 43 a 45 há a análise preliminar da CEEC, a qual identificou indícios de violção ao Código de Ética.

PARECER  E VOTO

O denunciado compareceu em oitiva em 13/12/16, onde reafirmou que somente colocou em sua ART o 
código de atividade “25” (execução) por pressão da Caixa Econômica.

Com esta afirmativa, o denunciado expõe seu entendimento de que “execução” é o termo a ser utilizado 
pelo executor direto, ou seja, o contratante da mão de obra, muitas vezes conhecido como empreiteiro. 

Porém, não há que se falar em falta de acompanhamento da obra, tanto é que os códigos  “14” (direção de 
obra) e “27” (fiscalização) tabém constaram na mesma ART.

O denunciado nega que há defeito estrutural na residência, e que se houvesse real risco, a proprietária já 
teria desocupado o imóvel. Destacou que são duas casas geminadas e que eventuais problemas 
estruturais afetariam necessariamente ambas as residências. Porém somente uma das moradoras 
apresenta queixa.

Destacou que a compradora do imóvel, após a compra, fez algumas alterações na residência, as quais não 
tiveram seu aval, e que isso pode ter dado causa à alguns dos probelmas reclamados. 

Diante dos fatos, entendo que somente uma perícia judicial poderia ser categórica em afirmar se realmente 
há defeitos estruturais na residência e quem os deu causa. Porém não há nos autos nenhum laudo nesse 
sentido, e segundo informou o denunciado, ainda não houve a confecção desta prova pericial nos autos do 
processo judicial iniciado pela compradora do imóvel.

JUSSARA TAGLIARI NOGUEIRA ( CPEP)
4

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI TAUBATÉ
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Neste contexto, não verifico provas contra o denunciado, e por isso sugiro o arquivamento deste processo.

DELIBERAÇÃO DA CPEP

Aprovar por unanimidade o relatório que concluiu por sugerir à CEEC (Câmara Especializada de 
Engenharia Civil) o arquivamento do processo, por considerar a 
não infringência ao Código de Ética adotado pela  Resolução nº 1002/02 do Confea, pelo profissional Eng. 
Civ. ADEMIR ARAUJO, com base no § 5º Art. 27 do
 Regulamento para a Condução do Processo Ético Disciplinar, adotado pela Resolução nº 1004, de 
27/06/03 do Confea.

_________________________________________________________________________

PARECER DO VISTOR

Parecer não recebido até o fechamento desta pauta.
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II - PROCESSOS DE ORDEM A

II . I - REQUER CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO
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A-499/2016  LUIZ GUSTAVO NEODINI

Histórico

Trata-se de requerimento de CAT, encaminhado pela UGI de Araraquara (fls.09), tendo em vista a 
existência de dúvidas relativas às atribuições do profissional e as atividades constantes do Atestado de 
Capacidade Técnica, segundo o qual a empresa Luiz Gustavo Neodini – ME, sob a  responsabilidade do 
profissional Luiz Gustavo Neodini,  “prestou serviços fornecimento de estruturas para a realização do 
evento “FAPAR – Festival Araras para Anime e RPG”.
  
           O profissional encontra-se registrado neste Conselho com o título de Tecnólogo em Construção Civil 
– Edificações, com atribuições dos artigos 3º e 4º da Resolução nº 313/86 do Confea, circunscrita ao 
âmbito da respectiva modalidade (fl.07).

ARTs relacionadas - vinculadas     ART n° 92221220161054729 (fls.04)
Classificação da anotação   Obra ou Serviço 
Atividades técnicas       Execução/instalação (Estrutura de alumínio, Iluminação, Equipamento 
Eletroeletrônico, Grupos Geradores)
Contratante      Sergio Augusto Junior ME.
Contratada          Luiz Gustavo Neodini ME
Local da obra/serviço        Rua Angelo Pastorello  n° 483, Araras – SP.
Período             02/09/2016 a 04/09/2016
ART gerada em:      02/09/2016

Do processo, ressalte-se ainda o profissional responsável pela elaboração do Atestado: Engenheiro Maicon 
Ranieri Marcola , Creasp nº 5061579972.

Parecer

Considerando o disposto na Lei nº 5.194/66 

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;

Considerando o que dispõe a Lei nº 6.496/77

Art. 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).

Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia. 
§ 1º - A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA);

CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO COUTO
5

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA
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Considerando o que estabelece a Resolução nº 1.025/09, do Confea
(...)
Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.

Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:

 I – tenham sido baixadas; ou
 II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.

Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico – CAT é o instrumento que certifica, para os efeitos legais, que 
consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica pelas atividades consignadas 
no acervo técnico do profissional.

Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão.

Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.

§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
(...)
Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.

Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.

Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos 
qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por profissional que possua habilitação nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o 
atestado deverá ser objeto de laudo técnico.

Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante.

§ 1º Para efeito desta resolução, somente será objeto de registro pelo Crea o atestado emitido sem rasuras 
ou adulteração, e que apresentar os dados mínimos indicados no Anexo IV.

§ 2º O requerimento deverá conter declaração do profissional corroborando a veracidade das informações 
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relativas à descrição das atividades constantes das ARTs especificadas e à existência de subcontratos ou 
subempreitadas.

§ 3º Será arquivada no Crea uma das vias do atestado apresentado.
(...)
Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às 
ARTs registradas.

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.

§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.

§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.

§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão;

Considerando as atribuições do profissional requerente, conforme Resolução nº 313/86, do Confea 

Art. 3º - As atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício 
profissional, e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:

1) elaboração de orçamento; 
2) padronização, mensuração e controle de qualidade; 
3) condução de trabalho técnico; 
4) condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; 
5) execução de instalação, montagem e reparo; 
6) operação e manutenção de equipamento e instalação; 
7) execução de desenho técnico.

Parágrafo único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e 
direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 

1) execução de obra e serviço técnico;
2) fiscalização de obra e serviço técnico; 
3) produção técnica especializada. 

Art. 4º - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das atividades referidas no Art. 3º e seu 
parágrafo único, poderão os Tecnólogos exercer as seguintes atividades: 

1) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
2) desempenho de cargo e função técnica; 
3) ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica, extensão;

Considerando as atividades técnicas descritas na ART juntada às fls.04;

Voto
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1 – Pelo indeferimento da concessão da CAT em análise;

2 – Pelo retorno do processo à UGI Araraquara para que diligencie e informe, em processo próprio, quanto 
às reais atividades desenvolvidas pela empresa Luiz Gustavo Neodini - ME
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A-715/1995 V7 NELSON HORACIO COSTA

Histórico

Trata-se de requerimento de CAT do Eng. Civil Nelson Horácio Costa, encaminhado pela UGI de 
Campinas, tendo em vista as atribuições do profissional e as atividades descritas no Atestado de 
Capacidade Técnica fornecida pela empresa Mac 11 de Junho Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
(fl.11/13).

O Atestado citado contempla o seguinte Objetivo: “Prestação de serviços de Sinalização Horizontal (pintura 
de pavimento), Sinalização Vertical (placas) Geométrico, Rede de Dutos Subterrâneos, Bases, Caixas, 
Lançamento de fios e Cabos, Instalação Semafórica e Rede de Transmissão de Dados e Sinal”. 
 
O profissional requerente encontra-se registrado neste Conselho sob nº 0600720079 e com atribuições do 
artigo 7°, com exceção a Aeroportos, Portos, Rios e Canais, da Resolução n° 218/73, do Confea (fl.08).

Informações da ART (fls. 04):
ARTs relacionadas - vinculadas   ART n° 92221220140475433 (fl.04) 
Classificação da anotação    Responsabilidade Técnica
Natureza            Sinalização
Atividade técnicaExecução  - sinalização - Obras civis
                                       - Vias de Circulação
                                       - Cabo de Comando
Contratante  Mac 11 de Junho Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Contratada   IN – Engenharia e Sinalização Ltda.
Local da obra/serviço    Av. Onze de Junho, São Paulo – SP.
Período         16/06/2014 a 02/08/2014
ART gerada em:      11/04/2014
 
Ressalte-se o profissional responsável pela elaboração do Atestado: Eng. Moise Malaton – Crea n° 
0600362267, bem como que a empresa contratada, IN – Engenharia e Sinalização Ltda. está devidamente 
registrada no Conselho, conforme ficha às fl.09.

Parecer

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66:
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;

Considerando o disposto na Resolução n° 218/73 do Confea:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;

JOSÉ LUIZ PARDAL
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Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

Considerando o que estabelece a Resolução nº 1025/09, do Confea:
Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.
§2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.
(...)
Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no CREA por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.
(...)
Art. 50. A CAT deve ser requerida ao CREA pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão.

Art. 51. O CREA manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ “2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
(...)
Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
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Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.
Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos 
qualitativos e quantitavos do atestado devem ser declarados por profissional que possua habilitação nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA.
Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o 
atestado deverá ser objeto de laudo técnico.
Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao CREA pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante....
(...)
Art. 63. O CREA manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do CREA relativos às 
ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do CREA para decisão.

Considerando as atribuições do profissional, bem como as atividades desenvolvidas, conforme constou do 
Atestado apresentado,

Voto

Pela concessão da CAT requerida, condicionada ao pedido de baixa da respectiva ART pelo profissional, 
para atendimento ao artigo 47, parágrafo único, da Resolução nº 1.025/09, do Confea.
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A-234/1998 V20 JOSÉ CARLOS DE LIMA PEREIRA

Trata-se de solicitação de registro de acervo técnico pelo interessado, Eng. Civil José Carlos de Lima 
Pereira, com atribuições do artigo7º da Resolução nº 218/73, do Confea, para as atividades de: 
Coordenação de Mapeamento e Cartografia do EIA/RIMA (Estudos de Impacto Ambiental/Relatório de 
Impacto Ambiental) e PBA (Projeto Básico Ambiental) referente aos serviços do Processo de 
Licenciamento Ambiental da Linha de Transmissão Tucuruí – Jurupari e das SE (Sub Estações) Xingu e 
Jurupari do Estado do Pará.

Cabe ressaltar que o Contrato a que se refere o requerimento do profissional foi firmado entre a empresa 
JGP Consultoria e Participações Ltda. e a Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A (LXTE), para os 
serviços de gerenciamento do processo de licenciamento ambiental da Linha de Transmissão em 500 KV – 
circuito duplo, interligando a UHE Tucuruvi com a SE Jurupari. 

O processo foi encaminhado à CEEC, em face da dúvida existente entre as atividades desenvolvidas pelo 
interessado e suas atribuições profissionais.
 
Informações da ART:
ARTs relacionadas - vinculadas   ART n° 922212200090399083 (fl.07)/92221220111110291 (f.04)  
Classificação da anotação       Responsabilidade Técnica
Natureza      Meio ambiente
Atividades técnicas    Coordenação
Contratante              Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.(LXTE).
Contratada           JGP Consultoria e Participações Ltda.
Local da obra/serviço             Rua Américo Brasiliense, 615, São Paulo – SP.
Período         10/12/2008 início
ART gerada em:     08/08/2009

Às fls.08 a 12, é juntado o Atestado emitido pelas Linhas de Xingu Transmissora de Energia S.A.(LXTE), 
em favor da empresa JGP Consultoria e Participações Ltda., tendo como parte da equipe multidisciplinar e 
responsável técnico pela Coordenação de Mapeamento e Cartografia do EIA/RIMA o Engenheiro Civil José 
Carlos de Lima Pereira.

No citado Atestado se constata ainda, a composição da equipe multidisciplinar, com diversos outros 
profissionais entre engenheiros civis, geólogos, geógrafos, meteorologista, etc..
Parecer
Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Considerando o disposto na Resolução n° 218/73, do Confea:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;

JOSÉ LUIZ PARDAL
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Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 1025/09, do Confea
Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no CREA por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.
(...)
 Art. 50. A CAT deve ser requerida ao CREA pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão.

Art. 51. O CREA manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
(...)
Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.

Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.
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Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos 
qualitativos e quantitavos do atestado devem ser declarados por profissional que possua habilitação nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA.

Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o 
atestado deverá ser objeto de laudo técnico.

Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao CREA pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante....
(...)
Art. 63. O CREA manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do CREA relativos às 
ARTs registradas.

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do CREA para decisão;

Considerando as atribuições do profissional, bem como que participou como corresponsável no trabalho, 
tendo ainda uma equipe de outros profissionais sob sua coordenação, conforme constou do Atestado 
apresentado,

Voto

Pela concessão da CAT requerida, condicionada ao pedido de baixa da respectiva ART pelo profissional, 
para atendimento ao artigo 47, parágrafo único, da Resolução nº 1.025/09, do Confea.
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A-661/1999 V6 MARCOS GALDINO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O profissional Marcos Galdino requer CAT-Certidão de Acervo Técnico por atividade concluída, por meio 
do Protocolo de nº 206134/13 (fls. 226). 

Encontra-se registrado neste Conselho com o título de Engenheiro Civil e as atribuições do artigo 7º da 
Resolução nº 218/73, do Confea, responsabilizando-se tecnicamente pela empresa GM Pavimentação Ltda 
– vínculo: sócio, desde 16/12/2009 (fls. 246/247).

Dados das ART’s referentes ao serviço solicitado: 

ART de Obra/Serviço nº 92221220140693985 – Substituição retificadora a 92221220130146670 (fls. 
228/229)

Classificação da Anotação           Responsabilidade Principal
Atividade Técnica                         Execução/Pavimentação/Galeria Asfáltica de Água e Esgoto na Rede 
Pública
Contratante                                   Prefeitura do Município de Jundiaí
Contratada                                   GM Pavimentação Ltda
Local da obra/serviço                  Rua Palmira Cervi Bárbaro, s/nº - Bairro Hortolândia – Jundiaí/SP 
Período                                        17/10/2011 a 09/12/2012
ART gerada em:                           27/05/2014

ART de Obra/Serviço nº 28027230171511983 – Substituição retificadora a 92221220130149304 (fls. 
239/240)

Classificação da Anotação                      Responsabilidade Principal
Atividade Técnica                                     Execução/Pavimentação/Galeria Asfáltica 
Contratante                                              Prefeitura do Município de Jundiaí
Contratada                                               GM Pavimentação Ltda
Local da obra/serviço                              Rua Palmira Cervi Bárbaro, s/nº - Bairro Hortolândia – Jundiaí/SP 
Período                                                    15/03/2012 a 13/06/2012
ART gerada em:                                       31/01/2017

ART de Obra/Serviço nº 28027230171512615 – Substituição retificadora a 92221220130149566 (fls. 
241/242)

Classificação da Anotação                       Responsabilidade Principal
Atividade Técnica                                      Execução/Pavimentação/Galeria Asfáltica
Contratante                                                Prefeitura do Município de Jundiaí
Contratada                                                 GM Pavimentação Ltda
Local da obra/serviço                                Rua Palmira Cervi Bárbaro, s/nº - Bairro Hortolândia – Jundiaí/SP 
Período                                                       15/06/2012 a 11/09/2012

EUZÉBIO BELI
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ART gerada em:                                         31/01/2017

 ART de Obra/Serviço nº 28027230171512744 – Substituição retificadora a 92221220130150209 (fls. 
243/244)

Classificação da Anotação                        Responsabilidade Principal
Atividade Técnica                                      Execução/Pavimentação/Galeria Asfáltica
Contratante                                                 Prefeitura do Município de Jundiaí
Contratada                                                 GM Pavimentação Ltda
Local da obra/serviço                                Rua Palmira Cervi Bárbaro, s/nº - Bairro Hortolândia  – Jundiaí/SP 
Período                                                       11/09/2012 a 10/12/2012
ART gerada em:                                         31/01/2017

Às fls. 230/234, apresenta o Atestado de Capacidade Técnica, datado de 09/02/2015, emitido pela 
contratante, Prefeitura do Município de Jundiaí, em nome da contratada, GM Pavimentação Ltda, pela 
realização da obra de “Galerias pluviais na Rua Irma Traldi, Rua Luiz Gonzaga M.Camargo, Rua Palmira 
Cervi Bárbaro e Avenida Marco Pólo – Bairro Hortolândia”, no período de 17/10/2011 a 09/12/2012, tendo 
como responsável técnico o Eng.Civ. Marcos Galdino.  

Às fls. 235, apresenta declaração do profissional, em adição ao Protocolo nº 206134, informando que foi 
responsável técnico pela atividade de “plantio de grama”.

Às fls. 245, a UGI-Jundiaí envia o processo à CEEC para análise e parecer, considerando a declaração de 
fls. 235 e as atribuições do profissional. 
Destacamos que, às fls. 190, consta a Decisão CEEC/SP nº 1070/2015, aprovando o parecer do relator 
pela emissão de outra CAT solicitada pelo profissional, exceto aos serviços “de plantio de grama”.  

II – Com relação à legislação:

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

Lei Federal nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977

“Art. 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).

Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia. 

§ 1º - A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).

§ 2º - O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do 
Trabalho”.

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
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“Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento 
do valor correspondente.

§ 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais 
cabíveis.
(...)

Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.
(...)

Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.

 Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:

 I – tenham sido baixadas; ou
 II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.

Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico – CAT é o instrumento que certifica, para os efeitos legais, que 
consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica pelas atividades consignadas 
no acervo técnico do profissional.

Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão.

Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em andamento, o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as atividades ou as 
etapas finalizadas.

Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.

§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.

Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.

Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.

Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos 
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qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por profissional que possua habilitação nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o 
atestado deverá ser objeto de laudo técnico.

Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante.

§ 1º Para efeito desta resolução, somente será objeto de registro pelo Crea o atestado emitido sem rasuras 
ou adulteração, e que apresentar os dados mínimos indicados no Anexo IV.

§ 2º O requerimento deverá conter declaração do profissional corroborando a veracidade das informações 
relativas à descrição das atividades constantes das ARTs especificadas e à existência de subcontratos ou 
subempreitadas.

§ 3º Será arquivada no Crea uma das vias do atestado apresentado.

Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às 
ARTs registradas.

§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.

§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.

§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.

§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão”.

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
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Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

Decisão Normativa Confea nº 047, de 16 de dezembro de 1992

Regulamentar as atividades de Parcelamento do Solo Urbano, bem como definir competências para 
executá-las.

A - Constituem atividades de Parcelamento do Solo Urbano:

1 - Laudos técnicos para atender o disposto na Lei nº 6.766/79, Art. 3º, parágrafo único;
2 - Serviços topográficos;
3 - Levantamento aerofotogramétricos;
4 - Planejamento geral básico - Projetos de loteamento;
5 - Paisagismo;
6 - Sondagens geotécnicas;
7 - Obras de terra e contenções;
8 - Obras de arte, estruturas, fundações e estruturas de contenções;
9 - Sistema viário;
10 - Sistema de abastecimento de água;
11 - Sistemas de esgoto cloacal e esgoto pluvial;
12 - Sistema de distribuição de energia elétrica.

B - Os profissionais habilitados para desenvolver as atividades listadas no item A, e a legislação que lhes 
concede tais atribuições, são as listadas no quadro anexo;

C - Em casos específicos e os duvidosos, as Câmaras Especializadas ou os Plenários dos CREAs farão a 
análise dos conteúdos programáticos das disciplinas, para efeito de equivalência na aplicação da presente 
Decisão Normativa, nos termos do Art. 25 da Resolução nº 218/73 do CONFEA.

  
  

Parecer

Considerando o artigo 45 da Lei nº 5.194/66, a Lei nº 6.496/77, os artigos 1º e 7º da Resolução nº 218/73 
do Confea, a Resolução nº 1.025/09 do Confea e o disposto na Decisão Normativa n º 047/92 do Confea no 
que se refere ao quadro de profissionais detentores de atribuições para desenvolver as atividades de 
“paisagismo”.  



 30

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

Voto 

Pelo deferimento da solicitação de Acervo Técnico referente à solicitação de fl. 226 e pela emissão da 
Certidão de Acervo Técnico – CAT – em nome do Engenheiro Civil Marcos Galdino, exceto aos serviços de 
“plantio de grama”, pois tal atividade não está contemplada nas atribuições de Engenheiros Civis.

A-869/2008 V8 LUIZ FERNANDO CORREA E SILVA

Em atendimento ao despacho  da folha 96 do Processo nº A-869/2008 V8, com interessado LUIZ 
FERNANDO CORREA E SILVA, Engenheiro Civil  registrado no CREA desde 17/03/2004, com atribuições 
dos artigos 7º da Resolução 218/73, do Confea, apresento: 
1-Considerando a Decisão Normativa nº 36, de 31 de Julho de 1991, do CONFEA,  em seu item 2.1, onde 
os profissionais com atribuição de “Engenheiros Civis” não estão habilitados para responsabilizar-se 
tecnicamente pelas atividades de projeto, fabricação, instalação ou montagem, manutenção de 
equipamentos eletromecânicos do tipo "elevador", ficando esta condição restrita aos profissionais de nivel 
superior da área "Mecânica", com atribuições previstas no Art. 12 da Resolução nº 218/73 do CONFEA ;
2-E por sua vez, que todo contrato que envolva quaisquer as atividades relativas a obras e também a  
fabricação, instalação ou montagem e  manunteção destes equipamentos é passivel de "Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART"  e está sujeita as Leis, Decretos e Resoluções do Confea não se 
admitindo por parte do profissional o seu desconhecimento; 
3-Considerando ainda os  Atestados de Capacidade Técnica, fls. 6 e 25,  e as informações  registradas nos 
campos indicados relativos a : 
(a) “OBSERVAÇÃO”: a condição de “Fornecimento, Instalação, Licenciamento e Manutenção do elevador” 
e;
(b)  “ATESTADO”: O registro do contratante para a execução dos serviços em epigrafe;
Voto: “Parecer contrário a emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT” nos moldes requeridos e indico 
solicitação de esclarecimentos do profissional para:
a)Identificar o “Profissional Responsável” pela instalação do equipamento e sua manutenção;
b)Esclarecer a condição do Engenheiro Eletricista Douglas Nakandakare citado no atestado dos serviços 
contratados, quanto a sua participação.

SALMEN SALEME GIDRÃO
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A-616/2004 V3 ROGERIO RIKER DE SOUZA

Histórico

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI Limeira (fl.08), tendo em vista as atribuições do 
profissional e as atividades descritas no Atestado de Capacidade Técnica fornecida pela SANASA de 
Campinas (fls 04/06), ART de fl. 03, no que diz respeito à atividade de “Prestação dos serviços de laudo 
ambiental” e as atribuições do profissional.
Dados da ART, solicitada pelo Engenheiro Civil Rogério Riker de Souza, registrado neste Conselho sob no. 
5061906446 e com atribuições do artigo 7º. da Resolução no. 218/1973, do CONFEA.
ARTs relacionadas vinculadas: ART n. 92221220151603225 (fl. 03)
Classificação da anotação: Responsabilidade Técnica 
Natureza: Meio ambiente
Arividades técnicas: Execução estudo ambiental 
Contratante: SANASA de Campinas
 Contratada: Acthon Planejamento Ambiental Ltda.
Local da obra/serviço: Av. da Saudade no. 500, Campinas-SP
Período: 11/09/20115 a 09/01/2016
ART gerada em: 10/12/2015

Do processo ainda ressaltamos:
•Requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl. 02)
•ARTs dos serviços executados (fl. 03)
•Às fls. 04/06, atestado emitido pela SANASA de Campinas, em favor da empresa Acthon Planejamento 
Ambiental Ltda., tendo como atividade técnica a “Prestação dos serviços de laudo ambiental” período de 
11/09/2015 a 09/04/2016, tendo como responsável técnico o seguinte profissional
Engenheiro civil Rogério Riker de Souza.

Destaca-se ainda o profissional reponsável pela elaboração do Atestado: Eng. Gladis Meiry Matteo (fl. 04)

Quanto à legislação cumpre-nos ressaltar:
Lei Federal nº 5.194/66 
“Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.” 
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.” 
Resolução n° 218/73 do Confea 
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.  RESOLVE: 
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 

AVILSON FERREIRA DE ALMEIDA
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atividades: Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; Atividade 02 - Estudo, 
planejamento, projeto e especificação; Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; Atividade 
04 - Assistência, assessoria e consultoria; Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; Atividade 06 - 
Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Atividade 07 - Desempenho de cargo e 
função técnica; Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; 
extensão; Atividade 09 - Elaboração de orçamento; Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de 
qualidade; Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço 
técnico; Atividade 13 - Produção técnica e especializada; Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Atividade 
16 - Execução de instalação, montagem e reparo; Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento 
e instalação; Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 
Resolução nº 1025/09 do Confea 
Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. 
§2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução. (...) 
Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no CREA por meio de anotações de responsabilidade 
técnica. Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições: I – tenham sido baixadas; ou II – não tenham sido 
baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte das atividades nela 
consignadas. (...) 
“Art. 50. A CAT deve ser requerida ao CREA pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão. 
Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em andamento, o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as atividades ou as 
etapas finalizadas.”. 
“Art. 51. O CREA manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas. 
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução. 
§ “2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.”. (...) “Art. 57”. É facultado ao profissional requerer 
o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o 
objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela 
contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a 
execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local 
e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos e as atividades técnicas executadas.”. 
“Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados 
técnicos qualitativos e quantitavos do atestado devem ser declarados por profissional que possua 
habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA. Parágrafo único. “No caso em que a 
contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o atestado deverá ser objeto de 
laudo técnico.” “Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao CREA pelo profissional por meio de 
formulário, conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do 
documento fornecido pelo contratante....” (...) 
“Art. 63”. O CREA manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do CREA relativos às 
ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução. 
§ 2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
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diligências para averiguar as informações apresentadas. 
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação. 
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do CREA para decisão.”.

Voto
Voto pelo deferimento da CAT (fl. 02), relativa à ART 92221220151603225 do profissional Engenheiro Civil 
Rogério Riker de Souza, restrito às atividades de Engenharia Civil.



 34

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

A-31/2017  THAYS SANTOS FERREIRA

Histórico:

O presente processo é encaminhado a CEEC pela UGI de Ribeirão Preto (fl.11/12), tendo em vista as 
atribuições do profissional e as atividades descritas no Atestado de Capacidade Técnica fornecida pela 
Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto (fl.06/08), ART de fl.04/05, no que diz respeito à atividade de 
“prestação de serviços de Reprogramação e Execução do Projeto Socioambiental – Esgotamento sanitário 
e as atribuições do profissional”.
 
Dados das ART, solicitada pelo Engenheiro (a) Ambiental Thays Santos Ferreira, registrado neste 

 Conselho sob nº 5063047963  e com atribuições do artigo 2° da Resolução n°447/2000 do Confea (fl.15).
ARTs relacionadas - vinculadaART “s n° 922212201560831412 (fl.04/05) 
Classificação da anotaçã Responsabilidade Técnica
Naturez Meio ambiente
Atividades técnicaExecução
ContratantPrefeitura Municipal de São José do Rio Preto
ContratadVetiver Consultoria e Projetos Ambientais Ltda. 
Local da obra/serviçPraça Três Poderes- São José do Rio Preto – São Paulo
Período28/10/2015 a 02/08/2016

 ART gerada em:02/08/2016
Do processo ainda ressaltamos:
Requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl.03);
ART’s dos serviços executados (fls.04 e 05);
às fls.06/08, Atestado emitido pela Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, em favor da Vetiver 
Consultoria e Projetos Ambientais Ltda., tendo como atividade técnica prestação de serviços de 
Reprogramação e Execução do Projeto Socioambiental – Esgotamento sanitário, no período de 28/10/2015 
a 02/08/2016, tendo como responsável técnico os seguinte profissionais:
 Engenheira Ambiental Thays Santos Ferreira
 Engenheira Ambiental Priscila Marconi
 

Destaca-se ainda o profissional responsável pela elaboração do Atestado: Eng. Cristiano Alex Balbo Barella.

Quanto a Legislação cumpre-nos ressaltar:
Lei Federal nº 5.194/66
 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

RESOLUÇÃO Nº 447, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000
Dispõe sobre o registro profissional do engenheiro ambiental e discrimina suas atividades profissionais.
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CONFEA, no uso das 

CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO COUTO
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atribuições que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Considerando que o art. 7º da Lei nº 5.194, de 1966, refere-se às atividades profissionais do engenheiro, do 
arquiteto e do engenheiro agrônomo em termos genéricos;
Considerando a necessidade de discriminar as atividades das diferentes modalidades profissionais da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia para fins de fiscalização do seu exercício profissional;
Considerando que a Resolução nº 48, de 27 de abril de 1976, do antigo Conselho Federal de Educação, 
que estabeleceu os currículos mínimos dos cursos de Engenharia, permitiu que eles estejam organizados 
levando em conta as características regionais;
Considerando a criação da área de Engenharia Ambiental pela Portaria nº 1.693, de 5 de dezembro de 
1994, do Ministério de Estado da Educação e do Desporto,
RESOLVE:
Art. 1º Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREAs devem proceder o 
competente registro dos profissionais oriundos dos cursos de Engenharia Ambiental, anotando em suas 
carteiras profissionais o respectivo título profissional, de acordo com o constante nos diplomas expedidos, 
desde que devidamente registrados.
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.
Art. 3º Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Art. 4º Os engenheiros ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.
Art. 5º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Eng. Wilson Lang
Presidente
Eng. Agr. Jaceguáy Barros
1º Vice-Presidente
Publicada no D.O.U. de 13 OUT 2000 - Seção I – Pág. 184/185. 

Resolução nº 1025/09 do Confea
Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.
§2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.
(...)
Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no CREA por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.
(...)
 “Art. 50. A CAT deve ser requerida ao CREA pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão.
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Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em andamento, o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as atividades ou as 
etapas finalizadas.”.
“Art. 51. O CREA manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ “2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.”.
(...)
“Art. 57”. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.”.
“Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados 
técnicos qualitativos e quantitavos do atestado devem ser declarados por profissional que possua 
habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA.
Parágrafo único. “No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, 
o atestado deverá ser objeto de laudo técnico.”
“Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao CREA pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante....”
(...)
“Art. 63”. O CREA manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do CREA relativos às 
ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do CREA para decisão.”.
Voto

Considerando as atribuições da profissional, bem como as atividades desenvolvidas, conforme constou do 
Atestado apresentado e da respectiva ART.

Somos de parecer e voto pela concessão da CAT requerida, condicionada ao pedido de baixa da 
respectiva ART pelo profissional, para atendimento ao artigo 47, parágrafo único, da Resolução n°1.025/09, 
do Confea.
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A-796/2009 V2 SOLON DA SILVA COSTA

Em atendimento ao despacho da folha 21 do Processo nº A-796/2009 V2, com interessado SOLON DA 
SILVA COSTA, Engenheiro Civil  registrado no CREA desde 31/03/1997, com atribuições dos artigos 7º da 
Resolução 218/73, do Confea, declino:
1-Considerando o que dispõe os Art1º e Art 7º; da  RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 JUN 1973, que 
respectivamente designam e descrevem  as competencias do Engenheiro Civil ; 
2-E as discussões decorrentes de sua interpretação,  com efeito a PL1884/1988 do CONFEA, item 4.2, em 
que os profissionais da  Engenharia Civil teriam atribuições para projeto, execução de serviços correlatos, 
em projetos elétricos de baixa tensão, condição caracterizada posteriormente pela decisão Nº: 
PL0242/2011 da Sessão Plenaria Ordinária 1.378 do Confea que considerou a situação pela qual estes 
profissionais já teriam de forma pacífica as atribuições relativas às instalações elétricas prediais pelo 
Decreto 23.569 e pela Resolução 218, e condicionando hão haver restrição de qualquer ordem para seu 
enquadramento  quando avaliados os parametros de sua formação; ratificando a Resolução 1010 de 2005, 
Anexo II, que considera o tópico de execução de serviços elétricos em baixa tensão para fins residenciais e 
comerciais de pequeno porte (Ordem dos tópicos 1.1.1.13.01)
3-Considerando o atestado de execução dos serviços de obra (fls.08 a 13) assinado pelo contratante o 
Engenheiro JOSÉ ALVARO BARBOSA DE ALMEIDA PEDROSA – CREA 600452010 datado de 06 de 
agosto de 2016, que relata a execução de 02(dois) Empreendimentos Habitacionais, o primeiro 
denominado Conjunto Residencial ESMERALDA, que compreende a construção de 378 (trezentos e 
setenta e oito) unidades habitacionais (apartamentos) divididos em 27(Vinte e sete) prédios com 03(tres) 
pavimentos cada prédio e mais 27(vinte e sete) prédios com quatro pavimentos em um total de 54 
(cinquenta e quatro) prédios, e ainda o Conjunto Residencial TOPAZIO, que compreende a construção de 
mais 378 (trezentos e setenta e oito) unidades habitacionais divididos em 63(sessenta e tres) prédios com 
03(tres) pavimentos em cada prédio e ambos localizados no endereço citado no contrato; 
4-Considerando os registros das folhas 09 e 12 (Serviços Elétricos) referente a execução de 54 e 63 
quadros de medição, números estes que coincidem com o número de prédios declarados; e fator que 
resulta em uma condição de carga considerável para o sistema elétrico;

Voto:  Parecer contrário a emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT” nos moldes requeridos e, indico:
a.Sejam verificadas as condições de execução das obras elétricas dos empreendimentos de forma a 
caracteriza-las para análise e conclusão do questionamento pertinente.
b.Seja verificada a existencia de outras Anotações Responsabilidade Técnica envolvendo os projetos e 
serviços dos empreendimentos relatados inclusive e principalmente em relação ao projeto elétrico de suas 
“Casas de força” e “Quadros de medição”.
c.Seja considerada a verificação das justificativas para o registro de 3(três) ANOTAÇÕES DE DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA sequenciais com efeitos retificadores para a ART92221220121185058 
nas datas registradas no quadro 1.
                     
 Quadro 1 – Anotações de Responsabilidade Técnica - Processo Nº A-796/2009 V2
ART                                                  Condição                         Início                                 
Término                                      Recolhimento
92221220121185058                        Original                        15/03/2011                          
15/11/2012                                    15/03/2011
92221220160849396                      Retifica a anterior           15/03/2011                          
15/09/2012                                   06/08/2016
92221220160878642                     Retifica a anterior            15/03/2011                           

SALMEN SALEME GIDRÃO
12

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA
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17/05/2013                                  13/08/2016
92212200160906545                    Retifica a anterior            15/03/2011                             
17/05/2013                                 21/08/2016



 39

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

A-125/2016 V2 BRUNO MORAES DA MOTA

Histórico

Trata-se de requerimento de Certidão de Acervo Técnico do Eng. Ambiental Bruno Moraes da Mota, 
encaminhado pela UGI de Americana (fls.16), tendo em vista as atribuições do profissional e as atividades 
descritas no Atestado de Capacidade Técnica fornecido pela Prefeitura Municipal de Assis (fls.06).

O Atestado de Capacidade Técnica, juntado às fls. 06 e 14, contem o objeto do Contrato: “Serviços de 
transporte e destinação final ambientalmente adequada de resíduos domiciliares do município de Assis”.

O profissional requerente encontra-se registrado neste Conselho sob nº 5062739655 e com atribuições do 
artigo 2° da Resolução n°447/2000, do Confea (fl.15).

Informações da ART:

ARTs relacionadas - vinculadas    ARTs n° 92221220151431627 (fl.04)  e 92221220151237901 (fl.05) e 
92221220160360189 (fls. 13)
Classificação da anotação     Responsabilidade Técnica
Natureza    Meio ambiente
Atividades técnicas            Fiscalização – Transporte e Destinação de resíduos domiciliares
Contratante                   Prefeitura Municipal de Assis
Contratada                Profissional em atividade no cargo e função de Secretário da Prefeitura 
Local da obra/serviço           Município de Assis – São Paulo
Período          23/12/2014 a 19/12/2015
ART gerada em:  18/05/2016 (corretiva conforme informado às fls. 16)

Ressalte-se que o profissional responsável pela elaboração do Atestado é o Eng. Valter Souza Filho (fls. 06 
e 14).

Parecer
Considerando o que dispõe a Lei nº 5.194/66:
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;

Considerando o que estabelece a Resolução nº 447/00, do Confea:

Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos. 

Art. 1º (Res. 218/73) - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam 
designadas as seguintes atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;

JOSÉ LUIZ PARDAL
13
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

   

UOP PALMITAL
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Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
(...)
Atividade 18 - Execução de desenho técnico;

Considerando o estabelecido pela Resolução nº 1025/09, do Confea:
Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes.
§2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.
(...)
Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no CREA por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.
(...)
Art. 50. A CAT deve ser requerida ao CREA pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão.
Art. 51. O CREA manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
(...)
Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.
Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos 
qualitativos e quantitavos do atestado devem ser declarados por profissional que possua habilitação nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA.
Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o 
atestado deverá ser objeto de laudo técnico.
Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao CREA pelo profissional por meio de formulário, 
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conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante....
(...)
Art. 63. O CREA manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do CREA relativos às 
ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao CREA, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do CREA para decisão;

Considerando as atribuições do profissional, bem como as atividades desenvolvidas, conforme constou do 
Atestado apresentado,

Voto

Pela concessão da CAT requerida, condicionada ao pedido de baixa da respectiva ART pelo profissional, 
para atendimento ao artigo 47, parágrafo único, da Resolução nº 1.025/09, do Confea.
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II . II - CANCELAMENTO/NULIDADE DE ART
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A-238/2017  CARLOS GUILHERME MARCHEVSKI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Barretos para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Carlos Guilherme Marchevski.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde o interessado solicita o cancelamento da 
ART nº 28027230171582627. Motivo do cancelamento: “Contrato não foi cumprido e serviço não realizado”.

Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 28027230171582627 – registrada em: 23/02/2017 - período 
da obra: 16/02/2017 a 16/02/2019.  

Às fls. 04/05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro ambiental e as atribuições do artigo 02, da Resolução nº 
447/00, do Confea.
  
Às fls. 06, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

EUZÉBIO BELI
14
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BARRETOS
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10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230171582627 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-239/2017  EDNEI DE SOUZA DOMINGOS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Barretos para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Ednei de Souza Domingos.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde o interessado solicita o cancelamento da 
ART nº 92221220160718638. Motivo do cancelamento: “Contrato não foi executado”.

Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220160718638 – registrada em: 05/07/2016 - período 
da obra: 05/07/2016 a 05/10/2016.  

Às fls. 04, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º, da Resolução nº 218/73, do 
Confea.
  
Às fls. 05, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
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10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° nº 92221220160718638 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-179/2017  JULIANA LEONARDO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Botucatu para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pela profissional Juliana Leonardo. 

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde a interessada solicita o cancelamento da 
ART nº 92221220160606146. Motivo do cancelamento: “Contrato não foi executado. Houve desacordo 
comercial, onde o projeto da residência foi executado e o do muro de arrimo não foi executado. Porém, os 
honorários totais não foram pagos”.
 
Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº ART nº 92221220160606146 – Substituição retificadora à 
92221220160548039 – atividades técnicas: 1) Elaboração de Projeto Estrutural de Concreto Armado da 
Residência; 2) Elaboração de Projeto Estrutural de Muros de Arrimo no Perímetro do Imóvel -  registrada 
em 08/06/2016 – período da obra: 13/05/2016 a 30/05/2016.

A UGI esclarece que a atividade acrescentada na ART não foi executada, sendo executada somente a 
atividade que consta na ART original, conforme protocolo de fls. 02.
  
Às fls. 04, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que a profissional encontra-se registrada 
neste Conselho com o título de engenheira civil e as atribuições do artigo 7º da   Resolução nº 218/73, do  
Confea.
  
Às fls. 05, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pela profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
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cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160606146 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-213/2017  DOUGLAS CRUZ DENIZ

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Botucatu para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Tec. Edif. Douglas Cruz Deniz.

Às fls. 03, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde o interessado solicita o cancelamento da 
ART nº 28027230171623979. Motivo do cancelamento: “Nenhuma das atividades técnicas foram 
executadas”.
 
Às fls. 04, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 28027230171623979, registrada em 01/03/2017 – período 
da obra: 15/04/2017 a 25/04/2017. 
 
Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de técnico em edificações e as atribuições do artigo 4º do Decreto Federal 
90922/85, circunscritas ao âmbito da respectiva modalidade.
  
Às fls. 06, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
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10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230171623979 (fls. 04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-217/2017  FELIPE EDUARDO METIDIERI

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Botucatu para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Felipe Eduardo Metidieri.

Às fls. 03, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde o interessado solicita o cancelamento da 
ART nº 28027230161403430, pelo seguinte motivo: “Contrato não foi executado”.
 
Às fls. 04, apresenta a ART nº 28027230161403430:

Tipo de ART                                        Obra/Serviço       
Classificação da anotação                 Individual
Atividades técnicas                             Direção/Elaboração/Projeto/Edificação
Contratante                                         Associação de Moradores do Parque Residencial Horto Floresta II 
Endereço da obra                               Condomínio Residencial Horto Florestal II – Horto Florestal – 
Sorocaba/SP
Período                                              29/12/2016 a 31/03/2018
ART registrada em:                               29/12/2016

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea.

Às fls. 06, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
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§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230161403430 (fls. 04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-218/2017  LEANDRO RODRIGO PEREIRA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Botucatu para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART’s, formulado pelo Eng. Civ. Leandro Rodrigo Pereira.

Às fls. 03, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde o interessado solicita o cancelamento das 
ART’s nºs 28027230171653829 e 28027230171653686(ambas não foram utilizadas, por ter sido colocado o 
valor do contrato errado, tendo sido emitidas novas ART’s em substituição), pelos seguintes motivos: 
“Nenhuma das atividades técnicas foram executadas”.
 
Às fls. 04, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 28027230171653829, registrada em 09/03/2017 – período 
da obra: 01/03/2017 a 05/05/2017. 

Às fls. 06, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 28027230171653686, registrada em 09/03/2017 – período 
da obra: 01/03/2017 a 05/05/2017. 

Às fls. 08, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, com 
restrição a aeroportos, portos, rios e canais.

Às fls. 09, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART’s formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
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Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo indeferimento do cancelamento das ARTs n° 28027230171653829 e 28027230171653686 (fls. 04 e 
06), nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-326/2011 V2 MAMEDE ZAKARIA SULEIMAN

Histórico

Trata-se de solicitação feita pelo Eng. Civil e de Seg. do Trabalho Mamede Zakaria Suleiman, de 
cancelamento da ART n° 92221220160966514 (fls. 04), uma vez que “nenhuma das atividades foram 
executadas” – “obra não executada pela Omega” (fls. 02/03).

Parecer

Considerando o disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea:
(...)
“Art. 21”. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao CREA pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao CREA averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O CREA deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Considerando o que estabelece o Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos 
Operacionais, do Confea:

(...)
10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:

- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
- o contrato não for executado. 

Verificado um dos casos supramencionados, o CREA deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo CREA.

Voto 
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Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160966514, nos termos do artigo 21 da Resolução 
nº 1025/09, do Confea.
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A-528/2005 T1 MARIA APARECIDA DA COSTA

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação feita pela Eng. Civil Maria Aparecida da Costa, de 
cancelamento da ART n° 92221220160779311 (fls. 03), uma vez que a contratada declinou do contrato (fls. 
02).

Parecer

Considerando o disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea:
(...)
“Art. 21”. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao CREA pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao CREA averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O CREA deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Considerando o que estabelece o Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos 
Operacionais, do Confea:
(...)
10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:

- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
- o contrato não for executado. 

Verificado um dos casos supramencionados, o CREA deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo CREA.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART de n° 92221220160779311, nos termos do artigo 21 da 
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Resolução nº 1025/09, do Confea.
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A-3/2017  ISAIAS FIGUEIREDO SANTOS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo trata de pedido de cancelamento de ART formulado pelo Eng. Civ. Isaias Figueiredo 
Santos pelo motivo da não execução dos serviços.
 
Data                    Folhas                      Descrição 
.-.-.-.-.-               02/03                       Consulta do Sistema Creanet de Resumo de Profissional, onde verifica-
se que o interessado encontra-se registrado com o título de engenheiro civil e as atribuições provisórias do 
artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea, estando quite com o exercício de 2016.
28/11/16                04                         Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016067254, onde o 
profissional solicita o cancelamento da ART nº 92221220161171170, pelo motivo de que nenhumas das 
atividades técnicas foram executadas.
.-.-.-.-.-.       05/06                           ART nº 92221220161171170, registrada em 22/11/2016, constando nos 
campos: 4 - Atividade Técnica: Execução e Ligação de Energia Elétrica; 5- Observações: Responsabilidade 
Técnica na Modificação de 2 Medidores para 3 Medidores.  
04/01/17                07                         Despacho do Chefe da UGI-Barueri encaminhando o presente 
processo à CEEE para análise quanto ao pedido de cancelamento de ART formulado às fls. 02.
04/05/17                08                         Despacho do Coordenador da CEEE enviando os autos à CEEC para 
análise, considerando as informações sobre o registro do interessado e que os pedidos de cancelamento 
da ART devem ser enviados à Câmara Especializada competente.
 
II – Legislação

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.
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�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220161171170 (fls. 05 e 06), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-73/2017  SINARA PIANHERI DE ALMEIDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Jundiaí para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pela Eng. Civ. Sinara Pianheri de Almeida.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016068419, onde a interessada solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220150032167. Motivo de Cancelamento: “Nenhumas das atividades 
técnicas foram executadas”. 

Às fls. 03, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220150032167, registrada em 12/01/2015 – 
período da obra: 15/02/2015 a 31/12/2015 – Atividades Técnicas: “1- Elaboração, Projeto, Construção, 
Alvenaria; 2- Execução, Direção, Construção Residencial”. 

Às fls. 04/05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que a profissional: - se encontra 
registrada neste Conselho com o título de engenheira civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 
218/73, - está quite com a anuidade até o corrente exercício.

II – Legislação

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART
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10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220150032167 (fl. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-76/2017  ANTÔNIO SÉRGIO LOPES DE OLIVEIRA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Jundiaí para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Antonio Sergio Lopes de Oliveira.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016052413, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220160175357. Motivo de Cancelamento: “Nenhuma das atividades 
técnicas foram executadas”. 

Às fls. 03, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220160175357, registrada em 19/02/2016 
(período da obra: 01/06/2016 a 30/12/2017; - atividade técnica:“1. elaboração, projeto, cálculo estrutural e 
hidráulica”). 

Às fls. 04/05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea, estando quite com a anuidade até o corrente exercício.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART
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10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160175357 (fl. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-313/2004 V2 VANILDO SILVA DE ALMEIDA

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Eng. Civil Vanildo Silva de Almeida, de cancelamento 
da ART n° 92221220160718839 (fls. 04), uma vez que “o contrato não foi executado” - “por falta de acerto 
comercial” (fls. 02/03).

Parecer

Considerando o disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea:
(...)
“Art. 21”. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao CREA pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao CREA averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O CREA deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Considerando o que estabelece o Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos 
Operacionais, do Confea:
(...)
10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:

- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
- o contrato não for executado. 

Verificado um dos casos supramencionados, o CREA deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo CREA.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160718839, nos termos do artigo 21 da Resolução 
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nº 1025/09, do Confea.
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A-122/2017  SANDRO BREDOF DA SILVA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Limeira para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Sandro Bredof da Silva.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde o interessado solicita o cancelamento da 
ART nº 28027230171519790, pelo seguinte motivo: “Nenhuma das atividades técnicas foram executadas”.
 
Às fls. 03/04, apresenta a ART nº 28027230171519790:

Tipo de ART                                               Obra/Serviço       
Classificação da anotação                        Individual
Atividades técnicas                                    Execução/Instalação de Equipamentos de combate a incêndio 
(extintores, iluminação de emergência e sinalização)
Contratante                                                  Catia Maria Moura Barreto (pessoa física)
Endereço da obra                                        Rua Doutor Carlos A. de Sampaio Vianna, 112 – Jardim D’Abril – 
Osasco/SP – Complemento: Casa
Período                                                         01/02/2017 a 02/02/2017
ART registrada em:                                      01/02/2017

Às fls. 05/06, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições provisórias do artigo 7º da Resolução nº 
218/73, do Confea.

Às fls. 07, apresenta declaração do profissional de que “nenhuma das atividades técnicas mencionadas na 
ART foram executadas”. 

Às fls. 08, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
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§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230171519790 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-123/2017  BRUNO FRANCISCO E SILVA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Limeira para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Bruno Francisco e Silva.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde o interessado solicita o cancelamento da 
ART nº 92221220161306262, pelo seguinte motivo: “Contrato não foi executado”.
 
Às fls. 03/04, apresenta a ART nº 92221220161306262:

Tipo de ART                                                       Obra/Serviço       
Classificação da anotação                                  Individual
Atividades técnicas                                               Execução/Fachada/Edificação de Alvenaria
Contratante                                                           JN Instalação de Telas Fachadas Áreas Periféricas Ltda - 
ME
Endereço da obra                                                 Rua Domingos Paiva, 206 – Brás – São Paulo/SP
Período                                                                  28/11/2016 a 31/05/2017
ART registrada em:                                              09/12/2016

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea.

Às fls. 06, apresenta declaração do profissional que solicitou o cancelamento da ART, devido “ao não 
cumprimento do contrato de prestação de serviço de análise de risco técnico, sob a alegação do solicitante 
de que tal serviço será adiado devido momento desfavorável da construção civil”.   

Às fls. 07, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
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§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220161306262 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-127/2017  WALMIR BARCELOS MOLINA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016049759, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220160943430. Motivo do cancelamento: “A solicitação de cancelamento 
da ART se deu devido ao preenchimento equivocado”.
 
Às fls. 03/04, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220160943430, registrada em 30/08/2016 – 
período da obra: 30/08/2016 a 30/08/2021. 
 
Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da  Resolução nº 218/73, do 
Confea.
  
Às fls. 06, apresenta declaração do profissional confirmando o motivo do cancelamento informado às fls. 02 
e solicitando o estorno do valor recolhido (comprovante do pagamento às fls. 07).

Às fls. 08, a UGI-Limeira envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART formulado pelo interessado.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
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10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo indeferimento do cancelamento da ART n° 92221220160943430 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-133/2016  EWERTON COSTA AMARAL

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O interessado solicita o cancelamento da ART nº 92221220160145989. Motivo do cancelamento: “ART 
Cancelada (Art. 21 da Res. 1025  - Confea)”- (fls. 02).  

Encontra-se registrado neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da 
Resolução nº 218/73, do Confea (fls. 05).

A UGI-Limeira envia o processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de ART 
formulado pelo profissional (fls. 06).

O Coordenador da CEEC retorna o processo à UGI para que se cumpra o artigo 22 da Resolução nº 
1.025/09, do Confea, ou seja, não foi apurado o motivo da solicitação do interessado nos autos (fls. 07).

Em atendimento ao solicitado pela UGI, o profissional apresenta Declaração constando que solicitou o 
cancelamento da ART, devido à desistência do serviço nela descrito, sendo que o mesmo foi realizado por 
outro profissional. Declarando, ainda, que a ART não foi utilizada ou entregue a outros órgãos, empresas, 
concessionárias ou afins (fls. 13).

Apresenta cópia da ART de Obra/Serviço nº 92221220160145989, registrada em 12/02/2016 – período da 
obra: 10/02/2016 a 10/05/2016 (fls. 11/12). 
 
A UGI-Limeira retorna o processo à CEEC para continuidade em sua análise (fls. 14).

II – Legislação

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
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Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160145989 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.



 75

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

A-21/2017 V2 CAMILA ALEXANDRINO MOURA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo trata de pedido de cancelamento de ART formulado pela Eng. Civ. Camila 
Alexandrino Moura pelo motivo de não execução do contrato.
 
Data                                        Folhas                                                 Descrição 
30/11/16                                     02                                                     Protocolo de Atendimento da WEB nº 
PR2016067443, onde a interessada solicita o cancelamento da ART nº 92221220160449793 pelo motivo 
de contrato não executado. No campo observação informa: “Solicito, por gentileza, o cancelamento da ART 
uma vez que não foi executado o serviço nela descrito e visto que elaborei ela conforme me foi orientado 
inicialmente pelo CREA. Ela não pode ser considerada duplicidade, visto que não existe nenhuma ART 
igual a esta (isto é, não há ART com mesmo cliente e mesmo serviços contratados). Eu não executei os 
serviços (nem contrato) desta ART, por isso estou solicitando o cancelamento. Os proprietários irão 
contratar outro profissional e preciso desvincular-me. Por isso, solicito, por gentileza, que avalie e me envie 
o cancelamento”.    
.-.-.-.-.-                                       .03                                                      ART nº 92221220160449793, 
registrada em 02/05/2016, constando nos campos: 

                                                                                                             2-Dados do Contrato 
                                                                                                              -Contratante: Bruno Cesar Waldmann
                                                                                                              -Endereço: Avenida Gonçalves Júnior 
nº 143, Vila Barão, Sorocaba/SP

                                                                                                                3-Dados da Obra Serviço 
                                                                                                                -Endereço: Rua Alcides Gutierres, 
s/nº, Lote 01 Quadra D03-     Parque Ibiti Reserva, Sorocaba/SP
                                                                                                                -Data de Início: 15/08/2016
                                                                                                                 -Previsão de Término: 15/05/2017
  
                                                                                                                4-Atividade Técnica: 
                                                                                                                1- Direção, Execução, Edificação de 
Alvenaria
                                                                                                                 2- Elaboração, Projeto, Edificação de 
Alvenaria

                                                                                                                 5-Observações
                                                                                                                 Trata-se da construção de 01 
residência com 03 pavimentos, a contratação da mão de obra e a compra do material será feita pelo 
proprietário.
.-.-.-.-.                                                          04                                        ART nº 92221220161280986, 
registrada em 28/11/2016, constando nos campos: 
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                                                                                                                  2-Dados do Contrato 
                                                                                                                  -Contratante: Bruno Cesar 
Waldmann
                                                                                                                  - Endereço: Avenida Gonçalves 
Júnior nº 143, Vila Barão, Sorocaba/SP

                                                                                                                    3-Dados da Obra Serviço 
                                                                                                                    -Endereço: Rua Alcides Gutierres, 
s/nº, Lote 01 Quadra D03-  Parque Ibiti Reserva, Sorocaba/SP
                                                                                                                    -Data de Início: 02/01/2017
                                                                                                                    -Previsão de Término: 01/01/2018
  
                                                                                                                      4-Atividade Técnica: 
                                                                                                                       1- Elaboração, Projeto, 
Edificação de Alvenaria

                                                                                                                      5-Observações
                                                                                                                      Elaboração de projeto 
arquitetônicos de 01 residência com 03 pavimentos.
08/04/17                                               05                                                     Ofício nº 2/2016-UGI-Leste, 
datado de 02/01/2017, informando a profissional que a sua solicitação foi indeferida, uma vez que o motivo 
do cancelamento não está contemplado no artigo 21 da Resolução 1025/09, do Confea. Deverá ser 
solicitada baixa da ART 92221220160449793 através do sistema Creanet por pagamento em duplicidade.
08/04/17                                              06                                                      Ofício nº 3180/2016-UOP Leme – 
Assunto: Indeferimento de solicitação de baixa de ART, informando a profissional que sua solicitação foi 
indeferida, por descumprimento dos artigos 21 e 22 da Resolução 1025/09, e que nova solicitação poderá 
ser requerida, utilizando-se do Sistema Informatizado do CREA-SP, agora com a opção CANCELAMENTO 
DE ART, motivo obra/serviço não iniciado. 
-.-.-.-.-.                                                 07                                                    Consulta do Sistema Creanet de 
Resumo de Profissional, onde verifica-se que a interessada encontra-se registrada com o título de 
engenheira civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea, estando quite com o 
corrente exercício.
08/04/17                                               08                                                       Despacho do Chefe da UGI-
Leste de encaminhamento do presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento 
de ART formulado às fls. 02 .
 
II – Legislação

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
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§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160449793 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-439/2012 V8 GENTIL BALZAN

Histórico

Trata-se de solicitação feita pelo Eng. Civil, Tecnólogo em Construção Civil – Estradas e Topografia e 
Técnico Agrícola Gentil Balzan, de cancelamento da ART n° 92221220140132760 (fls. 03), uma vez que o 
contrato não foi executado “A Prefeitura Municipal de Conchas, juntamente com a empresa TCA Soluções 
e Planejamento Ambiental Ltda. – EPP, resolvem encerrar amigavelmente nos termos do Inc. II, do art. 79 
da Lei Federal nº 8.666/93, o Contrato sob nº 10/2014, firmado entre as partes, objeto da Tomada de 
Preços nº 04/2013, referente à elaboração do Plano Diretor de Drenagem Urbana do Município de Conchas 
(Macrodrenagem Urbana), referente Contrato FEHIDRO nº 046/2013, de 06/03/2013, do Governo do 
Estado de São Paulo” (fls. 02).

A UOP Paraguaçu Paulista, tendo dúvidas quanto ao pedido, e, 09/12/2016, reiterado em 06/02/2017, 
solicita a confirmação de que não houve a execução de nenhuma das atividades relacionadas na ART o se 
não foi executado o contrato (fls. 05). 

A empresa TCA Soluções e Planejamento Ambiental Ltda. – EPP, em 20/02/2017, envia mensagem 
eletrônica anexando cópia do Termo de Encerramento do Contrato da empresa com a Prefeitura Municipal 
de Conchas, onde, segundo o informante, não houve nenhuma execução do contrato (fls. 06 a 08).

Parecer

Considerando o disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea:
(...)
“Art. 21”. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao CREA pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao CREA averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O CREA deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Considerando o que estabelece o Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos 
Operacionais, do Confea:

(...)
10. Do cancelamento da ART
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10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:

- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
- o contrato não for executado. 

Verificado um dos casos supramencionados, o CREA deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo CREA.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220140132760, nos termos do artigo 21 da Resolução 
nº 1025/09, do Confea.
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A-205/2017  ADRIANA MAZETO SIQUEIRA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Oeste para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pela Eng. Civ. Adriana Mazeto Siqueira.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde a interessada solicita o cancelamento da 
ART nº 92221220120809264. Motivo do cancelamento: “A área reservada à execução da obra foi vendida. 
O projeto foi cancelado. O contrato foi cancelado”.
 
Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220120809264, registrada em 25/07/2012 – data de 
início da obra: 23/07/2012. 

Às fls. 04/05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que a profissional encontra-se registrada 
neste Conselho com o título de engenheira civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea.
  
Às fls. 06, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pela profissional.
II – Legislação

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
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10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART nº 92221220120809264 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-621/2016  ALEXANDRE VALENTE COUSO

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Eng. Civil Alexandre Valente Couso, de 
cancelamento da ART n° 92221220151552644 (fls. 04), uma vez que houve duplicidade de preenchimento 
e recolhimento em duplicidade, devendo permanecer a ART nº 92221220151576974 (fls. 03). 

Por meio da Decisão CEEC/SP nº 674/2017, juntada às fls.10/11, foi indeferido o cancelamento da ART nº 
92221220151552644, tendo em vista não se enquadrar nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025, do 
Confea.

Em 22/05/2017 a UGI Oeste junta cópia da ART nº 92221220151576974 (fls. 12), que segundo o 
profissional deveria permanecer, e informa que o solicitado por ele parece proceder, retornando o processo 
para nova análise desta Câmara.

Parecer

Considerando o que estabelece o Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos 
Operacionais, do Confea:
(...)
10. Do cancelamento da ART
(...)
10.2. Enquadra-se também no caso de cancelamento a ART registrada em duplicidade, ou seja, ART que 
tenha sido cadastrada mais de uma vez e cujos boletos bancários tenham sido pagos. 
 
Nesta situação, o requerimento deverá ser instruído com o número da ART que será mantida e daquela 
que deverá ser cancelada, visando a análise do Crea. A efetivação do cancelamento ocorrerá somente 
após o deferimento do requerimento pelo Crea.
  
10.3. O Crea deverá comunicar ao profissional, à empresa contratada e ao contratante o cancelamento da 
ART. 

10.4. Após o deferimento, o profissional poderá requerer ao Crea a restituição do valor correspondente à 
ART cancelada, adotando por analogia o disposto no art. 165 do Código Tributário Nacional – CTN.

Considerando que os itens 10.2 a 10.4 da Decisão Normativa nº 85/2011, do Confea consideram 
desnecessários a análise e o julgamento pela Câmara Especializada para os casos de duplicidade de ART, 
visto que se trata de procedimento puramente administrativo, diferentemente dos casos que envolvem os 
itens 10.1 abaixo:

10. Do cancelamento da ART 

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando: 
  nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou 
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  o contrato não for executado. 

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo retorno do processo à UGI Oeste para o cancelamento da ART de n° 92221220151552644, nos 
termos da regra estabelecida pela citada Decisão Normativa e demais providências administrativas 
decorrentes.
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A-62/2017  CARLOS EDUARDO SOARES LIMA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Pirassununga para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Carlos Eduardo Soares Lima.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017002357, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220160927945. Motivo de Cancelamento: “Contrato não foi executado”.  

Às fls. 03, apresenta a ART nº 92221220160927945:

Tipo de ART                      Cargo ou Função 
Contratante                         Construtora Azevedo Comércio e Serviços Ltda - ME
Tipo de Contratante             Pessoa Jurídica de Direito Privado
Vínculo Contratual/Data de Início        25/08/2016
Vínculo Contratual/Previsão de Término  25/08/2020
Tipo de Vínculo                                                 Prestador de Serviço
Identificação Cargo/Função                            Engenheiro Civil
Atividade Técnica                                           Desempenho de Cargo Técnico e Função Técnica 
ART registrada em:                                         25/08/2016

Às fls. 04, esta analista anexa consulta do Sistema Creanet, onde se verifica que o profissional: - se 
encontra registrado com o título de engenheiro civil e as atribuições provisórias do artigo 7º da Resolução 
nº 218/73, do Confea; - se responsabiliza tecnicamente pela empresa EDL CONSTRUTORA – EIRELI, na 
qualidade de sócio, desde 10/08/2016, -  está quite com o exercício de 2017.  

II – Legislação

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
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cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 922212201609627945 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-70/2017  PAULO EDUARDO TOLEDO BACELAR

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Pirassununga para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART’s, formulado pelo Eng. Civ. Paulo Eduardo Toledo Bacelar.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017007344, onde o interessado solicita o 
cancelamento das ART’s nºs 92221220151024105 e 92221220150755008. Motivo dos Cancelamentos: 
“Nenhuma das atividades técnicas foram executadas. O contratante desistiu de comprar o terreno onde 
supostamente seria executada a construção de sua residência, tornando-se as devidas ART’s inviáveis”.  

Às fls. 03, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220151024105, registrada em 28/07/2015 – 
período da obra: 09/05/2015 a 31/10/2016 – Atividades Técnicas: “1- Direção, Edificação, Alvenaria; 2- 
Execução, Projeto Básico, Projeto Arquitetônico”. 

Às fls. 04, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220150755008, registrada em 08/06/2015 – 
período da obra: 09/05/2015 a 09/10/2015 – Atividades Técnicas: “1- Execução, Projeto Básico, Projeto 
Arquitetônico”. 

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições provisórias do artigo 7º da Resolução nº 
218/73, do Confea, estando quite com a anuidade até 2016.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
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anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento das ARTs n° 92221220151024105 (fl. 03) e 92221220150755008 (fl. 
04), nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-150/2003 V3 ALEXANDRE FERRAZ FONTOLAN

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Pirassununga para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Alexandre Ferraz Fontolan.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde o interessado solicita o cancelamento da 
ART nº 92221220160435236, pelo seguinte motivo: “Contrato não foi executado”.
 
Às fls. 03, apresenta a ART nº 92221220160435236:

Tipo de ART                                     Cargo/Função       
Atividades técnicas                          Desempenho de Cargo Técnico e Função Técnica - Responsabilidade 
Técnica na área da engenharia civil
Vínculo Contratual                            REFARD
Período                                              27/04/2016 a 26/04/2019
Contratante                                       NBS Construções e Pavimentações Eireli
ART registrada em:                            09/05/2016

Às fls. 04, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea, responsabilizando-se tecnicamente pela empresa NBS Construções e Pavimentações Eireli – EPP 
(vínculo: contratado com prazo determinado, desde 03/06/2016).

Às fls. 07, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
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§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160435236 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-168/2017  MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Pìrassununga para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo profissional Maycon Pereira de Oliveira. 

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde o interessado solicita o cancelamento da 
ART nº 28027230171620486. Motivo do cancelamento: “Nenhuma das atividades técnicas foram 
executadas. Não foi executado o serviço, pois deverá ser feito por outro profissional habilitado”. 
 
Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 28027230171620486, registrada em 02/03/2017 – data de 
início da obra: 24/02/2017. 
 
Às fls. 04, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de técnico em edificações e as atribuições provisórias dos artigos 3º, 4º e 5º do 
Decreto Federal 90922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações.
  
Às fls. 05, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
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10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230171620486 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.



 92

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

A-178/2017  PRISCILA CÂNDIDO SCARABEL DA SILVA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Pirassununga para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pela profissional Priscila Cândido Scarabel da Silva. 

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde a interessada solicita o cancelamento da 
ART nº 28027230171652067. Motivo do cancelamento: “Contrato não foi executado”.
 
Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 28027230171652067, registrada em 08/03/2017 – período 
da obra: 08/03/2017 a 15/03/2017. 
 
Às fls. 04, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que a profissional encontra-se registrada 
neste Conselho com o título de engenheira civil e as atribuições do artigo 7º da Lei Federal 5.194/66, nas 
competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução nº 218/73, e as do artigo 28 do Decreto Federal 
23.569/33.
  
Às fls. 05, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pela profissional.

II – Legislação

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
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10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230171652067 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-193/2017  ELIANA CRISTINA DA MATTA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016068722, onde a interessada solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220160997710. Motivo do cancelamento: “Contrato não foi executado. 
Cancelamento do contrato”.

Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220160997710, registrada em 22/09/2016 – período 
da obra: 05/09/2016 a 30/09/2016. 
 
Às fls. 04, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que a profissional encontra-se registrada 
neste Conselho com o título de engenheira civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea.
  
Às fls. 05, a UGI-Pirassununga envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART formulado pela interessada.

II – Legislação

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART
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10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160997710 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-197/2017  WILLIAM CONTE

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017015965, de 16/03/2017, onde o 
interessado solicita o cancelamento da ART nº 92221220151643092. Motivo do cancelamento: “A obra não 
teve início, sendo que o contrato não foi executado”.

Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220151643092 – registrada em 28/12/2015 – período 
da obra: 15/02/2016 a 14/10/2016. 
 
Às fls. 04, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73, do 
Confea.

Às fls. 05, a UGI-Pirassununga envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART
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10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220151643092 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-198/2017  JOSÉ FERNANDO BORGES DE FREITAS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Às fls. 02 e 07, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017015008, de 10/03/2017, onde o 
interessado solicita o cancelamento da ART nº 92221220161142327. Motivo do cancelamento: “Contrato 
não foi executado. Não vou continuar prestando serviço para o cliente. A obra estava na fase de instalação 
das ferragens das vigas da laje do pavimento superior, isto é, na paralização de minha prestação de 
serviços ainda não tinha sido feito o escoramento da laje nem sua concretagem”.

Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220161142327, registrada em 21/10/2016 – período 
da obra: 13/10/2016 a 20/11/2016. 
 
Às fls. 04, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 28027230171616108 – Substituição retificadora à 
92221220161142327, registrada em 23/02/2017 – período da obra: 13/10/2016 a 23/05/2017. 

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73, do 
Confea.

Às fls. 08, a UGI-Pirassununga envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.
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�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220161142327 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-202/2017  RICARDO WILIAM PEREIRA MANSANO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017014608, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220161230921. Motivo do cancelamento: “Contrato não foi executado”. 

Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220161230921, registrada em 14/11/2016 – período 
da obra: 12/11/2016 a 31/12/2017. 
 
Às fls. 04, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea.

Às fls. 06, apresenta e-mail do Eng.Civ. Ricardo Wiliam esclarecendo “...que nenhuma das atividades 
descritas na ART e nem o contrato foram executadas pelo proprietário, por isso o cancelamento para 
isenção de responsabilidade técnica da obra...”.
  
Às fls. 07, a UGI-Pirassununga envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

EUZÉBIO BELI
42

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PIRASSUNUNGA



 101

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220161230921 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-225/2017  ANA ELISA BUZZULINI PARRO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Pirassununga para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pela Eng. Civ. Ana Elisa Buzzulini Parro.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde a interessada solicita o cancelamento da 
ART nº 92221220131513192. Motivo do cancelamento: “Contrato não foi executado”.
 
Às fls. 03, apresenta a ART de Cargo/Função nº 92221220131513192, registrada em 05/11/2013 – Vínculo 
contratual: início - 04/11/2013 – previsão de término: 03/11/2017 – Tipo de Vínculo: Prestadora de Serviço 
– Identificação do Cargo/Função: Engenheira Civil.  

Às fls. 04, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que a profissional encontra-se registrada 
neste Conselho com o título de engenheira civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea.
  
Às fls. 05, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pela profissional.

II – Legislação

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
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10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART nº 92221220131513192 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-226/2017  RICARDO VALENTE NETO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Pirassununga para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Ricardo Valente Neto.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde o interessado solicita o cancelamento da 
ART nº 92221220131389777. Motivo do cancelamento: “Nenhuma das atividades técnicas foram 
executadas. O projeto estrutural contratado, elaborado e entregue por mim, não foi executado, tendo sido 
substituído pelo projeto de outro profissional. Não houve comunicação alguma por parte da contratante”.
 
Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220131389777, registrada em 11/10/2013 – período 
da obra: 09/10/2013 a 01/12/2014.  

Às fls. 04, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º, exceto Aeroportos, da 
Resolução nº 218/73, do Confea.
  
Às fls. 05, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.
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�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART nº 92221220131389777 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-484/1994 V3 FABIO PIMENTA

Histórico

Trata-se de solicitação feita pelo Eng. Civil Fabio Pimenta, de cancelamento da ART n° 
28027230171648760 (fls. 03), uma vez que “...foi emitida vinculada a uma ART inicial de outro contratante”.

A UGI Pirassununga solicita ao profissional que informe se as atividades descritas na ART foram ou não 
executadas ou se o contrato foi ou não executado (fls. 07/08). O interessado informa que o contrato não foi 
executado.

Parecer

Considerando o disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea:
(...)
“Art. 21”. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao CREA pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao CREA averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O CREA deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Considerando o que estabelece o Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos 
Operacionais, do Confea:
(...)
10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:

- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
- o contrato não for executado. 

Verificado um dos casos supramencionados, o CREA deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
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efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo CREA.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230171648760, nos termos do artigo 21 da Resolução 
nº 1025/09, do Confea.
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A-538/2016 V2 BRUNO HENRIQUE ROSA DE LIMA NEVES

Histórico

Trata-se de solicitação feita pelo Eng. Civil Bruno Henrique Rosa de Lima Neves, de cancelamento da ART 
n° 92221220160563024 (fls. 06), uma vez que o respectivo serviço não foi executado (fls. 04).

Ressalte-se que no protocolo é citada a ART nº 92221220151427805, como vinculada à ART a ser 
cancelada, às fls. 04, e como retificada por ela, às fls. 06. 

Parecer

Considerando o disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea:
(...)
“Art. 21”. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao CREA pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao CREA averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O CREA deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Considerando o que estabelece o Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos 
Operacionais, do Confea:
(...)
10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:

- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
- o contrato não for executado. 

Verificado um dos casos supramencionados, o CREA deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo CREA.

Voto 
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Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160563024 e da respectiva vinculada, nº 
92221220151427805, nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09, do Confea.
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A-145/2015 V4 FERNANDO ARAUJO DELBONE

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Barueri para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Fernando Araújo Delbone.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde o interessado solicita o cancelamento da 
ART nº 92221220140887608, conforme abaixo:

“Meu vínculo era com contratada em Regime CLT, fui desligado da empresa em abril de 2015, não 
acompanhei e também não executei nenhum serviço referente a esta ART, por este motivo estou 
cancelando este documento”.
 
Às fls. 03, apresenta a ART nº 92221220140887608 – Substituição retificadora à 92221220140868164 – 
Corresponsabilidade à 92221220140855609:
Classificação da anotação     Corresponsabilidade

Tipo de ART                                   Obra/Serviço
Atividades técnicas                       Execução/Infraestrutura/Pavimentação/Drenagem
Contratante                                    Prefeitura do Município de Diadema
Contratada                                     Roade Construção Civil e Locação de Equipamentos Eireli
Local da obra/serviço                    Avenida FUNDIBEM s/nº - Casa Grande – Diadema/SP
Período                                          08/07/2014 a 07/11/2014
ART registrada em:                        08/07/2014

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições provisórias do artigo 7º da Resolução nº 
218/73, do Confea.

Às fls. 06, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pelo profissional.

Às fls. 07/09, anexamos consulta do Sistema Creanet de cadastro/responsabilidade técnica da empresa 
Roade Construção Civil e Locação de Equipamentos Eireli.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
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II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220140887608 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-120/2017  RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Santos para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo profissional Rafael Martins de Oliveira. 

Às fls. 05, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde o interessado solicita o cancelamento da 
ART nº 28027230161345270. Motivo do cancelamento: “Nenhuma das atividades técnicas foram 
executadas. A reforma não foi iniciada no período determinado na ART. A proprietária executará a obra em 
outro período com novas diretrizes. A mesma ainda tem dúvidas com relação a reforma ”.
 
Às fls. 03/04, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 28027230161345270, registrada em 12/12/2016 – 
período da obra: 12/12/2016 a 27/01/2017. 

Às fls. 06, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea.
  
Às fls. 07, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.
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�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230161345270 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-201/2017  LETÍCIA LEONARDI JARDIM

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Às fls. 02 e 05, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017009448, de 13/02/2017, onde a 
interessada solicita o cancelamento da ART nº 92221220151075865. Motivo do cancelamento: “Nenhuma 
das atividades técnicas foram executadas. Não foi executado o serviço técnico de engenharia civil dessa 
obra pela engenheira civil Letícia Leonardi Jardim”.

Às fls. 03/04, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220151075865 em formato rascunho. 
 
Às fls. 06, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que a profissional encontra-se registrada 
neste Conselho com o título de engenheira civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução 218/73, do 
Confea.

Às fls. 07, a UGI-Santos envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART formulado pela profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART
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10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220151075865 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-209/2017  RODOLFO GOMES KALANDJIAN

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Santos para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo profissional Rodolfo Gomes Kalandjian. 

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde o interessado solicita o cancelamento da 
ART nº 92221220160923067. Motivo do cancelamento: “Nenhuma das atividades técnicas foram 
executadas”.
 
Às fls. 03/04, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220160923067, registrada em 24/11/2016 – 
período da obra: 15/07/2016 a 15/10/2016. 
 
Às fls. 05, apresenta expediente do profissional, informando que o serviço realizado em campo, constante 
da ART nº 92221220160923067, não condiz com o projeto realizado pela RGK-Engenharia, sendo que 
nenhuma das atividades técnicas descritas na ART foram executadas, conforme o projeto executivo 
realizado. 

Às fls. 06, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea.
  
Às fls. 07, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
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Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160923067 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-58/2017  MARCOS FERNANDO LEME COELHO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-São José dos Campos para análise quanto ao 
pedido de cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Marcos Fernando Leme Coelho.

Às fls. 02/03, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016041655, onde o interessado solicita 
o cancelamento da ART nº 92221220160648722. Motivo de Cancelamento: “Trabalho cancelado por 
desentendimento com o contratante”.  

Às fls. 04, apresenta manifestação do profissional referente à solicitação de cancelamento, conforme a 
seguir:

“(...) Marcos Fernando Leme Coelho (...) venho, através desta, solicitar o cancelamento da ART nº 
92221220160648722, referente ao Projeto Técnico de Combate a Incêndio, porém o trabalho foi cancelado 
já no início por desentendimento com o contratante, onde perante o Memorial de Cálculo e o Relatório do 
Corpo de Bombeiros estabeleceram, necessidade de 3 portas de emergência e janelas no (...)  do 
estabelecimento, sendo necessário grandes adaptações e, assim o proprietário preferiu substituir o projeto 
com outro engenheiro”.

Às fls. 05, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220160648722, registrada em 23/06/2016 – 
período da obra: 20/06/2016 a 20/07/2016. 

Às fls. 06, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea, estando quite com a anuidade de 2016. 

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
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§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160648722 (fls. 05), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-24/2016  ANDRÉ BRUNELLI MANZANO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo trata de pedido de cancelamento de ART formulado pelo Eng. Civ. André Brunelli 
Manzano pela não execução dos serviços.
 
Data                    Folhas                       Descrição 
04/01/16              02                                Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016000572, onde o 
interessado solicita o cancelamento da ART nº 92221220110518111(vinculada à ART nº 
92221220110073867), apontando no campo do Motivo de cancelamento: “ART cancelada (Art. 21 – Res. 
1025 CONFEA)”.    
.-.-.-.-.-.                03                                   Cópia da ART nº 92221220110518111(vinculada à ART nº 
92221220110073867), em nome do Eng. Civ. André Brunelli  Manzano como co-responsável  pela 
execução e direção de edifício residencial multifamiliar, com 42 unidades habitacionais.
04/01/16            04                                  Consulta do Sistema Creanet de Resumo de Profissional, onde 
verifica-se que o interessado encontra-se registrado com o título de engenheiro civil e as atribuições do 
artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea, estando quite com o  exercício de 2015.
18/02/16           06                                   Despacho do Coordenador da CEEC retornando o processo à UGI-
SJC para cumprimento do artigo 22 da Res. 1025/09, uma vez que não consta no referido protocolo o 
motivo da solicitação do cancelamento. 
29/08/16           07/08                           E-mail da UGI enviado ao profissional, em atendimento ao solicitado 
pelo Coordenador da CEEC.   
06/04/17          09                                  Expediente do Eng.Civ. André Brunelli Manzano justificando o motivo 
da solicitação de cancelamento da ART nº 92221220110518111, uma vez que o serviço não foi iniciado e a 
empresa Debelles Incorporadora Ltda não deu prosseguimento aos serviços. 
06/04/17          10                                  Despacho do Gerente Regional GRE-6 pelo retorno do processo à 
CEEC para análise quanto ao cancelamento da ART nº  92221220110518111.

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
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cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220191321546 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-82/2017  MONALIZA RITA DE SÁ

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-São José dos Campos para análise quanto ao 
pedido de cancelamento de ART, formulado pela Eng. Civ. Monaliza Rita de Sá.

Às fls. 02/03, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016067429, onde a interessada solicita 
o cancelamento das ART’s nºs 92221220161225701, 92221220161220367 e 92221220161242189. Motivo 
de Cancelamento: “Contratos não foram executados”. 

Às fls. 04, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220161220367, registrada em 11/11/2016 – 
período da obra: 09/11/2016 a 09/01/2017 – Atividades Técnicas: “1- Elaboração, Projeto, Edificação; - 2-
Execução, Edificação de Materiais Mistos”. 

Às fls. 05, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220161225701, registrada em 14/11/2016 – 
período da obra: 10/11/2016 a 10/01/2017 – Atividades Técnicas: “1- Elaboração, Projeto, Sistema de 
Prevenção e Combate a Incêndio, Elétrica de Baixa Tensão, Estrutura Metálica e Hidráulica”. 

Às fls. 06, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220161242189, registrada em 17/11/2016 – 
período da obra: 09/11/2016 a 09/01/2017 – Atividades Técnicas: “1- Elaboração, Projeto, Edificação; 2- 
Execução, Elétrica de Baixa Tensão, Edificação de Materiais Mistos, Sistema de Prevenção e Combate a 
Incêndio, Estrutura Metálica”. 

Às fls. 07, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que a profissional encontra-se registrada 
neste Conselho com o título de engenheira civil e as atribuições do artigo 7º da  Resolução nº 218/73, do 
Confea, estando quite com a anuidade até 2017.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
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§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento das ARTs n° 92221220161220367 (fl. 04), 92221220161225701 (fl. 05) 
e 92221220161242189, nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-162/2016 V2 PEDRO JOSÉ DA SILVA JÚNIOR

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Às fls. 02 e 06, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016068584, de 09/12/2016, onde o 
interessado solicita o cancelamento da ART nº 92221220150965872. Motivo do cancelamento: “Contrato 
não foi executado. Trabalho em um escritório que atua com 2 empresas de Construção Civil, acabei me 
enganando e fazendo a ART de uma obra na qual eu não sou responsável técnico pela empresa e portanto 
não sou o Eng. Civil responsável pela obra. Estava verificando umas ART’s na qual sou responsável e só 
constatei esse meu engano hoje e por isso estou solicitando o cancelamento dessa ART. As atividades 
técnicas descritas na ART não foram executadas por mim, Eng.Civil: Pedro José da Silva Júnior, CREA: 
5069492415”.   

Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220150965872, registrada em 17/07/2015 – período 
da obra: 20/07/2015 a 20/10/2015. 
 
Às fls. 04, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7ºda Lei Federal 5.194/66, nas 
competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução 218/73, do Confea, e do artigo 28 do Decreto 
Federal 23569/33.

Às fls. 07, a UGI-Pirassununga envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
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anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220150965872 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-240/2017  CÉLIO RICARDO MELILO DOS SANTOS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Taubaté para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Celio Ricardo  Melilo dos Santos.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde o interessado solicita o cancelamento da 
ART nº 28027230171406923 . Motivo do cancelamento: “Contrato não foi executado”.
 
Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 28027230171406923 – Substituição Retificadora à 
28027230161351832, registrada em 02/01/2017 – período da obra: 16/12/2016 a 31/01/2018. A UGI 
esclarece que o profissional informou que não foi necessária tal retificadora, já que somente os serviços 
constantes na inicial foram executados.   

Às fls. 04, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 28027230161351832 - atividades técnicas: 
Elaboração/Projeto/Instalação Hidráulica - registrada em 15/12/2016 – período da obra: 16/12/2016 a 
16/01/2017.   

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com os títulos de engenheiro civil e engenheiro de segurança do trabalho, com as 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 e as do artigo 04 da Resolução nº 359/91.
  
Às fls. 06, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
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Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230171406923 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.



 128

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

A-612/2010 V3 MARCIO MARTINS VALÉRIO

Histórico

Trata-se de solicitação feita pelo Eng. Civil Marcio Martins Valério, de cancelamento da ART n° 
92221220161001029 (fls. 03/04), uma vez que o contrato não foi executado (fls. 02).

De acordo com o informado pela UGI Taubaté, às fls. 06, a ART em questão refere-se a projeto e execução 
de edificação de alvenaria.

Parecer

Considerando o disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea:
(...)
“Art. 21”. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao CREA pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao CREA averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O CREA deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Considerando o que estabelece o Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos 
Operacionais, do Confea:
(...)
10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:

- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
- o contrato não for executado. 

Verificado um dos casos supramencionados, o CREA deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo CREA.
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Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART de n° 92221220161001029, nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09, do Confea.
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A-612/2010 V4 MARCIO MARTINS VALÉRIO

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Eng. Civil Marcio Martins Valério, de cancelamento 
das ARTs n°s 92221220160246112 (fls. 03) e 92221220160321840 (fls. 05), uma vez que os respectivos 
serviços não foram executados porque o contratante não conseguiu financiamento bancário para a 
execução dos mesmos (fls. 02 e fls. 04).

Parecer

Considerando o disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea:
(...)
“Art. 21”. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao CREA pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao CREA averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O CREA deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Considerando o que estabelece o Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos 
Operacionais, do Confea:
(...)
10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:

- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
- o contrato não for executado. 

Verificado um dos casos supramencionados, o CREA deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo CREA.

Voto 
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Pelo deferimento do cancelamento das ARTs de n°s 92221220160246112 e 92221220160321840, nos 
termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09, do Confea.



 132

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

A-64/2017  CLEITON TIMÓTEO DE ANDRADE

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Mogi Guaçu para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Cleiton Timoteo de Andrade.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017006491, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220160962835. Motivo de Cancelamento: “Nenhuma das atividades 
técnicas foram executadas”. 

Às fls. 03/04, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220160962835, registrada em 09/09/2016 
(período da obra: 02/08/2016 a 02/11/2016; - atividade técnica: 1. orientação, manutenção, manutenção 
predial – edificação de alvenaria). 

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições provisórias do artigo 7º da Resolução nº 
218/73, do Confea, estando quite com a anuidade de 2016. 

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART
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10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160962835 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-65/2017  LAIZY DALBELLO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Mogi Guaçu para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pela Eng. Civ. Laizy Dalbello.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017006493, onde a interessada solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220160627275. Motivo do Cancelamento: “Contrato não foi executado. O 
terreno do cliente estava com uma medida in loco e outra em escritura, não podendo assim ser aceito 
perante a prefeitura. Sendo informado do gasto para executar a regularização do terreno, o cliente disse ter 
desistido de executar a obra e dispensou meus serviços”.

Às fls. 03/04, consta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220160627275, registrada em 15/06/2016 – 
período da obra: 05/07/2016 a 05/07/2017 - Atividade Técnica: “1. Direção, Projeto, Edificação, Alvenaria; 
2- Elaboração, Projeto, Edificação, Alvenaria, Regularização de Obra, Regularização de Residência”.

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que a profissional se encontra registrada 
neste Conselho com o título de engenheira civil e as atribuições provisórias do artigo 7º da Resolução nº 
218/73, estando quite com a anuidade até o corrente exercício.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
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10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160627275 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-66/2016  PEDRO JESUS DE LIMA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Franca para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Pedro Jesus de Lima.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016003449, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220130605629. Motivo do Cancelamento: “Foi contratado como engenheiro 
civil autônomo para elaborar um projeto executivo de muro de arrimo. Não recebeu o valor do contrato e o 
serviço nunca foi executado”.  

Às fls. 03, consta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220130605629, registrada em 14/05/2013 – período 
da obra: 14/05/2013 a 25/06/2013 - Atividade Técnica: “1. Execução, Projeto Executivo, Cálculo Estrutural”.

Às fls. 04, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional se encontra registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, 
estando quite com a anuidade até o corrente exercício.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART
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10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220130605629 (fl. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-192/2017  VAGNER AMORIM MAGALHÃES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Às fls. 02, 05, 08, 11 e 14, o interessado solicita - por meio de Protocolos de Atendimento da WEB - o 
cancelamento das ART’s nºs 92221220161089354, 92221220161094933, 92221220161100017, 
92221220161083933 e 92221220161083509. Motivo dos cancelamentos apontado pelo profissional: “Não 
houve por parte do contratante, o pagamento dos serviços prestados, ficando o referido projeto sem 
continuidade e aprovação da prefeitura”.  

Às fls. 03/04, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220161089354, registrada em 14/10/2016 – 
período da obra: 10/10/2016 a 15/12/2016. 
 
Às fls. 06/07, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220161094933, registrada em 11/10/2016 – 
período da obra: 21/11/2016 a 10/10/2017. 
 
Às fls. 09/10, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220161100017, registrada em 11/10/2016 – 
período da obra: 11/10/2016 a 06/11/2017. 
 
Às fls. 12/13, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220161083933, registrada em 11/10/2016 – 
período da obra: 07/11/2016 a 07/11/2016. 
 
Às fls. 15/16, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220161083509, registrada em 13/10/2016 – 
período da obra: 26/09/2016 a 26/10/2016. 
 
Às fls. 17, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições provisórias do artigo 7º da Resolução nº 
218/73, do Confea.

Às fls. 18, a UGI-Mogi Guaçu envia o presente processo à CEEC para análise quanto aos pedidos de 
cancelamento da ART de fls. 02, 05, 08, 11 e 14, formulados pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
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§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento das ARTs n° 92221220161089354 (fls. 03 e 04), 92221220161094933 
(fls. 06 e 07), 92221220161100017 (fls. 09 e 10), 92221220161083933 (fls. 12 e 13) e 92221220161083509 
(15 e 16), nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea.



 140

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

A-192/2017 V2 VAGNER AMORIM MAGALHÃES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Às fls. 05, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017016362, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220161089182. Motivo do cancelamento: “As atividades técnicas descritas 
na ART não foram executadas”.

Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220161089182, registrada em 14/10/2016 – período 
da obra: 10/10/2016 a 25/11/2016 – atividades técnicas: “Elaboração/Projeto “as built”/Regularização de 
Obra/Residência”. 
 
Às fls. 06, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea.
  
Às fls. 07, a UGI-Pirassununga envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART formulado pelo interessado.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART
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10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220161089182 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-222/2017  ANDERSON MARQUES RIBEIRO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017002732, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220160760976. Motivo do cancelamento: “Contrato não foi executado. O 
serviço foi terceirizado para outro profissional, sendo este o responsável pela execução da obra”.
 
Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 92221220160760976, registrada em 15/07/2016 – período 
da obra: 15/08/2016 a 15/11/2016. 
 
Às fls. 04, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da  Resolução nº 218/73, do 
Confea.
  
Às fls. 05, a UGI-Mogi Guaçu envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART
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REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160760976 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-347/2016 V2 ICLEIA PEREIRA SOARES

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação feita pela Eng. Civil Icleia Pereira Soares, de cancelamento da 
ART n° 92221220150584915 (fls. 10/11), “devido o cancelamento do contrato entre o cliente Raphael de 
Oliveira Palmeira e a Imobiliária & Construtora Um Grande Sonho” (fls. 09).

Às fls. 12 é juntada cópia do requerimento da Imobiliária & Construtora Um Grande Sonho à Prefeitura 
Municipal de Barretos, citando a interessada como responsável, de cancelamento do projeto da construção 
residencial unifamiliar.

Efetuada a correção do encaminhamento equivocado às fls. 15, no que diz respeito ao profissional 
requerente, pelo atual, às fls. 21, o processo é encaminhado para a Câmara Especializada de Engenharia 
Civil.

Parecer

Considerando o disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea:
(...)
“Art. 21”. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao CREA pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao CREA averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O CREA deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Considerando o que estabelece o Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos 
Operacionais, do Confea:
(...)
10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:

- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
- o contrato não for executado. 
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Verificado um dos casos supramencionados, o CREA deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo CREA.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART de n° 92221220150584915, nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09, do Confea.
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A-596/2010 V2 CHRISTIANE AUDI DE PAULA

Histórico

Trata-se de solicitação feita pela Eng. Civil Christiane Audi de Paula, de cancelamento da ART n° 
92221220161242292 (fls. 03/04), uma vez que o contrato não foi executado, pois se referia a regularização 
de obra cuja contratante desconhecia o fato de já haver projeto aprovado por outro profissional (fls. 02).

Parecer

Considerando o disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea:
(...)
“Art. 21”. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao CREA pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao CREA averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O CREA deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Considerando o que estabelece o Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos 
Operacionais, do Confea:
(...)
10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:

- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
- o contrato não for executado. 

Verificado um dos casos supramencionados, o CREA deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo CREA.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART de n° 92221220161242292, nos termos do artigo 21 da 
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Resolução nº 1025/09, do Confea.
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A-160/2017  CARLOS ALBERTO RODRIGUES BUENO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016002602, de 19/01/2016, onde o 
interessado solicita o cancelamento da ART nº 92221220160045603. Motivo do cancelamento apontado 
pelo profissional: “A obra não mais será executada por mim, haverá a substituição do responsável técnico”.  

Às fls. 03/04, apresenta cópia da ART de Obra/Serviço nº 92221220160045603, registrada em 15/01/2016 
– período da obra: 15/01/2016 a 31/01/2016. 
 
Às fls. 05/06, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º, com exceção a Aeroportos, 
Portos, Rios, Canais, Drenagem e Irrigação, da Resolução nº 218/73, do Confea.

Às fls. 07, a UGI-Botucatu envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART
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10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160045603 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-182/2017  BRUNO SIMÃO ROCHA MORAES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Às fls. 02, o profissional Bruno Simão Rocha Moraes solicita cancelamento da ART nº 
28027230171440091, por meio do Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017014405. Motivo do 
cancelamento: “Contrato não foi executado. Contratante não será a Vaz & Cia Incorporadora Ltda ”. 

Às fls. 03/04, a UOP-Avaré anexa cópia da ART de Obra/Serviço nº 28027230171443091. 
 
Às fls. 05/06, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do  
Confea.
  
Às fls. 07, a UGI-Botucatu envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de 
cancelamento da ART nº 28027230171443091.

Às fls. 08/09, anexamos consulta do Sistema Creanet da ART de Obra/Serviço nº 28027230171440091 
registrada pelo profissional, tendo como contratante a empresa “Vaz & Cia Incorporadora Ltda ”.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
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10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230171440091 (fls. 08), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-189/2017  JOSÉ RENATO TABORDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017016189, de 17/03/2017, onde o 
interessado solicita o cancelamento da ART nº 28027230171659593. Motivo do cancelamento: “O contrato 
foi cancelado, a obra não será executada”.  

Às fls. 03/04, apresenta cópia da ART de Obra/Serviço nº 28027230171659593, registrada em 09/03/2017 
– período da obra: 10/03/2017 a 10/06/2017. 
 
Às fls. 06/07, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea.

Às fls. 08, a UGI-Botucatu envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART formulado pelo Eng.Civ. José Renato Taborda.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART
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10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230171659593 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-51/2017  HARRISON RAMON PORTO CARDILLO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Pirassununga para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Harrison Ramon Porto Cardillo.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016068389, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220161321546. Motivo do cancelamento: “Nenhuma das atividades 
técnicas foram executadas”. 
Informa que tal solicitação é pelo fato de ter sido lançado na ART o valor errado do contrato e que já está 
recolhendo uma nova ART com os valores corretos.
  
Às fls. 03, apresenta a ART nº 92221220161321546:

Classificação da anotação  Responsabilidade Principal
Tipo de ART  Obra/Serviço
Atividades técnicas   Elaboração do projeto de segurança contra incêndio, instalação sanitária, instalação 
hidráulica e instalação de gás.
Contratante   Fundação Ezute
Valor do Contrato   R$1.200.000,00
Local da obra/serviço  Rua do Rocio, 313, Vila Olímpia, São Paulo/SP
Período    01/11/2016 a 06/12/2016
ART registrada em:   07/12/2016

Às fls. 04/05, apresenta a ART nº 28027230161330154 com os valores corretos:

Classificação da anotação Responsabilidade Principal
Tipo de ART   Obra/Serviço
Atividades técnicas     Elaboração do projeto de segurança contra incêndio, instalação sanitária, instalação 
hidráulica e instalação de gás.
Contratante   Fundação Ezute
Valor do Contrato    R$5.000,00
Local da obra/serviço    Rua do Rocio, 313, Vila Olímpia, São Paulo/SP
Período     28/12/2016 a 30/12/2016
ART registrada em:   23/01/2017

Às fls. 06, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 07, com exceção a Portos, Rios e 
Canais, da Resolução nº 218/73, do Confea, e quite com a anuidade de 2016.

II – Legislação

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
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“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220191321546 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-71/2017  FERNANDO ANTÔNIO ALVES PINTO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Pirassununga para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Fernando Antonio Alves Pinto. 

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016068391, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220161265284. Motivo do Cancelamento: “Foi feita ART duplicada para a 
obra. ART correta: 92221220161233898”.  

Às fls. 03, consta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220161265284:

Tipo de ART                                   Obra/Serviço 
Contratante                                    São Paulo BTS Locação de Torres Ltda – CNPJ: 14.555.271/0001-18
Contratada                                     Fênix Consultoria e Construção Civil Ltda - ME
Endereço da Obra                        Rua Maria do Carmo Guimarães França s/nº, Jardim São Manoel, 
Guaratinguetá/SP 
Período                                         24/11/2016 a 31/05/2017
Atividade Técnica                      Projeto e execução de infraestrutura de obra civil, elétrica de baixa tensão, 
fundação e montagem de torre metálica autoportante de 37m + 3m de para-raios, base de concreto para 
equipamentos e fechamento da área de 200m2 para instalação de Estação Radio Base Telecom. Site ID 
1755 – Guaratinguetá – SP. 
ART registrada em:                  24/11/2016

Às fls. 04, consta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220161233898 (ART correta):

Tipo de ART                                  Obra/Serviço 
Contratante                                    São Paulo Locação de Torres Ltda – CNPJ:12.367.698/0001-67 
Contratada                                      Fênix Consultoria e Construção Civil Ltda - ME
Endereço da Obra                           Rua Maria do Carmo Guimarães França s/nº, Jardim São Manoel, 
Guaratinguetá/SP 
Período                                             17/11/2016 a 17/05/2017
Atividade Técnica                             Projeto e execução de infraestrutura de obra civil, elétrica de baixa 
tensão, fundação e montagem de torre metálica autoportante de 37m. Base de concreto para equipamentos 
e fechamento da área de 10X50m2 para instalação de Estação Radio Base Telecom. Site ID 1755 – 
Guaratinguetá – SP. 
ART registrada em:                            17/11/2016
 
Às fls. 05/06, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional: - se encontra 
registrado neste Conselho com os títulos de engenheiro civil e engenheiro de segurança do trabalho, com 
as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 e as do artigo 04 da Resolução nº 359/91; - se 
responsabiliza tecnicamente pela empresa Fênix Consultoria e Construção Civil Ltda – ME, desde 
06/06/2013, na qualidade de sócio; - está quite com a anuidade até o corrente exercício. 
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II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220161265284 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-72/2017  HÉLIO RAIMUNDO DOS SANTOS

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Pirassununga para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Hélio Raimundo dos Santos .

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017002333, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220161036388. Motivo do Cancelamento: “Contrato não foi executado”.  

Às fls. 03, consta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220161036388, registrada em 23/09/2016 – período 
da obra: 22/09/2016 a 22/10/2017 - Atividades Técnicas: “1- Projeto, Fiscalização, Execução, Edificação de 
Alvenaria”.

Às fls. 04/05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea, estando quite com a anuidade até 2016.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART
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10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento das ARTs n° 92221220161036388 (fl. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-300/2017  EWERTON CARVALHO DE SOUZA

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação feita pelo Eng. Civil Ewerton Carvalho de Souza, de 
cancelamento da ART n° 28027230171482727 (fls. 03), uma vez que “nenhuma das atividades técnicas 
foram executadas” – “Projeto não foi executado. Cliente cancelou o projeto (fls. 02).

Parecer

Considerando o disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea:
(...)
“Art. 21”. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao CREA pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao CREA averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O CREA deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Considerando o que estabelece o Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos 
Operacionais, do Confea:
(...)
10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:

- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART for executada; ou.
- o contrato não for executado. 

Verificado um dos casos supramencionados, o CREA deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo CREA.

Voto 
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Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230171482727, nos termos do artigo 21 da Resolução 
nº 1025/09, do Confea.
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A-220/2017  TADAO ITO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Ourinhos para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART’s, formulado pelo Eng. Civ. Tadao Ito.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde o interessado solicita o cancelamento das 
ART’s nºs 28027230161380708 e 28027230161380708. Motivo do cancelamento: “Contrato de serviço 
cancelado”.
 
Às fls. 03, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 28027230161380708, registrada em 23/12/2016 – período 
da obra: 20/12/2016 a 20/06/2017. 

Às fls. 04, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 28027230161380708, registrada em 23/12/2016 – período 
da obra: 20/12/2016 a 20/06/2017. 

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 28, exceto alínea “i” e do artigo 
29, do Decreto Federal 23569/33.
  
Às fls. 06, apresenta e-mail do profissional confirmando o motivo do cancelamento das referidas ART’s.

Às fls. 08, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART’s formulado pelo profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

EUZÉBIO BELI
73

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP PARAGUAÇU PAULISTA



 163

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento das ARTs nº 28027230161380708 e 28027230161380708 (fls. 03 e 04), 
nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-26/2017 V2 LINO ANTÔNIO GONÇALVES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo trata de pedidos de cancelamentos de ART’s, formulados pelo Eng. Civ. Lino Antonio 
Gonçalves, por não execução de contratos. 
 
Data                                            Folhas                                                    Descrição 
11/01/17                                       02                                                         Protocolo de Atendimento da WEB 
nº PR2017001811,  solicitando o cancelamento da ART nº 92221220131768710, constando no campo do 
Motivo de Cancelamento: “Cancelamento de ART – Contrato não executado”.

 Às fls. 03, consta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220131768710 (substituição retificadora nº 
92221220130595542), registrada em 23/12/2013 pelo Eng. Civ. Lino Antonio Gonçalves como responsável 
técnico pela obra, projetos e execução da fundação/estrutura de concreto.
Dados da obra:
- Rua do Lago, 205, Vila Nair, São Paulo/SP;
- Data de início da obra: 10/05/2013;
- Data de previsão de término: 10/05/2015.

Contratante: Construtora e Empreendimentos Imobiliários Tropical Ltda.  
11/01/1704Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017001814,  solicitando o cancelamento da ART nº 
92221220130685240, constando no campo do Motivo de Cancelamento: “Cancelamento de ART – 
Contrato não executado”.

 Às fls. 05, consta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220130685240 (substituição retificadora nº 
92221220121415525), registrada em 28/05/2013 pelo Eng. Civ. Lino Antonio Gonçalves como responsável 
técnico pela obra, projetos e execução da fundação/estrutura de concreto.

Dados da obra:
- Rua Afonsina e Rua Londrina – s/nº, Rudge Ramos – São Bernardo do Campo/SP;
- Data de início da obra: 28/05/2013;
- Data de previsão de término: 28/05/2015.

Contratante: Construtora e Empreendimentos Imobiliários Tropical Ltda.         
11/01/1706Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017001837,  solicitando o cancelamento da ART nº 
92221220141489514, constando no campo do Motivo de Cancelamento: “Cancelamento de ART – 
Contrato não executado”.

 Às fls. 07, consta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220141489514, registrada em 28/10/2014 pelo Eng. 
Civ. Lino Antonio Gonçalves como responsável técnico pela obra, projetos e execução da 
fundação/estrutura de concreto.
Dados da obra:
- Rua Afonsina, Londrina, UME, s/nº, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP;
- Data de início da obra: 27/10/2014;
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- Data de previsão de término: 27/10/2016.

Contratante: Construtora e Empreendimentos Imobiliários Tropical Ltda.
16/02/1708Consulta do Sistema Creanet de Resumo de Profissional, onde se verifica que o interessado se 
encontra registrado com o título de engenheiro civil e as atribuições dos artigos 28 e 29 do Decreto Federal 
23569/33, estando quite com o corrente exercício.
09/03/1709Despacho do Chefe da UGI-Pirassununga de encaminhamento do processo à CEEC para 
análise quanto às solicitações de cancelamento de ART de fls. 02, 04 e 06.
 
II – Legislação

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento das ARTs n° 92221220131768710 (fls. 03), 92221220130685240 (fls. 
05) e 92221220141489514 (fls. 07), nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-74/2017  SILVIA MARIA DE SOUZA SELMO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Santo André para análise quanto aos pedidos de 
cancelamentos de ART’s, formulados pela Eng. Civ. Silvia Maria de Souza Selmo .

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017003449, onde a interessada solicita o 
cancelamento da ART nº 28027230161376124. Motivo de Cancelamento: “Contrato não foi executado”. 

Às fls. 03, apresenta declaração da profissional, esclarecendo que tal solicitação de cancelamento deu-se 
porque a atividade técnica descrita na ART 28027230161376124 não foi executada. 

Às fls. 04, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 28027230161376124, registrada em 19/12/2016 – 
período da obra: 19/12/2016 a 30/12/2016 – Atividades Técnicas: “1- Direção, Reforma com Ampliação, 
Edificação de Alvenaria”. 

Às fls. 05, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017003450, onde a interessada solicita o 
cancelamento da ART nº 28027230171428567. Motivo de Cancelamento: “Contrato não foi executado”. 

Às fls. 06, apresenta declaração da profissional, esclarecendo que tal solicitação de cancelamento deu-se 
porque a atividade técnica descrita na ART 28027230171428567 não foi executada. 

Às fls. 07, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 28027230171428567, registrada em 09/01/2017 – 
período da obra: 09/01/2017 a 20/01/2017 – Atividades Técnicas: “1- Elaboração, Projeto “as built”, 
Reforma com Ampliação, Edificação de Materiais Mistos”. 

Às fls. 08, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que a profissional: - se encontra registrada 
neste Conselho com o título de engenheira civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, 
exceto Portos e Vias Navegáveis e Projetos Arquitetônicos; - está quite com a anuidade até o corrente 
exercício.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
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§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento das ARTs n° 28027230161376124 (fl. 04) e 28027230171428567 (fl. 
07), nos termos do artigo 21 da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-81/2017  CARLOS RODNEI FELIPE

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Santo André para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Carlos Rodnei Felipe.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016061938, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220161235132. Motivo de Cancelamento: “Nenhuma das atividades 
técnicas foram executadas”. 

Às fls. 03, consta declaração do profissional, esclarecendo que solicitou tal cancelamento por erro no 
preenchimento da referida ART, que não houve execução de atividades e que a mesma foi substituída pela 
ART nº 92221220161251169.

Às fls. 04/05, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220161235132, registrada em 16/11/2016, 
conforme a seguir:

-Contratada: ACR – Construtora Ltda; 
-Local da Obra: Rua Espanha, 506, Jardim Cusqueiro, Cubatão/SP;
-Período da obra: 01/12/2014 a 01/12/2015; 
-Atividade Técnica do profissional: “ 1- Execução, Edificação, Alvenaria”;
-Observações: “Edifício residencial. Fundação do tipo estaca strauss, estrutura em concreto armado, 
alvenaria de vedação. Edifício composto de pavimento térreo e três pavimentos tipo”. 

Às fls. 06, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional: - se encontra registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea; - se responsabiliza tecnicamente pela empresa ACR –Construtora Ltda, desde 30/09/2014, na 
qualidade de sócio; - está quite com a anuidade até 2016. 

Às fls. 08, anexamos consulta do Sistema Creanet referente à ART de Obra/Serviço nº  
92221220161251169, registrada em 18/11/2016, conforme a seguir:

-Contratada: ACR – Construtora Ltda; 
-Local da Obra: Rua Espanha, 506, Jardim Cusqueiro, Cubatão/SP;
-Atividade Técnica do profissional: “1- Construção Civil, Execução, Edificação, Materiais Misto”;
-Observações: “Construção de Edifício Residencial, composto de andar térreo mais três andares de 
pavimento tipo. Estrutura em concreto armado e vedação com tijolos cerâmicos”.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
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II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220161235132 (fls. 04 e 05), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-52/2017  EDENILSON FRAZÃO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Franca para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Edenilson Frazão.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016032315, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220110488248. Motivo do cancelamento: “Este serviço executei de forma 
filantrópica por se tratar de entidade sem fim lucrativo. No entanto houve troca do gestor (pastor) e nadame 
foi informado, com o seguinte agravante nesta ART consta 283,60 m2 e o atual gestor me informou que 
não passará de 150,00 m2. Também em consulta à Prefeitura Municipal de Tarumã, o projeto que 
desenvolvemos em 05/05/2011 até a presente data não foi apresentado”.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.
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Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220110488248 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-53/2017  LUCIANO POLO DE CAMARGO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Franca para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Luciano Polo de Camargo.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016038025, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220160290758 (inicial à de nº  92221220151447162), conforme abaixo:

“Solicito o cancelamento desta ART pelo seguinte motivo: não foi comunicado à mim (Eng.Luciano Polo de 
Camargo), o início da construção e foi verificado que a locação do Gabarito da obra não obedeceu ao 
Projeto aprovado, por isso houve a necessidade da elaboração de um Projeto Substitutivo. Foi também 
verificada que o projeto estrutural não foi obedecido. Houve uma reunião com o Proprietário e o Empreiteiro 
para serem tomadas as devidas providências o que também não foram acatadas”.
  
Às fls. 03, apresenta a ART nº 92221220151447162:

Classificação da anotação                           Responsabilidade Principal
Tipo de ART                                                  Obra/Serviço
Atividades técnicas 1-                                 Direção, Projeto, Edificação de Alvenaria, Alvenaria em Tijolos 
Maciços, 160,61000 metro quadrado
2-  Execução, Direção, Edificação de Alvenaria, Alvenaria em Tijolos Maciços, 160,61000 metro quadrado
Contratante                                                Roberto Rivas
Valor do Contrato                                       R$700,00
Local da obra/serviço                                Alameda das Tulipas, s/nº, Lote 21, Quadra “E”, Condomínio 
Portal das Hortências, Atibaia/SP  
Período                                                        03/11/2015 a 10/03/2016
ART registrada em:                                      03/11/2015

Às fls. 04, apresenta a ART nº 92221220160290758 (inicial à de nº 92221220151447162):
Classificação da anotação                           Responsabilidade Principal
Tipo de ART                                                   Obra/Serviço
Atividades técnicas                                      1- Direção, Edificação de Alvenaria, Alvenaria em Tijolos 
Maciços, 152,96000 metro quadrado

2-    Elaboração, Projeto, Edificação de Alvenaria, Alvenaria em Tijolos Maciços, 152,96000 metro quadrado
Contratante                       Roberto Rivas
Valor do Contrato             R$700,00
Local da obra/serviço       Alameda das Tulipas, s/nº, Lote 21, Quadra “E”, Condomínio Portal das 
Hortências, Atibaia/SP  
Período                              21/03/2016 a 28/07/2016
ART registrada em:           21/03/2016

Às fls. 05, consta cópia do projeto substitutivo. 
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Às fls. 06, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 28, exceto alínea “g” e do artigo 
29, exceto alíneas “a”, “b” e “d” do Decreto Federal 23569/33, estando quite com a anuidade de 2016. 

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160290758 (fls. 04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea
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A-54/2017  LUCAS MOTA GOMES RIBAS BOSCO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Franca para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Lucas Mota Gomes Ribas Bosco.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016056060, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220150409685. Motivo de Cancelamento: Contrato não executado. 

Às fls. 03, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220150409685, registrada em 06/04/2015 – 
período da obra: 01/03/2004 a 30/01/2005. 

Às fls. 04, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea, estando quite com a anuidade de 2017.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
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contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220150409685 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-55/2017  DANIELE PAVAN DA SILVA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Franca para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pela Eng. Civ. Daniele Pavan da Silva.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2016066950, onde a interessada solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220161126199 (ART vinculada: 92221220160928164). Motivo de 
Cancelamento: Contrato não executado. 

Às fls. 03, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220160928164, registrada em 26/08/2016 – 
período da obra: 03/10/2016 a 03/06/2017. 

Às fls. 04, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220161126199 (substituição – modificação do 
objeto do contrato ou atividade técnica contratada à de nº 92221220160928164), registrada em 18/10/2016 
– período da obra: 03/11/2016 a 03/06/2017. 

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que a profissional encontra-se registrada 
neste Conselho com o título de engenheira civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea, estando quite com a anuidade de 2017.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.
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�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220161126199 (fls. 04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.



 178

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

A-56/2017  FABIO HENRIQUE MALKOMES ROZA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Franca para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Fabio Henrique Malkomes Roza.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017005793, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220160784742. Motivo de Cancelamento: “Nenhuma das atividades 
técnicas foram executadas”. 

Às fls. 03, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220160784742, registrada em 22/07/2016 – 
período da obra: 21/07/2016 a 01/08/2017. 

Às fls. 04, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea, estando quite com a anuidade de 2017.

II – Legislação

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART
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10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160784742 (fls. 03), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-87/2017  ANDRÉ LUIZ FERREIRA DA SILVA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Botucatu para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. André Luiz Ferreira da Silva.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017008071, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220161269628. Motivo de Cancelamento: “Nenhuma das atividades 
técnicas foram executadas”. 

Às fls. 03/04, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220161269628, registrada em 24/11/2016 – 
período da obra: 10/11/2016 a 24/11/2016 – Atividades Técnicas: “1- Execução, Laudo, Ligação de Energia 
Elétrica”. 

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da  Lei Federal nº 5.194/66, 
nas competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução nº 218/73 e artigo 28 do Decreto nº 23.569/33, 
estando quite com a anuidade até 2016. 

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
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10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220161269628 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-88/2017  SELMA AUXILIADORA DE CAMPOS COELHO

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Botucatu para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pela Eng. Civ. Selma Auxiliadora de Campos Coelho.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017008182, onde a interessada solicita o 
cancelamento da ART nº 92221220160914433. Motivo de Cancelamento: “Nenhuma das atividades 
técnicas foram executadas”. 

Às fls. 03/04, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 92221220160914433, registrada em 23/08/2016 – 
período da obra: 10/08/2016 a 10/09/2016 – Atividades Técnicas: “1- Direção, Vistoria, Sistema de 
Prevenção e Combate a Incêndio”. 

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que a profissional encontra-se registrada 
neste Conselho com o título de engenheira civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea, estando quite até 2017. 

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART
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10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220160914433 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-89/2017  ISAMAR MARCHINI MAGALHÃES

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Botucatu para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pelo Eng. Civ. Isamar Marchini Magalhães.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB nº PR2017008367, onde o interessado solicita o 
cancelamento da ART nº 28027230171467141. Motivo de Cancelamento: “Contrato não foi executado”. 

Às fls. 03/04, apresenta a ART de Obra ou Serviço nº 28027230171467141, registrada em 18/01/2017 – 
período da obra: 01/11/2016 a 01/04/2017 – Atividades Técnicas: “1- Elaboração, Projeto Executivo, 
Instalação Elétrica de Baixa Tensão, Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Instalação Hidráulica”. 

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que o profissional encontra-se registrado 
neste Conselho com o título de engenheiro civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea, estando com o parcelamento em dia da anuidade de 2017. 

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

EUZÉBIO BELI
84

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP SÃO MANUEL



 185

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230171467141 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-162/2017  SIMONE DA SILVA

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Botucatu para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pela Eng. Civ. Simone da Silva.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde a interessada solicita o cancelamento da 
ART nº 92221220150328705, pelo seguinte motivo: “Contrato não foi executado”.
 
Às fls. 04, apresenta a ART nº 92221220150328705:

Tipo de ART                                      Obra/Serviço       
Classificação da anotação               Individual
Atividades técnicas                          Assistência/Projeto/Licenciamento/Industrial
Contratante                                        Maquinplast Indústria de Máquinas e Equipamentos Ltda
Endereço da obra                              Rua Forte da Ribeira, 411 – Parque São Lourenço – São Paulo/SP
Período                                              11/03/2015 a 11/05/2015
ART registrada em:                          11/03/2015

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que a profissional encontra-se registrada 
neste Conselho com o título de engenheira civil e as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea.

Às fls. 06, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pela profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
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Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 92221220150328705 (fls. 04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-163/2017  CAROLINE MARTINS SANTANA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Botucatu para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pela profissional Caroline Martins Santana. 

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde a interessada solicita o cancelamento da 
ART nº 28027230171636010. Motivo do cancelamento: “Contrato não foi executado. A ART 
supramencionada foi substituída pela ART nº 28027230171636897, cuja descrição dos serviços é a 
mesma. A substituição foi necessária em decorrência da necessidade de alterar o endereço do vínculo 
contratual, sendo que na primeira ART eu equivocadamente mencionei meu endereço residencial”. 

Às fls. 04, apresenta a ART de Cargo/Função nº 28027230171636010 – Tipo de Vínculo Contratual: 
Empregado – Data de Início: 02/09/2009 - Identificação do Cargo/Função: Engenheira de Meio Ambiente 
Pleno - Atividades Técnicas: Desempenho de Cargo Técnico e Função Técnica - Elaboração do “Estudo 
Ambiental para Supressão de Vegetação Nativa” de janeiro de 2017 para solicitação de Licença Ambiental 
de Ampliação do Centro Operativo de Mataripe, junto ao Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – 
INEMA/BA” -  registrada em 03/03/2017. 

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que a profissional encontra-se registrada 
neste Conselho com o título de engenheira ambiental e as atribuições do artigo 02 da Resolução nº 447/00, 
do Confea, encontrando-se quite com o corrente exercício.
  
Às fls. 06, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pela profissional.

II – Legislação

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
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cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais

10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART n° 28027230171636010 (fls. 04), nos termos do artigo 21 da 
Resolução nº 1025/09 do Confea.
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A-228/2017  CAROLINA ASSUMPÇÃO MATERAGGIA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O presente processo é encaminhado à CEEC pela UGI-Botucatu para análise quanto ao pedido de 
cancelamento de ART, formulado pela Eng. Civ. Carolina Assumpção Materaggia.

Às fls. 02, apresenta o Protocolo de Atendimento da WEB, onde a interessada solicita o cancelamento da 
ART nº 28027230171674178. Motivo do cancelamento: “Contrato não foi executado. O cliente não cumpriu 
com as exigências técnicas, colocando em risco a segurança da estrutura”.

Às fls. 03/04, apresenta a ART de Obra/Serviço nº 28027230171674178 – período da obra: 17/03/2017 a 
18/03/2017.  

Às fls. 05, apresenta consulta do Sistema Creanet, constando que a profissional encontra-se registrada 
neste Conselho com o título de engenheira civil e as atribuições do artigo 7º, da Resolução nº 218/73, do 
Confea.
  
Às fls. 06, a UGI envia o presente processo à CEEC para análise quanto ao pedido de cancelamento de 
ART formulado pela profissional.

II – Legislação

�Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.

Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.

§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.

§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.

�Anexo da Decisão Normativa nº 85/2011 – Manual de Procedimentos Operacionais
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10. Do cancelamento da ART

10.1. O cancelamento da ART será requerido pelo profissional, pela empresa contratada ou pelo 
contratante quando:
- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
- o contrato não for executado.

Verificado um dos casos supramencionados, o Crea deve instaurar processo administrativo para 
cancelamento de ART e encaminhá-lo à câmara especializada competente para análise e julgamento. A 
efetivação do cancelamento ocorrerá somente após o deferimento do requerimento pelo Crea.

Voto 

Pelo deferimento do cancelamento da ART nº 28027230171674178 (fls. 03 e 04), nos termos do artigo 21 
da Resolução nº 1025/09 do Confea.
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III - PROCESSOS DE ORDEM C

III . I - EXAME DE ATRIBUIÇÕES

C-1050/2015 V2 UNIMEP – UNIV. METODISTA DE PIRACICABA – SANTA BÁRBARA D`OESTE

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para a turma de concluintes de 2016-1, do curso de 
Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para referendo desta Câmara Especializada. 
Às fls. 259 consta a correspondência DIR.FEAU 071/3016, da Instituição de Ensino, informando que não 
houve alteração curricular para os concluintes de 2016. 
Conforme Decisão CEEC/SP nº  825/2016, juntada às fls. 257/258, foi aprovado parecer concedendo, à 
turma concluintes de 2015-2, atribuições do artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo artigo 7° da Resolução 218/73, Artigo 28 do Decreto n º 23.569/1933, com o título 
profissional de Engenheiro Civil, Código 111-02-00, de conformidade com o disposto na tabela de títulos 
profissionais do anexo da Resolução nº 473/2002, do Confea. 
Parecer

Considerando o disposto na alínea "d" do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região; 

Considerando a Resolução nº 1073/16, do Confea, que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea 
para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia; 

Considerando os demais dispositivos legais, destacados às fls. 266 verso até 268, de acordo com o Ato 
Administrativo nº 23/11, do Crea-SP, 
Voto

Pelo referendo do despacho do Senhor Chefe da UGI Americana, às fls. 265, que autorizou a extensão, 
aos formados no ano letivo de 2016-1, das atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966,nas 
competências especificadas pelo artigo 7° da Resolução 218/73, Artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933,com 
o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00), de conformidade com o disposto no anexo da 
Resolução 473, de 2002, do Confea.
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C-519/1980 V3 LICEU NOROESTE - BAURU

I – Breve histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para os formandos de 2016-1 e 2017-1, do curso de 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, ministrado pelo Liceu Noroeste, de Bauru, SP.
A instituição de ensino informa que não ocorreram alterações na grade curricular dos formandos de 2016-1 
e 2017-1 em relação aos formandos de 2015.
As últimas atribuições concedidas pela especializada, conforme Decisão CEEC/SP nº 1499/2015, às fls. 
620 e 621, foram:
“Por conceder a turma de 2015-1 atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, alterado 
pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título profissional de Técnico em 
Edificações, código 113-04-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.”

II - Parecer
Considerando-se a análise da documentação apresentada pela IES e o histórico anterior.
Considerando a Resolução 473/2002 Confea, que institui a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea e dá outras providências.
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.

Voto
Pela concessão às turmas 2016-1 e 2017-1, do curso de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, ministrado Liceu 
Noroeste, de Bauru, SP, as atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, alterado pelo 
Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título profissional de Técnico em 
Edificações, código 113-04-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.
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C-546/2015  ETEC DONA SEBASTIANA DE BARROS

Histórico

I – Breve histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para os formandos de 2017-1, do curso de TÉCNICO 
EM EDIFICAÇÕES, ministrado pela ETEC Dona Sebastiana de Barros, São Manuel, SP.
A instituição de ensino informa que não ocorreram alterações na grade curricular dos formandos de 2017-1 
em relação aos formandos de 2016.
As últimas atribuições concedidas pela especializada, conforme Decisão CEEC/SP nº 1499/2015, às fls. 
620 e 621, foram:
“Pela concessão à turma do 1º semestre de 2016, das atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto 
Federal 90.922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título de 
Técnico em Edificações, código 113-04-00 da tabela anexa a Resolução 473/02 do Confea.”

II - Parecer
Considerando-se a análise da documentação apresentada pela IES e o histórico anterior.
Considerando a Resolução 473/2002 Confea, que institui a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea e dá outras providências.
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.

Voto
Pela concessão à turma 2017-1, do curso de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, ministrado pela ETEC Dona 
Sebastiana de Barros, São Manuel, SP, as atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, 
alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título de Técnico em 
Edificações, código 113-04-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.
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C-39/2004 V4 CENTRO UNIVERSITÁRIO ADVENTISTA DE SÃO PAULO - CAMPUS ENG. COELHO

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2016-1 e 2016-2, do 
curso de Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para referendo desta Câmara 
Especializada . 

À fls. 695 consta correspondência da UNASP, DE 09/01/2016, informando que não houve alteração 
curricular para os concluintes de 2016. 
Conforme Decisão CEEC/SP nº  1741/2015, juntada às fls. 688/689, foi aprovado parecer concedendo, às 
turmas concluintes de 2015, atribuições do artigo 7° da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo artigo 7° da Resolução 218/73,Artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933, com o título 
profissional de Engenheiro Civil, Código 111-02-00, de conformidade com o disposto na tabela de títulos 
profissionais do anexo da Resolução nº 473/2002, do Confea

Parecer
Considerando o disposto na alínea "d" do artigo 46 da Lei Federal nº  5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região; 
Considerando a Resolução nº 1073/16, do Confea, que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea 
para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia; 
Considerando os demais dispositivos legais, destacados às fls. 701 e 702, de acordo com o Ato 
Administrativo nº 23/11, do Crea-SP, 

Voto
Pelo referendo do despacho do Senhor Chefe da UGI Campinas, às fls. 699, que autorizou a extensão, aos 
formados no ano letivo de 2016-1 e 2016-2, das atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966,nas 
competências especificadas pelo artigo 7° da Resolucão 218/73, Artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933, com 
o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00), de conformidade com o disposto no anexo da 
Resolução 473, de 2002, do Confea.
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C-441/2007 V2 FACULDADE DE JAGUARIÚNA - FAJ

Histórico

O presente processo foi encaminhado para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para a revisão das 
atribuições da turma de 2012, e concessão de atribuições para as turmas de 2013, 2014, 2015 e 2019 
exame de atribuições do curso de Engenharia Ambiental, oferecido pela interessada.
Às fls. 231 consta conteúdo da turma de 2013, fls. 232 conteúdo da turma de 2014, fls. 234 conteúdos da 
turma de 2015, e na fl. 387 a 392 consta matriz dos concluintes de 2019.
A Instituição de ensino informa que não houve alteração para a turma de 2013/1, informa que houve para 
2013/2, 2014 e 2015, e apresenta matriz 2019.
Conforme Decisão CEEC/SP nº 1190/014, cuja cópia consta às fls. 209 foi aprovado parecer concedendo, 
às turmas concluintes de 2012, atribuições da Resolução 1.010, de 2005, com o título profissional de 
Engenheiro Ambiental, Código 111-01-00, de conformidade com o disposto na tabela de títulos 
profissionais do anexo da Resolução nº 473/2002, do Confea.

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do Confea, que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea 
para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia;
Considerando os demais dispositivos legais, destacados às fls. 411 e 412, de acordo com o Ato 
Administrativo nº 23/11, do Crea-SP,

Voto 
1.Por manter a Decisão CEEC/SP nº 1190/2014, que concedeu aos formados de 2012 as atribuições 
conforme a Resolução 1010/05 do CONFEA; e
2.Por conceder aos formados dos anos letivos de 2013, 2014 e 2015, as atribuições da Resolução 447, de 
22 de setembro de 2000, com o título profissional de Engenheiro Ambiental, Código 111-01-00, de 
conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução nº 473/2002, do 
Confea.
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C-916/2015  CENTRO UNIVERSITÁRIO MÓDULO - CARAGUATATUBA

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2015-2, do curso de 
Técnico em Edificações, oferecido pela interessada, encaminhado para referendo desta Câmara 
Especializada. 
À fls. 117 consta Ofício nº 74/2016 da Instituição de Ensino, informando que não houve alteração curricular 
para os concluintes de 2015-2, e que o curso não será mais oferecido a partir de 2015-2. 
Conforme Decisão CEEC/SP nº  37/2016, juntada às fls. 113/114, foi aprovado parecer concedendo, às 
turmas concluintes de 2015-1, atribuições dos artigos 3°, 4° e 5° do Decreto Federal 90.922/85 e Decreto 
4.560/02, com o título profissional de Técnico em Edificações, Código 113-04-00, de conformidade com o 
disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução nº  473/2002, do Confea. 

Parecer
Considerando o disposto na alínea "d”  do artigo 46 da Lei Federal nº  5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região; 
Considerando a Resolução nº 1073/16, do Confea, que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea 
para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia; 
Considerando os demais dispositivos legais, destacados às fls. 124 verso / 126, de acordo com o Ato 
Administrativo nº  23/11, do Crea-SP, 

Voto
Pelo referendo do despacho do Senhor Chefe da UGI São José dos Campos, às fls. 123, que autorizou a 
extensão, aos formados no ano letivo de 2015-2, das atribuições dos artigos 3°, 4° e 5° do Decreto Federal 
90.922/85 e Decreto 4.560/02,com o título profissional de Técnico em Edificações, código 113 - 04 - 00 , de 
conformidade com o disposto no anexo da Resolução 473, de 2002, do Confea.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-622/2015  CENTRO DE PÓS GRADUAÇÃO E PESQUISA DAS FACULDADES OSWALDO CRUZ

Histórico 
Trata-se do cadastramento do curso de Pós-Graduação de Especialização em Perícia, Auditoria e Gestão 
Ambiental, do Centro de Pós-Graduação e Pesquisa das Faculdades Oswaldo Cruz. O Curso em questão 
iniciou-se em 2002 com o título de Pós-Graduação em Gestão e Manejo Ambiental, passando, a partir de 
agosto de 2003, a denominar-se Especialização em Gestão Ambiental (fI. 66) e, a partir de março de 2009, 
passou a denominar-se Especialização em Perícia, Auditoria e Gestão Ambiental. Inicialmente seu cadastro 
foi tratado no Processo C-187/2005. A partir da alteração do nome em 2009, passou a ser tratado neste 
processo. 
Consta, às fls. 04 a 51, o Projeto Pedagógico deste curso, que é lecionado em duas formas; na sede do 
Centro de Pós-graduação, com carga total de 392 horas, em 18 meses e "Fora da Sede", com carga 
horária total de 400 horas, em 24 meses (fI. 03). Nas folhas 69 a 90 consta material comparativo entre os 
cursos lecionados na sede e fora da sede. 
A UGl Centro encaminha o processo à CEEC para manifestação quanto ao cadastro no CREA-SP 
do Curso de Especialização em Perícia, Auditoria e Gestão Ambiental oferecido na sede das Faculdades 
Oswaldo Cruz. 
Parecer 
- Considerando tratar-se de registro de curso lecionado na sede e "fora da sede". 
- Considerando que por se tratar de curso "fora da sede", solicito a manifestação do 
Departamento Jurídico deste Conselho, para verificar se temos a competência de aprovar registro de 
cursos oferecidos fora do Estado. 

Voto 
- Seja enviada ao Departamento Jurídico para que se manifeste, de que o Crea-SP tenha competência para 
registrar cursos oferecidos "fora da sede"

WALTER LOGATTI FILHO
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-3/2012 V2 CENTRO UNIVERSITÁRIO PADRE ANCHIETA - JUNDIAÍ

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para a turma de concluintes de 2016-2, do curso de 
Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para referendo desta Câmara Especializada. 
Às fls. 410/412 consta Ofício UniAnchieta 26/2016, da Instituição de Ensino, informando que não houve 
alteração curricular para os concluintes de 2016. 
Conforme Decisão CEEC/SP nº 24/2016, juntada às fls. 407/408, foi aprovado parecer concedendo, às 
turmas concluintes de 2014 e 2015, atribuições do artigo 7° da Lei Federal nº 5.194/1966, nas 
competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução 218/73, Artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933, com 
o título profissional de Engenheiro Civil, Código 111-02-00, de conformidade com o disposto na tabela de 
títulos profissionais do anexo da Resolução nº 473/2002, do Confea. 
OBSERVAÇÃO: Considerando que não houve turmas se formando no 1° semestre de cada um dos anos 
analisados, e para uniformizar a nomenclatura das turmas, sugerimos que as turmas desta Instituição de 
ensino passem a ser nomeadas pelo ano / semestre - 2016-2. 
Parecer
Considerando o disposto na alínea "d" do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região; 
Considerando a Resolução nº 1073/16, do Confea, que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea 
para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia; 
Considerando os demais dispositivos legais, destacados às fls. 420 e 421, de acordo com o Ato 
Administrativo nº 23/11, do Crea-SP, 

Voto
Pelo referendo do despacho do Senhor Chefe da UGI Jundiaí, às fls. 418, que autorizou a extensão, aos 
formados no ano letivo de 2016, das atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas 
competências especificadas pelo artigo 7° da Resolução 218/73, Artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933,com 
o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00), de conformidade com o disposto no anexo da 
Resolução 473, de 2002, do Confea.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-180/1971 V7 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE LINS - UNILINS

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2016, do curso de 
Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para referendo da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil.
À fl. 993, consta correspondência da Instituição, informando que, para a turma de concluintes de 2016 do 
curso de Engenharia Civil, não houve alteração curricular. 
Conforme Decisão CEEC/SP nº 819/2016, juntada à fl. 982, foi aprovado parecer concedendo, às turmas 
concluintes de 2015, as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com o título 
profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos 
profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.
A UGI Marília estendeu aos diplomados nos anos letivos de 2016 as mesmas atribuições concedidas ao 
formados pela interessada em 2015, e encaminhou o processo à CEEC, para referendo. 

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA; e
Considerando a Decisão CEEC nº 819/2016.

Voto 
Pela fixação, aos formados nos anos letivos de 2016, das atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 
5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973 sem prejuízo ao Artigo 
28 do Decreto n° 23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00), de 
conformidade com o disposto no anexo da Resolução 473, de 2002, do CONFEA.

EUZÉBIO BELI
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-834/2006 V6 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE LINS - UNILINS

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para a turma de concluintes de 2016, do curso de 
Engenharia Ambiental e Sanitária, oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara 
Especializada de Engenharia Civil.
À fl. 1412, consta correspondência da Instituição, informando que para as turmas de concluintes de 2016, 
do curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, não houve alteração curricular, em relação às turmas de 
2015.
Conforme Decisão CEEC/SP nº 1150/2016, juntada às fls. 1409 e 1410, foi aprovado parecer concedendo, 
às turmas concluintes de 2015, atribuições da Resolução nº 310 de 23 de julho 1986 e nº 447 de 22 de 
setembro de 2000, ambas do CONFEA, com o título profissional de Engenheiro Ambiental, Código 111-01-
00, de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução nº 473/2002, 
do CONFEA.
A interessada apresenta:
- Comprovante de recredenciamento – folha 1414;
- Corpo Docente – folhas 1417 e 1418;
A UGI de Marília estendeu aos formandos de 2016 as mesmas atribuições concedidas aos formandos de 
2015 e encaminhou o processo à CEEC, para fixação de atribuições aos formandos de 2016.

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA;
Considerando que a Escola informa que não houve alteração na estrutura curricular do curso;

Voto 
Pela fixação, aos formados em 2016, das atribuições constantes da Resoluções nº 310 de 23 de julho de 
1986 e nº 447 de 22 de setembro de 2000, ambas do Confea, com o título profissional de Engenheiro 
Ambiental, código (111-01-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo 
da Resolução 473 de 2002 do Confea.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-166/2005 V4 FACULDADE MUNICIPAL “PROFESSOR FRANCO MONTORO”

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para a turma de concluintes de 2017, do curso de 
Engenharia Ambiental, oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil.
À fl. 713, consta correspondência da Instituição, informando que para as turmas de concluintes de 2017, do 
curso de Engenharia Ambiental, não houve alteração curricular, em relação às turmas de 2016.
Conforme Decisão CEEC/SP nº 41/2017, juntada à fl. 708, foi aprovado parecer concedendo, às turmas 
concluintes de 2016, atribuições da Resolução nº 447/2000 do CONFEA, com o título profissional de 
Engenheiro Ambiental, Código 111-01-00, de conformidade com o disposto na tabela de títulos 
profissionais do anexo da Resolução nº 473/2002, do CONFEA.
A interessada apresenta relação do Corpo Docente – folhas 714 e 715;
A UGI de Mogi Guaçu encaminha o processo à CEEC, para fixação de atribuições aos formandos de 2017.

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA;
Considerando que a Escola informa que não houve alteração na estrutura curricular do curso;

Voto 
Pela fixação, aos formados em 2017, das atribuições da Resolução 447, de 22 de setembro de 2000, do 
CONFEA, com o título profissional de Engenheiro Ambiental, código (111-01-00), de conformidade com o 
disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473, de 2002, do Confea.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-584/2005 V2 CEGEP - CENTRO GUAÇUANO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL "GOV. MARIO COVAS

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2016-1 e 2016-2, do 
curso de Técnico em Edificações, oferecido pela interessada, encaminhado para referendo desta Câmara 
Especializada. 
À fls. 261 consta Ofício nº 06/2017 - CEGEP, informando a existência das turmas 2016-1 e 2016-2, e que 
não houve alteração curricular para os concluintes de 2016. 
Conforme Decisão CEEC/SP nº  1896/2015, juntada às fls. 248/249, foi aprovado parecer concedendo, às 
turmas concluintes de 2015-1 e 2015-2, atribuições dos artigos 3°, 4° e 5° do Decreto Federal 90.922/85 e 
Decreto 4.560/02, com o título profissional de Técnico em Edificações, Código 113-04-00, de conformidade 
com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução nº 473/2002, do Confea. 

Parecer

Considerando o disposto na alínea "d" do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região; 
Considerando a Resolução nº 1073/16, do Confea, que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea 
para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia; 
Considerando os demais dispositivos legais, destacados às fls. 265 verso / 267, de acordo com o Ato 
Administrativo nº 23/11, do Crea-SP, 

Voto

Pelo referendo do despacho do Senhor Chefe da UGI Mogi Guaçu, às fls. 264, que autorizou a extensão, 
aos formados no ano letivo de 2016-1 e 2016-2, das atribuições dos artigos 3º, 4º e 5° do Decreto Federal 
90.922/85 e Decreto 4.560/02, com o título profissional de Técnico em Edificações, código 113 - 04 - 00 , de 
conformidade com o disposto no anexo da Resolução 473, de 2002, do Confea.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-18/2014 V2 UMC – UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES – CAMPUS VILLA-LOBOS

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para a turma de concluintes de 2016, do curso de 
Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil.
À fl. 409, consta correspondência da Instituição, informando que para as turmas de concluintes de 2016, do 
curso de Engenharia Civil, não houve alteração curricular, em relação às turmas de 2015.
Conforme Decisão CEEC/SP nº 41/2017, juntada à fl. 708, foi aprovado parecer concedendo, às turmas 
concluintes de 2015, “atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, sem prejuízo ao Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, 
com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela 
de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.”
A interessada apresenta:
- Corpo Docente – folha 410;
A UGI de Mogi das Cruzes encaminha o processo à CEEC, para fixação/referendo de atribuições aos 
formandos de 2016.

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA;
Considerando que a Escola informa que não houve alteração na estrutura curricular do curso;

Voto 
Pela fixação, aos formados em 2017, das atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas 
competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, sem prejuízo ao Artigo 28 do Decreto 
n° 23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade com o 
disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-697/2012 V5 UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP – CAMPUS MARQUES

I – Histórico

O presente processo trata da definição de atribuições, para as turmas de concluintes de 2016-1 e 2016-2 
do curso de Engenharia Civil da Universidade Paulista – UNIP – Campus Marquês.
Para isso, a Instituição de Ensino apresenta a seguinte documentação:
•Correspondência datada de 30.05.16, informando que não houve alterações curriculares no Curso de 
Engenharia Civil, para a turma de 2016-1, em relação à de 2015-2 – fl. 1277;
•Correspondência datada de 07.11.16, informando que houve alterações curriculares no Curso de 
Engenharia Civil, para a turma de 2016-2, em relação às de 2015-2 e 2016-1 e informando quais foram as 
alterações – fl. 1279;
oFoi incluída a disciplina Atividades práticas Supervisionadas com carga horária de 50 horas no 1º 
semestre do curso;
oA disciplina Estudos Disciplinares do 1º semestre passou de 70 horas para 60 horas;
oA disciplina Estudos Disciplinares do 2º semestre passou de 70 horas para 60 horas;
oFoi incluída a disciplina Portos e Vias Navegáveis com carga horária de 40 horas no 10º semestre do 
curso; 
oA disciplina Obras de Terra do 10º semestre passou de 80 horas para 40 horas;
•Formulário A (Resolução 1010/05) – fls. 1283 a 1296;
•Formulário B (Resolução 1010/05) – fls. 1297 a 1311;
•Atos de reconhecimento e aprovação do curso – fls. 1313 a 1315;
•Matriz curricular, com carga de 4320 horas de aulas, mais 540 de estágio e 180 de atividades 
complementares – fl. 1317 a 1319; 
•Ementas das matérias – fls. 1322 a 1509;
•Relação dos Docentes – fls. 1510 a 1522;

A UGI Oeste registrou para essas turmas as atribuições; “Provisórias do artigo 7 da Lei Federal n 
5.194/1966, nas competências especificadas pelo artigo 7 da Resolução n 218/1973, artigo 28 do Decreto n 
23.569/1933, com restrição a portos e aeroportos”, ad referendum da CEEC, e encaminhou o processo a 
esta Câmara Especializada para análise e manifestação sobre as atribuições a serem concedidas aos 
egressos 2016-1 a 2016-2.
Parecer e voto:
Considerando a documentação apresentada pela escola;
Considerando as alterações na grade curricular para os formandos a partir de 2016-2; e
Considerando o conteúdo da disciplina Estradas e Aeroportos assim como a introdução da disciplina Portos 
e Vias Navegáveis;

Voto pelo referendo das atribuições ”Do artigo 7º da Lei Federal n 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo artigo 7º da Resolução n 218/1973, artigo 28 do Decreto n 23.569/1933, com restrição a 
portos e aeroportos”, estendidas pela UGI Oeste para os formandos de 2016-1, e pela concessão das 
atribuições “Do artigo 7º da Lei Federal n 5.194/1966, nas competências especificadas pelo artigo 7º da 
Resolução n 218/1973 e artigo 28 do Decreto n 23.569/1933, aos graduandos de 2016-2.

AMANDIO J.C. D'ALMEIDA JUNIOR
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-174/1971 V5 INST. POLITÉCNICO DE RIBEIRÃO PRETO – INST. MOURA LACERDA

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2017, do curso de 
Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para referendo da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil.
À fl. 406, consta correspondência da Instituição, informando que, para as turmas de concluintes de 2017 do 
curso de Engenharia Civil, não houve alteração curricular, nem alteração no corpo docente. 
Conforme Decisão CEEC/SP nº 842/2016, juntada à fl. 210, foi aprovado parecer concedendo, às turmas 
concluintes de 2016, as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com o título 
profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos 
profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.
A UGI Ribeirão Preto estendeu aos diplomados no ano letivo de 2017 (1º e 2º semestres) as mesmas 
atribuições concedidas ao formados pela interessada em 2016, e encaminhou o processo à CEEC, para 
referendo. 

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA; e
Considerando a Decisão CEEC nº 1711/2016.

Voto 
1)Pela fixação, aos formados nos anos letivos de 2016-1, 2016-2, 2017-1 e 2017-2, das atribuições do 
Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 
218/1973, sem prejuízo ao Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro 
Civil, código (111-02-00), de conformidade com o disposto no anexo da Resolução 473, de 2002, do 
CONFEA.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-259/1990 V3 CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL INACIANA PADRE SABOIA DE 
MEDEIROS

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2013 e 2014, do 
curso de Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para referendo da Câmara 
Especializada de Engenharia Civil.
À fl. 716, consta correspondência da Instituição, informando que, para as turmas de concluintes de 2013 e 
2014 do curso de Engenharia Civil, não houve alteração curricular. 
Conforme Decisão CEEC/SP nº 1595/2014, juntada à fl. 679, foi aprovado parecer concedendo, aos 
egressos de 2012, as atribuições do Artigo 7º da Resolução 218/1973 do CONFEA, com o título profissional 
de Engenheiro Civil, código (111-02-00) conforme Resolução 473/02 do Confea.
A UGI São Bernardo do Campo estendeu aos diplomados nos anos letivos de 2013 e 2014 as mesmas 
atribuições concedidas ao formados pela interessada em 2012, e encaminhou o processo à CEEC, para 
referendo. 

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA; e
Considerando a Decisão CEEC nº 1595/2014.

Voto 
1)Pela fixação, aos formados nos anos letivos de 2013 e 2014, das atribuições do Artigo 7º da Lei Federal 
nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973 sem prejuízo ao 
Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00), de 
conformidade com o disposto no anexo da Resolução 473, de 2002, do CONFEA.
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C-181/2007 V2 UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAÍBA

Histórico

O presente processo trata da revisão das atribuições concedidas as turmas de concluintes de 2012, do 
curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, oferecido pela interessada, encaminhado para Câmara 
Especializada de Engenharia Civil.
Às fls. 383 e 384, consta e-mail da UIR orientando o fechamento das atribuições da Resolução 1.010 de 
2005, e abertura de novas atribuições profissionais coletivas constantes de leis, decretos e resoluções.
Conforme Decisão CEEC/SP nº 689/2013, que consta às fls. 325, foi aprovado parecer concedendo, às 
turmas concluintes de 2012, atribuições da Resolução 1.010 de 2005, com o título profissional de 
Engenheiro Ambiental, Código 111-01-00, de conformidade com o disposto na tabela de títulos 
profissionais do anexo da Resolução nº 473/2002, do Confea.

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do Confea, que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea 
para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia;
Considerando os demais dispositivos legais, destacados às fls. 43 e 44, de acordo com o Ato 
Administrativo nº 23/11, do Crea-SP,

Voto 
Por manter a decisão CEEC/SP nº 689/2013, à folha 325, que concedeu à turma formada em 2012 
atribuições segundo os critérios da Resolução 1010/2005 do CONFEA.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-290/2016 V2 FACULDADE ESAMC - SOROCABA

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para a turma de concluintes de 2016-1 e 2016-2, do 
curso de Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para referendo desta Câmara 
Especializada. 

Às fls. 309 consta correspondência da Instituição de Ensino (Protocolo 111076 - 05/08/2016), informando 
que não houve alteração curricular para os concluintes de 2016. 
Conforme Decisão CEEC/SP nº 2054/2016, juntada às fls. 307/308, foi aprovado parecer concedendo, às 
turmas concluintes de 2015-2 (P turma), atribuições do artigo 70 da Lei Federal nº 5.194/1966, nas 
competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução 218/73, Artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933, com 
o título profissional de Engenheiro Civil, Código 111-02-00, de conformidade com o disposto na tabela de 
títulos profissionais do anexo da Resolução nº 473/2002, do Confea. 

Parecer
Considerando o disposto na alínea "d" do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região; 
Considerando a Resolução nº 1073/16, do Confea, que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea 
para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia; 
Considerando os demais dispositivos legais, destacados às fls. 313 verso / 315, de acordo com o Ato 
Administrativo nº 23/11, do Crea-SP, 

Voto
Pelo referendo do despacho do Senhor Chefe da UGI Sorocaba, às fls. 312, que autorizou a extensão, aos 
egressos de 2016-1 e 2016-2, das atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966,nas competências 
especificadas pelo artigo 7° da Resolucão 218/73, Artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933,com o título 
profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00), de conformidade com o disposto no anexo da 
Resolução 473, de 2002, do Confea.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-432/1991 V2 ETE “FERNANDO PRESTES” DO CEET PAULA SOUZA

Histórico

I – Breve histórico
O presente processo trata do exame de atribuições para os formandos de 2016, do curso de TÉCNICO EM 
DESENHO DE CONSTRUÇÃO CIVIL, ministrado pela ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO 
PRESTES.
A instituição de ensino informa que não ocorreram alterações na grade curricular dos formandos de 2013 e 
2014 (fls. 407), em relação às últimas atribuições concedidas pela CEEC até 2012/2.
As últimas atribuições concedidas pela especializada, conforme Decisão CEEC/SP nº 1765/2015, 
apresentadas às fls. 341/342, foram:
“pelo referendo das seguintes atribuições para os diplomados em 2011-1º/2º semestres: “Decreto Federal 
90.922/1985, circunscritas ao âmbito da respectiva modalidade. Que de acordo com o item “3” da PL 
57/2010 do CONFEA, fica a critério dos egressos de 2011- 2º e 2012-2º optar por manter as atribuições 
pela lei específica ou receber atribuições segundo os critérios da Resolução 1010/05, compostas pelo 
desempenho das atividades: A.1.3, A.1.4, A.2.1, A.7, A.9, A.10.1, A.10.2, A.11.1, A.11.2, A.12.1, A.12.2, 
A.14, A.15, A.16, A.17.3, A.17.4, A.18 sendo a totalidade destas para cada campo de atuação: 1.1.1.03.01 
e 1.1.1.04.00, como fixados na Resolução 1.010/05 do CONFEA, Anexos I e II, e disposto no perfil do 
egresso atráves do Formulário “C”, com o título profissional de Técnico(a) em Desenho de  Construção Civil 
– Código 113.02.00, conforme estabelecido na Tabela de Títulos Profissionais do anexo da Resolução 
473/02, do Confea.”tendo em vista que as turmas iniciaram e concluíram o  curso na vigência da PL-
057/2010, do Confea; Para os os egressos que se diplomarão em 2012-2, conceder as seguintes 
atribuições segundo os critérios da Resolução 1010/05, compostas pelo desempenho das atividades: A.1.3, 
A.1.4, A.2.1, A.7, A.9, A.10.1, A.10.2, A.11.1, A.11.2, A.12.1, A.12.2, A.14, A.15, A.16, A.17.3, A.17.4, A.18 
sendo a totalidade destas para cada campo de atuação: 1.1.1.03.01 e 1.1.1.04.00, como fixados na 
Resolução 1.010/05 do CONFEA, Anexos I e II, e disposto no perfil do egresso atráves do Formulário “C”, 
com o título profissional de Técnico(a) em Desenho de  Construção Civil – Código 113.02.00, conforme 
estabelecido na Tabela de Títulos Profissionais do anexo da Resolução 473/02, do Confea”.

Destacamos o informado pela instituição de ensino às fls. 407:
1O curso Técnico em Construção Civil teve a ultima turma de ingressantes no 1º semestre de 2013 
(concluintes no 1º semestre de 2014);
2A partir do 2º semestre de 2013 foi implantado o curso de Técnico em Edificações, em substituição do 
curso de Técnico em Construção Civil.
II - Parecer
Considerando-se a análise da documentação apresentada pela IES e o histórico anterior.
Considerando a Resolução 473/2002 Confea, que institui a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea e dá outras providências.
Considerando que a concessão de atribuições e competências profissionais não devem ser generalizadas 
ou definidas somente pela nomenclatura de uma dada formação, mas sim pela análise curricular, a fim de 
evitar a subversão no desempenho de atividades nos diversos níveis de formação dos profissionais 
vinculados ao Sistema Confea/Crea.
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
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REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

Voto
1Pela concessão às turmas 2013 e 2014, do curso de técnico em construção civil, ministrado pela ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL FERNANDO PRESTES, as atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 
90.922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título profissional 
de TÉCNICO EM DESENHO DE CONSTRUÇÃO CIVIL, código 113-02-00 da tabela anexa a Resolução 
473/2002 do Confea.
2Pela abertura de novo processo referente ao curso de Técnico em Edificações.

C-185/2015 
ORIGINAL  E V2 

CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTACIO RADIAL DE SÃO PAULO

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2017-1 e 2017-2, do 
curso de Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara Especializada 
de Engenharia Civil.
À fl. 336, consta correspondência da Instituição, informando que, para a turma de concluintes de 2017 do 
curso de Engenharia Civil, não houve a seguinte alteração curricular: inclusão da disciplina SEMINÁRIOS 
INTEGRADOS EM ENGENHARIA CIVIL. 
Anexa a nova Estrutura Curricular (fls. 337 e 338) e a ementa da nova disciplina (fls. 339 a 344).
Conforme Decisão CEEC/SP nº 834/2016, juntada à fl. 331, foi aprovado parecer concedendo, às turmas 
concluintes de 2016, as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com o título 
profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos 
profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.
A UGI Sul encaminhou o processo à CEEC, para análise e manifestação quanto às atribuições a serem 
concedidas aos formandos de 2017-1 e 2017-2. 

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA; e
Considerando a Decisão CEEC nº 834/2016.

Voto 
Pela fixação, aos formados nos semestres letivos de 2017-1 e 2017-2, das atribuições do Artigo 7º da Lei 
Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973 sem prejuízo 
ao Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00), 
de conformidade com o disposto no anexo da Resolução 473, de 2002, do CONFEA.
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C-898/2012  COLÉGIO POPULUS INTERATIVO - ATIBAIA

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2017-1 e 2017-2 do 
curso de Técnico em Edificações, oferecido pela interessada, encaminhado para referendo desta Câmara 
Especializada. 
Às fls. 104 consta Ofício nº 6856/2014 - UOPATIBAIA questionando se houve alterações curriculares 
para as turmas 2014, 2015 e 2016, 1° e 2° semestre. Na fls. 105 a correspondência da Instituição de 
Ensino responde informando que não houve alteração curricular em relação ao último enviado em 2011. 
Às fls. 115 consta Ofício nº 6856/2014 - UOPATIBAIA questionando se houve alterações curriculares 
para as turmas 2017, 2018 e 2019, 10 e 2° semestre. Na fls. 116 a correspondência da Instituição de 
Ensino responde informando que não houve alteração curricular em relação ao último enviado em 2014. 
Conforme Decisão CEEC/SP nº 1199/2014, juntada às fls. 102, foi aprovado parecer concedendo, às 
turmas concluintes de 2012-2, 2013-1 e 2013-2, atribuições dos artigos 3°, 4° e 5° do Decreto Federal 
90.922/85, com o título profissional de Técnico em Edificações, Código 113-04-00, de conformidade com o 
disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução nº 473/2002, do Confea. 
Conforme Decisão CEEC/SP nº 1110/2015, juntada às fls. 112 / 113, foi aprovado parecer concedendo, às 
turmas concluintes de 2014-1, 2014-2, 2015-1, 2015-2, 2016-1 e 2016-2, atribuições dos artigos 3°, 4º e 5º 
do Decreto Federal 90.922/85 alterado pelo Decreto 4.560/02, com o título profissional de Técnico em 
Edificações, Código 113-04-00, de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo 
da Resolução nº 473/2002, do Confea. 
Parecer

Considerando o disposto na alínea "d" do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região; 

Considerando a Resolução nº 1073/16, do Confea, que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea 
para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia; 

Considerando os demais dispositivos legais, destacados às fls. 123 verso / 125, de acordo com o Ato 
Administrativo nº 23/11, do Crea-SP; 
Considerando que a solicitação do Senhor Chefe da UGI Jundiaí, às fls. 122, já foi atendida anteriormente, 

Voto

Pela fixação, aos formados no ano letivo de 2017-1 e 2017-2, das atribuições dos artigos 3º, 4º e 5° do 
Decreto Federal 90.922/85 alterado pelo Decreto 4.560/02,com o título profissional de Técnico em 
Edificações, código 113 - 04 - 00 ,de conformidade com o disposto no anexo da Resolução 473, de 2002, 
do Confea.

EUZÉBIO BELI
108

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP ATIBAIA



 213

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-421/2015 V2 FACULDADE MARIO SCHENBERG

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para a turma de concluintes de 2015-1, 2015-2, 2016-1 
e 2016-2, do curso de Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para análise da Câmara 
Especializada de Engenharia Civil.
Às fls. 347, 358, 361 e 364, consta correspondência da Instituição, informando que para as turmas de 
concluintes de 2015-1, 2015-2, 2016-1 e 2016-2, do curso de Engenharia Civil, não houve alteração 
curricular, em relação às turmas de 2014.
Conforme Decisão CEEC/SP nº 1771/2015, juntada à fl. 344, foi aprovado parecer concedendo, às turmas 
concluintes de 2014-2, “atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, sem prejuízo ao Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, 
com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela 
de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.”
A interessada apresenta:
•Formulário B (Resolução 1010/2005) – folhas 349 a 353;
•Corpo Docente – folhas 360, 362, 365 e 367 a 376;
•Relação dos concluintes do curso – folhas 348, 359, 363 e 366.
A UGI de Barueri e região encaminha o processo à CEEC, para fixação/referendo de atribuições aos 
formandos de 2015-1, 2015-2, 2016-1 e 2016-2.

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA;
Considerando que a Escola informa que não houve alteração na estrutura curricular do curso;

Voto 
Pela fixação, aos formados em 2015-1, 2015-2, 2016-1 e 2016-2, das atribuições do Artigo 7º da Lei 
Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, sem 
prejuízo ao Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-
02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 
2002 do Confea.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-61/2013 V2 UNIFIA - CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE - AMPARO

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para a turma de concluintes de 2016-2, do curso de 
Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para referendo desta Câmara Especializada. 

Às fls. 341 consta Requerimento da Instituição de Ensino (protocolo 130978 -22/09/2016), informando que  
não houve alteração curricular para os concluintes de 2016-2. 
 
Conforme Decisão CEEC/SP nº  1901/2015, juntada às fls. 327/328, foi aprovado parecer concedendo, às 
turmas concluintes de 2015-2, atribuições do artigo 7º da Lei Federal na 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo artigo 7º da Resolução 218/73, Artigo 28 do Decreto na 23.569/1933, com o título 
profissional de Engenheiro Civil, Código 111-02-00, de conformidade com o disposto na tabela de títulos 
profissionais do anexo da Resolução nº 473/2002, do Confea. 

Parecer

Considerando o disposto na alínea "d" do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região; 

Considerando a Resolução nº 1073/16, do Confea, que regulamenta a atribuição de títulos, atividades, 
competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea 
para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia; 

Considerando os demais dispositivos legais, destacados às fls. 374 verso / 376, de acordo com o Ato 
Administrativo nº 23/11, do Crea-SP, 

Voto

Pelo referendo do despacho do Senhor Chefe da UGI Mogi Guaçu, às fls. 373, que autorizou a extensão, 
aos formados no ano letivo de 2016, das atribuições do Artigo 7° da Lei Federal nº 5.194/1966,nas 
competências especificadas pelo artigo 7º da Resolucão 218/73, Artigo 28 do Decreto na 23.569/1933,com 
o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00), de conformidade com o disposto no anexo da 
Resolução 473, de 2002, do Confea.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-117/2016 V2 UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRETO - UNAERP

Histórico

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2016 e 2017, do 
curso de Engenharia Civil, oferecido pela interessada, encaminhado para referendo da Câmara 
Especializada de Engenharia Civil.
À fl. 213, consta correspondência da Instituição, informando que, para as turmas de concluintes de 2016 e 
2017 do curso de Engenharia Civil, não houve alteração curricular. 
Conforme Decisão CEEC/SP nº 842/2016, juntada à fl. 210, foi aprovado parecer concedendo, às turmas 
concluintes de 2015, as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com 
RESTRIÇÃO A PORTOS E AEROPORTOS, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-
00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 
do Confea.
A UGI Ribeirão Preto estendeu aos diplomados nos anos letivos de 2016 e 2017 (1º e 2º semestres) as 
mesmas atribuições concedidas ao formados pela interessada em 2015, e encaminhou o processo à 
CEEC, para referendo. 

Parecer
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução nº 1073/16, do CONFEA; e
Considerando a Decisão CEEC nº 842/2016.

Voto 
1)Pela fixação, aos formados nos anos letivos de 2016-1, 2016-2, 2017-1 e 2017-2, das atribuições do 
Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 
218/1973, sem prejuízo ao Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com RESTRIÇÃO A PORTOS E 
AEROPORTOS, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00), de conformidade com o 
disposto no anexo da Resolução 473, de 2002, do CONFEA.
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

C-1024/2015  CENTRO UNIVERSITÁRIO UNISEB - RIBEIRÃO PRETO

HISTÓRICO

O presente processo trata do exame de atribuições para as turmas de concluintes de 2016, do curso de 
Técnico em Controle Ambiental- Programa PRONATEC, oferecido pela interessada, encaminhado para 
referendo desta Câmara Especializada. 
À fls. 83 consta Ofício nº 034/2016-Reitoria, da Instituição de Ensino, informando que não houve alteração 
curricular para os concluintes de 2016. 
Conforme Decisão CEEC/SP nº 844/2016, juntada às fls. 77/78, foi aprovado parecer concedendo, às 
turmas concluintes de 2015, atribuições dos artigos 3°, 4° e 5° do Decreto Federal 90.922/85, alterado pelo 
Decreto 4.560/02, com o título profissional de Técnico em Meio Ambiente, Código 113-10-00, de 
conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução nº 473/2002, do 
Confea. 

Voto
Pelo referendo do despacho do Senhor Gerente da GR3, às fls. 84, que autorizou a extensão, aos 
formados no ano letivo de 2016, das atribuições dos artigos 30, 40 e 5° do Decreto Federal 90.922/85, 
alterado pelo Decreto 4.560/02,com o título profissional de Técnico em Meio Ambiente, Código 113-10-00, 
de conformidade com o disposto no anexo da Resolução 473, de 2002, do Confea.

EUZÉBIO BELI
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III . II - CONSULTA TÉCNICA
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C-47/2017  SANEPAV SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA.

I – Histórico:

A interessada consulta: “A Sanepav Saneamento Ambiental Ltda, situada na Alameda Rio Negro, 161 – 4º 
andar, cj. 401 – Barueri/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 01.141.830/0001-00, através desta, vem 
respeitosamente solicitar posicionamento deste Conselho, com relação às atribuições de profissionais com 
formação em Engenharia Ambiental, informando se as atividades elencadas no quadro a seguir estão 
incluídas no rol dessas competências;

ItemDiscriminação
1 Coleta manual e mecanizada de resíduos sólidos domiciliares, e transporte até o local indicado pelo 
contratante;
2 Fornecimento, higienização e manutenção de contêineres de capacidade de 1000 litros;
3 Coleta manual de entulho e resíduos volumosos;
4 Coleta mecanizada de entulhos e resíduos volumosos e seu transporte até o destino final;
5 Coleta e transporte de RSSS até o destino final;
6 Coleta seletiva;
7 Poda, coleta e beneficiamento de resíduos de poda com utilização de picador de galhos, destocamento e 
remoção de árvores;
8 Varrição manual de vias e logradouros públicos;
9 Varrição mecanizada de vias e logradouros públicos;
10 Varrição mecanizada de ciclovias;
11 Capina e raspagem manual de vias pavimentadas;
12 Capina e raspagem manual de vias não pavimentadas;
13 Capina mecanizada;
14 Roçada manual com roçadeiras costais;
15 Roçada mecanizada com capinadeira auto propelida;
16 Pintura de meio fio látex acrílico;
17 Pintura de meio fio retroefletiva com micro esfera;
18 Limpeza de córregos, canais, valas e bocas de lobo;
19 Limpeza de feiras e praias;
20 Equipe de serviços complementares e limpeza de áreas indígenas;
21 Coleta fluvial de lixo nas ilhas (através das embarcações);
22 Serviços de operação, manutenção e monitoramento de aterro sanitário (lixo orgânico inertes) através 
de 04 equipes mês, compreendendo: Compactação de lixo, construção de nova célula, drenos e gases e 
de líquidos percolados e superficiais, coleta e análise das águas subterrâneas; coleta e análise de aguas 
superficiais em torno de aterro, manutenção da estabilidade e da superfície dos taludes, controle da queima 
de gases, avaliação geométrica do maciço do aterro sanitário licenciado, recuperação do aterro sanitário, 
compostagem de resíduos orgânicos.
”

II – Parecer:

Considerando que a consulta se refere às atribuições de Engenheiros(as) Ambientais;
Considerando que as atribuições dos Engenheiros ambientais são definidas pela Resolução n° 447/00 do 
CONFEA; e 
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Considerando o que determina essa Resolução;

III – VOTO:

Pelo entendimento de que as atividades elencadas estão compreendidas no rol das competências dos(as)  
Engenheiros(as).Ambientais, com exceção das atividades números 07 – Poda coleta e beneficiamento dos 
resíduos de poda, 14 – Roçada manual com roçadeiras costais e 15 – roçada mecanizada com roçadeira 
autopropelida.
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C-127/2017 C1 EDSON DONIZETE DE LIMA

HISTÓRICO:

Trata-se de uma consulta feita pelo Engenheiro Ambiental Sanitarista, Edson Donizete de Lima registrado 
no CREA-SP sob nº 5069605928, com as atribuições da Resolução Confea nº 310/86 e da Resolução 
Confea nº 447/00, perguntando se pode ser responsável técnico de uma indústria de embalagens plásticas 
(PEAD, PVC, PEBD e máster).
Analisando a legislação:
Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966; e
Resolução nº 218 de 29 de junho de 1973, do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.
Resolução nº 310 de 23 de julho de 1986, do CONFEA, que Discrimina as atividades do Engenheiro 
Sanitarista.
Resolução nº 447 de 22 de setembro de 2000, do CONFEA, que Discrimina as atividades do Engenheiro 
Ambiental.
O Art. 7º da Lei nº 5.194/66 determina:  As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do 
arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. (g.n.)
O Artigo 1º da Resolução 218/73 estabelece: - Para efeito de fiscalização do exercício profissional 
correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em 
nível médio, ficam designadas as seguintes atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
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Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

O art. 25 limita a atuação dos profissionais à sua modalidade: Art. 25 - Nenhum profissional poderá 
desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, 
consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação profissional, salvo 
outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma modalidade.

O art. 1º da Resolução nº 310/86 define: Art. 1º - Compete ao Engenheiro Sanitarista o desempenho das 
atividades 01 a 18 do artigo 1º da Resolução nº 218/73 do CONFEA, referente a: . sistemas de 
abastecimento de água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de água; . 
sistemas de distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas 
de esgotos, incluindo tratamento; . coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo); . controle 
sanitário do ambiente, incluindo o controle de poluição ambiental; . controle de vetores biológicos 
transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância para a saúde pública); . instalações 
prediais hidrossanitárias; . saneamento de edificações e locais públicos, tais como piscinas, parques e 
áreas de lazer, recreação e esporte em geral; . saneamento dos alimentos.. (g.n.)

O art. 2º da Resolução nº 447/00 define: Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das 
atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, 
gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços 
afins e correlatos.

PARECER E VOTO:

Analisando os normativos acima citados, o Engenheiro Ambiental e Sanitarista Edson Donizete de Lima 
não está qualificado nem habilitado para assumir a Responsabilidade Técnica de indústria de embalagens 
plásticas.
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C-158/2017 C1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA.

I – Histórico:

A interessada consulta: “Em nosso município para aprovação de loteamentos, tangente a questão de 
APROVAÇÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA, se faz por necessário a 
aprovação da REDE DE ENERGIA ELÉTRICA ser devidamente aprovado pela ENERGISA e a 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA ser devidamente aprovada pelo setor responsável de ILUMINAÇÃO PÚBLICA da 
Prefeitura; onde possuímos no referido setor da Prefeitura um engº civil. Portanto nossa dúvida é: PODE 
UM ENGº CIVIL DAR CONTINUIDADE NA APROVAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ? OBS: Lembrando 
que existe uma diretriz para material a ser empregado na ILUMINAÇÃO PÚBLICA (sendo: braços, 
luminárias, reatores, relês e lâmpadas), ou seja, o referido engº civil somente verifica o material a ser 
empregado, pois o projeto com a devida carga e demanda já vem aprovado pela ENERGISA.”

II – Parecer:

Considerando que as atribuições dos Engenheiros Civis são definidas pelo Decreto nº 23569/33 e pela 
Resolução n° 218/73 do CONFEA; 
Considerando o que determina o art. 28 do Decreto nº 23569/33;e
Considerando o que determina o art. 7º da  Resolução nº 218/73 do CONFEA;

III – VOTO:

Pelo entendimento de que as atividades elencadas estão compreendidas no rol das competências dos(as)  
Engenheiros(as) Civis.
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C-159/2017  SOLANGE  DELAMIN

HISTÓRICO

Interessada consulta: “...estou precisando de informações de atribuições do técnico em meio ambiente  se 
pode assinar e emitir ART dos seguintes programas: a) PGRSE ( Programa de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos e Efluentes); b) PGRSE (Programa de Gerenciamento de Serviços de Saúde); c) PG-
CCQ (Plano de Sinalização do Canteiro e Vias de Acesso)”.

* Interessada não possui registro nos sistema do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado 
de São Paulo - CREA SP

Considerando os artigos 3º,  4º e 5º do DECRETO Nº 90.922, de 6 fevereiro de 1985, que regulamenta a 
Lei nº 5.524, de 5 novembro de 1968, que "dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial e 
técnico agrícola de nível médio ou de 2º grau.":

Art. 3º - Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2º grau, observado o disposto nos arts. 4º e 5º, 
poderão: I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade; II - prestar assistência técnica 
no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas; III - orientar e coordenar a execução 
dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações; IV - dar assistência técnica na compra, venda 
e utilização de produtos e equipamentos especializados; V - responsabilizar-se pela elaboração e execução 
de projetos compatíveis com a respectiva formação profissional. 

Art. 4º - As atribuições dos técnicos industriais de 2º grau, em suas diversas modalidades, para efeito do 
exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em: I - 
executar e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e coordenar equipes 
de execução de instalações, montagens, operação, reparos ou manutenção; II - prestar assistência técnica 
e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos 
trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria, exercendo, dentre outras, as seguintes 
atividades: 1) coleta de dados de natureza técnica; 2) desenho de detalhes e da representação gráfica de 
cálculos; 3) elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra; 4) 
detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança; 5) aplicação de 
normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho; 6) execução de ensaios de rotina, 
registrando observações relativas ao controle de qualidade dos materiais, peças e conjuntos; 7) regulagem 
de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos. III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente 
serviços de manutenção e reparo de equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como 
conduzir e treinar as respectivas equipes; IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de 
equipamentos e materiais especializados, assessorando, padronizando, mensurando e orçando; V - 
responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional; VI - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de 
1º e 2º graus, desde que possua formação específica, incluída a pedagógica, para o exercício do 
magistério nesses dois níveis de ensino.

Art. 5º - Além das atribuições mencionadas neste Decreto, fica assegurado aos técnicos industriais de 2º 
grau o exercício de outras atribuições, desde que compatíveis com a sua formação curricular
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Diante do apresentado do Decreto  90.922/85, Técnicos em Meio Ambiente não possuem atribuição  para 
elaboração, bem como  para emitir  e assinar  Anotação de Responsabilidade Técnica - ART caso possuam 
registro neste conselho regional,  para os programas  de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluente, 
Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde e Planos de Sinalização do Canteiro  e Vias de Acesso, 
salvo mediante  apresentação de documentos comprobatórios de capacidade técnica e formação 
profissional tais como certificados, diplomas, históricos curriculares e afins devidamente  registrados nas 
repartições  competentes conforme  Art. 84 da Lei nº 5.194/66  
(...)
Art. 84 - O graduado por estabelecimento de ensino agrícola ou industrial de grau médio, oficial ou 
reconhecido, cujo diploma ou certificado esteja registrado nas repartições competentes, só poderá exercer 
suas funções ou atividades após registro nos Conselhos Regionais.

VOTO

A profissional não possui atribuição para elaboração e responsabilidade técnica dos itens acima 
mencionados.

C-30/2017 C1 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO – 1ª VARA DE ITANHAÉM.

HISTÓRICO:

A PROJUR do Crea-SP solicita a informação de quais profissionais podem elaborar plano de recuperação 
de área degradada conforme descrição dos documentos em anexo. A SUPCOL repassa a consulta à 
CEEC. 

PARECER:

Considerando a documentação encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – 1ª Vara de 
Itanhaém, onde se apura, ás folhas 17 e 18, que a recuperação em questão consistirá no plantio de 
18.334mudas de espécies nativas, na área degradada.

Considerando o exposto na Lei 5.194/66, em seu Artigo 6º Alínea c):
Artigo 6º: Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto, ou engenheiro-agrônomo: .... c) o 
profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e 
serviços sem sua real participação nos trabalhos delas. 

Considerando que se trata da elaboração de plano para plantio de mudas de espécies florestais nativas (cf. 
fls. 05, 17, 18 e 22);

VOTO:

Pela informação à PROJUR que os Engenheiros Ambientais estão legalmente habilitados para elaboração 
do projeto de recuperação ambiental, consistente no plantio de 18.334 mudas de espécies nativas, sendo 
200 mudas em APP e 18.134 mudas em área não inserida em APP, conforme Resolução SMA 08/08.
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IV - PROCESSOS DE ORDEM E

IV . II - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - PRO POSTA DE APLICAÇÃO DA PENA

E-17/2012 V2 WAGNER ANTONIO DE ALMEIDA
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IV . III - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - OR IUNDO DA CPEP - PROPOSTA DE 
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E-17/2015  REGINA MÁRCIA QUEIROZ DOMINGUES
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V - PROCESSOS DE ORDEM F

V . I - REQUER REGISTRO
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F-3901/2012 P1 A S NASCIMENTO AMBIENTAL SERVIÇOS  EPP

Trata o presente protocolado da eliminação da restrição de atuação da empresa citada, em decorrência do 
fato de estar o profissional que atua como responsável técnico, sendo questionado com relação a suas 
atribuições junto ao CREASP.
A seguir relatamos a analise efetuada no protocolado a nos destinado 
 -As folhas 02, o presente processo protocolado sob número 175935, datado de 20/09/2013, com registro 
nº 1893784, apresenta solicitação de registro de empresa junto ao CREASP, sem entretanto esclarecer 
qual o nome e Número do Registro  no  CREASP do responsável técnico pelas atividades da empresa. 
 O documento é assinado pelo proprietário da empresa, Sr. Adriano Silva Nascimento, na cidade de Pereira 
Barreto. 
 A sede da empresa, está localizada em endereço constante como sendo Linha Três Irmãos, nº 257, Av: 
TIETE s/n lote 07.- Zona RURAL, município de Pereira Barreto.
-As folhas 04, em oficio denominado especial pela ASN Ambiental, o senhor proprietário encaminha 
solicitação de registro de 15( quinze) números de ART com seus números , assinadas pelo Engº Civil e 
Engº de Segurança do Trabalho, Senhor Antonio Carlos Nossa Pereira, CREASP nº 1400015231, sendo 
que menciona que os registro das arts, foram feitos nos últimos 12 meses, pelo colega citado.
-As folhas 05 o CREASP sugeri, pelo processo F 003901/2012, renovar anotação do responsável técnico 
Sr. Antonio Carlos Nossa Pereira., por mais 1 ( um ) ano. Documento assinado por Rosangela 
WOLFARTH, em 25/ 9/2013.
-As folhas 06, consta ficha de manutenção de reponsabilidade técnica em nome do sr. Antonio Carlos 
Nossa Pereira onde podemos ver que a data do início do contrato de prestação de serviço vai de 
04/10/2012, prazo do contrato com prazo 

Determinado sendo que a data de validade do vínculo vai até 24/09/2016. Consta ainda a data de validade 
do Plenario 04/10/2014, sendo que o horário de trabalho s será de quartas e quintas feiras, das 12:00 as 
18:00 horas.
-As folha 07 consta no processo RELATORIO DE RESUMO DA EMPRESA, sendo que no verso da folhas 
consta o nome dos profissionais contratados com prazo determinado, sendo um Engenheiro Agrônomo, um 
Engenheiros de Telecomunicações, um Engenheiro Civil e um Engenheiro Ambiental, tendo todos início 
das atividades em 04/10/ 2012. No verso    de folhas0 7 consta informação referente a Revisão a Data de 
Revisão, sendo que em 04/10/2014, consta anotação para mais de uma empresa-plenário,  e anotações 
que informam que os profissionais foram  contratados com prazo REV 4 anos.
-A folhas 09 consta em documento escrito de próprio punho, pedido de baixa do profissional Nilson Carlos 
Gonçalves Deitz, Engenheiros de Telecomunicações, sendo que seu contrato teve duração de04/10/ 2012 
ate a data final de 02/06/2014.
-As folhas 11verso, consta que permanecem na empresa como responsáveis técnicos, apenas 1 Eng. Civil, 
1 Eng. Agrônomo e um Engº  Ambiental, 
-As folha 15 consta solicitação de alteração de razão social e alteração de endereço da empresa, sendo 
que sua nova denominação passa a ser: A S NASCIMENTO Ambiental Serviço Urbanos Eireli-EPP, com 
sede de endereço Linha Três Irmãos 257, Av. Tiete s/n, bairro Zona Rural , lote 07 cep 15370-000 em 
Pereira Barreto. Transforma seu registro de Empresário para Empresa individual de responsabilidade 
Limitada a qual se regerá doravante pelo ato constitutivo que consta no documento as páginas citadas.
As folhas 22 e 23, vemos novo resumo da empresa, em que consta ter sido contratada em 30/10/2012, a 
Engenheira Ambiental engª Carolina Petrisin Costa de Jesus, sendo que a mesma pede baixa das 
atividades na empresa, na data de  27/01/2015, em documento que redigi de próprio punho, conforme 
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consta as folhas 27.

As folhas 39, nova alteração de contrato entre a empresa A S Nascimento Eireli EPP, e o Engº Antonio 
Carlos Nossa Pereira, na data de03/10/2016,
As folhas 41 consta cópia do Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, de Engenharia, 
Agronomia, e atividades afins., documento esse datado de 23 de setembro de 2016. Cabe destacar que o 
contrato tem tempo de duração previsto de 4 anos, conforme código civil em vigência.
Constava no protocolado, a presença na empresa do Engenheiro Agrônomo Milton Akira Yokota desde 
04/10/2012, tendo sido dada baixa de sua responsabilidade técnica junto a empresa, na data de 04/ 
11/2016, conforme documentos as folhas 39.
Cabe aqui um destaque, pois há repetição de numeração de documentos no presente protocolado, o que 
pode causar dificuldade na identificação das páginas que aqui mencionamos.
As folhas 44, consta um documento de autoria do Engº Antonio Carlos Nossa Pereira, em que alega ser 
autorizado a prestas serviços na área  de plantio, poda, capina rocada , manutenção, limpeza e jardinagem 
em canteiros, ruas praças, avenidas rodovias , estabelecimentos comercia industriais e órgão públicos, em 
razão do DECRETO Nº 23.569 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1933, que abaixo incluímos para maior clareza e 
esclarecimento do amparo legal, pelo qual acolho o pedido de retirada da restrição da empresa.
 Fica claro a nós, que a atividade de Urbanista pode ser exercida pelo engº, por força do artigo 21 da 
resolução nº18 de 29 de junho de 1973.

Amparo legal para a conclusão 
 
Presidência da República
Casa Civil
Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 23.569 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1933.
(Vide Decreto-Lei nº 3.995, de 1941)
(Vide Decreto-Lei nº 7.243, de 1945)
(Vide Decreto-Lei nº 9.533, de 1946)
Regula o exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de aqrimensor.
       O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, na conformidade do art. 1º 
do decreto número 19.398, de 11 de novembro de 1930, resolve subordinar o exercício das profissões de 
engenheiro, de arquiteto e de agrimensor às disposições seguintes:
CAPÍTULO I
DOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRIMENSURA
        Art. 1º O exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor será somente  
permitido, respectivamente :
        a) nos diplomados pelas escolas ou cursos de engenharia, arquitetura ou agrimensura, oficiais, da 
União Federal, ou que sejam, ou tenham sido ao tempo da conclusão dos seus respectivos cursos, 
oficializadas, eqüiparadas às da União ou sujeitas ao regimen do inspeção do Ministério da Educação e 
Saúde Pública;
        b) aos diplomados, em data anterior à respectiva oficialização ou equiparação às da União, por 
escolas nacionais de engenharia, arquitetura ou agrimensura cujos diplomas hajam sido reconhecidos em 
virtude de lei federal;
        c) àqueles que, diplomadas por escolas ou institutos técnicos superiores estrangeiros de engenharia, 
arquitetura ou agrimensura, após curso regular e válido para o exercício da profissão em todo o país onde 
se acharem situados, tenham revalidado os seus diplomas, de acôrdo com a legislação federal do ensino 
superior;
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        d) àqueles que, diplomados por escolas ou institutos estrangeiros de engenharia. arquitetura ou 
agrimensura, tenham registrado seus diplomas até 18 de junho de 1915, de acôrdo com o decreto n. 3.001, 
de 9 de outubro de, 1880, ou os registraram consoante o disposto no art. 22, da lei n. 4.793, de 7 de janeiro 
de 1924.
        Parágrafo único. Aos agrimensores que, até à data da publicação dêste decreto, tiverem sido 
habilitados conforme o decreto n. 3.198, de 16 de dezembro de 1863, será igualmente permitido o exercício 
da respectiva profissão.
        Art. 2º Os funcionários públicos e os empregados particulares que, dentro do prazo de seis meses, 
contados da data da publicação dêste decreto, provarem, perante o Conselho de Engenharia e Arquitetura, 
que, posto não satisfaçam as condições do art. 1º e seu parágrafo único, vêm, à data da referida 
publicação, exercendo cargos para os quais se exijam conhecimentos de engenharia, arquitetura 

ou agrimensura, poderão continuar a exercê-los, mas não poderão ser promovidos nem removidos para 
outros cargos técnicos. (Vide Decreto nº 24.310, de 1934)
        Parágrafo único. Os funcionários públicos a que se refere êste artigo deverão, logo que haja vaga, ser 
transferidos para outros cargos de iguais vencimentos e para os quais não seja exigida habilitação técnica.
        Art. 3º É garantido o exercício de suas funções, dentro dos limites das respectivas licenças e 
circunscrições, aos arquitetos, aquitetos-construtores, construtores e agrimensores que, não diplomados, 
mas licenciados pelos Estados e Distrito Federal, provarem, com as competentes licenças, o exercício das 
mesmas funções à data da publicação dêste decreto, sem notas que os desabonem, a critério do Conselho 
de Engenharia e Arquitetura.
        Paragrafo único. Os profissionais de que trata êste artigo perderão o direito às licenças si deixarem de 
pagar os respectivos impostos durante um ano, ou si cometerem erros técnicos ou atos desabonadores, 
devidamente apurados pelo Conselho de Engenharia e Arquitetura.
        Art. 4º Aos diplomados por escolas estrangeiras que satisfazendo as condições da, alínea c do art. 1º, 
salvo na parte relativa à revalidação, provarem perante o órgão fiscalizador a que se, refere o art. 18, que, 
à data da publicação dêste decreto, exerciam a profissão no Brasil, e registrarem os seus diplomas dentro 
do prazo de seis meses, contados da data da referida publicação, será permitido o exercício das profissões 
respectivas. (Vide Decreto nº 24.310, de 1934)
        Art. 5º Só poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades competentes e só terão valor 
jurídico as estudos, plantas, projetos, laudos e quaisquer outros trabalhos de engenharia, arquitetura e 
agrimensura, quer públicos, quer particulares, de que forem autores profissionais habilitados, de acôrdo 
com êste decreto, e as obras decorrentes dêsses trabalhos, também só poderão ser executados por 
profissionais habilitados, na forma dêste decreto. (Vide Decreto nº 24.310, de 1934)
        Parágrafo único. A critério do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, e enquanto em dado 
município não houver profissionais habilitados na forma dêste decreto, poderão ser permitidos, a título 
precário, as funções e atos prévisto neste artigo a pessoas de idoneidade reconhecida.
        Art. 6º Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, pareceres, laudos e atos judiciários ou 
administrativos, é obrigatória, além da assinatura, precedida do nome da emprêsa, sociedade, instituição 
ou firma a que interessarem, a menção explícita do título do profissional que os ,subscrever.

        Art. 6º Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, pareceres, laudos, termos de 
compromisso de vistorias e arbitramentos e demais atos judiciários ou administrativos é obrigatória, além, 
da assinatura, precedida do nome da empresa, sociedade, instituição ou firma a que interessarem, à 
declaração do número da carteira do profissional diplomado e a menção explícita do título legal que 
possuir. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.620, de 1946)
        Parágrafo único. Não serão recebidas em juízo e nas repartições públicas federais, estaduais ou 
municipais, quaisquer trabalhos de engenharia, arquitetura ou agrimensura, com infração do que preceitua 
êste artigo.
        Art. 7º Enquanto durarem as construções ou instalações, de qualquer natureza, é obrigatória a 
afixação de uma placa, em lugar bem visível ao público, contendo, perfeitamente legíveis, o nome ou firma 
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do profissional legalmente responsável, e a indicação do seu título de formatura, bem como a de sua 
residência ou escritório.
        Parágrafo único. Quando o profissional não fôr diplomado, deverá a placa conter, mais, de modo bem 
legível, a inscrição - "Licenciado".
        Art. 8º Os indivíduos, firmas, sociedades, associações, companhias e emprêsas em geral, e suas 
filiais, que exerçam ou explorem, sob qualquer forma, algum dos ramos da engenharia, arquitetura ou 
agrimensura, ou a seu cargo tivarem alguma secção dessas profissões, só poderão executar os 
respectivos serviços, depois de provarem, perante os Conselhos de Engenharia e Arquitetura, que os 
encarregados da parte técnica são, exclusivamente, profissionais habilitados e registrados de acôrdo com 
êste decreto.
        § 1º A substituição dos profissionais obriga a nova prova, por parte das entidades a que se refere êste 
artigo.
        § 2º Com relação à nacionalidade dos profissionais a que êste artigo alude, será observado, em tôdas 
as categorias o que preceituam o art. 3º e seu Parágrafo único do decreto n. 19. 482, de 12 de dezembro 
de 1930, e o respectivo regulamento, aprovado pelo decreto n. 20. 291, de 12, de agôsto de 1931.
        Art. 9º A União, os Estados e os Municípios, em todos os cargos, serviços e trabalhos de engenharia, 
arquitetura e agrimensura, sòmente empregarão profissionais diplomados pelas escolas oficiais ou 
eqüiparadas, préviamente registrados de acôrdo com o que dispõe êste decreto, ressalvadas ùnicamente 
as exceções nele previstas.
        Parágrafo único. A requerimento do Conselho de engenharia e Arquitetura, de profissionais legalmente 
habilitado e registrado de acôrdo com êste decreto, ou de 

sindicato ou associação de engenharia, arquitetura ou agrimensura, será anulado qualquer ato que se 
realize com infração dêste artigo.
CAPÍTULO II
DO REGISTRO E DA CARTEIRA PROFISSIONAL
       Art. 10. Os profissionais a que se refere êste decreto só poderão exercer legalmente a engenharia, 
arquitetura ou a agrimensura, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados-diplomas e 
cartas no Ministério da Educação e Saúde Pública ou de suas licenças no Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.
       Art. 11. Os profissionais punidos por inobservância do artigo anterior, não poderão obter o registro de 
que êste trata, sem provarem o pagamento das multas am que houverem ocorrido.
       Parágrafo único. A continuação do exercício da profissão sem o registro a que êstes artigo alude, 
considerar-se-á como reincidência de infração dêste decreto.
       Art. 12. Si o profissional registrado em qualquer dos Conselhos de Engenharia e Arquitetura mudar de 
jurisdição, fará visar, no Conselho Regional a que o novo local de seus trabalhos estiver sujeito, a carteira 
profissional de que trata o art. 14, considerando-se que há mudança desde que o profissional exerça 
qualquer das profissões, na nova jurisdição, por prazo maior de noventa dias.
       Art. 13. O Conselho Federal a que se refere o art. 18, organizará, anualmente com as alterações 
havidas, a relação completa dos registros, classificados pelas especialidades dos títulos e em ordem 
alfabética, e a fará publicar no Diário Oficial.
       Art. 14. A todo profissional registrado de acôrdo com este decreto, será entregue uma carteira 
profissional, numerada, registrada e visada no Conselho Regional respectivo, a qual conterá :
       a) seu nome por inteiro;
       b) sua nacionalidade e naturalidade;
       c) a data de seu nascimento;
       d) a denominação da escola em que se formou ou da repartição local onde obteve licença para exercer 
a profissão;
       e) a data em que foi diplomado ou licenciado;
       f) a natureza do título ou dos títulos de sua habilitação;
       g) a indicação da revalidação do título, si houver;
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       h) o número do registro no Conselho Regional respectivo;
       i) sua fotografia de frente e impressão dactiloscópica (polegar) ;
       j) sua assinatura.

       Parágrafo único. A expedição da carteira a que se refere o presente artigo fica sujeita á taxa à d 
30$000 (trinta mil réis).
       Art. 15. A carteira profissional, de que trata, o art. 14, substituírá o diploma, para os efeitos dêste 
decreto, servirá de carteira de identificação e terá fé pública.
       Art. 16. As autoridades federais, estaduais ou municipais só receberão impostos relativos ao exercício 
profissional do engenheiro, do arquiteto ou do agrimensor à vista da prova de que o interessado se acha 
devidamente registrado.
       Art. 17. Todo aquele que, mediante anúncios, placas, cartões comerciais ou outros meios quaisquer, 
se propuzer ao exercício da engenharia, da arquitetura ou da agrimensura, em algum de seus ramos, fica 
sujeito ás penalidades aplicáveis ao exercício ilegal da profissão, si não estiver devidamente registrado.
CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO
       Art. 18. A fiscalização do exercício da engenharia, da arquitetura e da agrimensura será, exercida pelo 
Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura e pelos Conselhos Regionais a que se referem os arts. 25 a 
27.
       Art. 19. Terá sua séde no Distrito Federal o Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura, ao qual 
ficam subordinados os Conselhos Regionais.
       Art. 20. O Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura será constituído de dez membros brasileiros, 
habilitados de acôrdo com o art. 1º e suas alíneas, e obedecerá á seguinte composição :
       a) um membro designado pelo Govêrno Federal;
       b) três profissionais escolhidos pelas congregações de escolas padrões federais, sendo um, 
engenheiro, pela da Escola Politécnica do Rio de Janeiro; outro, também engenheiro, pela da Escola de 
Minas de Ouro Preto, e, finalmente, um. engenheiro arquitéto, ou arquitéto, pela da Escola Nacional de 
Belas Artes;
       c) seis engenheiros, ou arquitétos, escolhidos em assembléia que se realizará no Distrito Federal e na 
qual tomará parte um representante de cada sociedade ou sindicato de classe que tenha adquirido 
personalidade jurídica seis meses antes, pelo menos, da data da reunião da assembléia.
  Parágrafo único. Na representação prevista na alínea e dêste artigo haverá, pelo menos, um terço de 
engenheiros e um terço de engenheiros arquitetos ou arquitetos. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 8.620, de 
1946)
       Art. 21. O mandato dos membros do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura será meramente 
honorífico e durará três anos, salvo o do representante do Govêrno Federal.

       Parágrafo único. Um terço dos membros do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura será 
anualmente renovado, podendo a. escolha fazer-se para novo triênio.
       Art. 22. São atribuições do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura :
       a) organizar o seu regimento interno;
       b) aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais, modificando o que se 
tornar necessário, afim de manter a respectiva unidade de ação;
       c) examinar, decidindo a respeito em última instância, e podendo até anular, o registro de qualquer 
profissional licenciado que não estiver de acôrdo com o presente. decreto;
       d) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais e dirimí-las;
       e) julgar em última instância os recursos de penalidades impostas pelos Conselhns Regionais;
       f) publicar o relatório anual dos seus trabalhos, em que deverá figurar a relação de todos os 
profissionais registrados.
       Art. 23. Ao presidente, que será sempre o representante do Govêrno Federal, compete, além da 
direção do Conselho, a suspensa, de qualquer decisão que o mesmo tome e lhe pareça inconveniente.
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       Parágrafo único. O ato da suspensão vigorará, até novo julgamento do caso, para o qual o presidente 
convocará segunda reunião, no prazo de quinze dias, contados do seu ato; e se, no segundo julgamento, o 
Conselho mantiver, por dois têrços de seus membros, a decisão suspensa, esta entrará em vigor 
imediatamente.
       Art. 24. Constitue renda do Conselho Federal de Engenharia è Arquitetura o seguinte :
       a) um têrço da taxa de expedição de carteiras profissionais  estabelecida no art. 44 e parágrafo único;
       b) um têrço das multas aplicadas pelos Conselhos Regionais;
       c) doações;
       d) subvenções dos Govêrnos.
       Art. 25. O Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura fixará a composição dos Conselhos 
Regionais, que deve, quanto possível, ser semelhante à sua, e promoverá a instalação, nos Estados e no 
Distrito Federal, de tantos desses órgãos quantos forem julgados necessários para a melhor execução 
dêste decreto, podendo extender-se a mais de um Estado a ação de qualquer deles.

       Art. 26. São atribuições dos Conselhos Regionais:
       a) examinar os requerimentos e processos de registro de licenças profissionais, resolvendo como 
convter;
       b) examinar reclamações e representações escritas acêrca dos serviços de registro e das infrações do 
presente decreto, decidindo a respeito;
       c) fiscalizar o exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor, impedindo e 
punindo as infrações dêste decreto, bem como enviando às autoridades competentes minuciosos e 
documentados relatórios sôbre fatos que apurarem e cuja solução ou repressão não seja de sua alçada :
       d) publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos profissionais registrados;
       e) elaborar a proposta de seu regimento interno, submetendo-a à aprovação do Conselho Federal de 
Engenharia a Arquitetura;
       f) representar ao Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura acêrca de novas medidas necessárias 
para a regularidade dos serviços e para a fiscalização do exercício das profissões indicadas nas alíneas e 
dêste artigo;
       g) expedir a carteira profissional prevista no art. 14;
       h) admitir a colaboração das de classe nos casos relativos à matéria das alíneas anteriores.
 
  Art. 27. A renda dos Conselhos Regionais será constituída do seguinte :
       a) dois têrços da taxa de expedição de carteras profissionais, estabelecida no art. 14 e parágrafo único;
       b) dois têrços das multas aplicadas conforme a alínea e do artigo anterior;
       c) doações;
       d) subvenções dos Govêrnos.
CAPÍTULO IV
(Vide Decreto-Lei nº 8.620, de 1946)
DAS ESPECIALIZAÇÕES PROFISSIONAIS
       Art. 28. São da competência do engenheiro civil :
       a) trabalhos topográficos e geodésicos;
       b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com tôdas as suas obras 
complementares;
       c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro 

       d) o estudo, projeto, direção, fiscalização o  construção das obras de captação e abastecimento de 
água;
       e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
       f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de 
energia e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
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       g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e dos 
concernentes aos aéroportos;
       h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e 
rural;
       i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
       j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com a especificação das alíneas a a i;
       l) perícias e arbitramentos referentes à matéria das alíneas anteriores.
       Art. 29. Os engenheiros civis diplomados segundo a lei vigente deverão ter :
       a) aprovação na cadeira de "Portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções de Engenheiro 
de Portos, Rios e Canais;
       b) aprovação na cadeira de "Saneamento e Arquitetura" para exercerem as funções de Engenheiro 
Sanitário;
       c) aprovação na cadeira de "Pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto armado", para 
exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas, encarregadas de projetar e executar obras de 
arte, nas estradas de ferro e de rodagem;
       d) aprovação na cadeira de "Saneamento e Arquitetura", para exercerem funções de urbanismo ou de 
Engenheiro de Secções Técnicas destinadas a projetar grandes edifícios.
       Parágrafo único. Somente engenheiros civis poderão exercer as funções a que se referem as alíneas 
a, b e c deste artigo.

Conclusão e nosso parecer final.

           Acreditamos que, após a análise de toda documentação aqui inclusa e feito alguns destaques do 
que nos pareceu mais relevante, deverá ser retirada a restrição apontada no protocolado, visto que o 
Profissional Engº Antonio Carlos Nossa Pereira, dispõe de toda a qualificação e autorizações legais, 
baseadas em decretos que acima mencionamos e incluímos em nosso relatório.
           Isso posto, consideramos concluída nossa analise, devendo o protocolado seguir para as 
providencias cabíveis após nossa manifestação.
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F-12056/2001 V2 DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação quanto à indicação de profissional para 
ser anotado como responsável técnico da empresa DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO.

2- Quanto à empresa:
2.1- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
Não informada. 
2.2 – Objeto Social
a) estudar, projetar, executar, diretamente ou mediante contrato com organizações especializadas, as 
obras relativas as construções, ampliações ou remodelações do sistema de abastecimento de água potável 
e coleta de esgotos sanitários; b) operar, manter, conservar e explorar os serviços de água potável e 
esgotos sanitários; c) lançar, fiscalizar e arrecadar as contas dos serviços de água potável esgotos 
sanitários e as contribuições de melhoria que incidirem sobre os imóveis beneficiados com tais serviços, 
especificadamente ou de caráter geral; d) exercer quaisquer outras atividades relacionadas com os 
sistemas de água e esgotos, compatíveis com as leis em vigor.

3 – Profissionais indicados:
ENGENHEIRO CIVIL WELLINGTON CYRO DE ALMEIDA LEITE, Crea-SP nº 0601348930, com 
atribuições do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Apresenta-se de fls. 38, Portaria nº 24609 do Município de Araraquara nomeando o profissional para o 
exercício da função de Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgoto – DAAE a partir de 
09/01/2017. 
Junta ás fls. 39 ART nº 28027230171582723 onde consta o profissional como responsável técnico da 
empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
ENGENHEIRO CIVIL JOSÉ BRAZ SCOGNAMIGLIO, Crea-SP nº 060082054, com atribuições do artigo 7º  
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Apresenta-se de fls. 41, Portaria nº 24620 do Município de Araraquara nomeando o profissional para o 
exercício da função de Diretor Técnico Operacional do Departamento Autônomo de Água e Esgoto – DAAE 
a partir de 10/01/2017. 
Junta ás fls. 43 ART nº 28027230171574376 onde consta o profissional como responsável técnico da 
empresa, “no desempenho de cargo ou função

4 – Com relação à legislação:
�Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
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c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

�Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
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trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
 “Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
�Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
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afins e correlatos.”

Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
O objetivo social atual da interessada é afeto à fiscalização deste Conselho.
Os profissionais indicados detêm atribuições compatíveis para responsabilizar-se pelas atividades técnicas 
voltadas a área da Engenharia Civil, conforme objeto social. 

Voto
Pelo deferimento da anotação dos profissionais engenheiros civis WELLINGTON CYRO DE ALMEIDA 
LEITE e JOSÉ BRAZ SCOGNAMIGLIO como responsáveis técnicos do DEPARTAMENTO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO – DAAE, condicionado a indicação da jornada de trabalho dos profissionais (não 
consta horário de trabalho no requerimento de fls. 34) respeitando o estabelecido por esta CEEC de 12 
horas semanais.
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F-852/2016  A1 COBERTURAS E REVESTIMENTOS ESPECIAIS LTDA. - ME

Histórico

Trata o processo do requerimento de registro da empresa A1 Coberturas e Revestimentos Especiais Ltda. 
– ME, protocolado na UGI Campinas.
 
O Objeto Social da empresa, conforme fls. 03 a 07, é: “Fabricação de estruturas metálicas, produção de 
laminados de alumínio, fabricação de esquadrias de metal, fabricação de painéis e letreiros luminosos, 
outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente, instalação de portas, janelas, 
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material e outras obras de acabamento de construção”.

Apresenta-se, às fls. 10, via do Contrato Particular de Serviços Técnicos, firmado entre a interessada e o 
Eng. Civil e Tecnólogo em Concreto RAFAEL GOMES MACHADO, cujo objeto é “desenvolver atividades 
como Responsável Técnico conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais 
da empresa, conforme discriminado na ART de Cargo ou Função”.

Às fls. 11 é juntada cópia da ART 92221220160203881, registrada em 26/02/2016, referente ao 
Desempenho de Cargo Técnico – Engenheiro Civil, em nome do Eng. Civil e Tecnólogo em Construção 
Civil Rafael Gomes Machado.

Em 22/03/2016, a UGI Campinas emite exigência (fls 14), no sentido de:
- providenciar a efetivação do registro do profissional indicado, que se encontra vencido,
- indicar profissional Engenheiro Mecânico para atender ao objeto social da empresa,
- indicar profissional Engenheiro Eletricista para atender ao objeto social da empresa. 

Em 12/05/2016, a empresa apresenta esclarecimentos (fls. 15) relativos ao registro do profissional indicado 
no Crea Paraná, bem como de seu entendimento quanto a desnecessidade de indicação de engenheiro 
mecânico e engenheiro eletricista.

Na sequência, a empresa decide indicar um de seus sócios como responsável técnico e, às fls. 17, é 
juntada cópia da ART 92221220160652760, registrada em 20/06/2016, de Desempenho de Cargo Técnico 
e Função Técnica – Responsável Técnico/Engenheiro Civil, em nome do Eng. Civil NILSON BENEDITO 
TSUJI JUNIOR, o qual, conforme Resumo às fls. 23, se encontra registrado desde 08/03/2016, com 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea.

É apresentada ainda, nova RAE, com os dados do responsável técnico e de sua jornada de trabalho 
atualizados (fls. 21/22).

A Chefia da UGI, mediante informação constante às fls. 24, encaminha o processo a esta Câmara 
Especializada “para análise quanto à atribuição do profissional e objeto social da empresa. Caso ele 
realmente não atenda ao objeto social da empresa, especificar o(s)

profissional(is) que deve(m) ser indicado(s) como responsável (is) técnico (s), bem com suas atribuições, 
para orientação à empresa”.
 
Parecer
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Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil, previstas no objetivo social da empresa;

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 336/89, do Confea;

Considerando o objeto social da interessada,

Voto

1 – Por conceder o registro da empresa neste Conselho, para exercer as atividades previstas em seu 
objeto social, exclusivamente na área de engenharia civil, com a anotação do Eng. Civil Nilson Benedito 
Tsuji Junior como responsável técnico pela interessada;

2 – Pelo encaminhamento do processo para análise das Câmaras Especializadas de Engenharia Mecânica 
e Metalúrgica e de Engenharia Elétrica.
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F-3845/2013  PINHEIRUS GERENCIAMENTO & OBRAS LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “PINHEIRUS 
GERENCIAMENTO & OBRAS LTDA”, com indicação da profissional ROSANGELA DE CASSIA OLIVEIRA 
BARALDI (fls. 28). 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social 
Serviços de engenharia; ii) Execução de construção civil pôr administração, empreitada ou subempreitada, 
engenharia consultiva, inclusive comércio e fornecimento de materiais de construção; iii) Serviços auxiliares 
ou complementares de construção civil; iv) Montagem de aparelhos, divisórias e equipamentos (que 
agregam ao imóvel ou construção); v) Construção civil (responsabilidade solidaria); vi) Demolição por 
qualquer processo; vii) Conservação, manutenção, reparação e reforma de edifícios, estradas, pontes e 
viadutos, portos, aeroportos e congêneres; vii) Conservação, manutenção, reparação e reforma de 
edifícios, estradas, pontes e viadutos, portos, aeroportos e congêneres; viii) Construção de estradas 
(terraplanagem, pavimentação, drenagem e obras de arte correntes e serviços complementares), obras 
civis (pontes e viadutos) e serviços congêneres; ix) Construção de obras civis de saneamento de água e 
esgoto, inclusive redes coletoras e de distribuição execução de construção civil por administração, 
empreitada ou subempreitada, engenharia consultiva; x) Construção de obras civis, terraplenagem, 
montagem eletromecânicas, linhas de transmissão de usinas hidrelétricas, termoelétricas e eólicas 
inclusive redes de distribuição, execução de construção civil por administração, empreitada ou 
subempreitada, engenharia consultiva e serviços congêneres; xi) Construção de portos, aeroportos, 
ferrovias (terraplenagem, pavimentação, drenagem e obras de arte correntes e serviços complementares), 
obras civis (pontes e viadutos) e serviços congêneres; xii) Escoramento, contenção de encosta e serviços 
congêneres; e xiii) Paisagismo e jardinagem.

Apresenta declaração às fls. 54 informando que não executa serviços referente a linha de transmissão e 
nem quaisquer serviço relacionado a escavações e outros que exijam a contratação de profissionais na 
área de engenharia elétrica ou de minas, e caso isto venha ocorrer se compromete a efetuar os devidos 
credenciamentos junto a este com conselho.

3 – Quanto ao profissional indicado como responsável técnico
ENGENHEIRA CIVIL e AMBIENTAL ROSANGELA DE CASSIA OLIVEIRA BARALDI, registrado neste 
Conselho sob nº 5069369085, com atribuições profissionais do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho 
de 1973 e da Resolução nº 447, de 22 de setembro de 2000, ambas do CONFEA.
Apresenta-se de fls. 59 a 68, contrato de prestação de serviços firmado entre as partes com validade pelo 
período de 04 (quatro) anos a partir de 01/04/2014, prestando serviços de 2º a 6º das 08:00hs às 18:00hs 
(com duas horas de descanso).
Junta ART nº 92221220160970977 onde consta o profissional como responsável técnico da empresa, “no 
desempenho de cargo ou função”.
4 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
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a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
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§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
 “Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.” (grifo nosso)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
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...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
(...)

5 - Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
O objetivo social atual da interessada é afeto à fiscalização deste Conselho.
Considerando que a profissional indicada detêm atribuições para assumir a responsabilidade das atividades 
técnicas contidas no objeto social no âmbito de suas atribuições profissionais.
Considerando ainda o disposto no parágrafo único do artigo 13 da Resolução Confea nº 336/89.

6- Voto
Pelo deferimento da anotação da ENGENHEIRA CIVIL e AMBIENTAL ROSANGELA DE CASSIA 
OLIVEIRA BARALDI indicada como responsável técnica da empresa PINHEIRUS GERENCIAMENTO & 
OBRAS LTDA, para desenvolver atividades contidas no objeto social da requerente de acordo com suas 
atribuições profissionais.
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F-4591/2016  1 NOVA SÃO JOSÉ RESÍDUOS EIRELI - ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata o presente processo do requerimento de registro da empresa 1 Nova São José Resíduos Eireli - ME, 
com anotação de responsável técnico engenheira civil, conforme fls. 02.
 
Por meio de documento que foi juntado às fls. 03, a empresa declarou “que possui em seu Contrato Social 
os serviços de Coleta de Resíduos Perigosos, porém não exerce tal atividade devido estar preparando a 
documentação necessária para ingressar no processo de obtenção do CADRI junto a CETESB, documento 
necessário para o transporte de resíduos perigosos”.

Às fls. 05 a 07, consta cópia do Contrato Social consolidado, cujo objeto, constante na cláusula segunda, é: 
“Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; coleta de resíduos não-perigosos; coleta de 
resíduos perigosos, comércio atacadista de resíduos de papel e papelão e comércio atacadista de resíduos 
e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão”.

Às fls. 08, consta cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, tendo como 
atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 – Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 – Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 – Coleta de resíduos perigosos
46.87-7-01 – Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão
46.87-7-02 – Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel e papelão

Às fls. 11/12, consta cópia do Contrato de Prestação de Serviços Profissionais, firmado entre a interessada 
e a Eng. Civil DAIANE MARTINEZ GUTIERREZ SILVA, para “a prestar seus serviços profissionais na área 
de Engenharia Civil, vistoria as obras, assumindo a responsabilidade técnica das edificações”.

Às fls. 13, consta a ART 92221220161287455, de desempenho de Cargo Técnico e Função Técnica – 
Engenheira Civil - em nome da profissional indicada como RT, a qual, conforme informado às fls. 14 e 20, 
encontra-se registrada desde 23/03/2016, com o título de Engenheira Civil e atribuições Provisórias do 
artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea.

O registro da empresa é concedido pela Chefia da UGI Norte, conforme fls. 23-verso “Exclusivamente para 
as atividades de Engenharia Civil, exceto para coleta de resíduos perigosos”, anotando-se a profissional 
indicada como responsável técnica.

Em 12/12/2016, a Chefia da UGI decide encaminhar o processo à Câmara Especializada de Engenharia 
Civil, com vistas a obter “UM ENTENDIMENTO PACIFICADO QUANTO À COLETA DE RESÍDUOS 
PERIGOSOS REALIZADOS POR ENGENNHEIRO CIVIL”. (fls. 25)

ORLANDO NAZARI JUNIOR
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II – Com relação à legislação:

II.1. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
(...)
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
(...)
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região”;
(...)
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea
(...)
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
(...)
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subsequentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
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demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
(...)
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
(...)
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do Confea

“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
(...)
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
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cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
O objetivo social atual da interessada é afeto à fiscalização deste Conselho.
A profissional indicada detém atribuições compatíveis para responsabilizar-se pelas atividades técnicas 
voltadas a área da Engenharia Civil, conforme objeto social. 

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa 1 NOVA SÃO JOSÉ RESÍDUOS EIRELI - ME, bem como da 
anotação da ENGENHEIRA CIVIL DAIANE MARTINEZ GUTIERREZ SILVA como responsável técnica para 
exercer atividades exclusivamente na área da engenharia civil, de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.

F-4386/2016  ESTRUMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - ME

Histórico

O presente inicia-se com a solicitação do registro da empresa Estrumetal Indústria e Comércio Ltda. - ME, 
o qual foi deferido pela Chefia da UGI Piracicaba, “ad referendum” da Câmara Especializada de Engenharia 
Civil, conforme fls. 27. 

O processo foi objeto de análise por parte desta especializada na reunião ordinária de 29/03/2017 onde 
decidiu: “aprovar o parecer do Conselheiro Relator: 1) Pelo referendo do registro da empresa e da 
anotação do Engenheiro Civil indicado como seu responsável técnico, nas condições informadas no 
processo; 2) Por retornar o processo à UGI Pirassununga, para diligenciar junto à empresa, no sentido de 
apurar as suas reais atividades, obtendo, dentre outras informações, cópia nas Notas Fiscais dos últimos 
12 (doze) meses”

Em cumprimento ao decidido a unidade fez juntada às fls. 35 a 45 notas fiscais referentes ao período de 
2012 a 2017.

Parecer e voto

Considerando o decidido pela CEEC.

Considerando o deferimento do registro da empresa, bem como da anotação do profissional engenheiro 
civil como responsável técnico.

Após análise processual constatamos que as atividades técnicas atuais exercidas pela requerente voltadas 
a área da engenharia civil estão contempladas nas atribuições do profissional indicado, portanto, 
restituímos o presente processo a unidade de origem por não haver outras providências a serem adotadas 
por esta especializada.

EUZÉBIO BELI
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F-2739/2013 P3 MARINI & CIA LTDA - EPP

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação de registro da empresa MARINI & CIA 
LTDA - EPP, bem como a indicação do profissional JOSÉ SALVADOR FUSCA MACHADO.

2- Quanto à empresa:
Objeto Social 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas - CNAE 82.30.0-01; Produção de 
espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares - CNAE 90.01.9-05; Atividades de sonorização e de 
iluminação - CNAE 9.01.9-06; Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas 
anteriormente - CNAE 90.01.9-99; Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades 
artísticas - CNAE 90.03.5-00; Alugueis de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes - CNAE 77.39.0-03; Estacionamento de veículos - CNAE 52.23.1-00; Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional - CNAE 49.30.2-
02.

3 – Quanto ao profissional indicado como responsável técnico
ENGENHEIRO CIVIL JOSÉ SALVADOR FUSCA MACHADO, registrado neste Conselho sob nº  
0600957780, com atribuições profissionais do artigo 07, com exceção a Aeroportos, Portos, Rios e Canais, 
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Apresenta-se de fls. 23 contrato de prestação de serviços firmado entre as partes com validade pelo 
período de 36 meses a partir de 15/01/2017, prestando serviços de 2º, 4º e 6º das 14:00hs às 18:00hs.
Junta ART nº 28027230171510631 onde consta o profissional como responsável técnico da empresa, “no 
desempenho de cargo ou função”.
Não consta anotado como responsável técnico de outra empresa além da pretendida.

4 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.

EUZÉBIO BELI
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Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
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anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
 “Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.” (grifo nosso)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
(...)

5 - Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
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básica desenvolvida.
O objetivo social atual da interessada é afeto à fiscalização deste Conselho.
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições para assumir a responsabilidade das atividades 
técnicas contidas no objeto social no âmbito de suas atribuições profissionais.
Considerando ainda a necessidade de profissional devidamente habilitado para responder tecnicamente 
pelas montagens dos serviços descritos e de serviços complementares que necessitem conhecimentos 
técnico de fiscalização do Sistema Confea/Crea e que portanto obrigam o registro da interessada.

6- Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “MARINI & CIA LTDA - EPP” neste Conselho, bem como da 
anotação do ENGENHEIRO CIVIL JOSÉ SALVADOR FUSCA MACHADO indicado como responsável 
técnico da requerente, para desenvolver atividades contidas no objeto social da requerente de acordo com 
suas atribuições profissionais
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F-3760/2009 V2 MULTISOLUTIONS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

HISTÓRICO

1)Com referência aos elementos do processo:
O presente processo é encaminhado a CEEC para análise, quanto ao registro da empresa 
MULTISOLUTIONS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA neste Conselho, considerando seu objeto 
social e as atribuições da profissional ENGENHEIRA AMBIENTAL LARISSA RIBERTO RAMOS.

2)Quanto à empresa:
Objeto social 
1) Assessoria ambiental, manutenção de APP, reflorestamento,  regularização  de barramento, 
regularização de corpo d'agua, regularização de uso de aguas superficiais e subterrâneas, uso do solo, 
EIA/RIMA, licenciamento  ambiental, manejo  do solo, planejamento e consultoria ambiental, solução para 
3Rs e plano de gestão de resíduos sólidos (classe 1 e 2); 2) Produção e Organização de eventos, locação 
de banheiro químico, contratação de artistas e shows, serviço de buffet (terceirizado e em local de 
terceiros), locação,  montagem, execução e produção de som, iluminação, palcos, estruturas, coberturas, 
geradores de  energia e aparelhos eletrônicos.

 As fls. 11, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ onde consigna como 
atividade econômica principal “77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes”, e como atividades secundárias: “90.01-9-06 - Atividades de sonorização e 
de iluminação; 77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos; 74.90-1-99 - Outras 
atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente; 77.39-0-99 - Aluguel de 
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente; 71.20-1-00 - Testes e análises técnicas”.

3)Quanto as atribuições da profissional:
ENGENHEIRA AMBIENTAL LARISSA RIBERTO RAMOS, Crea-SP nº 5062353097 com atribuições 
profissionais constantes do artigo 2º, da Resolução 447 de 22/09/2000, que consiste nas atividades de 01 a 
14 e 18, do artigo 01, da Resolução 218, de 29/06/73 do CONFEA, referentes a administração, gestão e 
ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e 
correlatos.

4)Com relação à legislação:
4.1Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;

CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO COUTO
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g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da comp e 28 etência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.” (...)
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(..,)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
(...)
Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer 
atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro.
(...)
Art. 61 - Quando os serviços forem executados em lugares distantes da sede, da entidade, deverá esta 
manter junto a cada um dos serviços um profissional devidamente habilitado naquela jurisdição.

4.2Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
(...)
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
(...)
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
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Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
(...)
“Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.” (...)
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.” 

4.3 Resolução Confea nº 447, de 22 de setembro de 2000
O artigo 2º desta Resolução define as atribuições dos Engenheiros Ambientais e o artigo 4º define em que 
modalidade os engenheiros ambientais se inserem. Transcrevemos os artigos, abaixo:
“Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos”.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.” (...)
“Art. 4º Os engenheiros ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.”

4.4Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
Destacamos os artigos 1º e 25 da Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina as atividades que 
competem às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível 
médio. O artigo 1º da Resolução 218/73, do CONFEA discrimina as atividades que competem às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
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Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.

Voto:
Por referendar a anotação da Engenheira Ambiental Larissa Riberto Ramos, exclusivamente nas atividades 
constantes no objeto social de assessoria ambiental dentro do limite de suas atribuições profissionais.



 256

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

F-3933/2016  EMBALAGENS BANDEIRANTES LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação de registro da empresa EMBALAGENS 
BANDEIRANTES LTDA, tendo em vista seu objeto social em face das atribuições profissionais do 
ENGENHEIRO CIVIL NELSON CONSTANTINO YAZBEK JUNIOR indicado como responsável técnico.

2- Quanto à empresa:
2.1- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
17.33-8-00 - Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
17.32-0-00 - Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings. 
2.2 – Objeto Social (cláusula terceira do Contrato Social às fls. 06)
Exploração do ramo de indústria de caixas de papelão ondulada bem como artigos do ramo atinente; 
comércio de papel para embalagens em geral, plásticos e artigos do ramo e o comércio atacadista de 
embalagens (e-commerce. Comércio virtual via internet), participar de concorrências públicas e 
particulares; participar de outras sociedades.
2.3– Declaração da empresa (fls. 26 a 28)
Informa quais atividades da competência do profissional indicado:
�Destacamos:
oDivisão Industrial – função Diretor Industrial (responsável técnico)
oDescrição sumária: responsável por acompanhar e avaliar os resultados de produção, por planejar, 
organizar e controlar as atividades de fabricação dos produtos da empresa, formulando e recomendando 
políticas e programas industriais.

3 – Quanto ao profissional indicado como responsável técnico
ENGENHEIRO CIVIL NELSON CONSTANTINO YAZBEK JUNIOR (SÓCIO DA EMPRESA), registrado 
neste Conselho sob nº 0682106735, com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de 
junho de 1973, do CONFEA.. Não se encontra anotado como responsável técnico por outra empresa além 
da pretendida. Junta ART nº 92221220161029593 onde consta o profissional como responsável técnico da 
empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

3 – Relatório de fiscalização: N/C

4 – Com relação à legislação:
�Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
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b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
�Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
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atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
 “Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
�Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
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portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
(...)
Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS 
ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao 
ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a processos mecânicos, 
máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos; 
veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de 
refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos.

�Resolução nº 417/1998 do Confea que dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 
e 60 da Lei n.º 5.194/66:
“Art. 1º - Para efeito de registro nos Conselhos Regionais, consideram-se enquadradas nos Artigos 59 e 60 
da Lei n.º 5.194, de 24 DEZ 1966, as empresas industriais a seguir relacionadas:
17 - INDÚSTRIA DE PAPEL, PAPELÃO E CELULOSE
17.01 - Indústria de fabricação de celulose, pasta mecânica, termomecânica, quimitermomecânica e seus 
artefatos.
17.02 - Indústria de fabricação de papelão, cartão e cartolina
17.03 - Indústria de fabricação de artefatos e embalagens de papel, papelão, cartão e cartolina.
17.04 - Indústria de fabricação de peças e acessórios confeccionados em papel, papelão, cartão e cartolina 
para máquinas e meios de transporte.

Parecer 
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

Considerando que as atividades técnicas constantes no objeto social da requerente “Fabricação de 
embalagens de cartolina e papel-cartão” são atividades técnicas de obrigatoriedade registro da interessada 
neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e 
registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando que o profissional indicado como responsável técnico ENGENHEIRO CIVIL NELSON 
CONSTANTINO YAZBEK JUNIOR devido às características de seu currículo escolar e suas atribuições 
definidas na Resolução Confea nº 218/73, não possui atribuições profissionais para responder 
tecnicamente pelas atividades desenvolvidas pela requerente.

Voto
1-Pelo indeferimento do registro da empresa EMBALAGENS BANDEIRANTES LTDA.
2-Pelo indeferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL NELSON CONSTANTINO YAZBEK 
JUNIOR como responsável técnico.
3-Pelo encaminhamento a CEEMM em face das atividades exercidas pela requerente.



 260

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

F-315/2015  GUARATINGUETÁ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE1 LTDA.

Histórico

A empresa Guaratinguetá Empreendimentos Imobiliários SPE1 Ltda. teve seu registro deferido neste 
Conselho, “ad referendum” da Câmara Especializada de Engenharia Civil, em 05/02/2015, mediante 
despacho da Sra. Chefe da UGI São José dos Campos, às fls. 27- verso.

Na ocasião, a empresa, estabelecida em Jacareí – SP, indicou para seu responsável técnico o Eng. Civil 
Nilson Ferreira da Silva, o qual já se encontrava anotado como responsável técnico pela empresa Canuanã 
Empreendimentos e Participações Ltda..

Antes da apreciação do registro e anotação do RT pela CEEC e pelo Plenário, em 05/10/2015, o Eng. Civil 
Nilson Ferreira da Silva protocola comunicação de baixa de responsabilidade técnica pela Interessada, por 
motivo de substituição de profissional (fls. 29), o que determinou a notificação da empresa (fls. 35) para 
indicar outro profissional, legalmente habilitado, para responder por suas atividades técnicas, tendo em 
vista o que estabelecem os artigos 6º, alínea “e” e 8º, parágrafo único, da Lei nº 5.194/66.

Às fls. 04 a 15, consta a 1ª Alteração e Consolidação do Contrato Social da empresa, onde se verifica seu 
Objeto Social: “...o desenvolvimento de empreendimento imobiliário e venda de suas unidades futuras 
sobre o imóvel registrado sob matrícula nº 41.320 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da 
Cidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo, nos termos da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964 e 
legislação correlata”. 

Ressalte-se a Cláusula Terceira do Contrato Social Consolidado (fls. 07), que estabelece que: “A 
Sociedade terá tempo determinado de duração, iniciando a sua vigência na data da assinatura do presente 
instrumento e extinguindo-se com o cumprimento de seu objeto social”.

Diante da ausência de providências por parte da empresa, em18/02/2016, a fiscalização, em diligência ao 
local onde estava estabelecida, novamente a notificou à indicação de responsável técnico (fls. 39), 
reiterada, conforme fls. 40, em 02/03/2016.

Em 30/03/2016, fls. 41, a interessada protocola contranotificação, no sentido de que foi constituída com 
propósito específico de desenvolvimento de um único empreendimento imobiliário, o qual já se encerrou 
com a expedição do HABITE-SE, que encaminhou anexo (fls. 42). Informa que o distrato social ainda não 
foi elaborado porquanto há algumas pendências fiscais e contábeis para seu encerramento. Solicita a 
dispensa de indicação de um responsável técnico.

Em 06/05/2016 a UOP Jacareí gera o protocolo 67846, pelo qual comunica a empresa que não há 
cancelamento de cobrança de anuidades, que no caso refere-se ao exercício 2016. Informa também, que 
caso a empresa não esteja em atividades poderá requerer o cancelamento do registro, apresentando a 
documentação pertinente (fls. 44).

A empresa reitera informação que foi constituída com propósito específico de desenvolvimento de um único 
empreendimento imobiliário, o qual já se encerrou com a expedição do HABITE-SE, e que o distrato social 
ainda não foi elaborado porquanto há algumas pendências fiscais e contábeis para seu encerramento.  
Solicita a dispensa do pagamento da anuidade de 2016. 
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Às fls. 48 foi juntada a ficha de Resumo de Empresa da interessada, pela qual se constata a sua situação 
Ativa, com débito de anuidades 2016.

O processo é encaminhado para análise e manifestação desta Câmara Especializada pela Chefia da UGI 
São José dos Campos, tendo em vista a dúvida quanto a necessidade de registro ativo da empresa com a 
anotação de responsável técnico, por se tratar de pessoa jurídica constituída com propósito específico, 
conforme Contrato Social às fls. 04 (fls. 49).

Parecer

Considerando o que estabelece a Lei nº 5.194/66:
(...)
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.

Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Art. 63 – Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente 
Lei, são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem.
§ 1º A anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano;

Considerando o que dispõe a Lei nº 12.514/11:

Art. 5º - O fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda que por tempo 
limitado, ao longo do exercício;

Considerando o que dispõe o Código Civil, no que diz respeito à garantia de obras:

Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, o empreiteiro de 
materiais e execução responderá durante o prazo irredutível de cinco anos pela solidez e segurança do 
trabalho, assim como em razão dos materiais e do solo;
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Considerando que a situação da empresa perante o Conselho, até o momento, é de registro ativo, 
conforme  fls. 48; 

Voto 

Pela necessidade de encaminhar o processo à área jurídica do Conselho, a fim de orientar:

1 -  Se há obrigatoriedade de ser mantido o registro da interessada e, 

2 - Se cabe manifestação desta Câmara Especializada, tendo em vista a situação que se apresenta;
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F-1263/2012 V2 HS TRESSOLDI INCORPORADORA PORTAL DO PARQUE SPE LTDA.

Histórico

A empresa HS Tressoldi Incorporadora Portal do Parque SPE Ltda. encontra-se registrada neste Conselho, 
desde 09/03/2012, possuindo como seu responsável técnico o Eng. Civil André Brunelli Manzano, 
empregado, com atribuições do art. 7º da Resolução nº 218/73, do Confea.

Possui como objetivo social: “Aquisição de uma gleba de terras, sem benfeitorias, com área de 5.979,20 
m², situada a Rua Penedo, 300 – Parque Industrial, CEP: 12237-070 na cidade de São José dos Campos, 
para incorporação e venda de unidades a serem construídas no referido imóvel e Construção Civil em 
geral.”.
 
Em 04/01/2016, o Eng. Civil André Brunelli Manzano protocola comunicação de baixa de sua 
responsabilidade técnica pela interessada, por motivo de desligamento da empresa (fls. 27).

Em 05/01/2016, a empresa é notificada a indicar outro profissional, legalmente habilitado, para responder 
por suas atividades técnicas, tendo em vista o que estabelecem os artigos 6º, alínea “e”, e 8º, parágrafo 
único, da Lei nº 5.194/66 (fls. 33). Notificação recebida em 15/01/2016, conforme fls. 33-verso.

Não havendo atendimento, foram determinadas providências à fiscalização a qual, em diligência ao 
endereço da empresa, obteve informação que a obra foi concluída e a empresa não está mais em 
atividades, entretanto o CNPJ continua vigente para fins de manutenção ao empreendimento pelo período 
de cinco anos. Na ocasião foi orientada a apresentação de documentação comprobatória, a fim de se 
realizar a baixa do registro (fls. 35).

Em 06/05/2016, a interessada protocola Declaração no sentido de que: “...foi responsável pelo 
empreendimento Edifício Portal do Parque, teve sua conclusão em 22/08/2015 após a emissão do Habite-
se ser concluía, porém teremos 5 (cinco) anos de garantia para manutenção da obra entregue. Por este 
motivo não podemos encerrá-la perante a Prefeitura e órgãos responsáveis. O encerramento apenas foi 
realizado para a parte de Departamento Pessoal desta obra.... Solicita o cancelamento do Responsável 
Técnico da Portal do Parque cadastrado junto ao CREA, devido a sua demissão já ter sido ocorrida (fls. 36).

Anexa ao protocolado, às fls. 37 a 56-verso:

- cópia do recibo de entrega de escrituração fiscal digital, datado de 24/09/2015;

- cópias de DANFES referentes a materiais diversos (fls. 38 a 43), provavelmente utilizados nas garantias;

- cópia de Folha de Pagamento de Empregados (fls. 44 a 46-verso) – das rescisões contratuais dos 
empregados que atuaram na empresa;

- cópia do Comprovante de Declaração das Contribuições a recolher à Previdência Social e a outras 
entidades e fundos por FPAS (fls. 47);

 - cópia da Declaração de Ausência de fato gerador para recolhimento FGTS, sem movimento (fls. 48);
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- cópia do Instrumento Particular de 4ª Alteração e Consolidação de Contrato Social da interessada, de 
onde se destacam o item IV, quanto ao prazo de duração da sociedade (O prazo de duração é 
determinado, sendo que as atividades perdurarão até que seja concluído o objeto deste contrato, inclusive 
até o final dos recebimentos das parcelas referentes à venda dos imóveis) e o item V, do objeto da 
sociedade (Aquisição de uma gleba de terras, sem benfeitorias, com área de 5.979,20 m², situada a Rua 
Penedo, 300 – Parque Industrial, CEP: 12237-070 na cidade de São José dos Campos, para incorporação 
e venda de unidades a serem construídas no referido imóvel e Construção Civil em geral).

O processo, em face do não atendimento ao ofício e relatório de fiscalização, às fls. 35, bem como o 
questionamento da interessada vem à CEEC para análise e manifestação, tendo em vista a dúvida quanto 
à necessidade de registro ativo da empresa com a anotação de responsável técnico, por se tratar de 
pessoa jurídica constituída com propósito específico.
 
Parecer

Considerando o que dispõe a Lei nº 5.194/66
 
“Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.”

“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”

“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
(...)
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região”;



 265

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

(...)
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
(...)
“Art. 63 – Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente 
Lei, são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem.
§ 1º A anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano”.

Considerando o que estabelece a Lei nº 12.514/11
(...)
“Art. 5º - O fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda que por tempo 
limitado, ao longo do exercício.

Considerando que a situação da empresa perante o Conselho, até o momento, é de registro ativo, 
enquanto não requerer a respectiva baixa, apresentando os documentos necessários e, estando com o 
registro ativo, incorre em infrações pela falta, não só do pagamento da anuidade, mas também de anotação 
de responsável técnico;
 

Considerando que a manutenção da obra entregue, em caso de necessidade de eventuais correções 
técnicas, implica em acompanhamento de profissional devidamente habilitado,

Voto

Pela necessidade de encaminhar o processo à área jurídica do Conselho, a fim de orientar:

1 -  Se há obrigatoriedade de ser mantido o registro da interessada e, 

2 - Se cabe manifestação desta Câmara Especializada, tendo em vista a situação que se apresenta;
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F-21133/2003 V2 AEROTEX EXTINTORES LTDA EPP

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “AEROTEX 
EXTINTORES LTDA EPP”, com indicação do ENGENHEIRO CIVIL VANDERLEI VILAS BOAS SIMÕES 
(fls. 119). 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social 
Comércio de equipamentos de combate a incêndio, recarga de  extintores e teste hidrostático de extintores 
e mangueiras, treinamento relacionado a segurança no trabalho, serviços de engenharia e administração 
de obras.

3 – Quanto ao profissional indicado como responsável técnico
ENGENHEIRO CIVIL VANDERLEI VILAS BOAS SIMÕES, registrado neste Conselho sob nº  5062671488, 
com atribuições profissionais do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 
Apresenta-se de fls. 126 a 128 contrato de prestação de serviços firmado entre as partes com validade pelo 
período de 04 (quatro) anos a partir de 25/06/2015, prestando serviços de 2º a 6º das 08:00hs às 17:00hs.
Junta ART nº 92221220150875167 onde consta o profissional como responsável técnico da empresa, “no 
desempenho de cargo ou função”.

4 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
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...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
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 “Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.” (grifo nosso)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
(...)

5 - Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
O objetivo social atual da interessada é afeto à fiscalização deste Conselho.
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições para assumir a responsabilidade das atividades 
técnicas contidas no objeto social no âmbito de suas atribuições profissionais.

6- Voto
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Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL VANDERLEI VILAS BOAS SIMÕES indicado como 
responsável técnico da empresa AEROTEX EXTINTORES LTDA EPP, para desenvolver atividades 
contidas no objeto social da requerente de acordo com suas atribuições profissionais.
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F-24077/1996 V3 PROGEN PLANWAY ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA.

Histórico

A interessada, de acordo com a ficha juntada às fls. 576, encontra-se registrada neste Conselho, desde 
16/09/1996, possuindo como responsáveis técnicos, além de 02 (dois) Engenheiros Eletricistas e 01 (um) 
Engenheiro Mecânico, o Eng. Civil ROBERTO CARLOS DA SILVA, sócio, e o Eng. de Infraestrutura 
Aeronáutica OSWALDO SANSONE RODRIGUES FILHO, também sócio (fls. 576).
 
Possui como objetivo social (fls. 576): “a) A prestação de serviços de projeto, consultoria, assessoria, 
fiscalização e gerenciamento de projetos e obras nas áreas de arquitetura, engenharia civil, engenharia de 
infraestrutura aeronáutica, engenharia elétrica, engenharia eletrônica e mecânica em projetos de terminais 
aeroportuários de passageiros e de transporte; b) estudos de viabilidade técnica, econômica e comercial de 
projetos de terminais aeroportuários de passageiros e de transporte, nas áreas de arquitetura, engenharia 
civil, engenharia de infraestrutura aeronáutica, engenharia elétrica, engenharia eletrônica e mecânica; e c) 
gerenciamento da implantação dos projetos de terminais aeroportuários de passageiros e terminais de 
transporte, referido acima”. 

Em 30/08/2016, o Eng. de Infraestrutura Aeronáutica Oswaldo Sansone Rodrigues Filho, que deixou de ser 
sócio da empresa em 09/03/2016, protocola comunicação de Baixa de Responsabilidade Técnica pela 
interessada, por ter encerrado o vínculo com a empresa (fls. 578).

Em 21/09/2016, a empresa é notificada a indicar profissional, legalmente habilitado na qualidade de 
engenheiro (a) de infraestrutura aeronáutica, sob pena de autuação (fls. 580). Em atendimento, a empresa 
requer dilação de prazo, conforme fls. 581.

Em 18/11/2016, a empresa, considerando a atividade prática e a necessidade interna de redirecionamento 
de profissionais, requer a indicação de profissionais engenheiros civis “que atendem o artigo 7º da 
Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do Confea, que é a mesma resolução do engenheiro de 
infraestrutura Aeronáutica”.

A empresa relaciona os profissionais Engenheiros Civis: Anderson Ferreira Ribas Assunção (tripla RT) e 
Aline Meira da Silva, com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea, e Flávio Akira 
Shiroma (dupla RT), com atribuições do artigo 28, exceto alínea “g” (quanto a portos, rios e canais) e alínea 
“i” e do artigo 29, exceto alínea “a”, do Decreto Federal 23.569, de 11 de dezembro de 1933 (fls. 617 a 
619). 

Diante das indicações apresentadas, ainda sem a documentação necessária, a Chefia da UGI Centro 
encaminha o processo a esta Câmara Especializada, para parecer quanto às atribuições do Engenheiro de 
Infraestrutura Aeronáutica e a do Engenheiro Civil, considerando o objetivo social da empresa e os 
documentos apresentados.

Considerando o que estabelece a Lei nº 5.194/66

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
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infrações do Código de Ética;

Considerando o disposto na Resolução nº 218/73, do Confea

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
(...)

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos;

Considerando que o profissional que solicitou baixa de responsabilidade técnica, Engenheiro de Infra – 
Estrutura Aeronáutica possui as mesmas atribuições profissionais dos Engenheiros Civis; no caso, do 
artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea, 

Voto

Por aceitar a indicação de engenheiro(s) civil(s), deixando de exigir que o indicado seja Engenheiro de Infra 
– Estrutura Aeronáutica.
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F-2639/2016  WATERSOLO SONDAGEM LTDA. - ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

O processo é encaminhado à CEEC para análise e manifestação tendo em vista o objeto social da 
requerente, as atividades descritas no Contrato de prestação de serviços, às fls. 08, e na declaração da 
empresa apresentada às fls. 15, em face das atribuições do responsável técnico indicado.

I.1 - Empresa:

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.99-1-05 – Perfuração e construção de poços de água

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.12-6-00 – Perfurações e sondagens 
33.19-8-00 – Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

b) Objeto Social (cláusula quarta do Contrato Social às fls. 04)
A sociedade tem por objeto social a Perfuração e construção de poços de água – CNAE 43.99-1-5, 
Perfurações e sondagens – CNAE 43.12-6-00 e a manutenção e locação de máquinas Perfuratrizes – 
CNAE 33.19-8-00.

c) Objeto do Contrato de prestação de serviços (fls. 08)
O objeto do presente instrumento é a prestação, pelo contratado, de serviços de engenharia relacionados a 
Gerenciamento de Projetos, conforme abaixo especificados:

- Gerenciamento Técnico, Financeiro e Controle de Projetos;
- Elaboração de Propostas Técnicas Comerciais;
- Planejamento de Logística de Campo; e
- Contato com clientes

d) Declaração detalhada das atividades da empresa (fls. 15)
Sondagem Ambiental (com equipamentos utilizados e informações obtidas com o ensaio)

I.2 - Profissional indicado

Engenheiro Ambiental Henrique de Oliveira Vieira, registrado sob nº 5063378764, com atribuições 
profissionais do Artigo 2º, da Resolução nº 447/00, do Confea e não se encontra anotado como 
responsável técnico por outra empresa. Apresentada a ART nº 92221220160773890

(fls. 10), onde consta o profissional como responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou 
função como Gerente de Projetos” e Contrato de Prestação de Serviço (fls. 08/09) entre as partes, pelo 
período de 02/06/2016 a 01/06/2017, com jornada de trabalho de segunda a sexta-feira das 08h00 às 

CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO COUTO
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17h00. 

II – Com relação à legislação:

Lei nº 5.194/66

“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”

“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”

“Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas.” 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região.”;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...

§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

Resolução nº 336/89, do Confea

“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
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Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 

CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia;
 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 

CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 

§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
...
“Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.

§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
...
 “Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.

Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”

Resolução nº 218/73, do Confea

“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
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Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”

Resolução nº 447/00, do Confea

 “Art. 2º  Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos”.

Parecer e Voto

Considerando os elementos do processo, a legislação vigente, onde o titulo e atribuição é relacionada ao 
perfil típico da formação do egresso e de conhecimento da modalidade, através da qual contempla as 
atribuições do profissional Engenheiro Ambiental.
Considerando a necessidade de parâmetros para análise do presente processo, retorne o  processo a 
unidade de origem no sentido de solicitar ao profissional indicado como responsável a grade curricular e 
ementas referente ao curso de Engenharia Ambiental, após retorne a CEEC para continuidade da análise.
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F-232/2017  RECICLA TOM – RECICLAGEM E COMÉRCIO DE RESÍDUOS DA CONST. CIVIL LTDA. - ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata o presente processo do requerimento de registro da empresa Recicla Tom – Reciclagem e Comércio 
de Resíduos da Construção Civil Ltda. – ME (fls. 02). 

Às fls. 03 a 14, consta cópia do Contrato Social e Alterações, no qual se constata o seguinte objeto social 
da empresa: “ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 
COM OPERADOR EXCETO ANDAIME (betoneiras, guindastes, empilhadeiras, tratores escavadora, moto 
niveladores, máquinas terraplenagem e similares), CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (compreende a 
construção de edifícios residenciais de qualquer tipo, construção de edifícios comerciais de qualquer tipo, 
construção de edifícios destinados a outros usos específicos armazéns e depósitos, reforma, manutenções 
correntes complementações e alterações de edifícios de qualquer natureza já existente), SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (as atividades de 
gerenciamento e execução de obras através de construção por administração, atividades de direção e a 
responsabilidade técnica da obra, aluguel com e sem operador ou serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos similares para uso em obras), ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA CIVIL, INCLUSIVE ANDAIME (aluguel de máquinas e equipamentos e 
similares para construção com ou sem operador, aluguel de andaime e plataformas com e sem montagem 
e desmontagem), ENGENHARIA CIVIL (compreende os serviços técnicos de engenharia, como a 
elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeções técnicas nas áreas de engenharia civil, 
hidráulica, tráfego, supervisão de obras, controle de materiais e serviços similares, contratos de execução 
de obras, gerenciamento de projetos, vistoria, perícia técnica, avaliação, arbitramento, laudo e parecer 
técnico de engenharia, concepção de maquinaria, processos e instalações industriais), COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS (coleta e remoção de entulho, retirada de entulho após término de obras, 
coleta de entulhos e refugos de obras e demolições), TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS (despejo de resíduos não-perigosos, em locais de disposição, controlada ou vazadouros, 
operação de depósitos de lixo e aterros sanitários para disposição de resíduos não-perigosos), 
RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (trituração, limpeza e 
triagem de outros desperdícios não especificados anteriormente, para obtenção de matéria-prima 
secundária), COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS USADOS (comércio outros artigos 
reciclados usados tais como: material de demolição e outros), ATIVIDADE DE APOIO A AGRIC. NÃO 
ESPECIFICADA ANTERIORMENTE (p/ serv. de apoio, terraplenagem, carregamento, outros serv. 
similares), ALUGUEL DE MÁQ. E EQUIP. AGRÍCOLAS SEM OU COM OPERADOR (trator, moto 
niveladores, maq, terraplenagem, otros tipos de máq. e equip. similares para uso agricultura.”

Às fls. 15, consta cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, tendo como 
atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.32-2-01 – Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
 

JOSÉ LUIZ PARDAL
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 – Construção de edifícios
47.85-7-99 – Comércio varejista de outros artigos usados
77.31-4-00 – Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
71.12-0-00 – Serviços de engenharia
38.11-4-00 – Coleta de resíduos não-perigosos
38.21-1-00 – Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.39-4-99 – Recuperação de materiais não especificados anteriormente
43.99-1-99 – Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
01.61-0-99 – Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente

Às fls. 16, consta a ART 28027230171437818, de desempenho de Cargo Técnico e Função Técnica – 
Engenheiro Civil - em nome do Eng. Civil RAFAEL FRANZIN RAVAZI, sócio da empresa, indicado como 
RT, o qual, conforme fls. 21, encontra-se registrado desde 15/02/2016, com atribuições do artigo 7º da Lei 
Federal nº 5194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do 
Decreto nº 23.569/1933.

O processo é encaminhado para análise da CEEC pela UOP Descalvado, considerando o extenso objetivo 
social da empresa e a anotação do profissional indicado como único responsável técnico pelas atividades 
da mesma (fls. 23).

II – Com relação à legislação:

II.1. Lei nº 5.194/66
(...)
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
(...)
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região”;
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(...)
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução nº 336/89, do Confea
(...)
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
(...)
“Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subsequentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
(...)
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
(...)

II.3. Resolução nº 218/73, do Confea

“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
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Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
(...)

II.4. Decreto nº 23.569/33
(...)
Art. 28 - São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores

Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
O objetivo social atual da interessada é afeto à fiscalização deste Conselho.
O profissional indicado detém atribuições compatíveis para responsabilizar-se pelas atividades técnicas 
voltadas a área da Engenharia Civil, conforme objeto social. 

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa Recicla Tom – Reciclagem e Comércio de Resíduos da Const. 
Civil Ltda. - ME, bem como da anotação do Engenheiro Civil Rafael Franzin Ravazi como responsável 
técnico para exercer atividades exclusivamente na área da engenharia civil, de acordo com o disposto em 
suas atribuições profissionais.
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V . II - REQUER CANCELAMENTO
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F-34018/2004 P1 M.G. FERR. ESQUADRIAS METALICAS LTDA EPP

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa M.G. FERR. 
ESQUADRIAS METALICAS LTDA EPP neste Conselho.
1Quanto à empresa:
Contrato Social consigna como objeto social: Serralheria, estruturas metálicas em geral, equipamentos 
para mobilidade e acessibilidade para usuários especiais e prestação de serviços de soldas e reparos.
Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 09, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 10, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 82180, 
tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Cleiton Cesar Ferreira Garcia (sócio da 
empresa). 
Às fls. 15, informações do agente fiscal deste Conselho, elaborando relatório obtendo dentre outras as 
seguintes informações:
Principais atividades desenvolvidas: serralheria, estruturas metálicas em geral, equipamentos para 
mobilidade e acessibilidade e prestação de serviços de soldas e reparos.

2Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
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Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.
Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho sob nº 
82180, tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Cleiton Cesar Ferreira Garcia 
(sócio da empresa)..
Considerando o apurado pela fiscalização, bem como o informado pela empresa.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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F-28013/2001 V2 CAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa CAM 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA neste Conselho.
1Quanto à empresa:
Contrato Social consigna como objeto social: A sociedade tem por objetivo a exploração do ramo de 
construção de imóveis de construção civil, por conta própria e de terceiros, incorporações e 
empreendimentos imobiliários.
Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 60, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 75, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 6746-6, 
tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Amilcar Augusto Casado. 
2Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
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seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.
Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho sob nº 
6746-6, tendo anotado como Responsável Técnico o Arquiteto e Urbanista Amilcar Augusto Casado.
Considerando o apurado pela fiscalização, bem como o informado pela empresa.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
Solicitamos ainda em face da lavratura do auto de infração nº 307/2012, retorno do processo do SF-
1462/2012 a esta CEEC, juntando informações da data do registro da interessada no CAU, para análise 
tendo em vista os novos fatos apresentados.
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F-3854/2005 V2 ÁGUIA-INDÚSTRIA E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-ME

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa ÁGUIA-INDÚSTRIA 
E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-ME neste Conselho.
1Quanto à empresa:
Contrato Social consigna como objeto social: fabricação e comércio de artefatos de cimento, tais como, 
tubos para poços, fossas sépticas, bloquetes.
Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 78/79, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 80, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 
200360, tendo anotada como Responsável Técnica a Arquiteta e Urbanista Rosana Costa. 
Às fls. 84, informações do agente fiscal deste Conselho, elaborando relatório obtendo dentre outras as 
seguintes informações:
Principais atividades desenvolvidas: fabricação e comércio de blocos, mourões, lajes, tubos e bloquetes.
Faz ainda juntada de notas fiscais de venda de produtos de concreto comercializados pela requerente. 
2Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
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Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho sob nº 
200360, tendo anotada como Responsável Técnica a Arquiteta e Urbanista Rosana Costa
Considerando o apurado pela fiscalização, bem como o informado pela empresa.
Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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F-1792/2013 V2 M. I DE O. SOUZA EPOXI - ME

HISTÓRICO

1- Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa M. I DE O. SOUZA 
EPOXI - ME neste Conselho.
2- Quanto à empresa (registrada neste Conselho sob nº 0740879:
2.- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral. 
2.– Objeto Social 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (Epoxi); Construção, reformas e 
manutenção de edifícios de qualquer tipo; Obras de acabamento da construção; Serviços de pintura em 
interiores e exteriores; instalação e manutenção hidráulica e elétrica.
2.– Informação da empresa 
Declara que se encontra em processo de encerramento de atividades com data prevista para conclusão em 
10/09/2015.
O processo é encaminhado a CEEC, tendo em vista a inconsistência apresentada na decisão CEEC nº 
240/2017, onde de forma equivocada consta outro nome na razão social da interessada.

3- Voto

1Por tornar nula a decisão CEEC n° 240/2017.
2Editar nova decisão nos seguintes termos: “no âmbito desta especializada pelo deferimento do 
cancelamento do registro da empresa M. I DE O. SOUZA EPOXI – ME neste Conselho, pois não ficam 
caracterizadas que as atividades exercidas atualmente pela interessada são afetas a fiscalização deste 
conselho, não havendo, portanto obrigatoriedade de indicação de profissional da área, nem tampouco, de 
registro neste Conselho”.
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F-2820/2008 V2 GEO CONSTRUTORA  LTDA.

Histórico

Trata-se de solicitação de cancelamento de registro da empresa GEO CONSTRUTORA LTDA. neste 
Conselho, a qual se encontra registrada desde 10/09/2008, em face da alteração de seu objetivo social.

De acordo com seu Contrato Social, cujas cópias estão juntadas as fls.108 a 114, a interessada passou a 
ter a nova denominação social GEOINCORP DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. (fls.108) e o novo 
objetivo social, conforme fls.110: (a) o desenvolvimento imobiliário; (b) a compra e venda de imóveis; (c) 
incorporação imobiliária e o loteamento urbano, excluídas as atividades descritas na Lei n° 5.194/66; (d) a 
incorporação de empreendimentos imobiliários; (e) a gestão e comercialização de bens próprios; (f) a 
participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de sócia, acionista ou quotista; 
e (g) a prestação de serviços de consultoria em negócios imobiliários, excetuados aqueles ligados à 
execução de obras civis 

Às fls. 116 a 121, é juntado documento da empresa, pelo qual expõe os motivos pelos quais entende que, 
em razão das alterações efetuadas, tronou-se não obrigatória a manutenção de seu registro perante este 
Conselho.

O processo é encaminhado a esta Câmara Especializada pela Chefia da UGI Oeste, conforme fls.123, para 
análise e parecer quanto à solicitação do cancelamento do registro da empresa perante este Conselho.

Parecer

Considerando o que estabelece a Lei nº 5194/66:

Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro 
de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;

Considerando o novo objetivo social da empresa, elaborado com vistas a desobrigá-la da necessidade do 
registro neste Conselho;

JOSÉ LUIZ PARDAL
139

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OESTE



 289

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

Considerando que, em que pese a exposição de motivos da interessada, o seu objetivo social é bastante 
amplo,

Voto

1- Favorável ao deferimento do cancelamento do registro da interessada neste Conselho;

2 - Para que a Unidade detentora da guarda do processo, mantenha a empresa sob observação e 
fiscalização, haja vista a restrição por ela inserida no item “c” de seu objetivo social, no que diz respeito à 
Lei nº 5.194/66.
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F-3007/2011  CONSTRUTORA LEPO LTDA SPE

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa CONSTRUTORA 
LEPO LTDA SPE neste Conselho.

1)Quanto à empresa:
•Contrato Social consigna como objeto social: A construção de habitações pluri habitacionais, por conta 
própria.
Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 20, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 22, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 15290-
0, tendo anotada como Responsável Técnica a Arquiteta e Urbanista GIOVANNA MAZZINI OLIVA 
GODOY. 
Às fls. 42, informações do agente fiscal deste Conselho, elaborando relatório obtendo dentre outras as 
seguintes informações:
A empresa exerce atividades de construção de edifícios;
Foi constituída para exclusivamente para construção do edifício “Condomínio Seagaya”.
2)Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
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Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
•Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.
Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho sob nº 
15290-0, tendo anotada como Responsável Técnica a Arquiteta e Urbanista GIOVANNA MAZZINI OLIVA 
GODOY. 
Considerando o apurado pela fiscalização, bem como o informado pela empresa.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.



 292

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

F-19078/1995 V2 DIMAG EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa DIMAG 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA neste Conselho.
1Quanto à empresa:
Contrato Social consigna como objeto social: A exploração do ramo de construção e administração.
Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 36, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 37, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 42129, 
tendo anotada como Responsável Técnica a Arquiteta e Urbanista Lucia Maria Fernandes Simões da Silva. 
Às fls. 42, informações do agente fiscal deste Conselho, elaborando relatório obtendo as seguintes 
informações:
A empresa exerce atividades de construção de edifícios e serviços de arquitetura;
Faz juntada de documentação de obras sob responsabilidade técnica da construtora.
2Legislação Vigente:
Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão 
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão 
da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
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Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.
Parecer
A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho sob nº 
42129, tendo anotada como Responsável Técnica a Arquiteta e Urbanista Lucia Maria Fernandes Simões 
da Silva.
Considerando o apurado pela fiscalização, bem como o informado pela empresa.

Voto
No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho, deferindo a solicitação da requerente.
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V . III - REQUER REGISTRO TRIPLA RESPONSABILIDADE



 295

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

F-3794/2015  FÁBRICA DE BLOCOS CANO LTDA - ME

I - Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da indicação do profissional 
ENGENHEIRO CIVIL DAVID ZANONI DE LIMA registrado neste Conselho sob nº 5069388414, com 
atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como 
responsável técnico na empresa FÁBRICA DE BLOCOS CANO LTDA - ME.
(fls. 29)
De fls. 03 a 06, cópia do Contrato Social, consignando em sua cláusula quarta o seguinte objeto social: 
“Comércio varejista de materiais para construção em geral, comércio varejista de blocos e lajes, fabricação 
de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção”.
Às fls. 07, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente.
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção.
De fls. 30 a 32, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a profissional, 
iniciando em 03/02/2017, pelo período de 04 (quatro) anos.
Apresenta ART nº 28027230171529514 onde consta a profissional Engenheira Civil como responsável 
técnica da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 34)

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
 FÁBRICA DE BLOCOS CANO LTDA - ME (3º empresa pretendida)Horário: 2ª, 3ª, 4ª e 5ª das 15:30hs às 

17:00hs e 6ª das 08:00hs às 15:00hs -  com 01:00h de intervalo
 Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 Local: São Paulo - SP 
URANDIR CELESTINO BISPO – ME  
Horário: 2ª e 3ª das 08:00hs às 15:00hs – com 01:00h de descanso
  Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
            Local: São Paulo - SP
MÃO ABERTA COMÉRCIO DE BLOCOS LTDA-ME 

 Horário: 4ª e 5ª das 08:00hs às 15:00hs com 01 hora de descansoVínculo Empregatício: Contrato de 
 Prestação de ServiçosLocal: São Paulo - SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
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c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
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Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
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Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando que o objeto social da interessada é afeto a fiscalização deste conselho.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL DAVID ZANONI DE LIMA como responsável 
técnico da requerente, com prazo de revisão de 01 (um) ano, para exercer atividades exclusivamente na 
área da Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-3697/2006 V2 CNS CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da indicação do profissional 
ENGENHEIRO CIVIL MARCELO MONTEIRO MORANTE registrado neste Conselho sob nº 5060533380, 
com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como 
responsável técnico na empresa CNS CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA.
(fls. 101)

Objeto social: COMÉRCIO DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL E AINDA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE: CONSTRUÇÃO CIVIL; JATEAMENTO; PINTURAS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E 
RESIDENCIAS; MANUTENÇÃO E MONTAGENS INDUSTRIAIS.

Às fls. 109, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 21/09/2015 pelo período de 48 meses. 

Apresenta ART nº 92221220151313598, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 110)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pela profissional destacamos:
CNS CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA (2ª empresa pretendida)

 Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 14:00hs das 18:00hsVinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 Local: Matão – SP

 MORANTE ENGENHARIA E SERVIÇOS S/S LTDA - ME    Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs das 
  12:00hsVinculo Empregatício: SócioLocal: Matão – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 

EUZÉBIO BELI
143

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA



 300

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
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caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer
3.Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
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empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL MARCELO MONTEIRO MORANTE como 
responsável técnico da empresa CNS CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA, para exercer atividades na 
área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-4511/2015  TROVATTI & TROVATTI ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de alteração de razão social da empresa “TROVATTI & 
TROVATTI ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA” (anteriormente denominada Lajes Bueno Ltda – Me) com 
indicação do ENGENHEIRO CIVIL MARCOS DONISETE ZAVAGLIO, Crea-SP nº 5060488452 com 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável 
técnico. (fls. 56) 
De fls. 58 a 64, Instrumento Particular de Alteração Contratual, onde consigna na cláusula primeira o 
seguinte objeto social:
Comércio de ferragens, telas e montagem de estruturas metálicas.
De fls. 65 a 67, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 28/02/2017, pelo período de 04 (quatro) anos.
Apresenta ART nº 28027230171648275 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 68)
Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:

 TROVATTI & TROVATTI ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA (3º empresa pretendida)Horário: 2ª das 
08:00hs às 12:00hs e 5ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs 
 Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
 Local: Araraquara - SP 
CARVALHO & ZAVAGLIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME       

 Horário: 4ª das 08:00hs às 16:00hs e 6ª das 13:00hs às 17:00hs  Vínculo Empregatício: Sócio
            Local: Araraquara – SP
COCHAR EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA ME    

 Horário: 2ª das 13:00hs às 17:00hs e 3ª das 08:00 às 17:00hsVínculo Empregatício: Contrato de 
 Prestação de ServiçosLocal: Araraquara – SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
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Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
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documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;



 306

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL MARCOS DONISETE ZAVAGLIO como 
responsável técnico da requerente, sem prazo de revisão, para exercer atividades exclusivamente na área 
da Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-1368/2017  JOÃO VITOR ALVES SAUDINO - EPP

Histórico

Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “JOÃO VITOR ALVES SAUDINO - 
EPP” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL LUIS FERNANDO GENOVEZ DA ROCHA, Crea-SP nº 
0600851835 com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como 
seu responsável técnico. (fls. 03) 

Às fls. 07, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação.

Objeto social: “obras de terraplenagem, construção civil por conta própria ou de terceiros, inclusive todos os 
serviços de engenharia civil, obras viárias e rodoviárias, construção de redes de abastecimento de agua, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação e aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção e engenharia civil”.

De fls. 08 a 11, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
pelo período de 04 (quatro) anos. 

Apresenta-se às fls. 12, ART nº 28027230171797705 onde consta o profissional Engenheiro Civil como 
responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica pela profissional destacamos:
 JOÃO VITOR ALVES SAUDINO - EPP (3º empresa pretendida)Horário: 3ª das 13:00hs às 17:00hs e 6ª 

das 08:00 às 11:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e sábados das 08:00 às 10:00hs 
 Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
 Local: Pirajuí – SP
CAIO DE OLIVEIRA BATISTA CONSTRUTORA - EIRELI - EPP 

 Horário: 2ª das 07:00hs às 11:00hs e das 12:00 às 18:00hs e 3ª  das 07:00hs às 10:00hs  Vínculo 
 Empregatício: Contrato de Prestação de ServiçosLocal: Pirajuí – SP

DOURADO CONSTRUTORA LTDA - EPP          
 Horário: 4ª e 5ª das 08:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 17:00hs  Vínculo Empregatício: Contrato de 

 Prestação de Serviços Local: Pirajuí – SP
II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;

EUZÉBIO BELI
145

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BAURU
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b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
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requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
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Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “JOÃO VITOR ALVES SAUDINO - EPP” neste Conselho, bem 
como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL LUIS FERNANDO GENOVEZ DA ROCHA como 
responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil 
constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-4609/2016  SUBESTAÇÃO ÁGUA AZUL SPE S.A

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para manifestação tendo em vista a solicitação de registro da empresa 
“SUBESTAÇÃO ÁGUA AZUL SPE S.A” com indicação do ENGENHEIRO CIVIL CLAUDENOR ZOPONE 
JUNIOR, Crea-SP nº 0601680959 com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 
1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 25).

Ainda às fls. 03V é indicado o Engenheiro Eletricista Ricardo Gonçalves Bustamante com atribuições do 
artigo 01, da Resolução nº 78, de 18 de agosto de 1952 e do artigo 08, da Resolução nº 218, de 29 de 
junho de 1973, ambas do CONFEA, prestando serviços de 2ª a 6ª das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs 
às 18:00hs.

Objeto social: “O fim específico e exclusivo de prestar o serviço público de transmissão de energia elétrica, 
por meio de construção, operação e manutenção das instalações do trecho de linhas de transmissão 
referentes ao Lote S, conforme especificações no Edital do Leilão nr. 13/2015 da Agencia Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL, e no competentes Contrato de Concessão, objeto do Processo nr. 
48500.003580/2015-77, incluindo, entre outros: (I) a execução e supervisão dos serviços de construção, 
montagem, manutenção r e operação de linhas de transmissão de energia elétrica e subestações; (II) a 
prestação de serviços públicos de transmissão de energia elétrica que  lhe tenham sido delegados ou cuja 
exploração lhes tenha sido concedidas pela Administração Pública; (III) o desenvolvimento  de atividades 
correlatas ou que apresentem sinergia com as atividades acima, incluindo a elaboração e execução de 
projetos de engenharia e manejo ambiental necessário à consecução de tais atividades; e (IV) o 
envolvimento com questões sociais com a região onde se encontram suas instalações através de ações 
comunitárias bem como disponibilização de recursos físicos e logísticos caso solicitados por órgão 
competente.”
Às fls. 06, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, pelo 
período de 02 (dois) anos iniciando em 08/05/2017. 

Apresenta-se às fls. 26, ART nº 28027230171477729 onde consta o profissional Engenheiro Civil como 
responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica pela profissional destacamos:
 SUBESTAÇÃO ÁGUA AZUL SPE S.A (3º empresa pretendida)Horário: 5ª das 14:00hs às 18:00hs e 6ª 

das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs  
 Vinculo Empregatício: Diretor
 Local: Bauru – SP
ZOPONE-ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA   

 Horário: 2ª das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e 3ª das 08:00hs às 12:00hs  Vínculo 
 Empregatício: SócioLocal: Bauru – SP

Z - INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA 
 Horário: 4ª das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e 5ª das 08:00hs às 12:00hs  Vínculo 

 Empregatício : Sócio Local: Bauru – SP
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II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
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relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
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II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “SUBESTAÇÃO ÁGUA AZUL SPE S.A” neste Conselho, bem 
como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL CLAUDENOR ZOPONE JUNIOR como 
responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil 
constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-158/2017  G. FRACTAL SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Histórico

Trata-se do registro da empresa G. Fractal Soluções e Serviços Eireli, com anotação de responsável 
técnica que já se encontra anotada por outras 02 (duas) empresas (fls. 02/03).  

Às fls. 04/05, consta cópia do Ato Constitutivo da Empresa, no qual se constata o seguinte objeto social: 
“Prestação de serviços de acabamento em construção civil, instalação de portas, portões, janelas e 
esquadrias; montagem e solda de estruturas metálicas; prestação de serviços de manutenção predial e 
serviços de engenharia em geral (projetos e obras)”.

Às fls. 06 é juntada cópia da ART 28027230161378365, de Desempenho de Cargo Técnico e Função 
Técnica – Engenheira Civil - em nome da profissional indicada como RT, Eng. Civil Maria Alice Chaves dos 
Santos a qual, conforme fls. 12/13 se encontra registrada desde 09/02/1995 e possui as atribuições do 
artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea.

Às fls. 07 a 10 consta cópia do Contrato de Prestação de Serviços Técnicos, firmado entre a Eng. Civil 
Maria Alice Chaves dos Santos e a interessada, cujo objeto é:“a prestação de serviços técnicos 
profissionais de Engenharia pelo Contrato para responsabilidade técnica da empresa G. Fractal Soluções e 
Serviços Eirelli - ME”.

Às fls. 11 é juntada impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, tendo como 
atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.30-4-02 – Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.92-8-01 – Montagem de estruturas metálicas
43.30-4-04 – Serviços de pintura de edifícios em geral
47.44-0-05 – Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
71.12-0-00 – Serviços de engenharia
43.30-4-99 – Outras obras de acabamento da construção
81.11-7-00 – Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

A profissional indicada, de acordo com o que consta às fls. 02/03 e 07 a 10, é contratada com prazo 
determinado pela interessada, que está localizada em Guarulhos – SP, com jornada de trabalho de quarta-
feira, das 13h00 às 17h00 e sexta-feira, das 08h00 às 17h00, e já se encontra anotada pelas empresas:

 - J.A. Silva Construções e Montagens - ME – localizada em Guarulhos - SP – contratada com prazo 
determinado – jornada de trabalho – terça e quinta-feira, das 08h00 às 17h00;

- Construtell Comércio e Construções Ltda. ME – localizada em Guarulhos - SP – contratada com prazo 
determinado – jornada de trabalho – segunda-feira, das 08h00 às 17h00 e quarta-feira, das 08h00 às 
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12h00;

Em 17/01/2017, o Sr. Chefe da UGI Guarulhos encaminha o processo para apreciação desta Câmara 
Especializada, em face da tripla responsabilidade pretendida (fls. 17).

Parecer

Considerando que a profissional indicada detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas previstas no objetivo social da empresa, na área de Engenharia Civil;

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 336/89, do Confea;

Considerando o que determina a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;

Considerando que há compatibilidade de horários e de localizações das responsabilidades técnicas da 
profissional indicada;

Voto

1-  Pelo deferimento do registro da empresa G. Fractal Soluções e Serviços Eireli e da anotação da Eng. 
Civil Maria Alice Chaves dos Santos como sua responsável técnica, com prazo de revisão de 01 (um) ano;

2- Por encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade 
técnica da profissional, nos termos da Instrução nº 2141/91 deste Crea-SP;



 317

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

F-728/2017  CONSTRUTORA DINO LTDA - ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “CONSTRUTORA DINO LTDA - ME” 
com indicação do ENGENHEIRO CIVIL JOSE CARLOS DINO, Crea-SP nº 5063706644 com atribuições do 
artigo 07, exceto Aeroportos, Portos, Rios e Canais, Drenagem e Irrigação, Pontes e Grandes Estruturas, 
da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 02).

Objeto social: “prestação de serviços em construção de edifícios de qualquer tipo e a admistração de obras 
bem como o serviço de engenharia e projetos”.

Apresenta-se às fls. 09, ART nº 28027230171545142 onde consta o profissional Engenheiro Civil como 
responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica pela profissional destacamos:
 CONSTRUTORA DINO LTDA - ME (3º empresa pretendida)Horário: 3ª e 5ª das 09:00hs às 12:00hs e 

das 14:00hs às 17:00hs
 Vinculo Empregatício: Sócio
 Local: Louveira – SP
ENGETEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAJES LTDA ME 

  Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs  Vínculo Empregatício: SócioLocal: Louveira– SP
CONSTRULOUVER CONSTRUCOES LTDA  

 Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 13:00hs às 17:00hs  Vínculo Empregatício : Contrato de Prestação de Serviços 
 Local: Louveira – SP

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
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declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
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...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
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Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “CONSTRUTORA DINO LTDA - ME” neste Conselho, bem como 
da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL JOSE CARLOS DINO como responsável técnico da 
requerente, sem prazo de revisão para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil 
constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-750/2017  CARLOS EDUARDO DOS SANTOS ENGENHARIA - ME

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa CARLOS 
EDUARDO DOS SANTOS ENGENHARIA - ME, indicando o ENGENHEIRO CIVIL CARLOS EDUARDO 
DOS SANTOS, registrado neste Conselho sob nº 5069506059, com atribuições profissionais do artigo 7º da 
Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico (fls. 02).

Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 – Serviços de Engenharia
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
Não informada

Objeto social: Serviços de engenharia e elaboração de projeto residencial e comercial.

Apresenta ART nº 28027230171594857, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 05)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pela profissional destacamos:
CARLOS EDUARDO DOS SANTOS ENGENHARIA - ME  (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª a 6ª das 12:00hs das 18:00hs.
Empresário 

 Local: Pirapozinho – SPSERRALHERIA BRUART'S LTDA ME  
Horário: 2ª a 4ª das 08:00hs às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: Pirapozinho – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
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Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
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individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer
3.Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
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nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa CARLOS EDUARDO DOS SANTOS ENGENHARIA - ME, bem 
como da anotação do ENGENHEIRO CIVIL CARLOS EDUARDO DOS SANTOS como responsável técnico 
da empresa, para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-2896/2011  LUCIANA CIPRIANO DOS SANTOS CONSTRUÇÃO - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnica na empresa “LUCIANA 
CIPRIANO DOS SANTOS CONSTRUÇÃO - ME”, com indicação da ENGENHEIRA CIVIL ERIKA NORIE 
FURUSHO NASCIMENTO (fls. 129). 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social
Comércio Varejista de materiais para construção e serviços de construção de edifícios. 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRA CIVIL ERIKA NORIE FURUSHO NASCIMENTO, Crea-SP nº 5063939918 com atribuições 
do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
De fls. 130 a 132, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o 
profissional, iniciando em 23/03/2017, pelo período de 12 (doze) meses. 
Às fls. 133, ART nº 28227230171718405, onde consta a profissional engenheira como Responsável 

 Técnica da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.Quanto à responsabilidade técnica 
apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
LUCIANA CIPRIANO DOS SANTOS CONSTRUÇÃO - ME  (3ª pretendida)   
Horário: 2ª a 4ª das 07:00hs às 11:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Sandovalina - SP
LUIZ FERNANDO HAMADA PROJETOS - ME   
Horário: 2ª a 5ª das 13:00 às 17:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Presidente Venceslau - SP
ERIKA NORIE FURUSHO NASCIMENTO ENGENHARIA - ME        
Horário: 6ª das 07:00 às 11:00hs e das 13:00hs às 17:00hs e sábado das 08:00hs às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: sócia
Local: Presidente Venceslau – SP

4 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
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h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
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§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
 “Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

 Parecer
Considerando que no âmbito desta CEEC a profissional indicada detêm atribuições profissionais para 
assumir a responsabilidade das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia 
Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
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e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRA CIVIL ERIKA NORIE FURUSHO 
NASCIMENTO, sem prazo de revisão, como responsável técnica da empresa LUCIANA CIPRIANO DOS 
SANTOS CONSTRUÇÃO - ME, para exercer atividades constantes no objeto social da requerente de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-17078/1996 V2 ADHEMAR NUNES PEREIRA P.VENCESLAU-ME

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa ADHEMAR NUNES PEREIRA P.VENCESLAU-ME, registrada neste Conselho sob nº 1073062, 
indicando a ENGENHEIRA CIVIL LUCIMAR GASPAR, Crea-SP nº 0605200640 com atribuições do artigo 
07, da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. como sua responsável técnica (fls. 100).

O objetivo social consigna: Fabricação de pedras sextavadas e lajes pré-moldadas.

De fls. 101 e 102, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e a 
profissional, iniciando em 01/02/2017, pelo período de 04 (quatro) anos.

Às fls. 103, ART nº 28027230171521444, onde consta a profissional engenheira como Responsável 
Técnica da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pela profissional destacamos:
ADHEMAR NUNES PEREIRA P.VENCESLAU-ME (3ª empresa pretendida)
Horário: 3ª e sábados das 07:00 às 13:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Presidente Venceslau - SP
CONSTRUTORA GENIAL LTDA - ME  
Horário: 5ª e 6ª das 07:00 às 13:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Santo Anastácio - SP
CONSTRUTORA GRAÇAS LTDA - ME  
Horário: 2ª e 4ª das 12:00 às 18:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Presidente Venceslau - SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
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“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
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Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
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3 – Parecer
3.1Considerando que a profissional indicada detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto

Pelo deferimento da anotação da ENGENHEIRA CIVIL LUCIMAR GASPAR como responsável técnica da 
empresa ADHEMAR NUNES PEREIRA P.VENCESLAU-ME, com prazo de revisão de 01 (hum) ano, para 
exercer atividades na área da Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o 
disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.



 333

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

F-1655/2013  DETRES CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME

Histórico

A empresa Detres Construções e Empreendimentos Ltda. – ME encontra-se registrada desde 04/06/2013, 
exclusivamente para as atividades na área da engenharia civil, e requer, além da alteração da razão e do 
capital social, a anotação de responsável técnico que já se encontra anotado por outras 02 (duas) 
empresas (fls. 55). 

Às fls. 44 a 49, consta cópia da 3ª Alteração Contratual, que transformou a empresa em Eireli e aumentou 
seu capital social, na qual se constata o seguinte objeto social: “Construção de Imóveis e Obras de 
Engenharia em Geral, inclusive sob a forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de 
paisagismo”.

Às fls. 50, consta cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, tendo como 
atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 – Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.99-5-99 – Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
71.12-0-00 – Serviços de engenharia
66.19-3-02 – Correspondentes de instituições financeiras

Às fls. 51/52 é juntada cópia do Contrato de Prestação de Serviços Técnicos, firmado entre a interessada e 
a Eng. Civil Bertha de Arruda Mota Montabone de Oliveira, pelo qual “ O Contratado exercerá para a 
Empresa a função Responsável pelas atividades técnicas da empresa, na área de Engenharia Civil em 
geral, obrigando-se a fazer o serviço pertinente à sua função”.

Às fls. 53, consta cópia da ART 28027230171417717, de Desempenho de Cargo Técnico e Função 
Técnica – Engenheira Civil - em nome da profissional indicada como RT, Eng. Civil A empresa Detres 
Construções e Empreendimentos Ltda. – ME encontra-se registrada desde 04/06/2013, exclusivamente 
para as atividades na área da engenharia civil, e requer, além da alteração da razão  e do capital social, a 
anotação de responsável técnico que já se encontra anotado por outras 02 (duas) empresas (fls. 55). 

Às fls. 44 a 49, consta cópia da 3ª Alteração Contratual, que transformou a empresa em Eireli e aumentou 
seu capital social, na qual se constata o seguinte objeto social: “Construção de Imóveis e Obras de 
Engenharia em Geral, inclusive sob a forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de 
paisagismo”.

Às fls. 50, consta cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, tendo como 
atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 – Construção de edifícios

EUZÉBIO BELI
152

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO



 334

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.99-5-99 – Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
71.12-0-00 – Serviços de engenharia
66.19-3-02 – Correspondentes de instituições financeiras

Às fls. 51/52 é juntada cópia do Contrato de Prestação de Serviços Técnicos, firmado entre a interessada e 
a Eng. Civil Bertha de Arruda Mota Montabone de Oliveira, pelo qual “ O Contratado exercerá para a 
Empresa a função Responsável pelas atividades técnicas da empresa, na área de Engenharia Civil em 
geral, obrigando-se a fazer o serviço pertinente à sua função”.

Às fls. 53, consta cópia da ART 28027230171417717, de Desempenho de Cargo Técnico e Função 
Técnica – Engenheira Civil - em nome da profissional indicada como RT, Eng. Civil Bertha de Arruda Mota 
Montabone de Oliveira a qual, conforme fls. 58 se encontra registrada desde 08/02/1995 e possui as 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea.

A profissional indicada, de acordo com o que consta às fls. 51/52, 55 e 58 a 64, é contratada com prazo 
determinado pela interessada, que está localizada em Ribeirão Preto – SP, com jornada de trabalho de 
segunda a sexta-feira, das 15h30 às 18h30, e já se encontra anotado pelas empresas:

 - BMA Engenharia e Projetos Ambientais Ltda. – localizada em Ribeirão Preto - SP – sócia – jornada de 
trabalho – segunda a sexta-feira, das 12h00 às 14h30;

- Raff Gestão de Negócios Ltda. ME – localizada em Ribeirão Preto - SP – sócia – jornada de trabalho – 
terça a sexta-feira, das 08h00 às 11h00;

Em 19/04/2017, o Sr. Gerente da 3ª Região - UGI Ribeirão Preto encaminha o processo para análise da 
Câmara Especializada de Engenharia Civil, em face da tripla responsabilidade pretendida, tendo em vista o 
disposto no parágrafo único do art.18 da Resolução nº 336, do Confea (fls. 64).

Parecer

Considerando que a profissional indicada detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas previstas no objetivo social da empresa, na área de Engenharia Civil;

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 336/89, do Confea;

Considerando o que determina a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;

Considerando que há compatibilidade de horários e de localizações das responsabilidades técnicas da 
profissional indicada;

Voto

1 - Pelo deferimento da anotação da Eng. Civil Bertha de Arruda Mota Montabone de Oliveira como 
responsável técnica pela empresa Detres Construções e Empreendimentos Ltda. – ME;

2 - Por encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade 
técnica da profissional, nos termos da Instrução nº 2141/91 deste Crea-SP;
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F-752/2016  HDFLEX INDUSTRIAL LTDA. - EPP

Histórico

A empresa HDFLEX Industrial Ltda. – EPP encontra-se registrada desde 14/03/2016, EXCLUSIVAMENTE 
PARA AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA CIVIL CIRCUNSCRITAS AO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO, tendo anotada como sua responsável técnica a Eng. Civil 
Thamires Silva de Almeida, o que foi concedido pela Chefia da UGI Santo André, “ad referendum” da 
Câmara Especializada de Engenharia Civil (fls. 26-verso).

Seu objetivo social, de acordo com o informado às fls. 28, consiste em: “Fabricação de produtos e artefatos 
de metal em geral; Obras de urbanização; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 
Serviços especializados para construção; Serviços de engenharia; Aluguel de máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais, sem operador”.

Em 31/03/2016, a profissional citada protocola pedido de baixa de responsabilidade técnica, por 
desligamento da empresa, conforme fls. 27.

Notificada para regularização, a empresa protocola a indicação do Eng. Civil Hemerson Alzenito Felix 
Bessa o qual se encontra registrado desde 20/08/2012, com as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 
218/73, do Confea (fls. 39).

Às fls. 33/34 consta via do Contrato Particular de Serviços Técnicos, firmado entre a interessada e o Eng. 
Civil Hemerson Alzenito Felix Bessa, cujo objeto é:“desenvolver atividades como Responsável Técnico 
conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme 
descriminado na ART de Cargo ou Função nº 28027230171707768”.

Às fls. 35 é juntada cópia da ART 28027230171707768, de Desempenho de Cargo Técnico e Função 
Técnica – Engenheiro Civil - em nome do profissional indicado como Responsável Técnico. 

O profissional indicado, de acordo com o que consta às fls. 31 e 33/34, é contratado com prazo 
determinado pela interessada, que está localizada em Santo André – SP, com jornada de trabalho de 
segunda-feira, das 08h00 às 18h00 e de terça-feira, das 08h00 às 12h00, e já se encontra anotado pelas 
empresas:

 - HDPARTS Comércio e Serviços – Eireli - EPP – localizada em Santo André - SP – contratado com prazo 
determinado – jornada de trabalho – terça-feira, das 13h00 às 18h00 e de quarta-feira, das 08h00 às 18h00;

- Hemerson Alzenito Felix Bessa - ME – localizada em Bragança Paulista - SP – sócio – jornada de trabalho 
– quinta e sexta-feira, das 08h00 às 18h00.

Em 10/05/2017, o Sr. Chefe da UGI Santo André encaminha o processo à Câmara Especializada de 
Engenharia Civil para análise (fls. 41).

Parecer

Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
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das atividades técnicas na área de Engenharia Civil, previstas no objetivo social da empresa;

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 336/89, do Confea;

Considerando o que determina a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;

Considerando que há compatibilidade de horários e de localizações das responsabilidades técnicas do 
profissional indicado;

Voto

1 - Pelo referendo do despacho do Sr. Chefe da UGI que deferiu o registro da empresa e a anotação da 
sua primeira responsável técnica (fls. 26-verso), mantendo-se a restrição já anotada;

2- Pelo deferimento da anotação do Eng. Civil Hemerson Alzenito Felix Bessa como novo responsável 
técnico pela interessada;

3- Por encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade 
técnica do Eng. Civil Hemerson Alzenito Felix Bessa, nos termos da Instrução nº 2141/91 deste Crea-SP;

4- Pelo encaminhamento do processo à análise da Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e 
Metalúrgica.
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F-1718/2017  GTEC – CONSTRUÇÕES ,SERVIÇOS TERCERIZADOS E EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
EIRELI - ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “GTEC – CONSTRUÇÕES, 
SERVIÇOS TERCERIZADOS E EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME” com indicação do 
ENGENHEIRO CIVIL EDMUR PEREIRA ALONSO FILHO, Crea-SP nº 5061182331 com atribuições do 
artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 
02).
Às fls. 05, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
41.20-4-00 - Construção de edifícios.
Objeto social: “serviços e obras de acabamento e construção, obras de urbanização, instalações 
hidráulicas, sanitárias e gás, serviços de pintura, instalações de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos, obras de alvenaria e construções de edifícios”.
Às fls. 06, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, pelo 
período de 02 (dois) anos iniciando em 08/05/2017. 
Apresenta-se às fls. 07, ART nº 28027230171898576 onde consta o profissional Engenheiro Civil como 
responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica pela profissional destacamos:
 GTEC - CONSTRUÇÕES (3º empresa pretendida)Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 14:00hs às 18:00hs  

 Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
 Local: Santos – SP
VITÓRIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E MAT. P CONSTRUÇÕES LTDA - ME  

  Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs  Vínculo Empregatício: SócioLocal: Santos – SP
E.F.A CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS TERCEIRIZADOS E EMPREIT. DE MÃO DE OBRA LTDA           

 Horário: 3ª e 5ª das 08:00hs às 14:00hs  Vínculo Empregatício : Contrato de Prestação de Serviços 
 Local: Santos – SP
II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
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e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
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Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
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Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “GTEC – CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS TERCERIZADOS E 
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME” neste Conselho, bem como da anotação do profissional 
ENGENHEIRO CIVIL EDMUR PEREIRA ALONSO FILHO como responsável técnico da requerente, para 
exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente 
de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-19090/1996  GETEL ENGENHEIROS ASSOCIADOS

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “GETEL 
ENGENHEIROS ASSOCIADOS”, com indicação do ENGENHEIRO CIVIL JOSE ALVES CAPELLA 
JUNIOR (fls. 149). 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social:
Prestação de serviços na elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos 
executivos para trabalhos de engenharia na área da elétrica e civil. 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL JOSE ALVES CAPELLA JUNIOR, Crea-SP nº 0601465996 com atribuições do artigo 
7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Às fls. 163, ART nº 28027230171691001, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 

 Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.Quanto à responsabilidade técnica 
apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
GETEL ENGENHEIROS ASSOCIADOS (3ª pretendida)   
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 08:00 às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Santos - SP
COMSA INFRA-ESTRUTURAS, INSTALAÇÕES E SISTEMAS LTDA   
Horário: 3ª e 5ª das 08:00 às 12:00hs e 6ª das 13:00hs às 17:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo- SP
COMSA S.A DO BRASIL 
Horário: 2ª, 3ª e 5ª das 14:00 às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo - SP

4 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
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h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.



 343

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
 “Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

 Parecer
Considerando que no âmbito desta CEEC o profissional indicado detêm atribuições profissionais para 
assumir a responsabilidade das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia 
Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
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e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL JOSE ALVES CAPELLA JUNIOR, sem 
prazo de revisão, como responsável técnico da empresa GETEL ENGENHEIROS ASSOCIADOS, para 
exercer atividades constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-3306/2014  PEREA DEMOLIÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “PEREA 
DEMOLIÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA”, com indicação do ENGENHEIRO CIVIL RAFAEL 
SANCINETTI MOMESSO (fls. 53). 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social
Serviços de demolições; - serviços de terraplenagens; - transporte rodoviário municipal de entulhos; - 
poderá ainda, participar como acionista ou quotista de outras empresas, para melhor consecução de seus 
objetivos sociais. 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL RAFAEL SANCINETTI MOMESSO, Crea-SP nº 5063048903 com atribuições do 
artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Às fls. 60, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 23/02/2017 pelo período de 24 meses. 
Às fls. 57, ART nº 28027230171613509, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 

 da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.Quanto à responsabilidade técnica apresentada na 
RAE pelo profissional destacamos:
PEREA DEMOLIÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA (3ª pretendida)   
Horário: 2ª a 4ª das 14:00 às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Carlos - SP
MOMESSO ENGENHARIA LTDA  
Horário: 2ª a 5ª das 08:00 às 12:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Jaú - SP
GIULIANO & GIULIANO LTDA ME
Horário: 5ª das 14:00hs às 18:00hs e 6ª das 08:00hs às 12:00hs e 14:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Carlos - SP

4 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
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f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
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Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
 “Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

 Parecer
Considerando que no âmbito desta CEEC o profissional indicado detêm atribuições profissionais para 
assumir a responsabilidade das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia 
Civil.
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Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL RAFAEL SANCINETTI MOMESSO, 
sem prazo de revisão, como responsável técnico da empresa PEREA DEMOLIÇÕES E 
TERRAPLENAGEM LTDA, para exercer atividades constantes no objeto social da requerente de acordo 
com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-3679/2013  CUNHA & CUNHA EVENTOS E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA-ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “CUNHA & 
CUNHA EVENTOS E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA-ME”, com indicação do 
ENGENHEIRO CIVIL MARCOS LOPES MANZANO (fls. 70). 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO ARTISTICA. ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO. CAPACITAÇÃO. 
TERCEIRIZAÇÃO. ELABORAÇÃO, PROJETOS. CRIAÇÃO. COORDENAÇÃO. RECEPÇÃO. LOCAÇÃO 
DE ESTRUTURAS METÁLICAS, AGENCIAMENTO, TREINAMENTO, LOGISTICA E DIVULGAÇÃO DE 
EVENTOS, TAIS COMO: EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA, FEIRAS, RODEIOS, VAQUEJADAS, 
CAVALGADA, RODA DE NEGÓCIOS, REUNIÕES, CARNAVAL, REVEILLON, CASAMENTOS, BAILE DE 
DEBUTANTE, CERIMONIAL, FÓRUM, RUA DE LAZER, PALESTRAS, CURSOS, SEMINÁRIOS, 
LOCUTOR DE EVENTOS E RODEIOS, PROVAS DE LAÇO E 03 (TRÊS) TAMBORES, CONCURSO DE 
MACHAS, CONGRESSOS, EVENTOS ESPORTIVOS, CIRCENSE (públicos e privados), INSTITUCIONAL 
INFANTIL E CULTURAL, OFICINAS, SHOW PIROTÉCNICO, DESFILES, TEATROS E EVENTOS DE 
QUALQUER NATUREZA. LOCAÇÃO. MONTAGEM. DESMONTAGEM. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
INFRA-ESTRUTURA PARA EVENTOS TAIS COMO: PALCO, ARQUIBANCADAS, CAMAROTES, 
PARQUE DE DIVERSÕES, ÁREA VIP, PASSARELA, FECHAMENTO, PORTAL. SONORIZAÇÃO. 
ILUMINAÇÃO, STAND, TRELIÇA, MATERIAL PARA STAND, COMO (SOFÁS, GELADEIRAS). 
BANHEIROS QUIMICOS. GRADIS. TORRES. BARRICADA. PORTÕES. ANDAIMES. PISOS. TENDAS. 
GALPÕES. PIRÂMIDES. BARRACAS. BILHETERIAS. PORTARIA. CATRACAS. ARENAS. CENÁRIOS. 
CAMARINS. RESTAURANTES. MESAS E CADEIRAS. AUDITÓRIOS. STÚDIO MÓVEL E 
FIXO.VEÍCULOS, ESTACIONAMENTO (ORGANIZAR E EXPLORAR). SALÃO. APARELHOS DE 
MULTIMÍDIA. BOATE MÓVEL E FIXA. COMPUTADORES. TELÃO. PROJETORES. TRIOS ELÉTRICOS, 
ANIMAIS PARA RODEIO. GERADORES, TRANSFORMADORES. TODAS E QUALQUER TIPO DE 
INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS. AGENCIAMENTO E VENDA DE SHOWS ARTÍSTICOS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS E BANDAS DE BAILE, PEÇAS TEATRAIS, PASSAGENS AÉREAS, 
TERRESTRES E FLUVIAIS. HOSPEDAGEM. ALIMENTAÇÃO. COQUETEL. BUFFET. TRANSPORTE 
RODOVIARIO E TRANSLADO. DIVULGAÇÃO EM RÁDIOS. TELEVISÃO. JORNAIS E REVISTA. 
ASSESSORIA DE IMPRENSA, PRODUÇÕES FOTOGRÁFICAS E VÍDEOS. EDITORAÇÃO GRÁFICA E 
DE TEXTOS. DIVULGAÇÃO E MARKETING NA INTERNET. MARKETING E PUBLICIDADE EM GERAL. 
GRAVAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, PROPAGANDA VOLANTE. SERVIÇOS GRÁFICOS E 
SERIGRAFIA, DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO. GRAVAÇÃO DE TEXTO. EVENTOS 
AUTOMOBILÍSTICOS COMO CORRIDAS DE CARROS. KART. MOTOCROSS. ENDUROS. CICLISMO. 
ENTRE OUTROS. INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM FOGOS DE ARTIFICIO. 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL MARCOS LOPES MANZANO, Crea-SP nº 5069476652 com atribuições do artigo 7º  
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Às fls. 76 e 77, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 21/02/2017. 
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Às fls. 78, ART nº 28027230171639621, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
CUNHA & CUNHA EVENTOS E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA-ME (3ª pretendida)   
Horário: 2ª a 6ª das 07:00hs às 13:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São José do Rio Preto - SP
L W CURSOS E EVENTOS LTDA-ME   
Horário: 2ª a 6ª das 15:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Nova Granada - SP
BRUNA CAMILA RIBEIRO FONSECA -ME         
Horário: 2ª a 6ª das 19:00hs às 21:30hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São José do Rio Preto – SP

**Conforme pesquisa na internet (site Google maps) a distância entre as cidades de São José do Rio Preto 
a Nova Granada é de aproximadamente 36km.

4 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
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“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
 “Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
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Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

 Parecer

Considerando que no âmbito desta CEEC o profissional indicado detêm atribuições profissionais para 
assumir a responsabilidade das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia 
Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL MARCOS LOPES MANZANO, com 
prazo de revisão de 01 (um) ano, como responsável técnico da empresa CUNHA & CUNHA EVENTOS E 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA-ME, para exercer atividades constantes no objeto social 
da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-4632/2011  EMPRESA DE SANEAMENTO DE PALESTINA - ESAP S.A.

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnica na “EMPRESA DE 
SANEAMENTO DE PALESTINA - ESAP S.A.”, com indicação da ENGENHEIRA CIVIL MIRIAN GUILLEN 
SAMPAIO (fls. 88). 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social
A prestação de serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário do município de 
Palestina, estado de São Paulo, que compreendem o planejamento, a construção, a operação e a 
manutenção das  unidades integrantes dos sistemas físicos, operacionais e  gerenciais de produção e 
distribuição de água potável, coleta, afastamento, tratamento e disposição de esgotos sanitários, incluindo 
gestão  dos sistemas organizacionais, a comercialização dos produtos  e serviços envolvidos e o 
atendimento aos usuários, compreendendo também a realização das atividades correlatas e a exploração  
de fontes de receitas autorizadas, nos  termos do "Edital de  Licitação  da Concorrência  Publica nr 
001/2006" e do "Contrato de Concessão de Prestação de Serviço Público de Abastecimento de água e 
esgotamento sanitário. 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRA CIVIL MIRIAN GUILLEN SAMPAIO, Crea-SP nº 5061234174 com atribuições do artigo 7º  
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Às fls. 100, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 26/08/2016, pelo período de 04 (quatro) anos. 
Às fls. 101, ART nº 28227230171862206, onde consta a profissional engenheira como Responsável 

 Técnica da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.Quanto à responsabilidade técnica 
apresentada na RAE pela profissional destacamos:
EMPRESA DE SANEAMENTO DE PALESTINA - ESAP S.A. (3ª pretendida)   
Horário: 3ª das 15:00hs às 19:00hs e 4ª das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Palestina - SP
SANEAMENTO DE MIRASSOL - SANESSOL S/A   
Horário: 5ª das 08:00 às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e 6ª 08:00hs às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Mirassol - SP
ÁGUAS DE ANDRADINA S.A        
Horário: 2ª das 08:00 às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e 3ª 08:00hs às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Mirassol – SP

4 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:

EUZÉBIO BELI
158

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO



 354

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
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§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
 “Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
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portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

 Parecer
Considerando que no âmbito desta CEEC a profissional indicada detêm atribuições profissionais para 
assumir a responsabilidade das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia 
Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento da anotação da profissional ENGENHEIRA CIVIL MIRIAN GUILLEN SAMPAIO, com 
prazo de revisão de 01 (um) ano, como responsável técnica da EMPRESA DE SANEAMENTO DE 
PALESTINA - ESAP S.A, para exercer atividades constantes no objeto social da requerente de acordo com 
o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-461/2005 V2 CONSTRUVAP - MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. - EPP

Histórico

A interessada, Construvap - Manutenção Industrial Ltda. – EPP, encontra-se registrada desde 02/03/2005, 
tendo anotados como responsáveis técnicos um engenheiro eletricista – eletrônica e um engenheiro civil 
(fls. 136).

Em razão da baixa de responsável técnico Eng. Civil Danilo Batalha de Faria, em 13/01/2017, a empresa foi 
notificada a proceder à indicação profissional (fls. 143) e, em 16/03/2017, requer a anotação do mesmo 
profissional que, no entanto, já se encontra anotado por outras 02 (duas) empresas (fls. 144). 

O objetivo social cadastrado da empresa, conforme fls. 148 é: “Comércio de materiais de construção civil, 
eletrônicos e elétricos, sob encomenda sem estocagem e prestação de serviços de manutenção industrial e 
predial”.

Às fls. 145 é juntada via do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviço, firmado entre a 
interessada e o profissional novamente indicado, “para ser responsável pela prestação de serviços em 
conformidade com as exigências do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado 
de São Paulo – Sexta Região, contrata os serviços profissionais do acima qualificado”.

Às fls. 146, consta cópia da ART 2802723017164, de Desempenho de Cargo Técnico e Função Técnica – 
Responsabilidade Técnica - em nome do profissional indicado como RT, Eng. Civil Danilo Batalha de Faria 
o qual, além de ser o mesmo profissional que estava anotado, conforme fls. 149 se encontra registrado 
desde 20/04/2016 e possui as atribuições do artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo Artigo 7º da Resolução nº 218/1973, sem prejuízo do artigo 28 do Decreto Federal 
23569, de 11 de dezembro de 1993.

O profissional indicado, de acordo com o que consta às fls. 136 e 145, é contratado com prazo determinado 
pela interessada, que está localizada em Jacareí – SP, com jornada de trabalho de segunda a quarta-feira, 
das 08h00 às 12h00, e já se encontra anotado pelas empresas:

 - Audio Service Locação e Comércio Ltda – localizada em Jacareí - SP – contratado com prazo 
determinado – jornada de trabalho – quinta e sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 15h00;

- D.A.N. Construtora - Eireli - EPP – localizada em São José dos Campos - SP – sócio – jornada de 
trabalho – segunda a quarta-feira, das 13h00 às 17h00;

Em 28/03/2017, o Sr. Gerente Regional GRE-6, considerando o pleito de tripla responsabilidade técnica e o 
disposto no parágrafo único do art.18 da Resolução nº 336, do Confea, encaminha o processo à Câmara 
Especializada de Engenharia Civil – CEEC para análise e manifestação (fls. 154). 

Parecer

Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil, previstas no objetivo social da empresa;

EUZÉBIO BELI
159

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 336/89, do Confea;

Considerando o que determina a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;

Considerando que há compatibilidade de horários e das localizações das responsabilidades técnicas do 
profissional indicado;

Considerando que em momento algum houve o referendo por parte desta Câmara do registro da empresa 
no Conselho,

Voto

1 -  Pelo referendo do registro da empresa e deferimento da anotação do Eng. Civil Danilo Batalha de Faria 
como seu responsável técnico;

2 - Por encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade 
técnica do profissional citado no item 1, nos termos da Instrução nº 2141/91 deste Crea-SP;
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F-713/2017  OBRATECH PROJETOS LTDA. - ME

Histórico

O processo trata do requerimento de registro da empresa Obratech Projetos Ltda. - ME, com anotação de 
responsável técnico que já se encontra anotado por outras 02 (duas) empresas (fls. 02/03). 

Às fls. 05 a 23, constam cópias do Contrato de Constituição Societária, Alterações e Consolidação, no qual 
se constata o seguinte objeto social (fls. 22): “A sociedade tem por objeto as atividades de Serviços de 
Engenharia (CNAE 7112-0/00), Serviços de Arquitetura (CNAE 7111-1/00).”

Às fls. 24/25 a empresa apresenta declaração detalhada das atividades que a empresa irá executar, com 
destaques para Projeto de Arquitetura, Projeto de Elétrica, Projetos de Telefonia, Lógica e Eletrônicos, 
Projeto de Engenharia, Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio, Projeto de Instalações Hidráulicas, 
Projeto de Climatização, Projeto de Ventilação e Exaustão, Projeto de Pressurização de escada, 
Fiscalização de Obra.

Às fls. 26, consta cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, tendo como 
atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 – Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
71.11-1-00 – Serviços de arquitetura

Às fls. 27/28 consta cópia da ART 28027230171613167, de Desempenho de Cargo Técnico e Função 
Técnica – Engenheiro Civil Sócio Diretor - em nome do profissional indicado como RT, Eng. Civil Lucio 
Marinho Manzanete o qual, conforme fls. 34 se encontra registrado desde 26/01/2010 e possui as 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea.

O profissional indicado, de acordo com o que consta às fls. 02 e 05 a 23 é sócio da interessada, que está 
localizada em Jacareí – SP, com jornada de trabalho de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 12h00, e já se 
encontra anotado pelas empresas:

 - Mondec Construtora Ltda. - EPP – localizada em Jacareí - SP – contratado com prazo determinado – 
jornada de trabalho – segunda e terça-feira, das 13h00 às 19h00;

- Fecol Construtora Ltda. - ME – localizada em São José dos Campos - SP – contratado com prazo 
determinado – jornada de trabalho – quarta e quinta-feira, das 13h00 às 19h00;

Em 06/03/2017 o Sr. Chefe da UGI São José dos Campos encaminha o processo para análise e 
manifestação desta Câmara Especializada, considerando o pleito de tripla responsabilidade pretendida (fls. 
39).
 
Parecer

EUZÉBIO BELI
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas previstas no objetivo social da empresa, na área de Engenharia Civil;

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 336/89, do Confea, bem como o que determina a Instrução nº 
2.141/91, do Crea-SP;

Considerando que há compatibilidade de horários e de localizações das responsabilidades técnicas do 
profissional indicado;

Voto

1  -  Pelo deferimento do registro da empresa Obratech Projetos Ltda. - ME e da anotação do Eng. Civil 
Lucio Marinho Manzanete como seu responsável técnico;

2 - Por encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade 
técnica do profissional, nos termos da Instrução nº 2141/91 deste Crea-SP
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F-1392/2017  EMBRACON SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. - ME

Histórico

Trata o presente processo do requerimento de registro da empresa Embracon Serviços Especializados 
Ltda. - ME, com anotação de responsável técnico que já se encontra anotado por outras 02 (duas) 
empresas (fls. 02). 

Às fls. 04 a 08, consta cópia da 3ª Alteração e Consolidação Contratual, no qual se constata o seguinte 
objeto social: “A sociedade tem por objetivo a prestação de serviços de Obras de Alvenaria, Outras Obras 
de Acabamento da Construção, Execução por Administração, Empreitada, Subempreitada de Construção 
Civil, Projeto, Construções, Montagens, Instalações, Manutenção junto às empresas e residências”.

Às fls. 09, consta cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, tendo como 
atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-03 – Obras de alvenaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-99 – Outras obras de acabamento da construção

Às fls. 10/11 é juntada via do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviço, firmado entre a 
interessada e o Eng. Civil Odirlei Moraes.

Às fls. 15 consta cópia da ART 28027230171807229, de Desempenho de Cargo Técnico e Função Técnica 
– Engenheiro Civil - em nome do profissional indicado como RT, Eng. Civil Odirlei Moraes o qual, conforme 
fls. 20 se encontra registrado desde 20/04/2005 e possui as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 
218/73, do Confea.

O profissional indicado, de acordo com o que consta às fls. 02, 10/11 e 16, é contratado com prazo 
indeterminado pela interessada, que está localizada em Jacareí – SP, com jornada de trabalho de terça e 
quinta-feira, das 15h00 às 18h00 e sexta-feira, das 08h00 às 17h00 e já se encontra anotado pelas 
empresas:

 - Construtora Bugre Ltda. - EPP – localizada em Jacareí - SP – sócio – jornada de trabalho – segunda e 
quarta-feira, das 08h00 às 17h00;

- PAC Ambiental Ltda. - ME – localizada em São José dos Campos - SP – contratado com prazo 
determinado – jornada de trabalho – terça e quinta-feira, das 08h00 às 14h00;

Em 27/04/2017 o Sr. Gerente Regional GRE-6(UGI São José dos Campos) encaminha o processo para 
análise e manifestação da Câmara Especializada de Engenharia Civil, considerando o pleito de tripla 
responsabilidade (fls. 25).
 
Parecer

EUZÉBIO BELI
161

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS



 362

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas previstas no objetivo social da empresa, na área de Engenharia Civil;

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 336/89, do Confea, bem como o que determina a Instrução nº 
2.141/91, do Crea-SP;

Considerando que há compatibilidade de horários e de localizações das responsabilidades técnicas do 
profissional indicado;

Voto

1  -  Pelo deferimento do registro da empresa Embracon Serviços Especializados Ltda. - ME e da anotação 
do Eng. Civil Odirlei Moraes como seu responsável técnico;

2 - Por encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade 
técnica do profissional, nos termos da Instrução nº 2141/91 deste Crea-SP.
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F-4559/2016  ISABEL CRISTINA REAL BALBO - ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata o presente processo do requerimento de registro da empresa Isabel Cristina Real Balbo – ME, com 
anotação de responsável técnico que já se encontra anotado por outras 02 (duas) empresas (fls. 18 e 22). 

Às fls. 03, consta cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, tendo como 
atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-02 – Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-05 – Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

Às fls. 06, consta a ART 92221220161011005, de desempenho de Função Técnica – Engenheiro 
responsável pela fabricação de blocos - em nome do profissional indicado como RT, o qual, conforme 
informado às fls. 12, encontra-se registrado desde 25/05/2001, com o título de Engenheiro Civil e 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea.

Às fls. 07 a 09, consta cópia do Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado entre a 
interessada e o Eng. Civil ROMUALDO EMÍLIO, para “a prestação de serviços técnicos profissionais de 
Engenharia pelo Contratado para exercício de responsabilidade técnica nos blocos produzidos pela 
Balblocos.”. Ressalte-se que o Contrato foi firmado inicialmente com prazo determinado de 02 (dois) meses 
(fls. 07), sendo alterado, posteriormente, para o prazo de 05 (cinco) meses, conforme fls. 19 a 21.

Conforme Ficha Cadastral Simplificada da JUCESP, juntada às fls. 13, o objeto social da empresa é: 
“Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série ou sob encomenda, comércio 
varejista de material de construção, ferragens, ferramentas, manuais e produtos metalúrgicos, vidros, 
espelhos e vitrais, tintas e madeiras.”.

O profissional, de acordo com o que consta às fls. 07 a 09 e 18, é contratado com prazo determinado, com 
jornada de trabalho de segunda, terça, quarta e sexta-feira das 15h30 às 18h30, junto à interessada 
(localizada em Votorantim – SP), e já se encontra anotado pelas empresas:

- Twenty Estruturas e Eventos Ltda. - EPP – localizada em Sorocaba - SP – contratado por prazo 
determinado – jornada de trabalho – segunda-feira a sábado, das 08h00 às 10h00;

 - Twenty Itu Locações e Serviços Ltda. - EPP – localizada em Itu - SP – contratado com prazo determinado 
– jornada de trabalho – segunda-feira a sábado, das 13h00 às 15h00.

O processo é encaminhado à CEEC pelo Sr. Chefe da UGI Araçatuba, para análise e manifestação, face a 
tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional (fls. 175).

JOSÉ LUIZ PARDAL
162

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA
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II – Com relação à legislação:

II.1. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
(...)
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
(...)
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região”;
(...)
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea
(...)
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
(...)
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subsequentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
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III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
(...)
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
(...)
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução nº 2.141, de 24 de setembro de 1991, do Crea-SP

“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:

1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
(...)
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do Confea

“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
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Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
(...)
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “ISABEL CRISTINA REAL BALBO - ME” neste Conselho, bem 
como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL ROMUALDO EMÍLIO como responsável técnico da 
requerente, com prazo de revisão de 01 (um) ano, para exercer atividades exclusivamente na área da 
Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições 
profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-1845/1984 V2 PROJECEN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “PROJECEN 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP”, com indicação do ENGENHEIRO CIVIL RUBENS 
GONÇALVES DE OLIVEIRA JUNIOR (fls. 439). 

2- Quanto à empresa:
Objeto Social
Direção, fiscalização e execução de obras de reformas e construção de edifícios (alínea "f" do art. 32 do 
Decreto 23.569 de 11/12/1933 ou equivalente em legislação posterior). 

3- Profissional indicado como responsável técnico:
ENGENHEIRO CIVIL RUBENS GONÇALVES DE OLIVEIRA JUNIOR, Crea-SP nº 5062652316 com 
atribuições do artigo 7º  da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

Às fls. 445, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 14/01/2017 pelo período de 48 meses. 

Às fls. 446, ART nº 28027230171452022, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
 Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
PROJECEN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP (3ª pretendida)   
Horário: 2ª e 4ª das 14:00 às 20:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo - SP
ENGENHARIA E COMÉRCIO RIGEL LTDA   
Horário: 2ª a 6ª das 07:00 às 13:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo - SP
CONSTRUTORA HOUSING LTDA 
Horário: 3ª e 5ª das 07:00 às 13:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: São Paulo – SP

4 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
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e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
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Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
 “Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

 Parecer
Considerando que no âmbito desta CEEC o profissional indicado detêm atribuições profissionais para 
assumir a responsabilidade das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia 
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Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

Voto
Pelo deferimento da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL RUBENS GONÇALVES DE OLIVEIRA 
JUNIOR, com prazo de revisão de 01 (um) ano, como responsável técnico da empresa PROJECEN 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP, para exercer atividades constantes no objeto social da 
requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-218/2017  J. K. S. MIX – CONCRETOS E SERVIÇOS LTDA. - EPP

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata o presente processo do requerimento de registro da empresa J. K. S. MIX – Concretos e Serviços 
Ltda. - EPP, com anotação de responsável técnico que já se encontra anotado por outras 02 (duas) 
empresas (fls. 02). 

Às fls. 04, consta cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, tendo como 
atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-05 – Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.99-1-99 – Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 – Comércio varejista de materiais de construção em geral

Às fls. 05 a 13, consta cópia da 1ª Alteração de Contrato Social com Consolidação, no qual se constata o 
seguinte objeto social da empresa: “a exploração por conta própria da atividade de: 1- Preparação de 
massa de concreto e argamassa para construção; 2 – Comércio varejista de materiais para construção em 
geral; 3 – Serviços especializados para construção”.

Às fls. 14/15, consta cópia do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviço firmado entre a 
interessada e o Eng. Pedro Henrique Batistela Melaré para ser responsável pela prestação de serviços em 
conformidade com as exigências do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado 
de São Paulo.

Às fls. 16, consta a ART 28027230171412869, de desempenho de Cargo Técnico e Função Técnica – 
Responsável Técnico - em nome do Eng. Civil e Mecânico PEDRO HENRIQUE BATISTELA MELARÉ, 
indicado como RT, o qual, conforme fls. 17, encontra-se registrado desde 13/08/2012, com atribuições dos 
artigos 7º e 12 da Resolução nº 218/73, do Confea.

O profissional indicado, de acordo com o que consta às fls. 02 e 17-verso, é contratado por prazo 
determinado pela empresa, localizada em Porangaba – SP, com jornada de trabalho de terça e quinta-feira, 
das 08h00 às 14h00 e sábado das 08h00 às 12h00, e já se encontra anotado pelas empresas:
 
- Super Concreto Serviços e Obras Ltda. – localizada em Cerquilho - SP – contratado por prazo 
determinado – jornada de trabalho – segunda e quarta-feira, das 08h00 às 14h00 e sexta-feira das 08h00 
às 12h00;

- WL Comércio e Serviços em Aparelhos de Ar Condicionado Ltda. - ME – localizada em Sorocaba - SP – 
contratado por prazo determinado – jornada de trabalho – segunda a quinta-feira, das 15h00 às 18h00.
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O processo é encaminhado para análise da CEEC pelo Sr. Chefe da UGI Sorocaba (fls. 21-verso).

II – Com relação à legislação:

II.1. Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
(...)
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
(...)
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região”;
(...)
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea
(...)
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
(...)
“Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subsequentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
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II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
(...)
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
(...)
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução nº 2.141, de 24 de setembro de 1991, do Crea-SP

“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:

1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
(...)
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do Confea

“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
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Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
(...)
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

 Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “J. K. S. MIX – Concretos e Serviços Ltda. - EPP” neste Conselho, 
bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL PEDRO HENRIQUE BATISTELA MELARÉ 
como responsável técnico da requerente, com prazo de revisão de 01 (um) ano, para exercer atividades 
exclusivamente na área da Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o 
disposto em suas atribuições profissionais.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-694/2017  EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS MATHIAS E FILHOS LTDA

Histórico

Trata-se do registro da empresa Empreendimentos Imobiliários Mathias e Filhos Ltda., com anotação de 
responsável técnico da modalidade Engenharia Civil, que já se encontra anotado por outras 02 (duas) 
empresas (fls. 02-verso).  É solicitada também, a anotação simples do Engenheiro Agrônomo Waldemar de 
Mathias Junior, sócio, como mais um responsável técnico (fls. 02).

Às fls. 06 a 10, consta cópia da Alteração e Consolidação Contratual nº 03, na qual se constata o seguinte 
objeto social: “exploração do ramo de loteamento de imóveis próprios, exploração agrícola, piscicultura, 
pecuária, fabricação de cachaça e prestação de serviços de preparo de solo com máquinas e 
equipamentos”.

Às fls. 11 é juntada impressão do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, tendo como 
atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 – Incorporação de empreendimentos imobiliários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
68.10-2-03 – Loteamento de imóveis próprios
43.19-3-00 – Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.13-4-00 – Obras de terraplenagem
01.62-8-99 – Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente
01.61-0-03 – Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
03.21-3-01 – Criação de peixes em água salgada e salobra
11.11-9-01 – Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar

Às fls. 12 a 15 são juntados cópia da ART do engenheiro agrônomo e seus dados de cadastro.

Às fls. 16 é juntada cópia da ART 28027230171550040, de Desempenho de Cargo Técnico e Função 
Técnica – Engenheiro Civil - em nome do profissional indicado como RT, Eng. Civil Jurandir Lourenço 
Cardozo o qual, conforme fls. 22/23 se encontra registrado desde 17/01/2008 e possui as atribuições do 
artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea.

Às fls. 17 a 20 consta cópia do Contrato de Prestação de Serviços Técnicos, firmado entre o Eng. Civil 
Jurandir Lourenço Cardozo e a interessada, cujo objeto é:“a prestação de serviços técnicos profissionais de 
Engenharia pelo Contratado para responsável técnico Engenheiro Civil”.

O profissional indicado, de acordo com o que consta às fls. 02-verso, 17 a 20 e 24 a 26, é contratado com 
prazo determinado pela interessada, que está localizada em Fernandópolis –

SP, com jornada de trabalho de terça a sexta-feira, das 13h00 às 16h00, e já se encontra anotado pelas 
empresas:

 - Daluma Engenharia e Saneamento Ltda. - EPP – localizada em Fernandópolis - SP – sócio – jornada de 
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trabalho – segunda a sexta-feira, das 08h00 às 11h00;

- J L Cardozo Engenharia - ME – localizada em Fernandópolis - SP – sócio – jornada de trabalho – segunda 
a sexta-feira, das 17h00 às 18h30 e sábado, das 07h30 às 11h30;

Em 03/03/2017, o Sr. Gerente de Departamento Regional – GRE 9 – 9ª Região – UOP Fernandópolis 
encaminha o processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e deliberações, e em 
seguida submetido à apreciação do Plenário, em face da tripla responsabilidade pretendida, tendo em vista 
o disposto no parágrafo único do art. 18 da Resolução nº 336, do Confea (fls. 27).

Parecer

Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil, previstas no objetivo social da empresa;

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 336/89, do Confea;

Considerando o que determina a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;

Considerando que há compatibilidade de horários e de localizações das responsabilidades técnicas do 
profissional indicado;

Voto

1- Pelo deferimento do registro da empresa Empreendimentos Imobiliários Mathias e Filhos Ltda. e da 
anotação do Eng. Civil Jurandir Lourenço Cardozo como seu responsável técnico;

2- Por encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade 
técnica do profissional citado no item 1, nos termos da Instrução nº 2141/91 deste Crea-SP,

3- Pelo posterior encaminhamento à Câmara Especializada de Agronomia para análise quanto ao referendo 
ou não da anotação do Eng. Agrônomo Waldemar de Mathias Junior, sócio, como responsável técnico pela 
interessada.
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F-2110/2014  RBR PRE FABRICADOS LTDA

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa RBR PRÉ FABRICADOS LTDA, indicando o ENGENHEIRO CIVIL ÉSIO RODRIGUES DA 
COSTA, Crea-SP nº 0601138636 com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do CONFEA, com 
exceção a Aeroportos, Portos, Rios, Canais, Barragens e Diques, como seu responsável técnico. (fls. 53)

De fls. 03 a 05, Contrato Social onde consigna em sua cláusula segunda o seguinte objeto social: 
“fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda e fabricação de 
artefatos de cimento para uso na construção civil”.

Apresenta-se às fls. 09, Comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo descrito como 
atividade econômica principal: “fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
encomenda”.

Contrato de prestação de serviços entre a requerente e o profissional, tendo seu início em 09/01/2017 com 
validade pelo período de 01 (um) ano (fls. 54 e 55).

Às fls. 56, ART nº 28027230171434312, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
  RBR Pre Fabricados Ltda  (3ª empresa pretendida)Horário: 4ª, 5ª e 6ª das 08:00 às 12:00hs.Vinculo 

 Empregatício: Contrato de Prestação de ServiçosLocal: Angatuba - SP
  IRMÃOS LEONEL CONSTRUTORA LTDA - EPP  Horário: 4ª, 5ª e 6ª das 13:00 às 17:00hs  Vinculo 
 Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços Local: Tatuí - SP

SONDASOLO PAULINO VDG LTDA
  Horário: 2ª e 3ª das 08:00 às 15:00hs  Vinculo Empregatício: SócioLocal: Sorocaba – SP

**Conforme pesquisa na internet (site Google maps) a distância entre as cidades de Tatuí e Angatuba é de 
aproximadamente 85km.

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
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d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.



 379

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
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Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
III – Parecer
Considerando o objeto social da interessada.
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área da Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

IV - Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL ÉSIO RODRIGUES DA COSTA como responsável 
técnico da requerente, sem prazo de revisão, para exercer atividades na área da Engenharia Civil de 
acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-2292/2015  PROJEMAT ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA EPP

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa PROJEMAT 
ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA EPP, indicando o ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO 
TRABALHO GERSON DE MARCO, registrado neste Conselho sob nº 5061812513, com atribuições 
profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA e do artigo 4º, da 
Resolução 359, de 31 de julho de 1991, do CONFEA como seu responsável técnico (fls. 02).

Objeto social: a) Os serviços de engenharia; b) Os serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 
trabalho; c) A incorporação de empreendimentos imobiliários.

Apresenta ART nº 92221220150868462, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 18)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
 PROJEMAT ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA EPP  (2ª empresa pretendida)Horário: 2ª a 6ª das 

   09:00hs das 11:24hs.Vinculo Empregatício: Sócio Local: Matão – SPFGM CONSTRUÇÕES LTDA 
  ME  Horário: 2ª a 6ª das 13:00hs às 15:40hs.Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  

 Local: Matão – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
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“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
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serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer
3.Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.
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4 - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa PROJEMAT ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA EPP, bem 
como da anotação do ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO TRABALHO GERSON DE MARCO 
como responsável técnico da empresa, para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com 
o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-1257/2017  ABADE EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME

Histórico

Trata-se do requerimento de registro da empresa Abade Empreendimentos Ltda. – ME, com indicação de 
responsável técnico que já se encontra anotado por outras 02 (duas) empresas (fls. 02/03).  

Conforme cópia da 2ª Alteração e Consolidação Contratual, juntada às fls. 03 a 06, o objeto social será: 
“construção de edifícios e de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras e 
churrasqueiras; montagem de estruturas metálicas e montagem e desmontagem de andaimes e outras 
estruturas temporárias; obras de montagem industrial; de terraplenagem; de acabamento em gesso e 
estuque; de fundações e de alvenaria; demolição de edifícios e outras estruturas; preparação de canteiro  
limpeza de terreno; perfurações e sondagens; instalação e manutenção elétrica; instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás; de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; de 
toldos e persianas e de piscinas pré-fabricadas, quando não realizada pelo fabricante; impermeabilização 
em obras de engenharia civil; serviços de pintura em edifícios em geral; de chapisco, emboço e reboco  e 
de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso 
em obras; aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; colocação de vidros, cristais 
e espelhos; compra e venda de imóveis próprios; corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis e 
aluguel de betoneiras; de andaimes e de contêineres.”  

Às fls. 07/09 consta cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, tendo como 
atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 – Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.92-8-01 – Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 – Obras de montagem industrial
43.11-8-01 – Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 – Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 – Perfurações e sondagens
43.13-4-00 – Obras de terraplenagem
43.21-5-00 – Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 – Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-01 – Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 – Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 – Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 – Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 – Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 – Outras obras de acabamento da construção

43.91-6-00 – Obras de fundações
43.99-1-02 – Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 – Obras de alvenaria
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43.99-1-04 – Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas 
e pessoas para uso em obras
43.99-1-99 – Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
68.10-2-01 – Compra e venda de imóveis próprios 
68.21-8-01 – Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
77.32-2-01 – Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 – Aluguel de andaimes
77.39-0-99 – Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador

Às fls. 11 a 14, consta cópia do Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais de Engenharia, 
Agronomia ou Atividades Afins, firmado entre o Eng. Civil Gerson Luis Bergamaschi e a interessada, cujo 
objeto é “a prestação de serviços técnicos profissionais de Engenharia pelo Contratado para prestação de 
serviço na área de Engenharia Civil”. 

Às fls. 15 consta cópia da ART nº 28027230171652763 e, às fls. 16, da retificadora  nº 
28027230171777327, de Desempenho de Função Técnica – Projetar e acompanhar desenvolvimento de 
obras - em nome da Eng. Civil Gerson Luis Bergamaschi, o qual, conforme informado às fls. 17 e 26, 
encontra-se registrado desde 05/02/1996, com as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do 
Confea.

O profissional, de acordo com o que consta às fls. 02 e 11 a 14, é contratado por prazo determinado pela 
interessada, com jornada de trabalho de segunda a sexta-feira, das 14h00 às 16h40, localizada em 
Paulínia – SP, e já se encontra anotado pelas empresas:

- Lauro Lajes e Materiais para Construção Ltda. – localizada em Paulínia - SP – contratado com prazo 
indeterminado – jornada de trabalho – segunda a sábado, das 11h00 às 13h00;

 - Pirangi Estruturas Metálicas Ltda. - ME – localizada em Paulínia - SP – contratado com prazo 
determinado – jornada de trabalho – segunda a sexta-feira, das 08h00 às 10h30.

Em 19/04/2017 o processo é encaminhado à análise CEEC pela Chefia da UGI Campinas (fls. 27).

Parecer

Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil, previstas no objetivo social da empresa;

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 336/89, do Confea;

Considerando o que determina a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;

Considerando que há compatibilidade de horários e das localizações das responsabilidades técnicas do 
profissional indicado,

Voto

1 -   Pelo deferimento do registro da empresa Abade Empreendimentos Ltda. - ME e da anotação do Eng. 
Civil Gerson Luis Bergamaschi como seu responsável técnico, com prazo de revisão de 01 (um) ano;

2 - Por encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade 
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técnica, nos termos da Instrução nº 2141/91 deste Crea-SP;
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F-2355/2016  DESENTUPIDORA SERTANEZINA LTDA ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “DESENTUPIDORA SERTANEZINA 
LTDA ME” com indicação dos seguintes profissionais:
ENGENHEIRO CIVIL IESO DE OLIVEIRA MARTINS PALMIERE, Crea-SP nº 0601317325 com atribuições 
do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como seu responsável técnico. (fls. 
02) 
ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO TRABALHO ANTONIO OSMAR FONTANA, Crea-SP nº 
0601256500 com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA e do 
artigo 4º, da Resolução 359, de 31 de julho de 1991, do CONFEA, como seu responsável técnico. (fls. 20) 

Objeto social: ”Prestação de serviço de coleta de resíduos não perigosos, Limpeza em caixa d'agua, de 
gorduras e demais locais residenciais e comerciais e desentupimentos; Locação de caminhões com e sem 
motorista, máquinas e equipamentos para limpeza doméstica e comercial com e sem operador; Locação de 
sanitários químicos, módulos habitáveis, containers; Locação de palco, coberturas e outras estruturas de 
uso temporário; Gestão de redes de esgoto, como operação das estações de tratamento de esgoto; 
Serviço de pintura em edificações; Serviços de limpeza e conservação de prédios públicos ou privados e 
em domicílios; Aplicação de revestimento e de resinas em interiores  e exteriores; Comércio varejista de 
material de construção em geral, materiais hidráulicos, materiais elétricos, tintas e material para pintura; 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.”

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional ENGENHEIRO CIVIL IESO DE OLIVEIRA MARTINS 
PALMIERE destacamos:

 DESENTUPIDORA SERTANEZINA LTDA ME (3º empresa pretendida)Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 13:00hs às 
17:00hs  
 Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
 Local: Sertãozinho – SP
IESO-ENGENHARIA DE PROJETOS, ASSESSORIA TECNICA LTDA

  Horário: 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª das 07:00hs às 11:00hs  Vínculo Empregatício: sócioLocal: Sertãozinho – SP

Às fls. 11 e 12, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 24/06/2016 pelo período de 24 meses. 
Apresenta-se às fls. 13, ART nº 92221220160665684 onde consta o profissional Engenheiro Civil como 
responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional ANTONIO OSMAR FONTANA destacamos:
 DESENTUPIDORA SERTANEZINA LTDA ME (2º empresa pretendida)Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 14:00hs às 

18:00hs  
 Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
 Local: Sertãozinho – SP
PORT ENGENHARIA LTDA EPP 

  Horário: 3ª e 5ª das 08:00hs às 17:00hs  Vínculo Empregatício: SócioLocal: São José do Rio Preto - SP
INDÚSTRIA DE BLOCOS E CIMENTO PALESTINA LTDA-ME
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 Horário: 2ª e 4ª e 6ª das 07:30hs às 11:30hs  Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de 
 ServiçosLocal: Palestina – SP

Às fls. 21 e 22, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 02/03/2017 pelo período de 24 meses. 
Apresenta-se às fls. 23, ART nº 2802723017164858 onde consta o profissional Engenheiro Civil como 
responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
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Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
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1.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que os profissionais indicados detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “DESENTUPIDORA SERTANEZINA LTDA ME” neste Conselho, 
bem como da anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL IESO DE OLIVEIRA MARTINS PALMIERE e 
ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO TRABALHO ANTONIO OSMAR FONTANA como 
responsáveis técnicos da requerente, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil 
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constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação, conforme Instrução nº 2141/91 do 
Crea-SP.
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V . IV - REQUER REGISTRO DUPLA RESPONSABILIDADE
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F-836/2017  R GOMES DE SANTANA HIDRÁULICA, INSTALAÇÃO DE GÁS E SERVIÇOS – EPP

Histórico

Trata-se do requerimento de registro da empresa R Gomes de Santana Hidráulica, Instalação de Gás e 
Serviços - EPP, com indicação de responsável técnico que já se encontra anotado por outra empresa (fls. 
02/03). 

Às fls. 04 a 07 são juntadas cópias dos Requerimentos de Empresário e da Declaração de 
Enquadramento - EPP, das quais destacamos a Descrição do Objeto: “Comércio de material de construção 
em geral e serviços no ramo da construção civil; Serviços técnicos de engenharia, como elaboração e 
gestão de projetos e inspeção técnica nas áreas: engenharia civil, hidráulica, supervisão de obras, controle 
de materiais e serviços similares, instalação de tubulação de gás e outros serviços de engenharia”.
 
Às fls. 08 é juntada cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, tendo como 
atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-99 – Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-05 – Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
71.12-0-00 – Serviços de engenharia
71.19-7-03 – Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

Às fls. 09 é juntada cópia do Contrato Particular de Serviços Técnicos, firmado entre a interessada e o Eng. 
Civil e Tecnólogo em Construção Civil Júlio César Ovando Villarroel, cujo objeto é; “desenvolver atividades 
como responsável técnico conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais 
da empresa, conforme descriminado na ART de Cargo ou Função”.

Às fls. 10 é juntada cópia da ART nº 28027230171478076, de Desempenho de Cargo Técnico – 
Responsável Técnico - em nome do Eng. Civil e Tecnólogo em Construção Civil Júlio César Ovando 
Villarroel, indicado como RT, o qual, conforme fls. 18 se encontra registrado desde 08/08/2013 e possui as 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 e da Resolução n º 313/86, ambas do Confea.

O profissional, de acordo com o que consta às fls. 09, é contratado com prazo determinado, com jornada 
de trabalho de sexta-feira e sábado, das 07h00 às 17h00 junto à interessada, que está localizada em São 
Paulo – SP, e já se encontra anotado pela empresa:

- Camargo Construções e Reformas Ltda. – localizada em São Paulo - SP – contratado com prazo 
determinado – jornada de trabalho de terça e quinta-feira, das 08h00 às 14h00.

Em 14/03/2017 o processo é encaminhado da UGI Oeste à Câmara Especializada de Engenharia Civil, 
para análise e parecer (fls. 19).

Parecer
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Considerando que o profissional indicado detêm atribuições para assumir a responsabilidade das atividades 
técnicas previstas no objetivo social da empresa;

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 336/89, do Confea;

Considerando o que determina a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;

Considerando que há compatibilidade de horários e de localizações das responsabilidades técnicas do 
profissional indicado;

Voto

1 -   Pelo deferimento do registro da interessada e da anotação do Eng. Civil e Tecnólogo em Construção 
Civil Júlio César Ovando Villarroel como seu responsável técnico, pelo prazo de 01 (um) ano;

2 - Por encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade 
técnica do profissional, nos termos da Instrução nº 2141/91 deste Crea-SP;
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F-420/2017  ALX CONSTRUTORA PROJETOS OBRAS E SERVIÇOS EIRELI - ME

Histórico

Trata-se do requerimento de registro da empresa ALX Construtora Projetos Obras e Serviços Eireli - ME, 
com indicação de responsável técnica que já se encontra anotada por outra empresa (fls. 02/03). 

Às fls. 05 a 10 é juntada cópia do Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
Eireli, da qual destacamos que “A Eirelli terá como Objeto explorar o ramo de: Atividades de prestação de 
serviços em engenharia civil da parte de projetos e acompanhamento de obras, enquadrando-se no Código 
de Atividade Econômica – Fiscal (CNAE-FISCAL) n° 7112-0/00; Serviços Especializados de Apoio 
Administrativo e Preparação de Documentos, enquadrando-se no Código de Atividade Econômica – Fiscal 
(CNAE-Fiscal) nº 8219-9/99”.
 
Às fls. 10 é juntada cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, tendo como 
atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 – Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.19-9-99 – Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente.

Às fls. 11 é juntada cópia da ART nº 28027230171427765, de Desempenho de Cargo Técnico e Função 
Técnica – Responsável Técnico - em nome do Eng. Civil Marcia de Almeida Campos Silva, indicada como 
RT, a qual, conforme fls. 15 encontra-se registrado desde 09/09/2010 e possui as atribuições do artigo 7º 
da Resolução nº 218/73, do Confea.

Às fls. 14 é juntada via do Contrato de Prestação de Serviços, firmado entre a Eng. Civil Marcia de Almeida 
Campos Silva e a interessada, pelo qual a profissional “se compromete a prestar junto à empresa serviços 
profissionais no ramo de Engenharia Civil”.

A profissional, de acordo com o que consta às fls. 02, 14 e 15, é contratada com prazo determinado, com 
jornada de trabalho de segunda, terça e quinta-feira, das 13h00 às 17h00 junto à interessada, que está 
localizada em São Carlos – SP, e já se encontra anotada pela empresa:

- Sérgio Luiz de Souza Incorporadora - ME – localizada em São Carlos - SP – contratada com prazo 
determinado – jornada de trabalho de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00.

Em 08/02/2017, o registro da empresa e a anotação da responsável técnica indicada são deferidos, “ad 
referendum” da Câmara Especializada de Engenharia Civil e o processo é encaminhado para análise e 
referendo da responsabilidade técnica do profissional indicado, com posterior envio ao Plenário (fls. 21-
verso). 

Em 21/03/2017 o processo é encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil, tendo em vista a 
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dupla anotação responsabilidade técnica pretendida pela profissional Engenheira Civil Marcia de Almeida 
Campos Silva, e considerando o determinado no despacho de fls. 21-verso. Após, o processo deverá ser 
enviado ao Plenário, para análise e referendo (fls. 27).

Parecer

Considerando que a profissional indicada detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas previstas no objetivo social da empresa, na área de Engenharia Civil;

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 336/89, do Confea;

Considerando o que determina a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;

Considerando que há compatibilidade de horários e de localizações das responsabilidades técnicas da 
profissional indicada;

Voto

1 - Pelo referendo do despacho que deferiu o registro da interessada e a anotação da Eng. Civil Marcia de 
Almeida Campos Silva como sua responsável técnica, pelo prazo de 01 (um) ano;

2 - Por encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade 
técnica da profissional, nos termos da Instrução nº 2141/91 deste Crea-SP;



 398

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

F-803/2017  HB LEOPOLDINO ENGENHARIA LTDA.

Histórico

Trata o presente processo do requerimento de registro da empresa HB Leopoldino Engenharia Ltda., com 
indicação de responsável técnico que já se encontra anotado por outra empresa (fls. 02). 

Às fls. 04 a 06 é juntada cópia do Contrato Social de Constituição da Sociedade de qual destacamos o 
Objetivo Social: “a atividade de Construção de Rodovias e Ferrovias, Obras de Urbanização de ruas, 
praças e calçadas; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 
outras obras de engenharia civil, serviços especializados para construção e reformas residencial e 
comercial, obras de terraplenagem e construção de edifícios, nos termos dos artigos 966 e 982 do Código 
Civil”.

Às fls. 07 é juntada cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, tendo como 
atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.11-1-01 – Construção de rodovias e ferrovias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.13-4-00 – Obras de terraplenagem
41.20-4-00 – Construção de edifícios
42.13-8-00 – Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 – Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
77.32-2-01 – Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
43.99-1-99 – Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

Às fls. 08 é juntada cópia da ART nº 28027230171647339, de Desempenho de Cargo Técnico e Função 
Técnica – Engenheiro Civil - em nome do Eng. Civil Henrique Collin Leopoldino, indicado como RT, o qual, 
conforme fls. 11 encontra-se registrado desde 09/05/2016 e possui as atribuições do artigo 7º da 
Resolução nº 218/73, do Confea. 

O profissional indicado, de acordo com o que consta às fls. 02 e 04 a 06 é sócio da empresa, que está 
localizada em São Carlos – SP, com jornada de trabalho de segunda, terça e quarta-feira, das 08h00 às 
12h00, e já se encontra anotado pela empresa:

- Engenharia e Comércio Bandeirantes Ltda. – localizada em São Carlos - SP – contratado com prazo 
determinado, com jornada de trabalho de segunda, quarta e sexta-feira, das 14h00 às 18h00.

Em 13/03/2017, o registro da empresa e a anotação do responsável técnico indicado são deferidos, “ad 
referendum” e em 16/03/2017 o processo é encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil, 
tendo em vista a dupla responsabilidade pretendida, bem como para posterior análise e referendo do 
Plenário (fls. 24). 

Parecer
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Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas previstas no objetivo social da empresa, na área de Engenharia Civil;

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 336/89, do Confea;

Considerando o que determina a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;

Considerando que há compatibilidade de horários e de localizações das responsabilidades técnicas do 
profissional indicado;

Voto

1 -    Pelo referendo do despacho que deferiu o registro da interessada e a anotação do Eng. Civil Henrique 
Collin Leopoldino como seu responsável técnico;

2 - Por encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade 
técnica da profissional, nos termos da Instrução nº 2141/91 deste Crea-SP;
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F-811/2017  CONSTRINTEL CONSTRUÇÕES INTELIGENTES LTDA. - ME

Histórico

Trata o presente processo do requerimento de registro da empresa Constrintel Construções Inteligentes 
Ltda. - ME, com indicação de responsável técnico que já se encontra anotado por outra empresa (fls. 
02/03). 

Às fls. 05 a 19 são juntadas cópias do Contrato Social e de Alteração com Consolidação, de qual 
destacamos o Objetivo Social, às fls. 15: “Comércio de materiais de construção em geral; serviços de 
alvenaria, chapisco, emboco, reboco e demais serviços de acabamento e reparos em construção civil”.

Às fls. 20 é juntada cópia do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ, tendo como 
atividades:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-03 – Obras de alvenaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-99 – Outras obras de acabamento da construção
47.44-0-99 – Comércio varejista de materiais de construção em geral

Às fls. 21/22 é juntada cópia da ART nº 28027230171606920, retificadora da ART 28027230171595752 (fls. 
23/24), de Desempenho de Cargo Técnico e Função Técnica – Engenheiro Responsável - em nome do 
Eng. Civil José Roberto Cardinali, indicado como RT, o qual, conforme fls. 26 encontra-se registrado desde 
12/07/1983 e possui as atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea. 

Às fls. 25 é juntada cópia do Contrato Particular de Prestação de Serviços, firmado entre o Eng. Civil José 
Roberto Cardinali e a interessada, pelo qual “o profissional, Engenheiro Civil, se compromete a prestar 
junto à empresa serviços profissionais no ramo de Engenharia Civil”.
 
O profissional indicado, de acordo com o que consta às fls. 02/03 e 25 é contratado com prazo 
determinado, com jornada de trabalho de segunda, quarta e sexta-feira, das 07h00 às 12h00 junto à 
interessada, que está localizada em São Carlos – SP, e já se encontra anotado pela empresa:

- Carlo Gamper Cardinali - EPP – localizada em São Carlos - SP – contratado com prazo determinado, com 
jornada de trabalho de segunda a sexta-feira, das 15h30 às 18h00.

Em 14/03/2017, o registro da empresa e a anotação do responsável técnico indicado são deferidos, “ad 
referendum”  e   em  20/03/2017  o   processo  é   encaminhado  à  Câmara   Especializada  de 

Engenharia Civil, tendo em vista a dupla responsabilidade pretendida, bem como para posterior análise e 
referendo do Plenário (fls. 36). 

Parecer

Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
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das atividades técnicas previstas no objetivo social da empresa, na área de Engenharia Civil;

Considerando o estabelecido na Lei nº 5.194/66;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 336/89, do Confea;

Considerando o que determina a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP;

Considerando que há compatibilidade de horários e de localizações das responsabilidades técnicas do 
profissional indicado;

Voto

1 -    Pelo referendo do despacho que deferiu o registro da interessada e a anotação do Eng. Civil José 
Roberto Cardinali como seu responsável técnico, com prazo de revisão de 01 (um) ano;

2 - Por encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade 
técnica da profissional, nos termos da Instrução nº 2141/91 deste Crea-SP;
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F-2861/2015  EMERSON FERNANDO UENO 12708390805

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da indicação do profissional 
ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO TRABALHO SILVIO COELHO registrado neste Conselho sob 
nº 0600405513, com atribuições profissionais do artigo 28, exceto alínea "g" e do artigo 29, exceto alínea 
"a", do Decreto Federal 23569, de 11 de dezembro de 1933 e do art. 4 da Resolução nº 325 de 27 de 
novembro de 1987 do CONFEA como responsável técnico na empresa EMERSON FERNANDO UENO 
12708390805. (fls. 18)

Objeto social: Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; Aluguel de outras 
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 
Comércio varejista de material elétrico; Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
Instalações de Sistema de prevenção contra incêndio; Comércio varejista de artigos de iluminação; 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente.

De fls. 23, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, pelo 
período de 48 meses iniciando em 01/01/2017.

Apresenta ART nº 28027230171546759, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 20)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pela profissional destacamos (fls. 02)
�EMERSON FERNANDO UENO 12708390805 (2ª empresa pretendida)
Horário: 2ª a 5ª das 08:30hs das 11:00hs e 6ª das 08:30hs às 10:30hs
Vinculo Empregatício: Contrato de prestação de serviços
Local: São Carlos – SP
�MARTINS & COELHO - SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA   
Horário: 2ª a 6ª das 14:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: São Carlos – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
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h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
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Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4 Decreto Federal nº 23569, de 11 de dezembro de 1933
 “Art. 28  - São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores”.
Art. 29 - Os engenheiros civis diplomados segundo a Lei vigente deverão ter:
a) aprovação na Cadeira de "portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções de Engenheiro de 
Portos, Rios e Canais;
b) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem as funções de Engenheiro 
Sanitário;
c) aprovação na Cadeira de "pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto armado", para 
exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas, encarregadas de projetar e executar obras-de-
arte nas estradas de ferro e de rodagem;
d) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem funções de Urbanismo ou de 
Engenheiro de Secções Técnicas destinadas a projetar grandes edifícios.
Parágrafo único - Somente engenheiros civis poderão exercer as funções a que se referem as alíneas "a", 
"b" e "c" deste Artigo”.

3 – Parecer
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3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO TRABALHO SILVIO 
COELHO como responsável técnico da empresa EMERSON FERNANDO UENO 12708390805, sem prazo 
de revisão, para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP
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F-3995/2008 P2 COCHAR EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA ME

Histórico

O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da indicação do profissional 
ENGENHEIRO CIVIL MARCOS DONISETE ZAVAGLIO registrado neste Conselho sob nº 5060488452, 
com atribuições profissionais do artigo 7º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA como 
responsável técnico na empresa COCHAR EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA ME. (fls. 224)

Objeto social: LOCAÇÃO E MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DE SOM, ILUMINAÇÃO, PALCOS, 
COBERTURAS, ESTRUTURAS EM GERAL, GERADORES E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS EM 
GERAL; PRODUÇÕES CULTURAIS E ARTÍSTICAS; ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS EM 
GERAL.

De fls. 232 a 234, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o 
profissional, pelo período de 01 (um) ano iniciando em 27/01/2017.

Apresenta ART nº 28027230171503152, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 235)

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pela profissional destacamos:
 COCHAR EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA ME (2ª empresa pretendida)Horário: 2ª das 13:00hs das 

 17:00hs e 3ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hsVinculo Empregatício: Contrato de 
 prestação de serviçosLocal: Araraquara – SP

 CARVALHO & ZAVAGLIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME   Horário: 4ª das 08:00hs às 
  16:00hs e 6ª das 13:00hs às 17:00hsVinculo Empregatício: SócioLocal: Araraquara – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
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declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
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Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer
3.Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
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3.Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL MARCOS DONISETE ZAVAGLIO como 
responsável técnico da interessada, para exercer atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o 
disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-32053/2003 V2 MOTTA & MOTTA SERRALHERIA LTDA ME

Histórico
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da indicação do profissional 
ENGENHEIRO CIVIL ALEXANDRE ABRANTES ROMEIRO registrado neste Conselho sob nº 0600560417, 
com atribuições profissionais do artigo dos artigos 28 e 29, do Decreto Federal nº 23569, de 11 de 
dezembro de 1933, como responsável técnico na empresa MOTTA & MOTTA SERRALHERIA LTDA ME 
(fls. 100).

Objeto social: A exploração por conta própria do ramo comercial de serralheria, esquadrias metálicas, 
oficina de consertos e comércio de materiais de construção em geral.

Apresenta ART nº 28027230171513907, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 105)

Às fls. 101, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 17/01/2017 pelo período de 48 meses. 

Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pela profissional destacamos:
 MOTTA & MOTTA SERRALHERIA LTDA ME (2ª empresa pretendida)Horário: 2ª a 6ª das 07:00hs das 

 08:15hs, das 11:15hs às 12:00hs e das 17:15hs às 17:45hsVinculo Empregatício: Contrato de Prestação 
 de ServiçosLocal: Descalvado – SP

A.A. ROMEIRO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA    
  Horário: 2ª a 6ª das 08:30hs as 11:00hs e das 13:00hs e das 17:00hsVinculo Empregatício: SócioLocal: 

Descalvado – SP

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
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direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
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poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4 Decreto Federal nº 23569, de 11 de dezembro de 1933
 “Art. 28  - São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores”.
Art. 29 - Os engenheiros civis diplomados segundo a Lei vigente deverão ter:
a) aprovação na Cadeira de "portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções de Engenheiro de 
Portos, Rios e Canais;
b) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem as funções de Engenheiro 
Sanitário;
c) aprovação na Cadeira de "pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto armado", para 
exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas, encarregadas de projetar e executar obras-de-
arte nas estradas de ferro e de rodagem;
d) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem funções de Urbanismo ou de 
Engenheiro de Secções Técnicas destinadas a projetar grandes edifícios.
Parágrafo único - Somente engenheiros civis poderão exercer as funções a que se referem as alíneas "a", 
"b" e "c" deste Artigo”.

3 – Parecer
3.Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
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3.Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL ALEXANDRE ABRANTES ROMEIRO como 
responsável técnico da empresa MOTTA & MOTTA SERRALHERIA LTDA ME, para exercer atividades na 
área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da dupla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-594/2013  INDÚSTRIA DE BLOCOS E CIMENTO PALESTINA LTDA-ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação de anotação de responsável técnico na empresa “INDÚSTRIA 
DE BLOCOS E CIMENTO PALESTINA LTDA-ME”, com indicação do ENGENHEIRO CIVIL e de 
SEGURANÇA DO TRABALHO ANTONIO OSMAR FONTANA, Crea-SP nº 0601256500 com atribuições do 
artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA e do artigo 4º, da Resolução 359, de 
31 de julho de 1991, do CONFEA, como seu responsável técnico (fls. 29). 
Objeto social: ”Fabricação de blocos de cimento, telhas e artefatos de cimento em geral, lajes pre 
moldadas, postes de iluminação e comércio varejista de vidro e material de construção..”
Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional ANTONIO OSMAR FONTANA destacamos:
PORT ENGENHARIA LTDA EPP 

  Horário: 3ª e 5ª das 08:00hs às 17:00hs  Vínculo Empregatício: SócioLocal: São José do Rio Preto - SP
INDÚSTRIA DE BLOCOS E CIMENTO PALESTINA LTDA-ME

 Horário: 2ª e 4ª e 6ª das 07:30hs às 11:30hs  Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de 
 ServiçosLocal: Palestina – SP

Às fls. 30 a 32, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 25/02/2017 pelo período de 48 meses. 
Apresenta-se às fls. 33, ART nº 92221220150245030 onde consta o profissional Engenheiro Civil como 
responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
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“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
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“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
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afins e correlatos.”
III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho da profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento da anotação do ENGENHEIRO CIVIL e de SEGURANÇA DO TRABALHO ANTONIO 
OSMAR FONTANA como responsável técnico da requerente, para exercer atividades exclusivamente na 
área da Engenharia Civil constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas 
atribuições profissionais.

Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação, conforme Instrução nº 2141/91 do 
Crea-SP.
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VI - PROCESSOS DE ORDEM PR

VI . I - REGISTRO DEFINITIVO
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PR-717/2011  CELSO PEREIRA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O presente processo refere-se à solicitação de Registro do profissional, CELSO PEREIRA que concluiu o 
curso de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES (fl. 02). 
...transcritos da informação de fls. 45
Data                                    Folhas                                        Descrição
19/10/2011                         02/14                                          O interessado acima requer o seu registro neste 
Conselho, apresentando inclusive cópias autenticadas do diploma, certificado de conclusão e histórico 
escolar do curso de Habilitação Profissional de Técnico em Edificações da ETEC Carlos de Campos.
21/10/2011                        19                                              A UGI/Norte solicita à Escola Técnica Estadual 
Carlos de Campos  confirmar através de documento oficial com o timbre da Instituição, a autenticidade dos 
dados do diploma.
03/11/2011                     21/23                                           A ETEC Carlos de campos informa que o 
interessado nunca foi aluno daquela Instituição de Ensino e que o documento apresentado é inautêntico, 
encaminhando cópia do Boleto de Ocorrência nº 4487/2011 que lavrou em 03/11/2011, sobre o assunto.
21/11/2011                       25                                             A UGI/Norte encaminha o processo à Procuradoria 
Jurídica do Crea-SP, para que sejam tomadas as devidas providências.
23/11/2011                     26/27                                           Informação nº 117/2011 – Supope-Jur – 
indeferimento do registro pela UGI em razão da falsidade do título (descumprimento do disposto na alínea 
“a” do artigo 2º da Lei nº 5.194/66), comunicando tal fato ao interessado e informando-o, ainda, que 
eventual recurso contra o indeferimento do registro deverá ser interposto no prazo de dez dias – contados 
do recebimento do ofício – para a Câmara Especializada competente e que a Superintendência 
Operacional tome as medidas necessárias para disciplinar o assunto de modo a evitar consultas como a 
presente que, quando reiteradas, demonstram ineficiência da entidade. 
19/12/2011                       29/30                                      A UGI/Norte oficia o interessado conforme acima, 
via SEDEX de 22/12/2011.
12/01/2012                       31/43                                      O interessado apresenta Defesa, prestando vários 
esclarecimentos sobre o assunto - informa ter sido vítima de golpe, coloca-se à disposição do Crea/SP 
autoridades competentes para apuração dos fatos e requerendo a absolvição de toda e qualquer acusação 
por medida de justiça.  
12/11/2012                         16                                        A UGI/Norte encaminha o presente processo à 
CEEC, para manifestação, considerando a informação nº 117/2011 e que o interessado apresentou recurso 
contra o indeferimento do registro.
                                            
      2.1 – Com relação à legislação:

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 2º- O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas 
as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:
a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de Engenharia, 
Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;”
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
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infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 

Parecer e voto

Considerando o parecer do departamento jurídico deste Conselho ás fls. 26 e 27, “que......

Considerando o recurso apresentado pelo interessado às fls. .....

No âmbito desta CEEC, não existem providências a serem tomadas, encaminhamos o presente processo 
ao departamento jurídico deste conselho para que a mesma faça comunicação à autoridade competente 
para as providências no âmbito penal (exercício ilegal e uso de documento falso).
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VI . II - ANOTAÇÃO EM CARTEIRA / REVISÃO DE ATRIBUI ÇÕES
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PR-12035/2016  JOSÉ ORLANDO PINTO DA SILVA JUNIOR

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
O profissional, Engenheiro Civil José Orlando Pinto da Silva Junior, registrado neste Conselho sob nº 
5069835188 requer revisão de atribuições para concessão do artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/66, nas 
competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução nº 218/73, artigos 28 e 29 alíneas “b”, “c” e “d” do 
Decreto nº 23569/33.

Para tanto apresenta histórico escolar.

II – Com relação à legislação:
II.1 - Lei Federal nº 5.194/66:
“Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;”
“Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere”. 
(...)

II.2 - Resolução 218/73, do Confea:
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
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Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico”.
(...)
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade. 
Art. 26 - Ao já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios:
I - àquele que estiver registrado, é reconhecida a competência concedida em seu registro, salvo se as 
resultantes desta Resolução forem mais amplas, obedecido neste caso, o disposto no artigo 25 desta 
Resolução.
II - àquele que ainda não estiver registrado, é reconhecida a competência resultante dos critérios em vigor 
antes da vigência desta Resolução, com a ressalva do inciso I deste artigo.
Parágrafo único - Ao aluno matriculado até à data da presente Resolução, aplicar-se- á, quando diplomado, 
o critério do item II deste artigo”.

II.3 – Decreto nº 23.569/1933:
“Art. 28 - São da competência do engenheiro civil:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores.
Art. 29 - Os engenheiros civis diplomados segundo a Lei vigente deverão ter:
a) aprovação na Cadeira de "portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções de Engenheiro de 
Portos, Rios e Canais;
b) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem as funções de Engenheiro 
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Sanitário;
c) aprovação na Cadeira de "pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto armado", para 
exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas, encarregadas de projetar e executar obras-de-
arte nas estradas de ferro e de rodagem;
d) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem funções de Urbanismo ou de 
Engenheiro de Secções Técnicas destinadas a projetar grandes edifícios.
Parágrafo único - Somente engenheiros civis poderão exercer as funções a que se referem as alíneas "a", 
"b" e "c" deste Artigo.”

Destacamos ainda:

PL-0094/2014 - Decisão Plenária – Confea
Ementa: Firma o entendimento de que os Decretos nº 23.196/33 e nº 23.569/33 se encontram em pleno 
vigor no que tange às atribuições e atividades profissionais, respeitados os limites de sua formação 
educacional, e dá outras providências.
O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 19 a 21 de março de 2014, apreciando a 
Deliberação nº 123/2013 – CONP, denominada Proposta 1, e o Relatório e Voto Fundamentado em Pedido 
de Vista exarado pelo Conselheiro Federal Daniel Antônio Salati Marcondes, denominado Proposta 2, e 
considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de 
engenheiro, de arquiteto e de engenheiro agrônomo; considerando a Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962, 
que regula o exercício da profissão de geólogo; considerando a Lei nº 6.664, de 26 de junho de 1979, que 
disciplina a profissão de geógrafo; considerando a Lei nº 6.835, de 14 de outubro de 1980, que dispõe 
sobre o exercício da profissão de meteorologista; considerando o Decreto nº 23.196, de 12 de outubro de 
1933, que regula o exercício da profissão agronômica; considerando o Decreto nº 23.569, de 11 de 
dezembro de 1933, que regula o exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor; 
considerando o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946, que dispõe sobre a regulamentação do 
exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor, regida pelo Decreto nº 23.569, de 
1933; considerando a Lei nº 4.643, de 31 de maio de 1965, que determina a inclusão da especialização de 
engenheiro florestal na enumeração do art. 16 do Decreto-Lei nº 8.620, de 1946; considerando a Lei nº 
5.524, de 5 de novembro de 1968, que dispõe sobre a profissão de técnico industrial e agrícola de nível 
médio; considerando o Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamenta a Lei nº 5.524, de 
1968, modificado pelo Decreto nº 4.560, de 30 de dezembro de 2002; considerando a Lei nº 7.410, de 27 
de novembro de 1985, que dispõe sobre a especialização de engenheiros e arquitetos em Engenharia de 
Segurança do Trabalho; considerando o Decreto nº 92.530, de 9 de abril de 1986, que regulamenta a Lei nº 
7.410, de 1985; considerando a Lei nº 7.270, de 10 de dezembro de 1984, que apresenta disposições 
referentes ao exercício da atividade de perícia técnica; considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional; considerando o Decreto nº 5.154, de 23 
de julho de 2004, que regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 1996; 
considerando a Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1985, que altera dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961; considerando a Decisão PL-0484/2004, que dispõe sobre critérios a serem adotados 
pelos regionais no que se refere à concessão de atribuições profissionais com base no contido nos 
Decretos nº 23.196/33 e nº 23.569/33; considerando a Decisão Plenária nº PL-0305/2010, que não acata a 
Proposta nº 21/2004 – CCEAGRO, mantendo os efeitos do Decreto nº 23.196, de 1933, e da Decisão nº PL-
0484/2004, bem como que se cumpra a Resolução nº 1.010, de 22 de agosto de 2005, em vigor desde 1º 
de julho de 2007; considerando o Parecer 054/2013-SIS/GCI; considerando a alteração feita em Plenário 
pela Comissão; considerando que o conselheiro relator em pedido de vista em segunda discussão 
concordou com o teor da Deliberação nº 123/2013 – CONP, DECIDIU aprovar a Proposta 1, que conclui 
por: 1) Firmar o entendimento de que os Decretos nº 23.196/33 e nº 23.569/33 se encontram em pleno 
vigor no que tange às atribuições e atividades, respeitados os limites de sua formação educacional, dos 
seguintes profissionais: - agrônomos ou engenheiros agrônomos; - engenheiros civis; - engenheiro 
industrial; - engenheiro mecânico eletricista; - engenheiro eletricista; - engenheiro de minas; - engenheiro-
geógrafo ou do geógrafo; - agrimensor. 2) Declarar a revogação expressa da Decisão Plenária nº PL-
0484/2004, bem como da Decisão Plenária nº PL-0305/2010, no intuito de que não restem dúvidas 
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interpretativas, uma vez que não resta margem para interpretações diversas. 3) Determinar a continuidade 
dos estudos usando a formulação de normativos que firmem entendimento e procedimentos para a 
concessão de atribuições e atividades das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea que possuam 
ou não leis e decretos próprios.

Decisão CEEC/SP nº 2020/2015
Procedimentos para fixação de atribuições
A Câmara Especializada de Engenharia Civil, reunida em São Paulo no dia 18 de novembro de 2015, 
apreciando o assunto em referência, DECIDIU: --------------------------------------------
OS PROCEDIMENTOS A SEREM SEGUIDOS PELO CONSELHEIRO PARA A FIXAÇÃO DE 
ATRIBUIÇÕES AOS ENGENHEIROS CIVIS DEVERÃO SER OS SEGUINTES:------------------------- 
1Profissionais formados em cursos concluídos após 17 de junho de 2015 ( Data da Reunião Ordinária 
CEEC que aprovou a  presente Decisão)
A) Produzir análise curricular.   
B) Quando da análise curricular deve ser levado em conta o artigo 25 da Resolução 218/1973 para 
especificar as exceções, ou seja: 
 Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução.
 C) Conceder as atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas 
pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com exceção a.....
2 Para solicitação de revisão de atribuições por profissionais que entraram na universidade até 31.07.1973 
(data da publicação no D.O.U. da Resolução 218/1973)
Fornecer atribuições do Decreto nº 23.569/1933.
3Para solicitação de revisão de atribuições por profissionais que entraram na universidade após 31.07.1973 
e possuem, portanto, atribuições do Artigo 7º da Resolução n° 218/1973.
Proceder da forma descrita para cursos novos.
Parecer
Considerando a análise curricular.
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Decisão Plenária PL – 0094/2014 do CONFEA, que firma o entendimento de que os 
decretos nº 23196/33 e 23569/33 se encontram em pleno vigor no que tange às atribuições e atividades 
profissionais, respeitados os limites de sua formação educacional, e dá outras providências.
Considerando a Decisão CEEC/SP nº 2020/2015 do CREA/SP com os procedimentos para fixação de 
atribuições.

Voto
Por conceder ao profissional Engenheiro Civil José Orlando Pinto da Silva Junior, atribuições do artigo 7º 
da Lei nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo artigo 7º da Resolução nº 218/1973, artigo 28 e 
o 29 alíneas “b”, “c” e “d”  do Decreto nº 23.569/1933.
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PR-53/2017  BRUNO BRITO DOS SANTOS

Histórico:

O processo trata de solicitação de revisão de atribuições requerida profissional Engenheiro Ambiental 
Bruno Brito dos Santos (fls. 02), que possui registro no Crea-SP com as atribuições provisórias do artigo 2º 
da Resolução nº 447/2000 e requer habilitação em Engenharia Sanitária conforme PL Confea - 0464/2017.
O processo foi instruído com os seguintes documentos:
•Às fls. 02, requerimento de Profissional – RP
•Às fls. 03 requerimento de próprio punho requerendo a habilitação de Engenheiro Sanitário, além das já 
anotadas, conforme PL Confea - 0464/2017.
•Às fls. 04 a 08, cópia do Resumo Escolar do interessado emitido pela Escola Politécnica da USP.
•Às fls. 09, Resumo de Profissional do Engenheiro Ambiental Bruno Brito dos Santos, que possui as 
atribuições provisórias do artigo 2º da Resolução nº 447/2000 e está quite com suas anuidades.
•Às fls. 11, Manutenção de Curso de Profissional ou Aluno demonstrando que o interessado possui registro 
definitivo e colou grau em 13/05/2015.
•Às fls. 12, Pesquisa de Atribuição de Curso – Outros Normativos, demonstrando que a turma do 
profissional possui atribuição aprovada pela CEEC (atribuições do artigo 2º da Resolução Confea nº 
447/2000 e da Resolução Confea nº 310/1986.
O processo foi encaminhado à CEEC para análise do pedido do profissional.

Parecer e Voto:
Considerando que conforme art. 46 da Lei Federal nº 5.194/66 e atribuição da Câmara Especializada 
apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais.;
Considerando que conforme artigo 7º da Resolução Confea 1073/16, a extensão da atribuição inicial de 
atividades, de competências e de campo de atuação profissional será concedida pelo Crea aos 
profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente 
regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro;
Considerando que que o requerente é registrado no Crea desde07/07/2016 e adimplente;
Considerando que o projeto pedagógico do curso já foi devidamente analisado pela CEEC que deferiu as 
atribuições do artigo 2º da Resolução Confea nº 447/2003 e da Resolução Confea 310/1986 aos egressos 
de 2013/2º semestre a 2015/2º semestre;

Voto por rever as atribuições do Engenheiro Ambiental Bruno Brito dos Santos, anotando as atribuições 
artigo 2º da Resolução Confea nº 447/2003 e da Resolução Confea 310/1986.

EUZÉBIO BELI
180

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI NORTE
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PR-213/2017  PEDRO ALEXANDRE CONDE BANDINI

Histórico:

Trata-se do Engenheiro Civil Pedro Alexandre Conde Bandini, registrado no CREA-SP sob o nº 
5068959103, portador das atribuições “do artigo7º, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 
CONFEA.”, que solicita anotação em carteira do Curso de Mestrado em Engenharia Civil – área de 
Concentração: Estruturas e Geotécnica, completado em 22.05.15, na Faculdade de Engenharia Civil 
Arquitetura e Urbanismo, da Universidade Estadual de Campinas (fls. 05 e 08).

O interessado apresenta:

- requerimento de inclusão de título (fl. 02);
- cópia do Diploma do Curso de Mestrado em Engenharia Civil – área de Concentração: Estruturas e 
Geotécnica (folha 05).
- Histórico Escolar (folha 06 a 08);

O processo foi encaminhado à CEEC, para análise e manifestação (fl. 13).

Parecer e voto:

Considerando a solicitação do interessado;
Considerando o art. 45 da Lei nº 5.194/66;
Considerando o Inciso II, do art. 45 da Resolução nº 1007/03 do CONFEA;
Considerando o que estabelece o art. 67 da Lei nº 5.194/66;

Voto pela anotação do Curso de Mestrado em Engenharia Civil – área de Concentração: Estruturas e 
Geotécnica, na carteira do Engenheiro Civil Pedro Alexandre Conde Bandini, sem acréscimo de Atribuições.

EUZÉBIO BELI
181

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI NORTE



 428

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

PR-286/2017  WAGNER VICENTE FELIX FERREIRA

Histórico:
Trata-se do Engenheiro Civil, Engenheiro de Segurança do Trabalho e Especialista em Engenharia  de 
Saneamento Básico Wagner Vicente Felix Ferreira, registrado no CREA-SP sob o nº 0601955382, portador 
das atribuições “do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA e do artigo 04 da 
Resolução 359, de 31 de julho de 1991, do CONFEA”, que solicita anotação em carteira do Curso de 
Mestrado em Engenharia Civil – área de Concentração: Engenharia de Solos, completado em 25.10.99, na 
Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, SP (fl. 03).
O interessado apresenta:
- requerimento de inclusão de título (fl. 02);
- cópia do Diploma do Curso de Mestrado em Engenharia Civil – área de Concentração: Engenharia de 
Solos (folha 03);
- Histórico Escolar (folha 04);

O processo foi encaminhado à CEEC, para análise e manifestação (fl. 10).

Parecer e voto:

Considerando a solicitação do interessado;
Considerando o art. 45 da Lei nº 5.194/66;
Considerando o Inciso II, do art. 45 da Resolução nº 1007/03 do CONFEA;
Considerando o que estabelece o art. 67 da Lei nº 5.194/66;

Voto pela anotação do Curso de Mestrado em Engenharia Civil – área de Concentração: Engenharia de 
Solos, na carteira do Engenheiro Civil, Engenheiro de Segurança do Trabalho e Especialista em 
Engenharia de Saneamento Básico, sem acréscimo de Atribuições.

EUZÉBIO BELI
182

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OESTE
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PR-376/2016  MARCOS BOLOGNINI BARBOSA.

HISTÓRICO:

O Engenheiro Ambiental Marcos Bolognini Barbosa solicita a anotação em seu prontuário e carteira do 
curso de Mestrado em Ciências , Área de Concentração: Hidrogeologia e Meio Ambiente, e solicita 
acréscimo de atribuições para atuar na área de Hidrogeologia 

PARECER:

- Considerando a solicitação do interessado;
- Considerando o Histórico escolar apresentado;
- Considerando o art. 45 da Lei nº 5.194/66;
-.Considerando o Inciso II, do art. 45 da Resolução nº 1007/03 do CONFEA;

VOTO:

Pela anotação do Curso de Mestrado em Ciências – área de Concentração: Hidrogeologia e Meio 
Ambiente, na carteira do. Engenheiro Ambiental Marcos Bolognini Barbosa, sem acréscimo de atribuições.

AMANDIO J.C. D'ALMEIDA JUNIOR
183

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OESTE
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PR-11979/2016  FLORA MARIANA BERNARDI

I – Histórico:

O presente processo refere-se à Interrupção de Registro Profissional, requerida pela Eng. Ambiental Flora 
Mariana Bernardi, registrado neste Conselho sob nº 5068942586, com atribuições do artigo 2º da 
Resolução 447, de 22 de setembro de 2000, do Confea.
A presente solicitação baseia-se na declaração da profissional que não exerce atividade na área de 
formação profissional no período.
Do processo destacamos:
A PETROM – Petroquímica Mogi das Cruzes, informa que a interessada exerce o cargo de “Auxiliar de 
Meio Ambiente” e descreve as atividades por ela executadas:
•Elaborar e implantar normas e procedimentos de meio ambiente;
•Ministrar treinamento de meio ambiente a todos os colaboradores;
•Realizar inspeção ambiental nas áreas;
•Participar de análises e investigação de ocorrências ambientais;
•Realizar distribuição, manutenção e higienização de EPI’s e EPR;
•Coletar dados para elaboração mensal do relatório de meio ambiente;
•Realizar as atividades rotineiras do setor de meio ambiente;
•Manter organizado arquivos da área de meio ambiente;
•Manter atualizadas planilhas de ações provenientes de RIAO, inspeção planejada (RNC,SS) e demais 
planilhas pertinentes a área ambiental;
•Coordenar junto as escolas o programa A Petrom e as escolas juntas na reciclagem;
•Preencher documentos para CETESB, IBAMA etc;
•Manter inventário de resíduos atualizados;
•Acompanhar trabalhos de remediação ambiental;

II – Considerando:

- Considerando a solicitação da interessada;
- Considerando que as atividades do cargo de Auxiliar de Meio Ambiente se constituem em atividades 
técnicas, que exigem registro;

III – VOTO:
pelo  não deferimento do pedido de interrupção de registro da interessada.

DIB GEBARA
184

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SANTO ANDRE
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PR-11954/2016  EDUARDO CARVALHO DE ASSIS

I – Histórico:

O presente processo refere-se à Interrupção de Registro Profissional, requerida pelo Eng. Civil Eduardo 
Carvalho de Assis, registrado neste Conselho sob nº 5069455274, com atribuições provisórias do artigo 7º 
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do Confea.
A presente solicitação baseia-se na declaração da profissional que não exerce atividade na área de 
formação profissional no período.
Do processo destacamos:
Às fl. 03 e 04, Requerimento de Baixa de Registro Profissional. 
Apresenta-se de fls. 05 e 06, cópia das páginas de registro do profissional junto a EMTU, exercendo o 
cargo de “Analista Junior”.
De fls. 11 a 14, declaração da empresa EMTU, detalhando as atividades do cargo, sendo a descrição 
sumária:
•Sob supervisão, elabora atividades de análise técnica nos diversos setores da empresa e acompanha seu 
andamento. Sob supervisão, desenvolve tarefas técnicas e administrativas consoante a atividade da área 
de lotação e as rotinas de trabalho apropriadas. Sob supervisão, analisa as necessidades técnicas e 
administrativas da área, prepara recomendações, avalia e acompanha os resultados obtidos. Participa da 
elaboração de normas e procedimentos específicos para as atividades sob sua responsabilidade;

II – Considerando:

- Considerando a solicitação do interessado;
- Considerando que as atividades do Setor de Pesquisas e dos Setores de Projetos e Obras e  de 
Desenvolvimento e Planejamento, entre outros, se constituem em atividades técnicas, que exigem registro;

III – VOTO:

pelo  não deferimento do pedido de interrupção de registro do interessado.

DIB GEBARA
185

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO BERNARDO DO CAMPO
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PR-110/2017  JOYCE FELISBINA CARPANEZ BENZI MAGRI.

Histórico:

Trata-se da Engenheira Civil, Joyce Felisbina Carpanez Benzi Magri, registrado no CREA-SP sob o nº 
5062736208, portadora das atribuições “do art. 7º da Resolução CONFEA nº 218, de 1973”, que solicita 
anotação em carteira do Curso de Mestrado em Engenharia Civil – Área de Transportes, completado em 
25.08.14, na Universidade Estadual de Campinas (fls. 02 e 03).

A interessada apresenta:

- requerimento de inclusão de título (fls. 02);
- cópia do Diploma do Curso de Mestrado em Engenharia Civil – Área de Transportes (folha 03).
- Histórico Escolar (folhas 04 e 05);
- Cópia da Certidão de Casamento, justificando alteração do nome (folha 07)
- Confirmação da emissão do Diploma pela UNICAMP (folha 10) 

O processo foi encaminhado à CEEC, para análise e manifestação (fl. 12).

Parecer e voto:

Considerando a solicitação do interessado;
Considerando o art. 45 da Lei nº 5.194/66;
Considerando o Inciso II, do art. 45 da Resolução nº 1007/03 do CONFEA;
Considerando o que estabelece o art. 67 da Lei nº 5.194/66;

Voto pela anotação do Curso de Mestrado em Engenharia Civil – Área de Transportes, na carteira da 
Engenheira Civil, Joyce Felisbina Carpanez Benzi Magri, sem acréscimo de Atribuições.

EUZÉBIO BELI
186
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UGI SUL
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PR-91/2017  JOSÉ ORESTES BORGES DA SILVA.

Histórico:

Trata-se do Engenheiro Agrimensor José Orestes Borges da Silva, registrado no CREA-SP sob o nº 
5061059830, portador das atribuições “para o desempenho das atividades de 01 a 18 do artigo 1º da 
Resolução 218/73, do CONFEA referentes a: (a) Agrimensura Legal; (b) Topografia, Batimetria, Geodésia e 
Aerofotogrametria; (c) Cadastro Técnico; (d) Estudos, Projetos e Execução de Arruamentos e Loteamentos; 
(e) Sistemas de Saneamento e Abastecimento de Água; (f) Obras Hidráulicas (no que se refere a 
Arruamentos e Loteamentos); (g) Obras de Terra e Contenções; (h) Irrigação e Drenagem; (i) Traçados de 
Cidades; (j) Estradas, seus serviços afins e correlatos.”, que solicita anotação em carteira do Curso de 
Especialização em Ciências Ambientais – Gestão Ambiental, completado em 29.11.14, no Centro 
Universitário Claretiano, em Batatais, SP (fls. 03 e 04).

O interessado apresenta:
- requerimento de inclusão de título (fl. 03);
- cópia do Diploma do Curso de Pós Graduação (Lato Sensu), em nível d Ciências Ambientais – Área de 
Gestão Ambiental (folha 04).
- Histórico Escolar (folha 05);
À folha 09 consta pesquisa do Sistema CREANET confirmando o registro do curso no CREA-SP e, à fl. 11, 
confirmação do interessado na relação de formados fornecida pela escola.

O processo foi encaminhado à CEEC, para análise e manifestação (fl. 12).

Parecer e voto:

Considerando a solicitação do interessado;
Considerando o art. 45 da Lei nº 5.194/66;
Considerando o Inciso II, do art. 45 da Resolução nº 1007/03 do CONFEA;
Considerando o que estabelece o art. 67 da Lei nº 5.194/66;

Voto pela anotação do Curso de Especialização em Ciências Ambientais – Gestão Ambiental, na carteira 
do Engenheiro Agrimensor José Orestes Borges da Silva, sem acréscimo de Atribuições.

EUZÉBIO BELI
187
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PR-284/2017  CRISTIANO AUGUSTO LEONARDO

Histórico:

Trata-se do Tecnólogo em Construção Civil – Obras Hidráulicas e Técnico em Edificações Cristiano 
Augusto Leonardo, registrado no CREA-SP sob o nº 5060523218, portador das atribuições “dos artigos 03 
e 04, da Resolução 313, de 26 de setembro de 1986, do CONFEA, circunscritas ao âmbito da respectiva 
modalidade; e do artigo 03 da Resolução 262, de 28 de julho de 1979, do CONFEA, circunscritas ao âmbito 
da respectiva modalidade.”, que solicita anotação em carteira do Curso de Mestrado em Engenharia Civil – 
área de Concentração: Engenharia Hidráulica – Opção Obras Hidráulicas e Fluviais, completado em 
12.08.05, na Escola Politécnica da Universidade de São Paulo, SP (fls. 03 e 04).

O interessado apresenta:

- requerimento de inclusão de título (fl. 02);
- cópia do Diploma do Curso de Mestrado em Engenharia Civil – área de Concentração: Engenharia 
Hidráulica – Opção Obras Hidráulicas e Fluviais (folha 03).
- Histórico Escolar (folha 06 a 10);

O processo foi encaminhado à CEEC, para análise e manifestação (fl. 13).

Parecer e voto:

Considerando a solicitação do interessado;
Considerando o art. 45 da Lei nº 5.194/66;
Considerando o Inciso II, do art. 45 da Resolução nº 1007/03 do CONFEA;
Considerando o que estabelece o art. 67 da Lei nº 5.194/66;

Voto pela anotação do Curso de Mestrado em Engenharia Civil – área de Concentração: Engenharia 
Hidráulica – Opção Obras Hidráulicas e Fluviais, na carteira do Tecnólogo em Construção Civil – Obras 
Hidráulicas, e Técnico em Edificações: Cristiano Augusto Leonardo, sem acréscimo de Atribuições.

EUZÉBIO BELI
188
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PR-165/2017  MARCOS DE ALCANTARA BAPTISTA

HISTÓRICO:

O profissional, Marcos de Alcântara Baptista, registrado neste Conselho sob nº 0641491156, Tecnólogo em 
Saneamento Ambiental com atribuições dos artigos 3º (exceto as alíneas 1, 2, 4, 5, 6 e 7) e 4º da 
Resolução nº 313, de 26 de setembro de 1986 do CONFEA, solicita revisão de seu Título Profissional nos 
seguintes termos (texto transcrito do original - fl. 03):
“Venho pelo presente requerer junto ao CREA-SP a alteração da titulação profissional sou tecnólogo em 
gestão ambiental, e em minha carteira profissional consta tecnólogo em saneamento ambiental. Solicito a 
atenção para a correção da titulação onde hoje é Tecnólogo em Saneamento Ambiental corrigir para: 
Tecnólogo em Gestão Ambiental” 
À fl. 03, cópia do Diploma do curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, obtido em 19.03.16 na 
Universidade do Norte do Paraná. 
Às fls. 04 e 05, histórico escolar do referido curso, com carga horária total de 2400hs mais 130hs de 
Atividades Complementares Obrigatórias. 
OBS: Quando foi efetivado o registro do interessado, o título de Tecnólogo em Gestão Ambiental ainda não 
constava da Tabela de Títulos Profissionais, aprovada pela Resolução 473/02 do CONFEA, tendo sido 
adicionado posteriormente. 

PARECER:

Considerando a formação e o título acadêmico do interessado;
Considerando que, embora não constasse à época do registro do interessado, o título de Tecnólogo em 
Gestão Ambiental consta, atualmente, na Tabela de Títulos Profissionais aprovada pela Resolução nº 
473/02, sob o código 112-11-00; e
Considerando que as atribuições conferidas aos formandos no Curso Superior de Tecnologia em Gestão 
Ambiental, ministrado pela Universidade do Norte do Paraná, pelo CREA-PR em cuja jurisdição se encontra 
o mesmo, são as mesmas já conferidas ao interessado;

VOTO

Pela alteração do título profissional do interessado para Tecnólogo em Gestão Ambiental (cod. 112-11-00 
da Tabela de títulos profissionais aprovada pela Resolução nº 473/02 do CONFEA), sem alteração nas 
atribuições.

EUZÉBIO BELI
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VI . VI - INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

PR-11939/2016  ARTHUR BRAGA DIAS FLORÊNCIO LIMA

Histórico:

O presente processo refere-se à Interrupção de Registro Profissional, requerida pelo Tecnólogo em 
Saneamento Ambiental Arthur Braga Dias Florêncio Lima, registrado neste Conselho sob nº 5069552916, 
com atribuições provisórias do artigo 3º da Resolução 313/86, do Confea.
A presente solicitação baseia-se na declaração do profissional que a atividade que exerce atualmente de 
pesquisador bolsista, não exige registro no CREA.
Do processo destacamos:
Às fls. 03 a 05 e 09, Impressão de aviso de crédito a pesquisador/bolsista;
À fl. 12, carta do interessado informando que o mesmo desempenha função de pesquisador bolsista, e de 
fl. 13 declaração do respectivo orientador.

Parecer e voto:

Considerando a solicitação do profissional;
Considerando que as atividades que o mesmo exerce como bolsista se caracterizam como atividades 
técnicas previstas no art. 1º da Resolução nº 218/73 do CONFEA;

Voto pelo não deferimento da interrupção do registro do Tecnólogo em Saneamento Ambiental Arthur 
Braga Dias Florêncio Lima.

AMANDIO J.C. D'ALMEIDA JUNIOR
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PR-120/2017  VIVIAN DANIELE FAGNANI

Histórico:

O presente processo trata da interrupção de registro profissional, requerida pela Técnica em Meio 
Ambiente Vivian Daniele Fagnani, registrada neste Conselho sob nº 5069030982 desde 27.03.13, com 
atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal nº 90922/1985.
A solicitação baseia-se na declaração do profissional no sentido de “não ocupar emprego para o qual seja 
exigida formação profissional” (fls. 02 e 03).
Às fl. 04 a 06, apresenta-se cópia da carteira profissional do interessado, onde consta o registro como 
Técnica de Planejamento III, na L.A. Falcão Bauer CTCQ Ltda. 
À fl. 07, consta Declaração do empregador, datada de 29.11.16, relacionando as atividades pertinentes ao 
cargo.
Em 09.02.17, a Chefia da UGI Santo André encaminhou o processo à Câmara Especializada de 
Engenharia Civil para análise e decisão quanto à interrupção do referido registro.

Parecer e voto:

Considerando a solicitação do interessado;
Considerando as atividades exercidas pela interessada, segundo declaração do empregador;

Voto pelo deferimento do pedido de interrupção do registro da Técnica em Meio Ambiente Vivian Daniele 
Fagnani.

EUZÉBIO BELI
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PR-12065/2016  LUANE CARVALHO GUIMARÃES

Histórico:

O presente processo refere-se à Interrupção de Registro Profissional, requerida pela Eng. Ambiental Luane 
Carvalho Guimarães, registrado neste Conselho sob nº 5063740537, com atribuições da Resolução 447, de 
22 de setembro de 2000, do Confea.
A presente solicitação baseia-se na declaração da profissional que não exerce atividade na área de 
formação profissional no período.
Do processo destacamos:
Às fl. 02, Requerimento de Baixa de Registro Profissional. 
Apresenta-se de fls. 03 a 09, cópia das páginas de registro do profissional junto a Agrotools Gestão e 
Monitoramento Geo-Espacial de Riscos Ltda, exercendo o cargo de “Tecnico de Processamento Senior”.
Às fls. 09, declaração da empresa Sgrotools Gestão e Monitoramento Geo-Espacial de Riscos Ltda, 
detalhando que para o cargo “não é necessária nenhuma formação superior”, e de fls. 09 descrição das 
atividades:

•Atendimento e comunicação com o cliente;
•Atualização e organização do banco de dados;
•Dar suporte a fabrica de geometrias;
•Controlar, fluxo movimento de análise e operações de fornecimento.

Parecer e voto:

Considerando a solicitação da interessada;
Considerando a documentação apresentada; e
Considerando que algumas das atividades por ela executadas têm cunho técnico;

Voto pelo não deferimento do pedido de Interrupção do Registro da Engenheira Ambiental Luane Carvalho 
Guimarães, por exercer função na área tecnológica.

AMANDIO J.C. D'ALMEIDA JUNIOR
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PR-11966/2016  MARCELO ROCHA CAMPOS PICCHI

Histórico:

O presente processo refere-se à Interrupção de Registro Profissional, requerida pelo Eng. Civil Marcelo 
Rocha Campos Picchi, registrado neste Conselho sob nº 5060939074, com atribuições do artigo 7º da 
Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do Confea.
A presente solicitação baseia-se na declaração da profissional que não exerce atividade na área de 
formação profissional, e que no caso da necessidade de um profissional responsável técnico por serviços 
de engenharia em alguma de suas empresas o mesmo irá contratar alguém devidamente qualificado.
Do processo destacamos:
Indeferimento do cancelamento de registro por parte do Gerente Regional 12ª Região de fls. 22;
Ofício ao profissional comunicando sobre o indeferimento do cancelamento do registro;
Carta do profissional esclarecendo que não atua como Engenheiro, e que no caso da necessidade de um 
RT o mesmo buscará um profissional.

Parecer e voto:

Considerando a solicitação do profissional;
Considerando as atividades previstas no Objeto Social das empresas em que o mesmo atua;

Voto  a) pelo não deferimento da interrupção do registro do Eng. Civil Marcelo Rocha Campos Picchi e b) 
pela realização de diligência nas empresas em nome do interessado para verificação das efetivas 
atividades de cada uma e das providências cabíveis quanto ao registro daquelas que o necessitem

AMANDIO J.C. D'ALMEIDA JUNIOR
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PR-28/2017  CAMILA ALVES DE ARAUJO

HISTÓRICO
   
O presente processo refere-se à Interrupção de Registro Profissional, requerida pela Engenheira  
Ambiental  Camila Alves de Araújo, registrado neste Conselho sob nº 2615219308, com atribuições do 
artigo 02, da Resolução 447, de 22 de setembro de 2000 do Confea.
 A solicitação baseia-se na declaração da profissional que não necessita do registro neste conselho, pois já 
possui registro no conselho regional de química. (fl. 02).
 Ressaltamos às fls. 02 e 03, Requerimento de Baixa de Registro Profissional; À fls. 04, 05 e 06 apresenta-
se cópia da carteira profissional, bem como  o registro da profissional no Hospital das Clinicas Luzia de 
Pinheiro Melo.   À fl. 09 consta cédula de identidade da interessada junto ao Conselho Regional de 
Quimica- IV Região. 
Após solicitação, por parte deste conselho, foi enviado pelo empregador, Hospital das Clinicas Luzia de 
Pinho Melo a descrição  das atividades exercidas (fl. 14)  pela profissional em questão e a escolaridade 
necessária e exigida para desempenho da função.
À fl. 18 consta  diploma  que confere a  interessada título de tecnóloga, além  do título de Engenheira 
Ambiental (fl.19).

Com relação à legislação: Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 “Art. 7º- As atividades e 
atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) 
desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, 
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e 
agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de 
obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, 
industrial ou agropecuária. Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos 
poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
 (...) “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades 
das profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.” 
(...) “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar 
e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)  d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, 
das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;” 
(...) “Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão 
após o registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.” 

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 .

“Art. 30. A interrupção do registro é facultado ao profissional registrado que não pretende exercer sua 
profissão e que atenda às seguintes condições: I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema 
Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o 

MARIA OLIVIA SILVA
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qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título 
profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo 
por infração aos dispositivos do Código de Ética Profissional ou das Leis n.os 5.194, de 1966, e 6.496, de 7 
de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.” “Art. 31. A interrupção do registro deve ser 
requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta 
Resolução. Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados: I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou 
seu registro.” 
“Art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura auxiliar do 
Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente.
Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu 
requerimento de interrupção de registro será indeferido.” 

PARECER

Considerando a Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que estabelece as atividades e 
atribuições profissionais do engenheiro e do engenheiro-agrônomo;
 Considerando a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 .
Considerando que o empregador não ordena registro no órgão de classe para execução da função; 
Considerando ainda que o registro para tecnólogos é facultativo caso não exerçam  função que o exija;
Considerando que a interessada possui também registro em entidade de classe correlata à sua formação;

VOTO

Pelo deferimento da interrupção de registro da interessada neste Conselho.
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VII - PROCESSOS DE ORDEM R

VII . I - REGISTRO DE PROFISSIONAL ESTRANGEIRO
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R-27/2017  TIAGO DE CARVALHO ALMEIDA PALMA KRUS

Histórico

Trata o presente processo de solicitação de registro neste Conselho do Sr. Tiago de Carvalho Almeida 
Palma Krus, de nacionalidade Portuguesa, graduado em instituição do exterior.
O interessado, tendo concluído os Cursos de Licenciatura e de Mestrado em Engenharia Civil, na 
UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA, requer registro definitivo neste Conselho.
Para tanto, apresenta cópia autenticada dos seguintes documentos:

Data                Folha(s)          Descrição
15/03/2016       02 a 94           Requerimento profissional do profissional solicitando seu registro definitivo.
                          03 a 09          Diploma do profissional devidamente chancelado pelo consulado geral do 
Brasil em Lisboa, e com as respectivas revalidações.
                               10             Histórico escolar do profissional.
                             17 a 94       Ementas e bibliografias das disciplinas cursadas pelo profissional.
                              12 a 16      Cédula de identidade de estrangeiro Temporária valida até 14.04.17, CPF e 
comprovante de residência.

Em 30.11.16 a CEEC restituiu o processo à UGI de Jundiaí para:
1) Que informasse ao profissional que para o requerimento conforme Seção I da Resolução 1007/03 do 
Confea, deve ser apresentado RNE Permanente; ou
2) Que solicitasse por parte do profissional apresentação de documentação conforme Seção II, referente a 
portador de visto temporário; ou
3) Que verificasse se o profissional possui registro ativo e adimplente junto a Ordem dos Engenheiros de 
Portugal para enquadramento no Termo de Reciprocidade de 29 de setembro de 2015.

O processo retorna a esta CEEC com o acréscimo, na fl. 99, de protocolo de renovação do visto de 
permanência, datado de 31.01.17 e, às fls. 101 a 106, cópias das folhas do passaporte mostrando 
renovações do visto Temporário, sendo a ultima com validade até dezembro de 2018 (fl. 105).

Parecer

Considerando que é atribuição da Câmara Especializada competente apreciar e julgar o pedido de registro 
de profissional, atribuindo o título profissional, as atividades e as competências profissionais em função da 
análise da qualificação acadêmica da interessada. 
Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 5.194/66 - O exercício, no País, da profissão de 
engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais 
exigências legais, é assegurado aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma 
de faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de Engenharia.
Considerando que as normas emanadas pelo CONFEA só permitem o Registro Definitivo de Estrangeiros 
com visto Permanente para residência no País. 
Considerando que para os portadores de Visto Temporário, como é o caso do requerente, a norma exige 
comprovação de contrato de trabalho temporário no País. 
Considerando que as exigências para este caso estão nos artigos 8º, 9º e 18 a 21, da Resolução nº 
1007/03, do CONFEA.
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Para que seja concedido registro definitivo ao interessado, este deverá obter um Visto Permanente de 
Residência no País e apresenta-lo ao CREA. Na condição atual, só poderá ser concedido registro 
temporário, nos termos definidos pela Resolução 1007/03 do CONFEA. Para isso, o interessado deverá 
apresentar, além da documentação já constante do processo:
I – os documentos a seguir enumerados:
.......
e) cópia do despacho do Ministério do Trabalho e Emprego publicado no Diário Oficial da União autorizando 
seu trabalho no País, quando profissional estrangeiro;
f) documento que comprove a relação de trabalho entre a entidade contratante e o profissional:
1. contrato de trabalho com entidade de direito público ou privado;
2. contrato de prestação de serviço sem vínculo empregatício, averbado ou registrado no órgão 
competente; ou
3. comprovação de vínculo temporário com o Governo brasileiro para a prestação de serviço;
g) declaração da entidade contratante, especificando as atividades que o profissional irá desenvolver no 
País;
...............
j) declaração da entidade contratante, indicando um profissional brasileiro a ser mantido como assistente 
junto ao profissional estrangeiro; e
l) prova da relação contratual entre a entidade contratante e o assistente brasileiro;
Os documentos mencionados acima deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou em original e 
fotocópia.

Voto
Pelo retorno do presente processo à UGI de Jundiaí, para notificar o interessado a providenciar a 
documentação acima listada, sem a qual não será possível efetivar seu registro neste CREA-SP.
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R-10/2014  ANGELO RONCALLI DE OLIVEIRA

I – Histórico:

Trata o presente processo de solicitação de REGISTRO DEFINITIVO neste Conselho do Sr. Angelo 
Roncalli de Oliveira, brasileiro, diplomado no exterior na UNIVERSITY OF HARTFORD – Connecticut – 
Estados Unidos da América e revalidado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG, 
correspondente ao curso de ENGENHARIA CIVIL.

Para tanto transcrevo parte da informação dada de fls 52 a 57 pelo engenheiro Civil Marcolino da Silva – 
Assistente Técnico da UCT/ SUPCOL, no que interessa especificamente a este processo ou seja, com 
referência aos elementos do processo de acordo com a Resolução nº 1007, de 05.12.2003, do CONFEA 
(fls 52 e 53):

Data                                   Folha(s)                                                                 Descrição
31/10/2012                           02                                                                        Requerimento de solicitação de 
registro da profissional de diplomado no exterior.
                                            03                                                                         Histórico Escolar das disciplinas 
cursadas pelo profissional na Universidade Federal de Viçosa – Minas Gerais.
                                          04 a 08                                                                    Histórico Escolar das 
disciplinas cursadas pelo profissional no Hartford State Tecnhical College, chancelado pelo Consulado 
Geral do Brasil em Nova York, traduzido por tradutora pública. Atribuindo o título de Técnico em Engenharia 
Civil
                                          09 a 18                                                                   Conteúdo Programático das 
disciplinas cursadas do curso de Tecnologia de Engenharia Civil pela Hartford State Tecnhical College, 
chancelado pelo Consulado Brasileiro em Nova York.
                                        19-20                                                                          Cópia do Diploma emitido pela 
University Of Hartford, conferindo ao interessado o grau de Bacharel de Ciências em Engenharia Civil, 
traduzido, com chancela do Consulado Brasileiro em Nova York.
                                         19V                                                                            Documentação de 
Revalidação de Diploma pela Universidade Federal de Minas Gerais, na modalidade Engenheiro Civil. 
                                       21 a 45                                                                        Histórico escolar com 
indicação de carga horária das disciplinas cursadas e conteúdo programático referente ao curso de 
Engenharia Civil pela University Of Hartford, traduzido, cm chancela do Consulado Brasileiro em Nova York.
                                        04                                                                                 Cópia dos seguintes 
documentos: RG; CPF; Título Eleitoral; Certidão de quitação eleitoral; Comprovante de residência; 
Certificado de Dispensa de Incorporação; foto.
02/804/2014                      50                                                                               Encaminhamento feito pela 
chefe da UGI – Mogi das Cruzes a CEEC.

III - Considerações 
Para melhor instrução do processo, relacionamos abaixo os documentos necessários e/ou apresentados, 
conforme disposto na Resolução nº 1007, de 05.12.2003, do Confea: 
“...Do Profissional Diplomado no País ou no Exterior, Brasileiro ou Estrangeiro Portador de Visto 
Permanente:
Art. 4º O registro deve ser requerido pelo profissional diplomado no País ou no exterior, brasileiro ou 
estrangeiro portador de visto permanente, por meio do preenchimento de formulário próprio, conforme 
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Anexo I desta Resolução.
•Requerimento de Profissional  – RP - às fl. 02  
§ 1° O requerimento de registro deve ser instruído com:
I - os documentos a seguir enumerados:
a) original do diploma ou do certificado, registrado pelo órgão competente do Sistema de Ensino ou 
revalidado por instituição brasileira de ensino, conforme o caso;
•Cópia do Diploma emitido pela University Of Hartford, conferindo ao interessado o grau de Bacharel de 
Ciências em Engenharia Civil, traduzido, com chancela do Consulado Brasileiro em Nova York.
•Cópia do parecer e do apostilamento relativos à Documentação de Revalidação de Diploma pela 
Universidade Federal de Minas Gerais, na modalidade Engenheiro Civil. (fls. 19/20)
b) histórico escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas;
• Páginas 25 e 26, disciplinas/horas e notas de conclusão do curso na University Of Hartford.
c) documento indicando a duração do período letivo ministrado pela instituição de ensino, quando 
diplomado no exterior;
•Universidade Federal de Viçosa – Minas Gerais (período 1982-1985)
•Hartford ST Technical College - Connecticut – Estados Unidos da América.
(período 1986-1989)
•The University OF Hartford- Connecticut – Estados Unidos da América.
(período 1990-1992)
d) conteúdo programático das disciplinas cursadas, quando diplomado no exterior;
•Fls. 28 a 39
e) carteira de identidade ou cédula de identidade de estrangeiro com indicação de permanência no País, 
expedida na forma da lei;
•Carteira de Identidade – Secretari de Segurança Pública (fls. 46)
f) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
•fls. 46
g) título de eleitor, quando brasileiro;
•fls. 46
h) prova de quitação com a Justiça Eleitoral, quando brasileiro; e
• fls. 47
i) prova de quitação com o Serviço Militar, quando brasileiro;
• Fls. 46
II – comprovante de residência;
•fls. 48
III – duas fotografias, de frente, nas dimensões 3x4cm, em cores;
•fls. 49

Na folha 58 é encaminhado o processo ao Conselheiro da CEEC Amaro dos Santos.

Na folha 59 o Conselheiro Amaro solicita que o Sr. Angelo Roncalli de Oliveira providencie os documentos 
que possam identificar a carga horária cursada por disciplina para que atenda a DN12/83 ou que a 
assistência da CEEC auxilie no aclaramento da questão.

Às folhas 62 a 66 é apresentado o solicitado pelo Conselheiro Amaro dos Santos.

Voltando o processo ao Conselheiro Amaro dos Santos para emitir seu parecer face as informações 
prestadas (fls 67).

Nas folhas 68 e 69 o Conselheiro Amaro tecendo considerações sobre a carga horária cursada pelo 
solicitante indefere o pedido, alegando que o Sr Angelo Roncalli de Oliveira “não cursou carga horária 
mínima suficiente para tal”. 

Na folha 70 o Conselheiro Dib Gebara em reunião da CEEC pede vistas do processo entendendo que tal 
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justificativa apresentada no parecer não procede Tal justificativa apresento a seguir:
Aqui faço um comentário onde discordo parcialmente do Conselheiro Amaro no tocante onde o mesmo 
considera que o solicitante não cursou 3600h, pois frequentou 3(três) Escolas e que teve aproveitamento 
de disciplinas em pelo menos 2(duas). A meu ver, s.m.j., quando uma instituição de ensino considera 
equivalente disciplina cursada em outra instituição escolar, em última instancia concede a carga horaria e 
conteúdo programático correspondentes a que o aluno teria em sua instituição. Além disso me parece que 
o MEC não mais recomenda o número de horas mínimo a ser cursado pelo discente, mas sim que verifique 
que o conteúdo programático das disciplinas juntamente com a carga horária

Na folha 71 O Conselheiro Dib ao analisar o pedido e emitir seu parecer constatou ainda que no processo o 
Sr Angelo Roncalli de Oliveira:

- Terminou o curso de Engenharia Civil na UNIVERSITY OF HARTFORD - Connecticut - EUA em 1992;
- Solicitou a revalidação do Diploma apenas em 2002;
 - Solicitou registro junto ao CREASP apenas em 2014.

Além disso não apresentou cópia do diploma expedido pela UFMG, sendo que neste parecer foi solicitado 
que assim o fizesse, pois face o tempo decorrido entre a revalidação e o registro este já deveria ter sido 
emitido.

Nas fls 76 e 77 o Sr Angelo Roncalli de Oliveira apresenta documentos comprobatórios.

Nas fls 77 a 79 a pedido do Engenheiro Civil Domingos Alves dos Santos – Chefe da UGI de Mogi das 
Cruzes que encaminhou oficio à Senhora Luciana Avelar – “Diretora da Universidade Federal de Minas 
Gerais” solicitando o mesmo documento comprobatório, que foi enviado e consta das fls 78 e 79.

Na fls 81 novamente é encaminhado a este conselheiro para emitir seu parecer.

O interessado como pode ser comprovado apresentou todos os documentos necessários para atendimento 
da Resolução nº 1007 do CONFEA que sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios 
para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras providências, inclusive quanto ao artigo 
40 da mesma

§ 4º Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela Autoridade Consular brasileira, devem ser 
traduzidos para o vernáculo, por tradutor público juramentado. Além de que o diploma foi revalidado pela 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG, correspondente ao curso de ENGENHARIA 
CIVIL ou seja, entendo que o requerente é Engenheiro Civil pela referida Universidade.

O mesmo se dá, s.m.j., quanto a Decisão Normativa nº 12/83 – CONFEA, que estabelece procedimentos a 
serem observados pelos Conselhos Regionais na análise de processos de registro profissional de 
diplomados no estrangeiro.

II – Considerando:

Que do exposto é atribuição da Câmara Especializada competente apreciar e julgar o pedido de registro de 
profissional, atribuindo o título profissional, as atividades e as competências profissionais em função da 
análise da qualificação acadêmica do interessado;

Que a apresentação da documentação nos termos da Resolução 1007/03 do CONFEA para requerimento 
de registro, bem como os esclarecimentos apresentados pelo interessado (fls. 78) e em face dos 
documentos juntados ao auto referente ao histórico escolar “... o histórico escolar e o conteúdo 
programático são emitidos, diretamente pela instituição e traduzidos para o vernáculo, por tradutor público 
juramentado.
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Apesar de entender que não haveria necessidade de elaboração do cotejamento dos conteúdos 
programáticos das disciplinas cursadas pelo interessado conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para cursos de Engenharia, estabelecido pela Decisão Normativa CONFEA nº 12/83, tendo em vista que 
que este procedimento já ter sido realizado UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG, 
apresento o mesmo na próxima página, salientando que analisei o conteúdo programático de cada 
disciplina cursada pelo interessado, procurando colocar os tópicos de acordo com a referida resolução, 
podendo afiançar que o mesmo cumpriu a Resolução nº 1007.

Destaco novamente que o o Sr Angelo Roncalli de Oliveira :

- Terminou o curso de Engenharia Civil na UNIVERSITY OF HARTFORD - Connecticut - EUA em 1992;
- Solicitou a revalidação do Diploma pela UFMG apenas em 2002, onde consta do parecer elaborado pela 
Comissão de Revalidação de Diploma composta pelos Professores Eduardo von Sperling, Adriano de 
Paula e Silva e Gabriel de Oliveira Ribeiro que “foram favoráveis devido à consistente experiência 
internacional do interessado..” ( no entanto não  se apresenta nenhum documento relativo a este 
comentário neste processo);
 - Solicitou registro junto ao CREASP apenas em 2014.

III – VOTO:

Diante disto meu parecer e voto é :

Pela concessão do Registro Definitivo neste Conselho ao Sr Angelo Roncalli de Oliveira, atribuições do 
Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 
218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-
02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 
2002 do CONFEA. 
Pelo encaminhamento do processo ao Plenário do CREA e posteriormente ao CONFEA para apreciação.

Justifico tal voto pois entendo que o mesmo apresentou todos os requisitos necessários pertinentes a 
legislação em vigor, e por desconhecer se existe legislação que obrigue o mesmo a comprovar sua atuação 
profissional, mesmo internacional, conforme relatado pela comissão da UFMG..

No entanto gostaria de ressaltar que mesmo após a revalidação o Sr Angelo Roncalli de Oliveira demorou 
12 anos para solicitar o registro junto ao CREASP. 

Desta maneira não seria conveniente esta CEEC solicitar à plenária do CREASP que enviasse ao 
CONFEA para o mesmo estabelecer critérios ou diretrizes para casos semelhantes, pois s.m.j, ao 
habilitarmos tal profissional não estaríamos incorrendo em prejuízo à Sociedade, principal objetivo do 
sistema CONFEA/ CREA.
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R-8/2016  JUAN ANTONIO JORGE SILVEIRA

HISTÓRICO

Trata o presente processo de solicitação de registro neste Conselho do sr. Juan Antonio Jorge Silveira, de 
nacionalidade Uruguaia, graduado em instituição do exterior.
O interessado, tendo concluído o Curso de graduação em Engenharia Civil, na Universidade de Montevideo 
requereu registro temporário neste Conselho e, agora solicita registro definitivo, uma vez que obteve visto 
permanente, para residir no Brasil como cidadão estrangeiro.
Para melhor instrução do processo, relacionamos abaixo os documentos necessários e/ou apresentados, 
conforme disposto na Resolução nº 1007, de 05.12.2003, do Confea, para obtenção do registro temporário: 

“...Do Profissional Diplomado no País ou no Exterior, Brasileiro ou Estrangeiro Portador de Visto 
Permanente:
Art. 4º O registro deve ser requerido pelo profissional diplomado no País ou no exterior, brasileiro ou 
estrangeiro portador de visto permanente, por meio do preenchimento de formulário próprio, conforme 
Anexo I desta Resolução.
• Requerimento de Profissional  – RP - às fl. 02  DE DIPLOMADO NO EXTERIOR
§ 1° O requerimento de registro deve ser instruído com:
I - os documentos a seguir enumerados:
a) original do diploma ou do certificado, registrado pelo órgão competente do Sistema de Ensino ou 
revalidado por instituição brasileira de ensino, conforme o caso;
•Diploma conferindo ao interessado o título de Engenharo Civil, expedido pela Universidade de Montevideo, 
legalizado por Autoridade Consular Brasileira em Montevideo - Uruguai. (fls. 03 e 04).
•Revalidação do Diploma pela UFMG (fls. 04)
b) histórico escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas;
• Folhas 09, 10 e 11.
c) documento indicando a duração do período letivo ministrado pela instituição de ensino, quando 
diplomado no exterior;
•Folhas 09.  
d) conteúdo programático das disciplinas cursadas, quando diplomado no exterior;
•Folhas 13 a 86 e 96 a 145
e) cópia do despacho do Ministério do Trabalho e Emprego publicado no Diário Oficial da União autorizando 
seu trabalho no País, quando profissional estrangeiro;
•Folha 167 (acordo Mercosul)
f) documento que comprove a relação de trabalho entre a entidade contratante e o profissional;
•Folha 154 a 160
g) declaração da entidade contratante, especificando as atividades que o profissional irá desenvolver no 
País;
•Folhas 153
h) carteira de identidade ou cédula de identidade de estrangeiro com indicação de permanência no País, 
expedida na forma da lei;
• Folha 161
i) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
• Folha 162
j) declaração da entidade contratante, indicando um profissional brasileiro a ser mantido como assistente 
junto ao profissional estrangeiro;
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•Folha 166
l) prova da relação contratual entre a entidade contratante e o assistente brasileiro;
•Folha 166
II – comprovante de residência;
•Folha 163
III – duas fotografias, de frente, nas dimensões 3x4cm, em cores;
•Não consta

Em 29.06.16, a CEEC decidiu: “Pela concessão do Registro Temporário até 12/02/2017 neste Conselho a 
Juan Antonio Jorge Silveira, atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências 
especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com o título 
profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos 
profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.”
Acompanhando a solicitação de registro permanente, o interessado apresenta :
•Cópia do Certificado de Revalidação do Diploma – fls. 187 e 188;
•Protocolo do pedido de visto permanente – fl. 189;
•Comprovante de residência – fl 191;
•Fotos – fl 192; e
•Cópia da cédula de identidade de estrangeiro – fl. 199, frente e verso.

PARECER E VOTO

Considerando que é atribuição da Câmara Especializada competente apreciar e julgar o pedido de registro 
de profissional, atribuindo o título profissional, as atividades e as competências profissionais em função da 
análise da qualificação acadêmica do interessado; 
Considerando que a CEEQ examinou a documentação do solicitante, em 29.06.16, e decidiu pelo 
deferimento do registro temporário do interessado; e
Considerando o cotejo das matérias cursadas, às folhas 175 e 176;

Voto: a) pela concessão do Registro Definitivo neste Conselho a Juan Antonio Jorge Silveira, com 
atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da 
Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro Civil, 
código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da 
Resolução 473 de 2002 do Confea; b) pelo encaminhamento deste processo ao Plenário do CREA-SP e 
posteriormente ao CONFEA, para ratificação do registro do interessado.
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R-5/2016  BASEM ARTIN

I – Histórico:

Trata o presente processo de solicitação de REGISTRO DEFINITIVO neste Conselho do Sr. Basem Artin 
de nacionalidade Síria, diplomado no exterior, revalidado pela Universidade Estadual Paulista” Júlio de 
Mesquita Filho - UNESP, correspondente ao curso de ENGENHARIA CIVIL.

Com referência aos elementos do processo de acordo com a Resolução nº 1007, de 05.12.2003, do 
CONFEA, consta:

“...Do Profissional Diplomado no País ou no Exterior, Brasileiro ou Estrangeiro Portador de Visto 
Permanente:
Art. 4º O registro deve ser requerido pelo profissional diplomado no País ou no exterior, brasileiro ou 
estrangeiro portador de visto permanente, por meio do preenchimento de formulário próprio, conforme 
Anexo I desta Resolução.
•Requerimento de Profissional – RP - à fl. 02 a 42 DE DIPLOMADO NO EXTERIOR
§ 1° O requerimento de registro deve ser instruído com:
I - os documentos a seguir enumerados:
a) original do diploma ou do certificado, registrado pelo órgão competente do Sistema de Ensino ou 
revalidado por instituição brasileira de ensino, conforme o caso;
•Diploma do Curso de Engenharia Civil, expedido pela Universidade de Tishreen, atribuindo o título de 
bacharel em Engenheiro Civil ao interessado e legalizado pelo Consulado Geral da república Árabe da Síria 
em São Paulo (fls. 03 a 10 e 49 a 76).
•Revalidação do Diploma pela UNESP (fl. 12 a 26)
b) histórico escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas;
• Folhas 14 a264.
c) documento indicando a duração do período letivo ministrado pela instituição de ensino, quando 
diplomado no exterior;
•Folhas 85
d) conteúdo programático das disciplinas cursadas, quando diplomado no exterior;
•Folhas 37 a 41
e) carteira de identidade ou cédula de identidade de estrangeiro com indicação de permanência no País, 
expedida na forma da lei;
•Folha 27
f) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
•Folha 30
g) título de eleitor, quando brasileiro;
•Não se aplica
h) prova de quitação com a Justiça Eleitoral, quando brasileiro; e
•Não se aplica
i) prova de quitação com o Serviço Militar, quando brasileiro;
•Não se aplica
II – comprovante de residência;
•Folha 31
III – duas fotografias, de frente, nas dimensões 3x4cm, em cores;
•-x-
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Em 14 de Dezembro de 2016 a CEEC aprovou o parecer exarado pelo Conselheiro Euzébio Beli que o 
processo retornasse a UGI para que o profissional apresentasse ou o visto permanente conforme seção I 
da Resolução 1007/2003 ou a documentação para registro conforme seção II, para visto temporário (fls 105 
a 111).
Na folhas 112 a 115 foi apresentado o solicitado no parecer aprovado acima.
Nas folhas 116 e 117 foi encaminhado a este relator.
A partir daí constatou-se que interessado apresentou todos os documentos necessários para atendimento 
da Resolução nº 1007 do CONFEA que sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios 
para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras providências, inclusive quanto ao artigo 
40 da mesma

§ 4º Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela Autoridade Consular brasileira, devem ser 
traduzidos para o vernáculo, por tradutor público juramentado, os documentos originais emitidos pela 
Universidade de Tishreen - Diploma do Curso de Engenharia Civil, atribuindo o título de Bacharel em 
Engenheiro Civil (fls 03 a 10 e 49 a 76), além de que o diploma foi revalidado pela Universidade Estadual 
Paulista” Júlio de Mesquita Filho - UNESP, correspondente ao curso de ENGENHARIA CIVIL ou seja, 
entendo que o requerente é Engenheiro Civil pela referida Universidade.

O mesmo se dá, s.m.j., quanto a Decisão Normativa nº 12/83 – CONFEA, que estabelece procedimentos a 
serem observados pelos Conselhos Regionais na análise de processos de registro profissional de 
diplomados no estrangeiro.

II – Considerando:

Que do exposto é atribuição da Câmara Especializada competente apreciar e julgar o pedido de registro de 
profissional, atribuindo o título profissional, as atividades e as competências profissionais em função da 
análise da qualificação acadêmica do(a) interessado(a);

Apesar de entender que não haveria necessidade de elaboração do cotejamento dos conteúdos 
programáticos das disciplinas cursadas pelo interessado conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para cursos de Engenharia, estabelecido pela Decisão Normativa CONFEA nº 12/83, tendo em vista que 
que este procedimento já ter sido realizado Universidade Estadual Paulista” Júlio de Mesquita Filho – 
UNESP(fls 14 a 26), correspondente ao curso de ENGENHARIA CIVIL., apresento o mesmo na próxima 
página, salientando que analisei novamente o conteúdo programático de cada disciplina cursada pelo 
interessado, procurando colocar os tópicos de acordo com a referida resolução, podendo afiançar que o 
mesmo cumpriu a Resolução nº 1007.

III – VOTO:

Pela concessão do Registro Definitivo neste Conselho ao Sr. Basem Artin atribuições do Artigo 7º da Lei 
Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do 
Decreto n° 23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade 
com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do CONFEA. 
Pelo encaminhamento do processo ao Plenário do CREA e posteriormente ao CONFEA para apreciação.
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R-21/2017  JOSÉ ALBERTO GONZALEZ MELCHOR

Histórico

Trata o presente processo de solicitação de REGISTRO DEFINITIVO neste Conselho do Sr. José Alberto 
Gonzalez Melchor, diplomado Universidade Politécnica de Madri, como “Ingeniero de Caminos, Canales y 
Puertos”, revalidado pela Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, como correspondente 
ao curso de ENGENHARIA CIVIL.

Para melhor instrução do processo, relacionamos abaixo os documentos necessários e/ou apresentados, 
conforme disposto na Resolução nº 1007, de 05.12.2003, do Confea: 
“.Do Profissional Diplomado no País ou no Exterior, Brasileiro ou Estrangeiro Portador de Visto Permanente:
Art. 4º O registro deve ser requerido pelo profissional diplomado no País ou no exterior, brasileiro ou 
estrangeiro portador de visto permanente, por meio do preenchimento de formulário próprio, conforme 
Anexo I desta Resolução.
•Requerimento de Profissional  – RP - à fl. 02  DE DIPLOMADO NO EXTERIOR
§ 1° O requerimento de registro deve ser instruído com:
I - os documentos a seguir enumerados:
a) original do diploma ou do certificado, registrado pelo órgão competente do Sistema de Ensino ou 
revalidado por instituição brasileira de ensino, conforme o caso;
•“DIPLOMA” expedido pela Universidad Politécnica de Madrid - Espanha. (fls. 03 e 04).
•Revalidação do Diploma pela UNESP (fls. 07 a 10)
b) histórico escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas;
• Folhas 11 a 13 (sem carga horária)
c) documento indicando a duração do período letivo ministrado pela instituição de ensino, quando 
diplomado no exterior;
•Folhas 11 a 13 (Histórico Escolar) e 33 a 112 (Objetivos docentes e Programas) 
d) conteúdo programático das disciplinas cursadas, quando diplomado no exterior;
•Folhas 33 a  112
e) carteira de identidade ou cédula de identidade de estrangeiro com indicação de permanência no País, 
expedida na forma da lei;
•Folha 18 
f) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
•Folha 19
g) título de eleitor, quando brasileiro;
•Não se aplica
h) prova de quitação com a Justiça Eleitoral, quando brasileiro; e
•Não se aplica
i) prova de quitação com o Serviço Militar, quando brasileiro;
•Não se aplica
II – comprovante de residência;
•Folha 20
III – duas fotografias, de frente, nas dimensões 3x4cm, em cores;
•ok

Parecer

EUZÉBIO BELI
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Considerando que é atribuição da Câmara Especializada competente apreciar e julgar o pedido de registro 
de profissional, atribuindo o título profissional, as atividades e as competências profissionais em função da 
análise da qualificação acadêmica da interessada. 
Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 5.194/66 - O exercício, no País, da profissão de 
engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais 
exigências legais, é assegurado aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma 
de faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de Engenharia.
Considerando que conforme informado, o interessado apresentou os documentos relacionados na 
Resolução nº 1007/03 do CONFEA para requerimento de registro. 
Considerando-se a compatibilidade da carga horária cursada pelo interessado com as especificadas na 
legislação educacional e profissional brasileira.
Considerando os programas das disciplinas cursadas pelo interessado, observa-se compatibilidade entre 
os conteúdos ministrados e os propostos pelas diretrizes curriculares nacionais;
Considerando-se os conteúdos programáticos das disciplinas cursadas pelo interessado mostra que há 
atendimento às Diretrizes Curriculares Nacionais para cursos de Engenharia, em conformidade com a DN 
012/83.
Considerando que o titulo de Engenheiro Civil encontra-se está cadastrado na tabela de Títulos 
Profissionais do Sistema Confea/Crea, conforme disposto na Resolução nº 473/02.
Considerando-se que a documentação apresentada neste processo já foi anteriormente analisada pela 
Universidade Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho”, que emitiu a Revalidação do diploma de 
Engenheiro Civil do interessado de acordo com a legislação brasileira.

Voto
Pela concessão do Registro Definitivo neste Conselho a José Alberto Gonzalez Melchor, com o 
correspondente Título de Engenheiro Civil, com atribuições constantes do artigo 7º da Resolução nº 
218/73, do Confea.
Pelo encaminhamento do processo ao Plenário do Crea e posteriormente ao Confea para apreciação.
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IX - PROCESSOS DE ORDEM SF

IX . I - ANÁLISE PRELIMINAR DE DENÚNCIA
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SF-1004/2014  BENEVALDO ALVES DA SILVA

1 - Histórico:
Trata-se o presente processo de análise preliminar de denúncia formulada pelo contratante Salmo Carlos 
Marinho, RG/SP n° 25.030.631-1 e do CPF/MF nº 154.867.658-60, residente e domiciliado 689 Capital Ave, 
Bridgeport, Connecticut, Estados Unidos, e procuradora, Maria Francisca de Jesus Marinho, RG/SP n° 
18.712.743 e do CPF/MF nº 217.271.028-86, residente e domiciliada à Rua Açucenas, nº 56, Jd. São 
Pedro, em Americana/SP, contra o profissional Benevaldo Alves da Silva com título de Engenheiro Civil 
inscrito no CREA-SP: n° 5061029436, com atribuições do art. 07, da res. 218 de 29/06/1973 do Confea, 
domiciliado à Rua Itapira, nº 267, Santa Bárbara d'Oeste/SP, pela não prestação de serviços de 
regularização da ampliação do imóvel incluindo aprovação e expedição de alvará junto à Prefeitura de 
Municipal de Americana contratado em 07/12/2012.
O processo inicia-se à (fl. 02) mediante denúncia protocolada nº 108629/2014 em 07/07/2014, (Vide fls. 02 
a 25). Conforme relatório extraído do Creanet constatou-se que o profissional encontra-se em débito com 
as anuidades de 2013 e 2014, em análise das ARTs de Obra ou Serviço nº 92221220121674712 celebrado 
em 07/12/2012, de Atividade Técnica de Projeto e Execução de Alvenaria Residencial de 382,15m² e ART 
nº 32221220140198978 celebrado em 07/12/2012, de Atividade Técnica de Projeto e Execução para 
Regularização de Obra 377,06m², (fls.25 à 31).
De acordo com a Instrução 2559, foi enviado o Ofício na 3766/2014 UGI Americana ao profissional (fls. 34). 
Apesar de notificado não houve manifestação do profissional a respeito da denúncia. 
Segue informação da UGI Americana, encaminhando o processo à Câmara Especializada de Engenharia 
Civil para prosseguimento do assunto (fl. 36).

2 – Com relação à legislação que trata do assunto:
�Resolução nº 1008/04 do Confea:
“Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos:
I – denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
II - denúncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de ensino;
III - relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional. 
Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verificá-los por meio de fiscalização 
ao local de ocorrência da pressuposta infração. (...)
Art. 4º A denúncia anônima pode ser efetuada, verbalmente ou por escrito, e será recebida pelo Crea, 
desde que contenha descrição detalhada dos fatos, apresentação de elementos e, quando for o caso, 
provas circunstanciais que configurem infração à legislação profissional.
Parágrafo único. A denúncia anônima somente será admitida após a verificação dos fatos pelo Crea, por 
meio de fiscalização no local de ocorrência da pressuposta infração.
Art. 5º O relatório de fiscalização deve conter, pelo menos, as seguintes informações:
I – data de emissão, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
II – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica fiscalizada, incluindo, se possível, CPF ou 
CNPJ;
III - identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre o nome e endereço do 
executor, descrição detalhada da atividade desenvolvida e dados necessários para sua caracterização, tais 
como fase, natureza e quantificação;
IV – nome completo, título profissional e número de registro no Crea do responsável técnico, quando for o 

CONCEIÇÃO APARECIDA NORONHA GONÇALVES
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caso;
V – identificação das Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs relativas às atividades 
desenvolvidas, se houver;
VI – informações acerca da participação efetiva do responsável técnico na execução da obra, serviço ou 
empreendimento, quando for o caso;
VII - descrição minuciosa dos fatos que configurem infração à legislação profissional; e
VIII – identificação do responsável pelas informações, incluindo nome completo e função exercida na obra, 
serviço ou empreendimento, se for o caso.
Parágrafo único. O agente fiscal deve recorrer ao banco de dados do Crea para complementar as 
informações do relatório de fiscalização.
Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. (...)
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.

Parecer e voto

Considerando a denúncia apresentada pelo sr. Salmo Carlos Marinho de não cumprimento por parte do 
profissional Benevaldo Alves da Silva  do contrato firmado entre as partes referente ao projeto de reforma 
com acréscimo de área de uma residência localizada na Rua Joaquim Nabuco, 106, município de 
Americana.
Considerando que após a denúncia protocolada o profissional foi devidamente notificado a apresentar 
manifestação em face da denúncia, contudo não houve manifestação.
Apesar da falta da manifestação, verificamos que a data da denúncia foi em 06/2014, o que em tese 
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poderia, devido ao tempo decorrido já ter solucionado o problema apresentado.

Portanto, preliminarmente solicito a coordenadoria da CEEC, o retorno do presente processo a unidade, no 
sentido de apurar junto ao denunciante a situação atual do contrato.
Após retorne o presente processo para prosseguimento da análise.

SF-2070/2015  VALMIR LAPRESA

Histórico:

O presente processo trata de análise preliminar de denúncia formulada pelo Sr. André Alberto de Araujo 
(denunciante) contra o Engenheiro Civil Valmir Lapresa (denunciado) em virtude do denunciado ter 
executado muro de divisa com altura superior ao estipulado pelo condomínio “Associação dos Proprietários 
do Residencial Flor da Serra” em obra de propriedade da Senhora Marlene Aparecida de Souza Gil Santos, 
conforme ART 92221220151379530 (fls 06).

O Engenheiro Valmir apresenta seus esclarecimentos (fls. 10 a 23) informando que o proprietário do imóvel 
trata-se do Sr. Roberto de Oliveira Junior, apresentando ainda fotos do muro objeto da denúncia, Ata de 
reunião do condomínio Associação dos Proprietários do Residencial Flor da Serra, email entre condomínio 
x proprietário e trocas de mensagens em aplicativo (Whatsapp)

As fls. 06 consta ART 92221220151379530, tendo como responsável técnico o Eng.º Valmir Lapresa, 
responsável pela elaboração do projeto e direção técnica da obra.
 
O processo é encaminhado a CEEC onde assessoria técnica apresenta histórico dos autos (fls. 39 a 44).

Parecer:

Considerando que a obra contou com a participação de profissional habilitado e com respectiva ART.
 
Considerando as alegações do denunciado.

Considerando a Lei 5194/66, as Resoluções 1008/04 e 1004/03 do Confea.

Considerando que não constatamos nos autos infração ao prisma ético profissional.

Voto:

Manifesto-me pelo ARQUIVAMENTO do presente processo.

JONI MATOS INCHEGLU
201
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SF-964/2011  EDIFÍCIO ALAMAC

I - Histórico: 

Trata-se de denúncia feita em 14/07/2011, pelo Condomínio Edifício Alamac, por seu representante legal o 
síndico Sr. David Levaton, contra a empresa Menacon Construções Ltda. e seus representantes, 
engenheiros Romy Samuel Menasce e Leonel Naum Pila. 
Os fatos estão relatados às fls 93 a 96, juntamente com o voto do primeiro relator que solicita o retorno do 
Processo à UGI-OESTE para nova diligência e é aprovado pela CEEC o parecer do relator, fls.97 em 
09/04/2013. 
O condomínio contrata um Laudo Técnico para a vistoria dos serviços executados pela Menacon, fls.54 a 
69, e o contratado engº civil e de segurança Edson Abdala Thome, também atesta a má qualidade técnica 
dos serviços executados pela Menacon. 
A empresa Menacon apresenta a sua defesa às fls.76 e 77 alegando que a empresa tem mais de 20 anos 
no mercado, solicita o apoio do órgão de classe, alegando serem as denúncias indevidas e injustas. 
Informa, ainda, que a questão estava sub-judice, fls. 77 a 85, onde se encontra cópia da ação indenizatória 
movida pela MENACON CONSTRUÇÕES L TDA. contra o Condomínio Edifício Alamac. 
Em 11 de novembro de 2013 é realizada a nova diligência e a Sra. Maria de Fátima Rosa Tourino, nova 
síndica, encaminha declaração ao Conselho, fls.99, conforme trecho extraído, a seguir: 
Atendendo a sua solicitação esclarecemos que vencemos o processo da medida cautelar para obstaculizar 
o protesto dos títulos mencionados em nossa denúncia e optamos por não finalizar as obras com a 
Construtora Menacon por não termos confiança técnica e administrativa em seus responsáveis. 

 II - Parecer e Voto 

Considerando a Lei 5194/66, que estabelece as atribuições profissionais; 
Considerando a defesa da Menacon Construções Ltda.;
Considerando que o processo é do ano de 2011 e que em segunda diligência realizada em 17/07/2013, 
constatou-se que o Condomínio Edifício Alamac optou por rescindir o contrato de prestação de serviços 
com a empresa Menacon Construções Ltda; 
Considerando o tempo decorrido,         opto pelo arquivamento do processo

RITA DE CASSIA ESPÓSITO POÇO DOS SANTOS
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SF-1562/2016  GILBERTO VASCONCELOS NERI

HISTÓRICO:

Trata-se o presente processo de denuncia protocolada neste conselho pela Arquiteta Patrícia Maria 
Domingues Destro contra o Sr. Gilberto Vasconcelos Neri, por possível exercício ilegal da profissão.
A denunciante diz ser Arquiteta, e informa nos autos o registro junto ao CREA SP 5060277310 ,ocorre que 
os Arquitetos saíram do CREA em Janeiro de2012;
Informa a denunciante, que foi contratada para realização de serviços técnicos profissionais na reforma de 
um apartamento localizado na Leandro Dupre nº 662 – apto 214 – SP.
Os contratantes em decorrência de divergências apresentadas no decorrer da obra solicitaram ao 
denunciado a elaboração de um laudo datado de 27/07/2013, sem, no entanto, o mesmo não ter atribuições 
profissionais para sua confecção, já que na ocasião atuava como corretor de imóveis. 
Ainda que devido ao ocorrido, contratou engenheiros especializados, contradizendo o parecer apresentado, 
onde foi constatado que as falhas apontadas no referido laudo elaborado pelo sr. Gilberto inexistiam.

1.Com referência aos elementos do processo:
•De fls. 02 a 15, representação da denunciante contra o sr. Gilberto;
•De fls. 17 a 43, laudo de avaliação técnica elaborado pelo sr. Gilberto elaborado em 27/07/2013;
•Às fls. 44, pesquisa eletrônica no site Linkedin do sr. Gilberto;
•Às fls. 45, cópia do Certificado de Perito em Avaliação Imobiliária do sr. Gilberto;
•De fls. 46 a 58, parecer técnico contraditório elaborado pelo Engenheiro Civil Marson José Pinto.
•De fls. 59 a 61, parecer técnico elaborado pelo Engenheiro Civil Antonio Carlos Julianelli Ferrão;
•De fls. 62 a 76, relatório de vistoria elétrica elaborado pela Arquiteta Patrícia Destro;
•De fls. 78 a 99, ação ajuizada pelo proprietários de rescisão contratual, indenização por danos morais e 
materiais e obrigação de fazer;
•De fls. 104 a 106, manifestação do s. Gilberto em face da denúncia apresentada
•Gilberto Vasconcelos Neri, que na época da elaboração do Laudo NÃO ERA BACHAREL NEM 
TAMPOUCO TINHA REGISTRO NO CREA SP, sendo registrado no CREA SP em 04/03/2015 conforme 
folha 108;
2.Legislação
4.1 Lei nº 5.194/1966:
Art. 2º - O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas 
as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado: aos que possuam, devidamente 
registrado, diploma de faculdade ou escola superior de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou 
reconhecidas, existentes no País;
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a)a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
(...)
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
(...)

LUIZ ANTONIO DALTO
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Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
(...)
Art. 13 - Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de Engenharia, de Arquitetura e de 
Agronomia, quer público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades 
competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com 
esta Lei.
(...)
Art. 15 - São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da Engenharia, Arquitetura ou 
da Agronomia, inclusive a elaboração de projeto, direção ou execução de obras, quando firmados por 
entidade pública ou particular com pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a atividade 
nos termos desta Lei. (grifo nosso)
Art. 16 - Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer natureza, é obrigatória a 
colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e co-autores 
do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela 
execução dos trabalhos.
2.2Resolução Confea nº 1008/2004 
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
2.3Decisão Normativa Confea nº 74/2004. 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
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Lei nº 5.194, de 1966:
I - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966

PARECER E VOTO:

�Considerando que o sr. Gilberto Vasconcelos Neri, na época dos fatos não era Engenheiro  e elaborou 
“Laudo de Avaliação Técnica” (fls. 17) 
�No referido laudo são apresentados aspectos técnicos, como podemos observar às fls. 27, 30, 32 e 33;
�Considerando que exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais.
�Considerando que a denunciante é ARQUITETA e não informou seu registro junto ao CAU, mas sim um 
Registro do CREA, a qual não pertencia mais desde 2012;
�Que o contrato entre o Proprietário do Apartamento e a “Arquiteta” foi firmado em 29/08/2012 (folha 79 ), 
portanto após os Arquitetos terem saído do CREA e migrados ao CAU;

VOTO pelo retorno no Processo a UGI de origem para solicitar a  Arquiteta Patríia Maria Domingues Destro 
que apresente seu Registro junto ao CAU, comprovando assim sua situação regular junto ao CAU na data 
do Contrato firmado com o Proprietário do Apartamento( 29/08/2012).
Após o retorno do Processo com a informação acima, Proceder da seguinte forma: 
1-Caso a Sra. Partrícia Maria Domingues Destro apresentar seu registro junto ao CAU com data anterior a 
29/08/2012, enviar o Processo a CPEP – Comissão Permanente de Ética Profissional, enquadrando o Sr. 
Gilberto Vasconcelos Neri  por infração ao Art. 6, letra a da Lei 5.194/66.
2-Caso a Sra. Patrícia Maria Domingues Destro não apresentar seu registro junto ao CAU com data 
anterior a 29/08/2012 (comprovando assim que a mesma encontrava-se irregular na data do contrato), 
enviar o Processo a CPEP – Comissão Permanente de Ética Profissional, enquadrando o Sr. Gilberto 
Vasconcelos Neri e a Sra. Patrícia Maria Domingues Destro por infração ao Art. 6, letra a da Lei 5.194/66.
Lembrando que o simples fato de ser bacharel não dá o direito ao profissional de exercer sua atividade.
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SF-724/2016  EMBUMAR SERVIÇOS LTDA. -ME.

O processo em análise trata-se como decorrente da atuação da fiscalização no acompanhamento da 
construção do Estádio da Abertura da Copa do Mundo de 2014( Estádio do S. C. Corinthinas Paulista);

Na citada obra, a empresa Embumar Serviços Ltda. ME, fazi parte de um contrato referente a serviços de 
fornecimento e instalação de revestimento techlam.

Após analisar as informações das fls. 17 à 34 do processo em analise, declaramos que no contrato social e 
suas alterações, bem como no cartão do CNPJ encontrasse na 4º alteração do contrato social, cláusula 3ª: 
O objetivo de exploração da sociedade será o de comércio de mármores, granitos e afins.

Após analisar o processo e verificar que a empresa encontrasse em funcionamento conforme seu contrato 
social e que os respectivos serviços executados por ela foram objetos descritos da atividade econômica 
principal;

Prezo pela manifestação dá não necessidade do registro junto ao CREA-SP, por se tratar de uma empresa 
especifica de fornecimento de mármores e granitos conforme relatado no processo e descrito neste 
relatório.

CARLOS JACÓ ROCHA
204

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OSASCO

SF-1196/2015  NADIA LEA SANTIN

HISTÓRICO: 

Trata o presente processo de análise preliminar de denúncia contra a interessada, Engª Civil Nadia Lea 
Santini, formulada pela senhora Mircia Maria Ferreira Piacentini e pelo senhor Ronaldo Antunes de 
Campos. Os denunciantes declaram que a denunciada não seguiu as normas para a execução da obra (fls 
03 a 93). Denunciante e denunciada foram notificadas da abertura do processo. A denunciada se manifesta 
(fls 107 a 144). Os denunciantes complementam a denúncia (fls 147 a 149).

PARECER:  Considerando a defesa apresentada pela interessada (fls 107 a 144). Considerando que não 
há evidência de indícios de falta ética.

VOTO: Pelo arquivamento do processo

AMARO DOS SANTOS
205

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PIRACICABA
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SF-16/2015  ANDRÉ LUIZ PEREIRA DE GODOY (ECOTEC CONSULTORIA DE ESTUDOS AMBIENTAIS)

HISTÓRICO: 

O presente processo trata de fiscalização iniciada junto à empresa do Sr. André Luiz Pereira de Godoy, em 
razão de expediente encaminhado pela UGI Mogi Guaçu à UGI Pirassununga, solicitando a verificação das 
atividades da referida empresa e o saneamento de irregularidades quanto à possível falta de registro da 
empresa junto ao CREA-SP. 

A denúncia foi promovida pelo Inspetor Chefe da CAF – UOP de Bragança Paulista (fl.04), informando que 
foi procurado pelo Sr. Lázaro de Souza Moraes, minerador, com firma individual, que foi fiscalizado pela 
CETESB e instado a proceder o Licenciamento Ambiental da referida empresa. O denunciante constatou 
que o projeto, “parece ter sido elaborado, salvo melhor juízo, pelo Sr. André Luiz Pereira de Godoy e pela 
Bióloga Jocilene Maria Eugênio, CRBio 14.720-01”. Informa ainda que no projeto, entre outros, constam 
trabalhos de Geologia, relativos à qualificação e quantificação das reservas minerais e de Engenharia de 
Minas, inclusive normas para uso de explosivos.
À fl. 07 – Consta notificação nº 13526/2014 - OS, de 10/12/2014, tendo como interessado o Sr. André Luiz 
Pereira de Godoy (ECOTEC – Consultoria em Estudos Ambientais), para no prazo de 10 (dez) dias a 
contar do recebimento desta, regularizar a situação referente à irregularidade de desenvolver atividade 
técnica sem possuir registro no CREA–SP.
À fl. 08 – Consta Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral a Receita Federal, emitida em 
09/12/2014. Descrição de atividade econômica principal: Atividades técnicas relacionadas à engenharia e 
arquitetura não especificadas anteriormente; atividades econômicas secundárias: Serviços de perícia 
técnica relacionadas à segurança do trabalho e código e descrição da natureza jurídica: Empresa Individual 
Imobiliária.
Às fls. 09 a 57 – Consta manifestação do Sr. André Luiz Pereira de Godoy protocolada em 23/12/2014, 
solicitando dispensa de registro de sua empresa junto ao CREA-SP pelos seguintes motivos: 1) a atividade 
desenvolvida pelo mesmo é Consultoria de Estudos Ambientais e não conforme consta no CNPJ: Atividade 
Técnica relacionada à Engenharia e Serviços de Perícia Técnica relacionados a Segurança do Trabalho; 
informa que através de contato junto ao Contador e Receita Federal, os mesmos explicaram que pelo 
motivo da empresa estar há algum tempo inativa, o sistema da Receita Federal, acabou enquadrando a 
empresa na atividade que consta no CNPJ de forma incorreta e automaticamente, sendo que já solicitou a 
alteração e atualização; 2) que sua graduação é Ecólogo, Mestre e Doutor em Geociências – Área de 
Concentração em Geociências e Meio Ambiente; 3) os serviços realizados em nome da empresa foram 
realizados juntamente com responsável técnico cadastrado ao CRBio.
À fl.17 – Consta Ficha de Inscrição do Estabelecimento – Sede, no Cadastro Geral de Contribuintes da 
Secretaria da Receita Federal, datado de 05/02/1991, com denominação social: André Luiz de Pereira de 
Godoy e nome fantasia: Ecotec Consultoria de Estudos Ambientais. Atividade principal: Consultoria de 
Estudos Ambientais. 
À fl. 23 - Consta cópia da Declaração da Universidade Estadual Paulista – UNESP, datada de 13/11/1996, 
onde o Sr. André Luiz Pereira de Godoy graduou-se como Ecólogo no ano de 1989, de que o mesmo está 
capacitado a elaborar projetos de recuperação ambiental, tanto nos aspectos físicos como nos aspectos 
biológicos, inclusive na recomposição vegetal de áreas degradadas.
Às fls. 25 a 28 - Constam cópia do Diploma do Curso de Ecologia da Universidade Estadual Paulista “ Júlio 
de Mesquita Filho” em nome do interessado e seu histórico escolar.
Às fls. 35 a 38 - Constam documentos referentes à formação do Sr. André Luiz Pereira de Godoy no Curso 
de Pós-Graduação em Geociências – Área de Concentração em Geociências e Meio Ambiente – Mestrado 

MARIA DO CARMO ROSALIN DE OLIVEIRA
206

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PIRASSUNUNGA
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da UNESP (certificado, histórico escolar e diploma de conclusão).
Às fls. 39 a 42 - Constam documentos referentes à conclusão do Curso de Pós-Graduação em Geociências 
– Área de Concentração em Geociências e Meio Ambiente – Doutorado da UNESP em nome do 
interessado.
Às fls. 45 a 57 - Constam cópias da Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Biologia de 
Jocilene Mara Eugênio, emitida em 22/12/2014, e das Resoluções nº 227/2010, do CFBio (Dispõe sobre a 
regulamentação das Atividades Profissionais e as Áreas de Atuação do Biólogo, em Meio Ambiente e 
Biodiversidade, Saúde e Biotecnologia e Produção, para efeito de fiscalização do exercício profissional) e 
Resolução nº 350/2014, do CFBio (Dispõe sobre as diretrizes para a atuação do Biólogo em Licenciamento 
Ambiental).
Às fls. 60 e 61 - Consta Relatório de Fiscalização emitido pelo Agente de Fiscalização UGI – Pirassununga, 
de 05/01/2015, com as informações: Trata-se de fiscalização iniciada junto à empresa André Luiz Pereira 
de Godoy, em razão de expediente encaminhado pela UGI Mogi Guaçu à UGI Pirassununga, solicitando a 
verificação das atividades desenvolvidas pela referida empresa e o saneamento de irregularidades quanto 
à falta de registro junto ao CREA. Pelo que se depreende da documentação encaminhada pela UGI Mogi 
Guaçu, o assunto foi elaborado inicialmente como “exercício ilegal da profissão”, cometido, em tese, pelo 
Sr. André Luiz Pereira de Godoy, conforme denúncia feita pelo Sr. Paulo Roberto de Queiroz Serpa, dando 
origem ao processo SF 2115/2014 aberto pela UGI Jundiaí e que está sendo analisado pela Câmara 
Especializada em Geologia – CAGE. Desta forma, apesar dos assuntos “exercício ilegal da profissão” e 
“falta de registro de pessoa física”, neste caso, estarem ligados, entendemos que são infrações distintas, 
restando à fiscalização da jurisdição da UGI Pirassununga, apenas verificação da infração disposta no Art. 
59 da Lei 5.194/66, que trata da obrigatoriedade de registro de pessoa jurídica junto ao CREA. Apesar das 
atividades cadastradas no CNPJ indicarem serviços ligados à engenharia e serviços de perícias ligados à 
segurança do trabalho, constatamos através de diligência, que suas reais atividades são os serviços 
voltados à área ambiental, principalmente consultoria, estudos ambientais, relatórios para solicitação e 
obtenção de licenciamento ambiental, levantamento de áreas, diagnósticos, recuperação de áreas 
degradadas e contaminadas, impacto e saneamento ambiental. Diga-se ainda que os serviços mais 
realizados por ela são todos aqueles necessários à obtenção de licenças junto à CETESB.
Á fl.73 - Consta a decisão da Câmara Especializada de Geologia e Engenharia de Minas, reunião Ordinária 
419 – Processo SF 16/2015 – Ementa: Apuração de Atividades – DECIDIU: Aprovar o parecer do 
Conselheiro Relator às fls. 72, por entender que tais atividades, quais sejam, consultoria, estudos 
ambientais, relatórios para solicitação e obtenção de licenciamento ambiental, levantamento de áreas 
degradadas e contaminadas, impacto ambiental podem ser exercidas pelo proprietário da Empresa, 
observadas as restrições de seu Conselho de Classe e pelo encaminhamento do processo à Câmara 
Especializada de Engenharia Civil para manifestação.

Com relação à legislação que trata do assunto destacamos:

1.A Lei Federal nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências.

Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: 

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art.8º desta Lei.
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
 a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
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 b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
 c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
 d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
 e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
 f) direção de obras e serviços técnicos; 
 g) execução de obras e serviços técnicos;
 h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
(...) 
c)aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais organizações 
previstas neste artigo deverão preencher para o seu registro.

2.Lei Federal 6.839, de 30 de outubro de 1980 - Dispõe sobre o registro de empresas nas entidades 
fiscalizadoras do exercício de profissões. 

Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

3.Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea - Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas 
nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
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(...)
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.

4.Resolução nº 218, de 29 DE junho de 1973 - Discrimina atividades das diferentes
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível
médio, ficam designadas as seguintes atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação
técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo
ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
(...)

5.Resolução Nº 447, de 22 de setembro de 2000 - Dispõe sobre o registro profissional do engenheiro 
ambiental e discrimina suas atividades profissionais.

(...)
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos. Parágrafo único. As 
competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros ambientais, são concedidas 
sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos arquitetos, aos engenheiros 
agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos meteorologistas, relativamente às 
suas atribuições na área ambiental.
Art. 3º Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade. 
Art. 4º Os engenheiros ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.

PARECER:
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•Considerando a atividade econômica principal da empresa no Cadastro Geral de Contribuintes da 
Secretaria da Receita Federal, datado de 05/02/1991, com denominação social: André Luiz de Pereira de 
Godoy e nome fantasia: Ecotec Consultoria de Estudos Ambientais. Atividade principal: Consultoria de 
Estudos Ambientais e as apuradas pela fiscalização do CREA-SP, que são atividades técnicas de 
obrigatoriedade de registro da interessada neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada 
de profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho conforme preceitua a Lei Federal 
5.194/66;
•Considerando a Lei Federal 5.194/66 artigos: 6º (alínea “a” e alínea “e”), 8º, 24, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 
59 e seu § 3º;
•Considerando o artigo 1º da Lei Federal 6.839/80;
•Considerando o artigo 1º (CLASSE A) da Resolução 336/89 do CONFEA, e artigo 3º;
•Considerando a Resolução 447/00;
•Considerando a Resolução 218/73;

VOTO:

Pela autuação da empresa André Luiz Pereira de Godoy (Ecotec Consultoria em Estudos Ambientais), nos 
termos do artigo 59 da Lei 5.194/66, em face de prestação de serviços na área de Engenharia Ambiental, 
sem ter seu registro no CREA-SP.
Notificar a empresa para que providencie seu registro no CREA-SP, como também, a contratação de um 
Engenheiro Ambiental como Responsável Técnico pela mesma.
Deverá ser verificada a alteração constando a retirada da atividade relacionada a Engenharia de Segurança 
do Trabalho do Sistema da Receita Federal, solicitada pelo interessado.
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SF-2154/2016  EDISON AKABANE

HISTORICO: 

O presente processo trata de denúncia formulada pelo Ministério Público do Estado de são Paulo contra o 
engenheiro civil Edison Akabane que solicita providências do CREA-SP no sentido de esclarecer se “sob a 
ótica do órgão de classe, do código de ética e das normas técnicas, há algum impedimento para que o 
servidor público municipal Edison Akabane ocupe cargo público de engenheiro civil no departamento de 
Obras do Município de Pariquera-Açu e concomitantemente atue como responsável técnico da empresa 
licitante, inclusive vencedora do certame, para realização de obras no mesmo município”(fls. 02 e 03).

Às fls. 04 e 07, consta cópia da portaria de instauração de inquérito civil tendo como objeto a apuração de 
eventual prática de improbidade administrativa por parte do servidor público Edison Akabane por ocupar 
cargo público do Departamento de Obras e concomitantemente, atuar como responsável técnico de 
empresas vencedoras nos procedimentos licitatórios nº 036/2014 e 032/2014.

Conforme cópia do inquérito civil nº 118/2015 (fls. 08 a 12), o engenheiro civil Edison Akabane participou da 
licitação nº 032/2014 (tomada de preços nº 003/2014 – edital nº 022/2014) para a contratação de empresa 
para execução de reforma da Unidade Básica de Saúde do bairro Conchal, obra orçada em     R$ 
216.959,61 – vencedora: Mateska Construção Civil Ltda e da licitação nº 036/2014 (tomada de preços 
nº004/2014 – edital nº 026/2014) para a contratação de empresa para a construção de uma pista de skate 
e urbanização no bairro Centro, obra orçada em R$ 85.473,54 - vencedora: Mateska Construção Civil Ltda. 
Em ambas teria participado na condição de responsável técnico da empresa vencedora no certame 
licitatório, mesmo sendo servidor ocupante de cargo público na municipalidade. Por sua vez, o artigo 9º da 
Lei nº 8666/93, dispõe que não poderá participar direta ou indiretamente da licitação ou da execução de 
obra o servidor ou dirigente de órgão contratante ou responsável pela licitação. Considera-se participação 
indireta a existência de qualquer vínculo, inclusive de natureza técnica.

Constam às folhas 13 e 16, cópias das portarias municipais de nomeação do Sr. Edison Akabane para os 
cargos de engenheiro civil (20/08/2017), diretor do departamento de obras (15/04/2013), exoneração do 
cargo de diretor do departamento de obras (04/04/2014) e nomeação para o cargo de diretor do 
departamento de obras (04/12/2015).

À folha 38, consta cópia da ART nº 92221220141526434 em nome do interessado referente a execução de 
obras de reforma da Unidade Básica de Saúde do Bairro Conchal em Pariquera-Açu tendo como data de 
início 26/09/2014 e previsão de término em 26/04/2015 e à folha 39, cópia da ART nº 92221220141527564, 
referente à execução de pista de skate em concreto armado, com data de início em 16/09/2014 e previsão 
de término em 29/12/2014.

Em 24/08/2016, o engenheiro civil Edison Akabane foi notificado para no prazo de dez dias contados do 
recebimento do ofício nº 2431/2016 – UGI Registro para se manifestar formalmente a respeito da denúncia 
objeto do processo administrativo SF 002154/2016 (fl. 41).

O Sr, Edison Akabane protocolou sua defesa em 03/09/2016 na qual informa que “sempre agiu com lisura e 
responsabilidade, no exato cumprimento de suas obrigações legais e, em especial, atendendo ao Estatuto 

CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO COUTO
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dos Servidores Públicos Municipais de Pariquera-Açu”. Informa também que “em nenhum momento utilizou 
de sua condição de servidor público para tirar vantagem, mesmo que fosse no sentido de dar celeridade ao 
procedimento ou de alguma forma subverter os princípios legais que impõe uma aprovação pelo ente 
municipal”. Quanto as obras citadas o denunciado afirmou não ter tido participação alguma, tanto na 
realização dos projetos quanto as planilhas, medições e outras responsabilidades pela administração 
municipal, Informou que a Sindicância Administrativa instaurada no município para apurar entendeu não ter 
havido fato administrativo punível. E por fim, ressaltou que no período em questão foi exonerado do cargo 
de Diretor de Obras, voltando ao cargo de origem (engenheiro Civil), estando subordinado aos diretores 
então contratados (fls. 45 e 46).

O processo foi encaminhado à CEEC - Câmara Especializada de Engenharia Civil para análise e 
deliberação do assunto (fl. 47).

PARECER: 

Considerando a Lei Federal nº 5.194/66 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências que nos seus artigos:

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
b) julgar as infrações do Código de Ética;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...);

Art. 71º - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
a) advertência reservada;
b) censura pública;
c) multa;
d) suspensão temporária do exercício profissional;
e) cancelamento definitivo do registro.
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.

Considerando a Resolução nº 1008/04, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades nos seguintes artigos:

Art. 2º - Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for 
verificada a infração, por meio dos seguintes instrumentos:
I – denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
II - denúncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de ensino;
III - relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração
   à legislação profissional.
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Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verifica-los por meio de 
fiscalização ao local de ocorrência da pressuposta infração.

Art. 3º - A denúncia deve ser protocolizada no Crea e instruída, no mínimo, com as seguintes informações:
I - identificação do denunciante, pessoa física ou jurídica, incluindo endereço residencial ou comercial
    completo e número do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoas
    Jurídicas – CNPJ; e
II – provas circunstanciais ou elementos comprobatórios do fato denunciado.

Art. 5º - O relatório de fiscalização deve conter, pelo menos, as seguintes informações:
I – data de emissão, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
II – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica fiscalizada, incluindo, se possível, CPF 
      ou CNPJ;
III - identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre o nome e endereço do 
      executor, descrição detalhada da atividade desenvolvida e dados necessários para sua 
      caracterização, tais como fase, natureza e quantificação;
IV – nome completo, título profissional e número de registro no Crea do responsável técnico, quando 
       for o caso;
V – identificação das Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs relativas às atividades
      desenvolvidas, se houver;
VI – informações acerca da participação efetiva do responsável técnico na execução da obra, serviço 
       ou empreendimento, quando for o caso;
VII - descrição minuciosa dos fatos que configurem infração à legislação profissional; e 
VIII – identificação do responsável pelas informações, incluindo nome completo e função exercida na 
         obra, serviço ou empreendimento, se for o caso.
Parágrafo único. O agente fiscal deve recorrer ao banco de dados do Crea para complementar as
informações do relatório de fiscalização.

Art. 6º - Sempre que possível, à denúncia ou ao relatório de fiscalização devem ser anexados documentos 
que caracterizam a infração e a abrangência da atuação da pessoa física ou jurídica na obra, serviço ou 
empreendimento, a saber:
I – cópia do contrato social da pessoa jurídica e de suas alterações;
II – cópia do contrato de prestação do serviço;
III – cópia dos projetos, laudos e outros documentos relacionados à obra, ao serviço ou ao
       empreendimento fiscalizado;
IV – fotografias da obra, serviço ou empreendimento;
V – laudo técnico pericial;
VI - declaração do contratante ou de testemunhas; ou
VII – informação sobre a situação cadastral do responsável técnico, emitido pelo Crea.

Art. 9º - Compete ao agente fiscal a lavratura do auto de infração, indicando a capitulação da infração e da 
penalidade.
§ 2º Em caso de dúvida na análise da situação apresentada, o relatório de fiscalização deverá ser 
submetido à câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida que determinará, se cabível, a 
lavratura do auto de infração e a capitulação da infração e da penalidade.

Considerando a Lei Federal nº 6.496/1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na 
prestação de serviços de Engenharia e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras 
providências:
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Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à
"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART).

Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho.

Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais.

Considerando a Lei Federal nº 9.784/99 que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal:

CAPÍTULO VII - DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO
Art. 18 - . É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou autoridade que:
I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou representante, ou se tais 
     situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;
III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou respectivo cônjuge ou 
      companheiro.

Art. 19.- A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à autoridade 
competente, abstendo-se de atuar.

CAPÍTULO XII - DA MOTIVAÇÃO
Art. 50.- Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 
        propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.

§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 
com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato.

Considerando a Lei Federal nº 8.666/93 que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração pública e dá outras providências:

Art. 9.- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do 
fornecimento de bens a eles necessários:
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I – o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
II – empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
III – servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável técnico pela licitação.

Considerando o Ato Normativo nº 4, de 23 de agosto de 2.010 que dispõe sobre a fiscalização dos serviços 
técnicos de aprovação de projetos realizados por órgãos públicos, autarquias e concessionárias de 
serviços para fins de autorização de serviços e obras:

“Art. 1.- Os processos de aprovações de projetos nos órgão públicos autarquias e concessionárias 
municipais, estaduais e federais, deverão ter a participação efetiva de profissional legalmente habilitado, 
registrado no Sistema CONFEA/CREA e com atribuições compatíveis ao tipo de projeto que está sendo 
analisado.
Paragrafo único: O profissional, seja qual for seu regime de contratação, responsável pela análise e 
aprovações dos projetos nos órgãos públicos, autarquias ou concessionárias, deverá recolher a ART de 
cargo e função técnica, sendo recolhida a taxa mínima, em conformidade com Resolução do CONFEA que 
trata sobre os valores das taxas de registro de ART nos CREAs.

Art. 2.- É vedado ao profissional, no exercício de cargo ou função, analisar e aprovar projeto ou fiscalizar 
administrativamente obra de sua autoria.
Paragrafo único: O descumprimento do estabelecido no caput deste artigo sujeita o profissional a ser 
autuado por infração aos seguintes itens do Código de Ética profissional, adotado pela Resolução 1002/02 
do CONFEA: artigo 9º, inciso I, alínea “b”; artigo 9º, inciso IV, alínea “a”; artigo 10º, inciso I, alínea “b”; artigo 
10º, inciso II, alínea “b”; artigo 10º, inciso II, alínea “c”. Cada caso deverá ser analisado especificamente 
para a capitulação adequada da infração, e as penalidades a serem aplicadas serão de acordo com o artigo 
72 da lei nº 5.194/66 e, no caso de reincidência, poderá ser aplicado o previsto no artigo 75 da referida lei, 
seguindo o rito estabelecido nos artigos 52 e 53 do anexo da Resolução nº 1.004/03 do CONFEA.
Art. 3.- Compete ao Crea-SP, sem prejuízo de outros órgãos competentes, a fiscalização do disposto no 
presente Ato Normativo.

Art. 4.- Na ocorrência de infrações ao disposto no presente Ato normativo ou à legislação vigente, o Crea-
SP adotará as medidas cabíveis”.

Considerando a RESOLUÇÃO Nº 1.002, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002, Adota o Código de Ética 
Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e 
dá outras providências, destacamos:

Art. 1º Adotar o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da 
Geografia e da Meteorologia, anexo à presente Resolução, elaborado pelas Entidades de Classe 
Nacionais, através do CDEN - Colégio de Entidades Nacionais, na forma prevista na alínea "n" do art. 27 da 
Lei nº 5.194, de 1966.

Art. 2º O Código de Ética Profissional, adotado através desta Resolução, para os efeitos dos arts. 27, 
alínea "n", 34, alínea "d", 45, 46, alínea "b", 71 e 72, da Lei nº 5.194, de 1966, obriga a todos os 
profissionais da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, 
em todas as suas modalidades e níveis de formação.

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA, DA AGRONOMIA, DA 
GEOLOGIA, DA GEOGRAFIA E DA METEOROLOGIA
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4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.

Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta:

Do objetivo da profissão:
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores;

Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;

Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;

Da eficácia profissional:
IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;

Do relacionamento profissional:
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;

Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;

Da liberdade e segurança profissionais:
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.

5. DOS DEVERES.

Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:

I – ante o ser humano e seus valores:
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade;
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos;
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;

II – ante à profissão:
a) identificar-se e dedicar-se com zelo à profissão;
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão;
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão;
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d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.

III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da eqüidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais;
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as conseqüências 
presumíveis de sua inobservância,
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis;

IV - nas relações com os demais profissionais:
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b) Manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão;
c) Preservar e defender os direitos profissionais;

6. DAS CONDUTAS VEDADAS.

Art. 10º. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:

I - ante ao ser humano e a seus valores:
a) descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais;

II – ante à profissão:
a) aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;

III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação;
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação;
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
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IV - nas relações com os demais profissionais:
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;

V – ante ao meio:
a) prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

Art. 13.- Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios 
éticos, descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos 
reconhecidos de outrem.

Art. 14.- A tipificação da infração ética para efeito de processo disciplinar será estabelecida, a partir das 
disposições deste Código de Ética Profissional, na forma que a lei determinar.

Considerando que o interessado interpôs defesa (fls. 45 e 46) em 08/09/2016.
VOTO: 

Propor a esta Câmara que relativo ao profissional engenheiro civil Edison Akabane, pelo encaminhamento 
deste processo a Comissão Permanente de Ética Profissional por vislumbrar infração ao código de ética 
profissional adotado pela Resolução 1002 de 26/11/02, no seu artigo 9º, inciso I, alínea “b”; artigo 9º, inciso 
IV, alínea “a”; artigo 10º, inciso I, alínea “b”; artigo 10º, inciso II, alínea “b”; artigo 10º, inciso II, alínea “c”, 
tornando assim a possibilidade do interessado em ser ouvido propiciando o direito de ampla defesa.

SF-3075/2016  CREA – SP.

O processo em análise da denúncia formulada pelo Sr. Leubio Faria Gonçalves em 15/12/2006;

Após analisar as informações da fl. 82 da UGI de Ribeirão Petro, declaramos que os processos destacados 
encontram-se conclusos desde 2011.

E considerando que a Lei 6838/1990 dispõe prazo prescricional para a punibilidade de profissional liberal, 
por falta sujeito a processo disciplinar, a ser aplicada por órgão competente, reza em seu Art. 1º que “A 
punibilidade de profissional liberal, por falta sujeita a processo disciplinar, através de órgãos em que esteja 
inscrito, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de verificação do fato respectivo”;

Após analisar o processo e verificar que o mesmo se encontra com os prazos vencidos e prescritos e que 
os processos que se encontram na justiça foram concluídos;

Prezo pelo parecer de arquivamento do processo.

CARLOS JACÓ ROCHA
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SF-1245/2015  CREA-SP

HISTÓRICO:

Processo referente a uma denuncia formulada pelo Sr.Carlos Tenório Martins, datada de 24 de Julho de 
2015; o qual contratou a Empresa W.G. de Souza Topografia – ME, para elaboração de Projeto e Execução 
de Sistema de Drenagem de Águas Pluviais na Pista de treinamento para Equinos no Sítio Santa Helena, 
KM 418 da Rodovia Washington Luiz no Município de Cedral e não recebeu a ART relativa aos serviços 
executados além de não ter localizado em consulta feita ao Site do CREA-SP, o devido registro da 
Empresa contratada.
A empresa W.G. de Souza Topografia – ME, tem por descrição de atividade “serviços de cartografia, 
topografia e geodésia”, sendo notificada para regularizar perante o CREA-SP  a situação para desenvolver 
atividade técnica (prestação de serviços de topografia), sem possuir o devido registro. A Empresa não 
atendeu a notificação e foi autuada (A.I. 1291/2015) e iniciado o processo SF-1820/2015.
O Projeto de Drenagem foi executado pelo Engenheiro Civil Victor Augusto Takahashi Arakawa, que possui 
as atribuições do Artigo 7⁰ da Resolução Confea 218/73 e, em 27/07/2015, encontrava-se em débito com 
as Anuidades de 2014 e 2015 além de não ter registrado ART referentes aos serviços prestados. O 
Engenheiro Civil Victor Augusto Takashi Arakawa foi notificado em 28/08/2015 para fornecer cópia da ART 
referente ao Projeto sob pena de autuação por infração ao Artigo 1⁰ da Lei Federal N⁰ 6.496/77.
Em pesquisa realizada em 30/10/2015, demonstra que o Engenheiro Civil Victor Augusto Takahaa Arakawa 
estava em dia com o parcelamento das anuidades de 2014 e 2015. Em 03/11/2015 o Engenheiro Civil 
Victor Augusto Takahashi Arakawa foi notificado para manifestar-se a respeito da denúncia, bem como 
apresentar ART do Projeto elaborado, não havendo manifestação, foi iniciado o processo SF-293/16, sendo 
o profissional autuado por infração ao artigo 1⁰ da Lei Federal N⁰ 6.496/77.
Os Autos foram instruídos com os seguintes documentos:
1)Às fls. 03, denúncia, feita pelo Sr. Carlos Tenório Martins, em 24/07/2015.
2)Às fls. 04 a 06 , cópia do contrato de Mão de Obra para elaboração de Projeto e Execução, que tem por 
objeto “elaboração do projeto e execução de sistema de drenagem de água pluvial na pista de treinamento 
para equinos, que mede 40 metros de largura por 80 metros de comprimento, localizada no sítio Santa 
Helena, Km 418 da Rodovia Washington Luiz, município de Cedral/SP, por empreita Global”.
3)Às fls. 07, projeto da Drenagem da Pista de Provas elaborado pelo Engenheiro Civil Victor Augusto 
Takahashi Arakawa.

4)Às fls. 08, fotografias da obra.

5)Às fls. 09 a 11, Notas Fiscais Eletrônicas de Serviço- NFS-e nº 12,14 e 15,referente aos serviços objeto 
do contrato apresentado.

6)Às Fls. 12 a 14 e-mail encaminhado pelo denunciante ao contratado solicitando o fornecimento de ART.

7)Às fls. 16, pesquisa Pública de Empresa, que não localizou registro da empresa W.G. de Souza 
Topografia-ME.

8)Às fls.17, pesquisa Pública de Profissional, do Engenheiro Civil Victor Augusto Takahashi Arakawa, 
constando ter CREA nº 5061326058.

9)Às fls 21, Resumo de Profissional do Engenheiro Civil Victor Augusto Takahashi Arakawa, de 27/07/2015, 

LUIZ HENRIQUE BARBIRATO
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com atribuições do Artigo 7º da Resolução Confea nº 218/73, na qual consta débito das anuidades de 2014 
e 2105.

10)Às fls. 41, Resumo de Profissional do Engenheiro Civil Victor Augusto Takahashi Arakawa, de 
30/10/2015, demonstrando que o profissional está com o parcelamento das anuidades de 2014 e 2105 em 
dia.

11)Às fls. 22, CNPJ da Empresa W.G. de Souza Topografia-ME, que tem por atividade econômica principal 
“serviços de cartografia, topografia e geodésia” .

12)Às fls. 23 e 24, Ficha Cadastral Simplificada emitida pela JUCESP do Engenheiro Civil Victor Augusto 
Takahashi Arakawa, que tem por objeto Social: “Prestação de serviços de topografia”.

13)Às fls.31, Consulta de ART que não localizou ART registrada pelo Engenheiro Civil Victor Augusto 
Takahashi Arakawa no período de 23/04/2105 a 26/08/2015.

14)Às fls.33, Notificação nº 4041/2015 – OS 1337/2015, solicitando à empresa W.G. de Souza Topografia – 
ME a regularização da situação de estar desenvolvendo atividade técnica de prestação de serviços de 
topografia, sem possuir o devido registro.

15)Às fls.34, Notificação nº 4059, solicitando ao Engenheiro Civil Victor Augusto Takahashi Arakawa a 
regularização da situação de ausência de registro de ART referente a Projeto de Drenagem.

16)Às fls. 42, Consulta de ART, que não foi localizada referente ao Projeto objeto deste processo, mesmo 
após o parcelamento das anuidades.

17)Às fls. 44, Ofício nº 656/2015-sjrp, notificando o Engenheiro Civil Victor Augusto Takahashi Arakawa a 
manifestar-se formalmente sobre  a denúncia e a 

apresentação da ART do Projeto de Drenagem da Pista de Provas do Haras Martins, situado a Rodovia 
Washington Luiz, Km 418 – Cedral/SP.

18)Às fls. 50, despacho do Chefe da UGI informando que a empresa W.G. de Souza Topografia – ME foi 
autuada através do processo SF 1820/2015.

19)Às fls. 51, Informação do Técnico em serviços administrativos de que foi aberto o processo SF 293/2016 
referente a Infração ao artigo 1º da lei Federal nº 9.496/77, tendo por interessado o Engenheiro Civil Victor 
Augusto Takahashi Arakawa. O Processo foi encaminhado à CEEC para análise e deliberações.

Não consta no presente Processo o registro da verificação (conforme artigo 2º do Ato Administrativo CREA-
SP nº 23, de 23/12/2011) quanto ao atendimento das exigências estabelecidas pela legislação e pelas 
normas do Conselho instituídas por meio de seus Atos e Instruções.

PARECER:

Considerando que não houve manifestação da Empresa W.G. de Souza Topografia- ME, notificada em 
fls.33 e também não houve manifestação do Engenheiro Civil Victor Augusto Takahashi Arakawa, notificado 
em fls.34 inclusive através de AR, nos termos do Artigo 35º da Resolução Nº 1004/03 do Confea.
Considerando as informações elaboradas pela Assistente Técnico Rosely Muniz – UCT/DAC/SUPCOL – 
Registro 4000;
Considerando a Lei Federal n.5.194 de 24 de dezembro de 1966; artigos: 45º, 46º, 7º, 6º, 20º, 71º, 72º e 73º.
Considerando a Lei Federal nº 6.496, de Dezembro de 1977, artigos 1º e 2º;
Considerando a Resolução Confea  de nº 1.025, de 30 Outubro de 2009, artigo 15º;
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Considerando a Resolução Confea n. 1.002 de 26 de novembro de 2002;
Considerando a Resolução Confea n.1.004 de 27 de junho de 2003- Regulamento para a Condução do 
Processo Ético Disciplinar, artigos: 1 , 2 , 7º, parágrafo 2º, 8º e 9º.
Considerando a Resolução Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, artigos: 2º, 3º, 6º, 9º , parágrafo 
2º
Considerando a Lei Federal n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999 em seu artigo 50º, itens I a VIII e parágrafo 
1º.

VOTO:

Meu Voto é que houve Indícios de Infração ao Código de Ética Profissional no Art. 8º, Inciso IV e V, Art. 9º, 
Inciso II, alínea “a” e “c” e Inciso II, alínea “a” e Art. 10º, inciso I, alínea “a”, do Código de Ética Profissional, 
adotado pela Resolução 1.002/02, do Confea. Não vejo motivo de solicitação de diligências, para dirimir 
quaisquer dúvidas, pois, o relato no histórico deste processo é bem claro em suas datas de andamento de 
todo o Processo. 
Já existe em andamento processo referente à autuação da Empresa W.G. de Souza Topografia- ME por 
infração ao artigo 59 da Lei Federal nº 5.194/66.
Existe também em andamento processo referente à autuação do Engenheiro Civil Victor Augusto 
Takahashi Arakawa por falta de ART.
Não constatei no referido processo documento (ART) que comprove quem foi o Profissional Responsável 
pela Execução da Obra. Por estes motivos encaminho este processo a Comissão Permanente de Ética.
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SF-2538/2015  CREA-SP

HISTÓRICO:

Refere-se a uma denuncia formulada pelo Sr. Aristides Bailo de Lima, datada de 09 de dezembro de 2015; 
contra o Engº Civil José Ricardo Destri, que, nomeado Perito Judicial no Processo Nº 0019687-
30.30.2013.80.260.576 – Ação Procedimento Ordinário – Complementação de Área, teria deixado de medir 
o terreno objeto da Ação e afirmado em seu Laudo que o referido terreno possuía uma área adquirida de 
3.000 m².
O Sr. Aristides Bailo de Lima é esposo da Srª Áurea Laurindo do nascimento, que em 29/05/1998, adquiriu 
3.000 m² de terra, em comum numa gleba com superfície agrária de 17,78 há, encravada na “Fazenda 
Macacos” , no lugar com denominação especial de “Fazenda Santa Inês” , São José do Rio Preto. A Srª 
Aurea Laurindo do Nascimento ingressou com ação solicitando entrega de parte do terreno que, segundo 
ela, falta para completar a área de 3.000 m². Conforme Laudo Pericial às fls. 08 a 18, elaborado pelo 
Engenheiro Civil José Ricardo Destri, a autora ( Srª Áurea Laurindo do Nascimento) afirma ter adquirido 
uma área de 3.000 m² e tomou posse de apenas 1.813,90 m², havendo recusa do requerido em entregar o 
restante da área. 
Às fls. 32, temos o Resumo de profissional do Engenheiro Civil José Ricardo Destri, com atribuições do 
Artigo 28, exceto alínea “g” e 29, exceto alínea “a” , do Decreto Federal 23.569/33 e está quite com sua 
anuidade.
Às fls. 33 a 35, listagem de processos que localizou o processo SF-48128/2001, que tem como interessado 
o Engenheiro Civil José Ricardo Destri e trata-se de verificação de nº de obras e/ou baixa de 
responsabilidade técnica.
Às fls. 38, Ofício nº 759/2015-sjrp, notificando o Engenheiro Civil José Ricardo Destri a manifestar-se 
formalmente a respeito da denúncia e apresentar ART referente à elaboração do Laudo Técnico Pericial.
Às fls. 42 a 43 o Engenheiro Civil José Ricardo Destri se manifesta alegando entre outras, que “nunca 
prestou serviço ao denunciante, não mantendo com ele relação comercial”.
Às fls. 44 a 45, cópia da ART de Nº 9222120160078726, registrada pelo Engenheiro Civil José Ricardo 
Destri, referente a Assistência Perícia Conciliação de Projeto.
Em sua denúncia o Sr. Aristides Bailo de Lima, pede para este Conselho de Engenharia, a ANULAÇÃO do 
laudo feito pelo Engenheiro Civil José Ricardo Destri.

PARECER:

Considerando a inicial tratar-se de uma “Apuração de Denúncia”,
Considerando as informações elaboradas pela Assistente Técnico Rosely Muniz – UCT/DAC/SUPCOL – 
Registro 4000;
Considerando a defesa do Engº Civil José Ricardo Destri, em fls. 42 e 43,

Considerando, que ao meu ver os preceitos do Código de Ética, Resolução nº 1.002, de 26 de novembro 
de 2002, não foi violado,
Considerando que não cabe ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – 
CREA-SP, ANULAR quaisquer Laudos Periciais, emitidos por profissional devidamente Habilitado para 
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exercer tal função.

VOTO:

Como ao meu ver, não houve Indícios de Infração ao Código de Ética Profissional em seu Artigo 8º, Inciso 
IV e V, Art. 9º, Inciso II, alínea “a” e “c” e Inciso II, alínea “a” e Art. 10º, inciso I, alínea “a”, do Código de 
Ética Profissional, adotado pela Resolução 1.002/02, do Confea; MEU Voto é, portanto, pelo 
ARQUIVAMENTO do processo em tela.

SF-874/2016  ALFREDO PADUA MANZANO

Histórico:

O presente processo trata de apuração de irregularidades no convênio celebrado entre o Eng. Civ. Alfredo 
Padua Manzano e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

A Assessoria de Convênios da Defensoria Pública do Estado de São Paulo encaminha documentação, 
datada de 29/09/2015, referente ao Processo Administrativo nº 7153/2015, relativo à indicação do Eng. Civ. 
Alfredo Paula Manzano para atuar como Assistente Técnico, em favor do assistido Sr. José Ricardo de 
Oliveira Filho (fl. 06). O engenheiro alegou, em síntese, que foram realizadas duas tentativas para 
encontrar o imóvel em questão sem sucesso. Na segunda tentativa, próximo ao imóvel, foi abordado por 
pessoas estranhas e não se sentiu seguro para prosseguir com a vistoria. Relatou imediatamente o 
ocorrido ao Sr. Rafael Camargo Soares de Figueiredo, Oficial de Defensoria Pública da Regional de 
Guarulhos, o qual o orientou a se dirigir à Defensoria Pública de Guarulhos e redigir um documento de 
próprio punho declinando da indicação com as devidas justificativas. Diante da defesa apresentada pelo 
engenheiro, os autos foram arquivados... “Com efeito, o engenheiro agiu de forma diligente e não há até o 
presente momento, indícios de cometimento de irregularidades às cláusulas do convênio firmado com a 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, passíveis de serem apurados. Encaminhe-se cópia ao CREA, 
bem como cópia a Regional Guarulhos da Defensoria Pública para ciência”. 

As partes foram comunicadas da denúncia através dos ofícios 4242/2016-sjc e 4241-2016-sjc (fls. 29 a 31).

O Engenheiro Civil Alfredo Padua Manzano protocolou manifestação na qual juntou toda a documentação 
encaminhada À Defensoria Pública de Guarulhos, dentre os quais o Relatório de Esclarecimentos (fls. 36 a 
39), no qual relata o acontecido.

A UGI-São José dos Campos envia o presente processo à CEEC para análise e manifestação (fls. 43).

Parecer e Voto:

Considerando os artigos 45 e 46 da Lei Federal nº 5.194/66, o artigo 52 da Resolução nº 1.008/04 do 
Confea, o artigo 50 da Lei nº 9.784/99 e que conforme os autos do Processo Administrativo nº 7153/2015 
da Defensoria Pública do Estado de São Paulo “com efeito, o engenheiro agiu de forma diligente e não há 
até o presente momento, indícios de cometimento de irregularidades às cláusulas do convênio firmado com 
a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, passíveis de serem apurados.

Voto pelo arquivamento do presente processo por não haver indícios de infração ética por parte do 
Engenheiro Civil Alfredo Padua Manzano.
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SF-186/2016  CREA-SP

Para relatar o presente processo com segurança solicito que se informe se há no sistema ART do 
profissional Osvaldo de Paiva Lopes, CREA 06001099840, onde conste serviços de administração de 
obras para o sr. Miguel Custodio Bastos, CPF 718.894.348-68
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SF-870/2010  HECOVIT – CONSTRUTORA LTDA

Histórico:

O presente processo trata de denúncia feita pela Prefeitura do Município de Ribeirão Grande contra a 
empresa Hecovit Construtora Ltda (fls. 02 a 37).

A denunciante alega que a documentação apresentada pela empresa interessada para participar das 
Tomadas de Preços nº 007/09, 001/10, 002/10 e 003/10, nas quais foi inabilitada, sugere a ocorrência de 
irregularidades em relação ao recolhimento de ART, realizando obras sem a devida ART (fl. 08). 

A denunciante apresentou outros documentos referentes à Tomada de Preço 005/10 (fls. 42 a 48) nos 
quais foi verificado que a ART nº 92221220101416408 do Engenheiro Civil Hugo Cardoso Esteves 
apresenta data do contrato de 01/12/2009 sendo contraditório já que ele foi anotado na empresa em 
28/04/2010, e que nesta época a empresa tinha como responsável técnico a Arquiteta Renata Karina 
Ventureli Antunes Henrique que não recolheu ART referente a este serviço.

Após ser notificada, a empresa Hecovit Construtora Ltda apresentou defesa na qual informou que após a 
Tomada de Preço 001/2010 houve um questionamento por parte de um membro da COPEL (Comissão 
Permanente de Licitações) e optou pela diligência sendo a licitação paralisada para continuação no dia 
seguinte quando a empresa foi informada que havia sido inabilitada pela inexistência da obra. O proprietário 
do terreno declarou que não houve vistoria em sua propriedade por parte da municipalidade. 
Posteriormente, foi feito um boletim de ocorrência contra a falsidade dos fatos declarados pela 
municipalidade e toda documentação foi encaminhada ao Ministério Público para apuração dos fatos. A 
empresa não havia recolhido ART da obra, situação regularizada após consulta ao CREA-SP de Sorocaba, 
através da ART 92221220101416408 (fls. 54 e 55).

Em 31/08/2011, a Câmara Especializada de Engenharia Civil, através da Decisão CEEC/SP nº 1258/2011 
(fl. 60), decidiu pelo retorno do processo à UGI de Sorocaba para que fosse feita diligência junto à 
Prefeitura local, firma construtora, Receita Federal, Ministério Público e outro órgão que achar necessário 
para uma melhor análise do processo.

Consta à fl. 65, declaração da Prefeitura do Município de Ribeirão Grande de que a empresa Hecovit – 
Construtora Ltda não renovou seu cadastro junto à prefeitura desde o exercício de 2011 e de que não 
participou de outras licitações.

À fl. 73, encontra-se certidão emitida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo informando que não 
foi encontrado nenhum procedimento em relação à Hecovit Construtora Ltda.

A empresa Hecovit Construtora Ltda encontra-se com o registro ativo junto ao CREA-SP, constando débito 
das anuidades desde 2011 e sem responsável técnico anotado (fl. 90).

Parecer e Voto:

Considerando os artigos 45 e 46 da Lei Federal nº 5.194/66, os artigos 1º, 2º e 3º da Lei Federal nº 
6.496/77, a Lei Federal nº 9.873/99, o artigo 52 da Resolução nº 1.008/04 do Confea, o artigo 50 da Lei nº 
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9.784/99, e que a denúncia foi protocolada em 20/04/2010 tendo-se passado o prazo prescricional para sua 
apuração.

Voto pelo arquivamento do presente processo devido à prescrição para apuração da denúncia apresentada.

SF-333/2016  CREA-SP

Para relatar o presente processo com segurança solicito que se informe neste processo a grade curricular 
do profissional PAULO CESAR GOMES PENTEADO, CREA 0601275809-SP para que seja analisado se 
este tem atribuições para exercer o serviço prestado.
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SF-833/2013  ROSANGELA  REGUSINO DA SILVA SANTOS

Considerando: 

O histórico do processo, que trata-se de uma análise preliminar de denúncia feita pela Sra. Rosangela R. S. 
Santos, contra a empresa Aflaudino e Manoel Construções e Com Ltda. 
Que não foi apresentada ART - Anotação de responsabilidade técnica; Que não foi apresentado projeto 
aprovado ou alvará de construção; 
Que não há profissional habilitado a esse Conselho atrelado a referida empresa e denúncia; Que foi 
notificada através nº  1653/2013 a denunciante interessado a regularizar o situação; Que foi notificada 
através nº 1703/2013 a empresa Aflaudino e Manoel Construções e Com Ltda, com CNPJ: 
12.119.134/0001-05, a apresentar manifestação; 
Que foi notificada através nº 2453/2013 e nº  1649/2013 a empresa Aflaudino e Manoel Construções e Com 
Ltda, com CNPJ: 12.119.134/0001-05, regularizar a situação, irregularidade apurada: Desenvolver atividade 
técnica sem possuir registro no CREA-SP; 
Que a UOP/Poá, enviou oficio nº  2709/2013 a empresa Aflaudino e Manoel Construções e Com Ltda, com 
CNPJ: 12.119.134/0001-05, requerendo seu registro nesse conselho, indicando profissional legalmente 
habilitado para ser anotado como seu responsável; 
Que a UOP/Poá, considerando sugestão da CAF/Poá, sugeriu autuar conforme legislação vigente a 
empresa denunciada. 
Que 10/05/2017, foi consultado sob número  507498149, o Sintegra da empresa denunciada e constatado 
que a empresa encontrasse não habilitada, e com razão social diferente da razão social desse processo 
aberto pelo CREA-SP, razão social atual é Aflaudino & Gemima construções e comercio Ltda ME, com 
CNPJ: 12.119.134/0001-05. 
Que 10/05/2017, as 11:11 hrs foi constatado que o interessado encontra-se regular junto ao cadastro 
nacional de pessoa jurídica, com razão social Aflaudino & Gemima construções e comercio Ltda ME, nome 
fantasia de FMC Construções, com abertura de empresa em 04/06/2010, com endereço A Rua Embu 
Guaçu, 59 CEP 08567-210, com CNPJ: 12.119.134/0001-05 
Considerando: 
A Resolução 1004/03 - Regulamento para a condução do processo Ético Disciplinar, que cabe a CEEC. Os 
artigos 8º ,9º, 10º, 11º, e 12º, com seus respectivos incisos. 
A Lei 5194/66 - que regula o exercício profissional. 

Voto: 
Que o CREA-SP acate a sugestão da CAF/Poá e autue a empresa denunciada conforme legislação 
vigente. 
Que o CREA-SP realize nova diligência na empresa a fim de fiscalizar a situação atual; 
Que o CREA-SP, formule e envie um oficio comunicando a prefeitura do município de poá, SP, que a 
empresa exerceu atividades em desacordo com a legislação; 
Que o CREA-SP formule e informe uma resposta ao denunciante: 
1- Que cabe ao CREA-SP, orientar e fiscalizar o exercício das profissões dos engenheiros;
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SF-1086/2012  ADEITON EDIVAN RIBEIRO

I – Histórico:

-O presente processo teve inicio na denúncia efetuada pelo sr. Carlos Alberto Gonçalves Abreu, RG 
24.624.418-5 e CPF 189.527.968-29, que adquiriu um imóvel residencial localizado na rua João Evangelista 
da Cunha, 255 do sr.Mario Serafim Barbosa. O prédio residencial apresentava vício de construção e tem 
como responsável técnico pelo projeto e pela direção da obra o engenheiro Adeilton Edivan Ribeiro – 
CREA 5062554597.
- Após denúncia do sr. Carlos Alberto Gonçalves Abreu (pg. 02/03), retratação do profissional Adeilton 
Edivan Ribeiro ( pg. 21/24) e contestação de defesa do sr. Carlos Alberto Gonçalves Abreu (pg. 26/27), 
ocorridas respectivamente nos dias 23/07/212, 06/08/2012 e 28/08/2012, o profissional Adeiton Edivan 
Ribeiro informa que as patologias foram sanadas (pg.33/38). Por estar trabalhando no exterior, indica o 
profissional de sua confiança para atestar esta afirmação. 
- O engenheiro civil Armando Calixto Filho, aos 03 de outubro de 2012, anexa Relatório de Vistoria 
atestando a veracidade do exposto, recolhendo o ART. 92221220121372527. 
- O denunciante, aos 25 de outubro de 2012, solicita cópia dos documentos anexados e não mais se 
manifesta no processo. 

II- Parecer 
- Considerando o Atestado do engenheiro Armando Calixto Filho comprovando a correção das patologias, 
vinculando o  respectivo ART de n. 92221220121372527.

- Considerando que no intervalo de 14 de fevereiro de 2012 a 24 de fevereiro de 2017, portanto pouco mais 
de 3 anos, o processo ficou parado e sem qualquer tramitação. 

- Considerando que no §1º do Art. 1º da lei 9.873/99 dispõe que: “Incide a prescrição no procedimento 
administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão 
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, ...”

III- Voto:
- Voto pelo arquivamento do presente processo.
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IX . II - APURAÇÃO DE ATIVIDADES
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SF-1214/2012  W.A. CARDANHA USINAGEM EPP

II - Histórico: 

A CONTRATANTE W.A.Cardanha Usinagem EPP - proprietária da obra - e a empresa CONTRATADA 
J.Menezes Terraplenagem e Pavimentação Ltda., registradas neste Conselho, firmaram contrato de 
prestação de serviço de terraplenagem que gerou a questão a seguir: 
A Contratada solicita a esse Conselho a baixa de ART nº 92221220101850250 emitida pelos serviços 
prestados de terraplenagem a Contratante, iniciados em 12/08/2010, conforme data de início registrada na 
ART 92221220101850250, fls. 03, e concluídos em 28/01/2011, declarado pela Contratada às fls. 04, 
alegando que esta nova movimentação de terra compromete a terraplenagem executada anteriormente 
pela mesma, J.Menezes, em obra situada à Av. Marginal do Rio Jundiaí, nº 1.425 - Várzea Paulista. 
A Contratada afirma que em 06 e 12/05/2011 constatou que os serviços por ela executados, estavam 
sofrendo interferência por outra empresa a R.S. Terraplenagem, Locação e Transportes Ltda., também 
registrada neste Conselho conforme informações do agente fiscal às fls.63, denunciando ao CREA/SP em 
16/05/2011, fls.04, para averiguar se esta empresa possui responsável técnico habilitado. 
O CREASP acata a denúncia e emite notificação em 30/08/2011 a R.S. Terraplenagem, Locação e 
transportes Ltda., solicitando cópia da ART do responsável técnico pela execução dos serviços, dando 
prazo de 10 dias para o cumprimento do solicitado, sob pena de multa pelo não cumprimento da notificação
Em 02/01/2012 a UGI de Jundiaí reitera a notificação a RS Terraplenagem, Locação e Transportes Ltda. 
A empresa R.S. Terraplenagem apresenta Contrato de Locação de Máquinas, fls. 18 a 20, efetuado com o, 
agora Contratante, Sr. Sidinei Pintor Francischini, pessoa física, cujo objeto do contrato é a locação de 01 
escavadeira hidráulica PC 200. 
Diante do desenrolar dos acontecimentos a Contratante W.A. Cardanha Usinagem EPP confirmou as 
informações da antes contratada J.Menezes Terraplenagem e Pavimentação Ltda. alegando que havia feito 
uma nova contratação para novos serviços de terraplenagem de forma verbal a pessoa física do Sr. Sidney 
P.Francischini, que apresenta um Contrato de Locação de MáqUinas, fls.18 a 20, onde ele o Sr. Sidney 
Pintor Francischini passa a ser o Contratante e contrata a R.S. Terraplenagem e Locação e Transportes 
Ltda. aparece somente como locação de máquinas e não de execução dos serviços de terraplenagem. 
Em 13/06/2012 a UGI Jundiaí envia ofício a W. A. Cardanha Usinagem EPP, fls.23, solicitando ART de 
profissional habilitado para responder tecnicamente pelos serviços de terraplenagem executados pelo Sr. 
Sidney Pintor Francischini, Contratado em substituição à J.Menezes. 
A W.A.Cardanha Usinagem EPP em 28/06/2012 solicita prorrogação de prazo para o atendimento ao 
Ofício, fls.23; 
Solicita novamente prorrogação de prazo em 10/07/2012; 
Em 25/07/2012 entra com a sua defesa, fls.28 a 36. 
Em 24/08/2012 a UGI informa que não foi lavrado ainda Auto de Infração a qualquer dos envolvidos e 
sugere encaminhar para a CEEC para análise. 

Em 13/09/2012 o processo é enviado para a CEEC analisar os fatos. 
II - Análise dos fatos 
A Contratante W.A. Cardanha Usinagem EPP afirma que contratou verbalmente a pessoa física do Sr. 
Sidney P.Francischini para prosseguimento dos trabalhos e este apresentou um Contrato de Locação de 
Máquinas, fls.18 a 20, onde ele o Sr. Sidnei Pintor Francischini contrata a RS Terraplenagem, Locação e 
Transportes Ltda., cujo objeto do contrato é somente de locação de máquinas, não sendo mencionado 
nada em relação a terraplenagem. 
Uma vez que o Contratado Sr. Sidnei não possui habilitação técnica neste Conselho para assumir 
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responsabilidades Legais para o serviço em pauta, recai na Lei 5.194/66 no seu artigo 15: 
ART. 15 - São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, inclusive a elaboração de projeto, direção ou execução de obras, quando firmados por entidade 
pública ou particular com pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a atividade nos 
termos desta Lei. 
Estando nulo o novo Contrato a firma proprietária acaba se responsabilizando pelos serviços técnicos. 

Não foi apresentada ART para estes serviços, podendo a W.A.CARDANHA USINAGEM EPP ser autuada 
por infringir o artigo 3º da Lei 6496/77: 
Art. 3º - A falta da ART sujeitará  o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº 5194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais. 
Descartada a hipótese de enquadramento pela alínea "a” do artigo 6º ou art. 59, ambos da Lei 5.194/66 
dado que o registro da mesma existe. 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: a) a pessoa 
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais 
de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico. 
Com relação à pessoa física contratada, esta se encontra sujeita a ser autuada pela infração à alínea "a” do 
artigo 6º da Lei 5.194/66, necessariamente através de processo independente e específico para tal 
finalidade. 
Quanto a baixa da ART 92221220101850250, fls.03, o profissional deve sempre proceder a baixa da ART 
no término dos serviços, neste caso 28/01/2011, conforme informado às folhas 04, onde o mesmo solicita a 
baixa da ART e Acervo técnico, fls.02 e fls.04. 
Resolução 1025/2009 
Art. 13. Para os efeitos legais, somente será considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente. Parágrafo único. A baixa 
da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica contratada das responsabilidades administrativa, civil 
ou penal, conforme o caso. 
Art. 14. O término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função. 
Art. 15. Para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos: 
I - conclusão da obra ou serviço, quando do término das atividades técnicas descritas na ART; ou II- 
interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de 
acordo com os seguintes casos: a) rescisão contratual; b) substituição do responsável técnico; ou c) 
paralisação da obra e serviço. 
Art. 16. A baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio eletrônico e instruída com o 
motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja caracterizada a não conclusão das 
atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. Art. 17. A baixa de ART pode ser 
requerida ao Crea pelo contratante ou pela pessoa jurídica contratada por meio de formulário próprio, 
conforme o Anexo II, desde que instruída com informações suficientes que comprovem a inércia do 
profissional em requerê-Ia. § 1º No caso previsto no caput deste artigo, o Crea notificará o profissional para 
manifestar-se sobre o requerimento de baixa no prazo de dez dias  corridos. § 2º O Crea analisará o 
requerimento de baixa após a manifestação do profissional ou esgotado o prazo previsto para sua 
manifestação. Art. 18. O Crea manifestar-se-á sobre o requerimento de baixa de ART por não conclusão 
das atividades técnicas após efetuar análise do pedido e eventual verificação das informações 
apresentadas. § 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o 
disposto nesta resolução. § 2º Compete ao Crea, quando necessário, solicitar documentos, efetuar 
diligências ou adotar outras providências necessárias ao caso para averiguar as informações 
apresentadas. § 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente 
para apreciação . 
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III - VOTO 
Considerando o histórico apresentado no item l, na Análise dos fatos deste relato e em conformidade com 
as Leis e artigos citados no Item II, voto: 
Pela autuação da empresa W. A. Cardanha Usinagem EPP, por entender que a mesma assumiu a 
responsabilidade pelos trabalhos em razão da nulidade do contrato (Lei 5.194/66, art. 5º); 
Solicitar a UGl de Jundiaí para instaurar processo específico contra o Sr. Sidney Pintor Francischini, CPF 
137.493.608-12, pessoa física, para averiguação quanto às responsabilidades do mesmo que está sujeito a 
ser autuado pela infração à alínea "a” do artigo 6º da Lei 5.194/66, tendo em vista o envolvimento do 
mesmo neste Processo. 
Acatar a baixa da ART 92221220101850250, por estar em conformidade com o artigo 15, item 1 da 
Resolução 1025/2009 . 
. Remeter o processo a UGl de Jundiaí para as providências apontadas.
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SF-1848/2015  OCTAVIANO DE MORAES SAMPAIO NETO

Histórico 
Aproveito o excelente relato elaborado pela assistência técnica: 
Trata-se de denúncia formulada pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos - Departamento de 
Procedimentos Disciplinares da Prefeitura de São Paulo, contra o Engenheiro Civil Octaviano de Moraes 
Sampaio por demonstrar má-fé no exercício da profissão (fls. 03). 
Conforme consta em relatórios nos autos do Processo nº  2008-0.353.827-4 instaurado pela Prefeitura do 
Município de São Paulo com o fito de investigar a morosidade na fiscalização e na adoção de providências 
relacionadas às irregularidades na edificação decorrente da operação interligada nº  249, da qual foi 
beneficiária a empresa VICTOR MELLO & MELLO ASSOCIADOS L TDA, atualmente denominada VILLA 
ADRIANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SIC L TDA, do imóvel localizado na Rua Frederico 
Chopin, 140 e 190, esquina com Rua Jean Sibelius e outras irregularidades apuradas no curso da 
sindicância, o Engenheiro Civil Octaviano de Moraes Sampaio teria inserido informação falsa nos autos do 
processo de reconsideração do despacho de cassação do Auto de Conclusão do Condomínio Edifício Vila 
Adriana. 
O imóvel possuía Alvará de Execução de Edificação datado de 08/06 /96. Conforme cópia do processo nº 
2008-0,3536,827-4 encaminhado como parte integrante da denúncia ocorreram os seguintes fatos: 

Em 22/09/98 foi expedido o 1 ° Projeto Modificativo de Alvará de Aprovação e Execução de Edificação 
Nova. 
Através da Operação Interligada nº 249, a empresa VICTOR MELLO & MELLO ASSOCIADOS L TOA 
obteve autorização para alterar a edificação de sua .. propriedade (Condomínio Edifício Villa Adriana) 
localizada na Rua Frederico Chopin, 140 e 190. Em contrapartida a beneficiária assumiu obrigação de 
construir 70 habitações de interesse social, tendo quitado a obrigação. 
Em 29/05/2002, a Administração Regional de Pinheiros foi oficiada pelo presidente da CPI da Câmara 
Municipal (CPI das Operações Interligadas), para adoção de providências relativas a irregularidades, uma 
vez que a CPI constatou que a edificação desrespeitou os índices da taxa de ocupação e coeficiente de 
aproveitamento. 
Em 27/07/2002 foi expedido o 2° Projeto Modificativo de Alvará de Aprovação e Execução de Edificação 
Nova (contemplando as modificações pactuadas através da Operação Interligada, conforme consta no 
aditamento ao relatório final, ás fls. 20 e 21). 
Em 14/08/2002, a empresa VICTOR MELLO & MELLO ASSOCIADOS L TOA foi intimada a apresentar 
documentação comprobatória da regularidade do imóvel quanto à disposição e utilização do 18° andar, aos 
recuos nos subsolos, ao possível acréscimo nas garagens e à falta de área permeável. Em 09/12/2002, 
após vistoria ao local. Servidor da prefeitura informou que a intimação fora atendida. 
Em 18/12/2002 foi expedido o auto de conclusão do Condomínio Edifício Vila Adriana. 
Em 27/08/2007 o processo referente ao Auto de Conclusão foi reativado e anulados os despachos de 
deferimento do auto de conclusão, uma vez que se verificou a permanência das irregularidade - a ocupação 
ela laje do 18° andar e a invasão dos recuos do 1° e 2° subsolos. 
Foi solicitada a reconsideração do despacho de cassação do Auto de Conclusão. 
Antes de concluída a análise da reconsideração, em fevereiro/2008, a empresa ingressou com 3° Projeto 
Modificativo de Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova contemplando todas as modificações 
irregulares indicadas no auto de intimação, incluindo o depósito do 19° andar, recuos nos subsolos e 
aumento de área total construída. 
Projeto modificativo similar foi apresentado, em março de 2008, como acompanhante no pedido de 
reconsideração de despacho (mesmo antes da análise do projeto modificativo de fevereiro de 2008), sendo 
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que esse projeto acrescentava armário no 19° andar, excluía a piscina no 19° andar e mantinha a área 
construída sem o acréscimo. 
Em 16/02/2009, foi juntado ao pedido de reconsideração de despacho declaração do Engenheiro Civil 
Octaviano de Moraes Sampaio afirmando que a edificação atendia integralmente ao disposto no art. 24, 
parágrafo 1 da Lei 7.805/72 com nova redação dada pelo artigo 18, parágrafo 2 da Lei 8.881/79, quanto a 
área permeável não ocupada pela edificação. 
Vistoria às fls. 64 a 67 do processo nº  2008-0.214.987-8 demonstrou que no recuo frontal há piso 
impermeabilizado de concreto com área de - 22,60m2 declarada em planta como permeável. 
Em 20/12/2008, foi indevidamente aprovado o 3° Projeto Modificativo de Alvará de Aprovação e Execução 
de Edificação Nova protocolado em fevereiro de 2008, ignorando o aumento de área e desconhecendo o 
acordo feito pela Operação Interligada. 
Em 31/05/2010 foi aprovado relatório final do processo de sindicância, concluindo pela proposta de 
instauração de Inquérito Administrativo em face de diversos servidores da Prefeitura. 
Em 19/07/2013 o Condomínio obteve o Certificado de Conclusão requerido através cio Sistema de Licença 
Eletrônica de Construção, que só foi deferido devido a falhas administrativas que não expediram os 
documentos devidos para impedimento do protocolo eletrônico. 
Em 31/07/2015 foi elaborado aditamento ao relatório final do processo de sindicância, com vistas à 
verificação das razões que ensejaram a ausência de lavratura de auto de multa decorrente de falta de 
documentação comprobatória da regularidade da obra no local, bem como em relação ao fundamento legal 
que levou a Subprefeitura de Pinheiros a aguardar o esgotamento do prazo recursal, após cassação do 
Auto de Conclusão, para início da ação fiscal. Apurados os fatos, segundo o relator, restou evidente a má-
fé dos responsáveis técnicos: 
• Engenheiro Civil Carlos Alberto Duarte Moreira que declarou que não havia invasão de garagens, 
entretanto esta e outras alegações por ele oferecidas, foram desmentidas através de vistoria realizada pelo 
Engenheiro Adevilson Maia da Prefeitura. 
• Engenheiro Civil Octaviano de Moraes Sampaio Neto que declarou que responsabilizava pela 
regularidade da área permeável não ocupada pela edificação, cuja situação fática, constatada através de 
vistoria realizada, demonstrou o oposto ao alegado, ou seja, a permanência de tais irregularidades. 
Corroborando com as conclusões, enfatizou-se que no documento de Solicitação de Licença Eletrônica de 
Construção observa-se no item "informação do executor da obra" a indicação de que a obra teria sido 
iniciada em 20/01/2008 e concluída em 10/12/2009, com o nítido propósito de induzir o servidor 
encarregado de analisar o pedido, à acreditar que se tratava de uma obra recente, com vistas a apagar ou 
ignorar o longo histórico de indeferimentos e irregularidades praticadas. 
Propõe o relator o encaminhamento de cópia do relatório ao CREA. O relatório foi aprovado em 
03/08/2015. 
Em parecer encaminhado ao Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos o Procurador Diretor de 
Departamento entende ser o caso de tornar nulos os alvarás concedidos ao prédio e de informar ao CREA 
sobre a conduta dos profissionais envolvidos, entre outros Sugere: a anulação da aprovação do projeto 
modificativo e do auto de conclusão e tornada de providências consequentes com relação à obra não 
conforme 
Encaminhamento de cópia do relatório e da conclusão a que se chegar ao CREA. 
Em 09/09/2015, o Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos determina a instauração de inquérito 
administrativo em face de servidores e providências para atendimento dos itens 1 e 2 supra citados. 
O processo foi instruído com os seguintes documentos: 
Às fls. 03 a 34, denúncia. 
Às fls. 35 Resumo de Profissional do Engenheiro Civil Octaviano de Moraes Sampaio, com atribuições dos 
artigos 28 e 29 do Decreto Federal 23.569/33 e quite com suas anuidades. 
Às fls. 37, Informação sobre a abertura deste processo, do processo SF- 1867/2015 tendo por interessado 
o Engenheiro Civil Carlos Alberto Duarte Moreira e do processo SF- 1869/2015, tendo por interessado o 
CREA-SP e por assunto "apuração de irregularidade". 
Às fls. 39, Ofício nº  2933/2015- UGI Oeste, notificando o Engenheiro Civil Octaviano de Moraes Sampaio a 
manifestar-se formalmente a respeito da denúncia. 
Às fls. 43, manifestação do Engenheiro Civil Octaviano de  Moraes  Sampaio, em atendimento ao Ofício nº 
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2933/2015- UGI Oeste, alegando, em suma, que: 
Que aprovação do projeto em 08/06 /1996 se deu nos termos do acordo da Operação Interligada. 

o primeiro modificativo de 22/09/1998 foi aprovado visando atender as peculiaridades dos adquirentes das 
unidades. 
Na fase de término da construção, foi aprovado, em 27/07/2002, o 2° modificativo. 
Em 17/12/2002 foi expedido o Auto de Conclusão e as unidades foram entregues aos adquirentes. 
Em 26/02/2007, com o prédio totalmente habitado a edificação foi fiscalizada pelo Arquiteto Roberto 
Paoliello que concluiu não haver falta de área permeável, uma vez que as áreas externas do pavimento 
térreo estão ajardinadas e plantadas. 
Em 11/09/2007 foi cassado os Certificado de Conclusão, com consequente autuação do Edifício Villa 
Adriana. 
Foi solicitada reconsideração do despacho de cassação em 1°, 2a e 3a Instâncias. 
Foi apresentado 3° modificativo com as devidas correções objetivando sanar irregularidades apontadas na 
cassação do Certificado de Conclusão, sendo aprovado em 22/12/2008. 
Que a declaração apresentada nos autos do processo de reconsideração de despacho foi prestada com 
fundamento na informação constante da fiscalização realizada pela prefeitura na pessoa do Arquiteto 
Roberto C. G. Paoliello. 
O profissional junta aos autos os seguintes documentos: 
Às fls. 49, cópia da fiscalização feita pelo Arquiteto Roberto Paoliello, apontada pelo interessado como 
prova que sua declaração não é falsa. 
Às fls. 50, cópia de declaração apresentada na prefeitura. 
Constam nos autos do processo SF-1867/2015 os seguintes documentos importantes para análise deste 
processo: 
Às fls. 41 e 43, Certificado de Conclusão n 2013-87820-00, no qual consta o Engenheiro Civil Octaviano de 
Moraes Sampaio Neto como dirigente técnico e responsável técnico pela fundação, estrutura, instalações 
hidráulica, elétrica e de gás. Consta ainda que o certificado foi expedido mediante a apresentação de 
declarações e documentos que atestam a conclusão total da obra e o atendimento a todas as notas e 
ressalvas constantes do Alvará de Aprovação e Execução. 
Às fls. 44, 47 e 42, Projeto Modificativo de Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova nO 
7200919969/04, publicado em 27/07/2002, no qual consta como autor do projeto Israel Rewin e como 
dirigente técnico o Engenheiro Civil Octaviano de Moraes Sampaio Neto. 
Às fls. 45 e 46, cópia da ART de nº 92221220121314313, enviada pelo Engenheiro Civil Carlos Alberto 
Duarte Moreira. 
As fls. 60, declaração do Engenheiro Civil Octaviano de Moraes Sampaio, que consta dos autos do 
processo 2008-0.214.987-8 (de reconsideração de despacho da cassação do Certificado de Conclusão), 
qualificado como responsável técnico pela aprovação do Certificado de Conclusão, declarando que a 
edificação atende integralmente ao disposto no art. 24 §1° da lei 7.805/72, com nova redação dada pelo art. 
18, § 2° da Lei 8.881/79, quanto à área permeável não ocupada pela edificação. 
Às fls. 61, Supervisor de Uso do Solo e Licenciamento solicita vistoria para norteamento de proposta de 
despacho. 
Às fls. 62, Vistoria de 26/05/2009, que constata: 
Existência de piso impermeabilizado em concreto em área declarada em planta como permeável com área 
aproximada de 22,60m2. 
Uma rampa e uma escada em desacordo com o declarado em planta. Recuo de fundos com dimensão 
superior ao declarado em planta. Grelha de ventilação recolocada em local diverso do inicial. 
Às fls. 62, proposta de indeferimento do pleito, uma vez que permanecem as irregularidades. 
Às fls. 67 a 69, Solicitação de Licença Eletrônica de Construção nº Protocolo: 0.004.659-13 emissão: 
01/07/2013 no qual consta: 
• Dirigente Técnico e Responsável Técnico pela fundação, estrutura, instalações hidráulica, elétrica e gás: 
Engenheiro Civil Octaviano de Moraes Sampaio Neto 
• Data efetiva do início da obra: 20/01/2008 
• Data efetiva da conclusão da obra: 10/12/2009 



 494

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

• Declaração de que a obra está de acordo com projeto aprovado ou com pequenas alterações não sujeitas 
a licença. 
• Declaração de que foram cumpridas eventuais obrigações impostas por ocasião da emissão dos Alvarás 
de Execução, de Aprovação e Execução, através de ressalvas, condicionantes para a expedição do 
Certificado de Conclusão. 
Às fls 51 o processo foi encaminhado à CEEC para análise e determinação ele providências. 
Parecer 
Considero que os elementos constantes no processo indicam fortes indícios de falta ética cometida pelo 
profissional Engenheiro Civil Octaviano de Moraes Sampaio Neto, por provavelmente ter infringido os 
seguintes artigos: art. 8° Inciso III , art. 10° inciso I, letra c e art. 10° Inciso II letra c. 
Inegável sua participação na obra, dada as afirmações e documentos constantes no processo. Nota-se a 
falta das ARTs correspondentes, no entanto às fls 45 do Processo SF 1867/2015, também relatado por 
este conselheiro, temos a ART 92221220121314313 que vincula o engenheiro Octaviano à obra. Quanto à 
afirmação de que fez a declaração (fls 25) em que se declarava   responsável pela regularidade da área 
permeável baseada em vistoria do Arquiteto Roberto Paoliello não deve prosperar, pois impensável um 
profissional fazer afirmação técnica baseado na declaração de outro, prestada em depoimento, e que não 
esclareceu como tomou conhecimento à época de sua própria declaração. 
Como responsável técnico pelo empreendimento, tornou se responsável pela  regularidade do mesmo, pois 
inerente à profissão é respeitar a legislação em todos os seus detalhes. 

Voto 
Considerando-se que a remessa à comissão de ética por si só não implica admissão de culpa, e que na 
referida comissão disporá o profissional do direito de ampla defesa, voto pela remessa do presente 
processo à Comissão Permanente de Ética Profissional por haver indícios do cometimento de falta ética 
pela infração dos artigos: art. 8° Inciso III, art. 10° inciso I, letra c e art. 10° Inciso II letra c por parte do 
profissional engenheiro civil Octaviano de Moraes Sampaio Neto.

SF-2113/2015  PLENA PRODUÇÕES DE EVENTOS LTDA – EPP.

HISTÓRICO: 

Trata o presente processo, de apuração de irregularidades instaurado por iniciativa do Crea, que constatou 
indícios de infração a legislação profissional ao fiscalizar o evento “Agrishow 2015” realizado pelo município 
de Ribeirão Preto. Conforme relatório de fiscalização, a empresa Plena Produções de Eventos  Ltda – EPP 
tem por objeto social “a montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, criação 
de estandes para feiras e exposições”, utilizando como equipamentos; furadeiras, serras grampeadores, 
corta chapas de madeira (compensados).

PARECER:  Considerando que as  atividades desenvolvidas no objeto da razão social são do âmbito da 
Engenharia Civil e de responsabilidade do Engenheiro Civil, portanto tendo necessidade de 
acompanhamento e supervisão pelo mesmo.

VOTO: Que se comunique ao interessado sobre a obrigatoriedade de registro e anotação de quadro 
técnico conforme artigo 59 da Lei Federal nº 5.194/66.

AMARO DOS SANTOS
219

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO
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IX . III - APURAÇÃO DE DENÚNCIA

SF-2140/2013  CREA-SP

Histórico

Trata-se de processo preliminar de denúncia feita por Condôminos do Condomínio Residencial Duetto Di 
Mariah, contra o Eng. Civil Roberto Masotti e as empresas AMA Construtora e Incorporadora Ltda. e 
Masotti Investimentos de Construção Ltda., por alterações discordantes do projeto original aprovado pela 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba.

Relatório
Conforme verifica-se no decorrer do processo, a situação dos denunciados encontra-se regular neste 
Conselho Regional, foram recolhidas as ARTs, não existindo fato agravante algum que justifique 
enquadramento para prosseguimento deste processo neste CREA/SP. 

VOTO

VOTO pelo encerramento deste processo e a seguir seu arquivamento.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
220

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP  INDAIATUBA
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IX . IV - APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES

SF-1254/2012  RICARDO MORAES SOARES

HISTÓRICO

Processo se refere à apuração de irregularidades, mais precisamente de exorbitâncias em atividades 
descritas na ART 92221220120877939 (fl.3) em nome do profissional Engenheiro Civil e de Segurança do 
Trabalho Ricardo Moraes Soares referente à “instalação elétrica de baixa tensão”- para fins 
residenciais/comerciais tendo como atividades “laudo técnico de vistoria de grupo gerador”. 
À fl. 04 consta um atestado de abrangência  do grupo motogerador onde o profissional assina como 
responsável técnico atestando que  os equipamentos estão instalados de acordo com as exigências da 
NBR 10898/99. Ressaltando que  o local de instalação dos equipamentos é o Parque do Peão no município 
de Barretos.
Considerando pesquisa às atribuições do profissional: Resolução 218/73 que discrimina atividades das 
diferentes  modalidades da Engenharia e Agronomia; Resolução  359/91 que dispõe sobre o exercício 
profissional, registro e atividades do Engenheiro de Segurança do  Trabalho.
Consta ainda na fl.11 ART de numero 92221220120922858 emitida pelo engenheiro Eletricista Mauro de 
Carvalho com atividade de vistoria e assessoria referente ao grupo gerador instalados de acordo com as 
exigências da NBR 10898/99. Mostrando de quem é o dever de emitir ART para essa  determinada 
atividade.
 

PARECER
Considerando a legislação vigente acima citada  e os fatos analisados é nítido a existência de exorbitância 
nas atividades descritas na ART 92221220120877939 por parte do profissional Eng. Civil e de Segurança 
do Trabalho Ricardo Moraes Soares

VOTO
Voto pelo encaminhamento do referido Processo para a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica para 
apuração detalhada, e aplicação das penalidades  tendo em vista o Art. 6º da Lei Federal 51994/66 sobre 
exercício ilegal da profissão.

MARIA OLIVIA SILVA
221

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BARRETOS
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SF-761/2014  ECONSUL PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÃO BRASIL LTDA.

1. HISTÓRICO: 

Trata o presente processo de apuração de irregularidades na construção do Fórum de Brás Cubas, sob 
responsabilidade da empresa Econsul Planejamento e Construção Brasil Ltda . 
Consta à folha 55 histórico de processo elaborado pela UCT/SUPCOL. 
Consta às folhas 57 a 104 parecer deste conselheiro relator. 
Consta à folha 105 a aprovação do parecer deste conselheiro relator. 
Consta às folhas 106 a 218 informações prestadas pelo Agente Fiscal Marco Aurélio Paixão. 
2. DISPOSITIVOS LEGAIS: 
Consta às folhas 57 a 103 os dispositivos legais que ainda permanecem válidos por parte deste conselheiro 
relator. 
3. 
PARECER: 
Considerando que o presente processo trata de apuração de irregularidades na construção do Forúm de 
Brás Cubas, sob a responsabilidade da empresa Econsul Planejamento e Construção Brasil Ltda; 
Considerando que ainda não foi apresentada a documentação referente ao início da obra; 
Considerando a informação (à folha 106) de que algumas ART's relacionadas foram "baixadas" e não 
consta informações detalhadas sobre as mesmas, porem são de suma importância para a análise deste 
conselheiro relator; 
Considerando que as informações prestadas pelo Agente Fiscal Marco Aurélio Paixão (às folhas 107 a 218) 
se trataram em sua totalidade com respeito ao re¬início da obra por outra empresa, e não a empresa que 
iniciou a obra e que está sendo analisada em suas irregularidades. 

4. SOLICITAÇÃO: 
Solicito preliminarmente o retorno do processo a UGI Mogi das Cruzes para a obtenção da seguinte 
documentação: 
4.1 ART nº  92221220131739449 detalhada;
 4.2 ART nº 92221220130226811 detalhada;
 4.3 ART nº  92221220130000620 detalhada; 
4.4 Fotocópia do Contrato nº  73/2012 entre a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania e a empresa 
Econsul Planejamento e Construção Brasil Ltda; 
4.5 Fotocópia da Ordem de Início de Serviço, emitido pela Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania 
referente ao contrato citado no item anterior. 
Após a realização das diligências, retornar o processo para continuidade da relatoria.

ADRIANO RICARDO GALZONI
222

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MOGI DAS CRUZES
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SF-1297/2014  CLEANER MANUTENÇÃO E PINTURA LTDA

HISTÓRICO

O processo trata da apuração de irregularidade por possível não registro de ART, por parte do interessado, 
empresa Cleaner Manutenção e Pintura Ltda. (Registro nº 537039)  devidamente registrada neste 
conselho, bem como seu responsável técnico o profissional Técnico em Edificações Ivair Forleo Cabianca ( 
CREA nº 5063499791), ambos ativos na presente data.  A possível irregularidade se deu em obra  no 
Condomínio Edifício Biblos, localizada na Rua Maranhão nº 680, CEP 09541-001, no município de São 
Caetano do Sul –SP.O agente fiscal Amorim Teixeira da UGI de Santo André, em relatório de fiscalização  
nº 6806/14 com data de 30/04/2014, informa que a obra do edifício residencial de 21 pavimentos, possuía 
placa da empresa executora, porém não a documentação. A obra se tratava de restauração de fachada 
com a remoção  do revestimento em pastilhas, regularização e assentamento de novas pastilhas, conforme 
ART  nº 92221220120862395 (fl.04) enviada pelo responsável técnico após notificação  encaminhada ao 
interessado (fl. 03), porém, após consulta (fls.04 e 05), a ART na data de 26/06/2014 encontrava-se 
cancelada por rescisão contratual.
Considerando  o DECRETO Nº 90.922, DE 6 FEV 1985, que Regulamenta a Lei nº 5.524, de 5 NOV 1968, 
que "dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial e técnico agrícola de nível médio ou de 2º 
grau."
(...)
Art. 3º - Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2º grau, observado o disposto nos arts. 4º e 5º, 
poderão:
I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade;
II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas;
III - orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações;
IV - dar assistência técnica na compra venda e utilização de produtos e equipamentos especializados;
V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional.
Art. 4º - As atribuições dos técnicos industriais de 2º grau, em suas diversas modalidades, para efeito do 
exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:
I - executar e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e coordenar 
equipes de execução de instalações, montagens, operação, reparos ou manutenção;
II - prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos e 
pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria, 
exercendo, dentre outras, as seguintes atividades:
1) coleta de dados de natureza técnica;
2) desenho de detalhes e da representação gráfica de cálculos;
3) elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra;
4) detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança;
5) aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho;
6) execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de qualidade dos 
materiais, peças e conjuntos;
7) regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos.
III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de 
equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas 
equipes;
IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados, 

MARIA OLIVIA SILVA
223

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SANTO ANDRE
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assessorando, padronizando, mensurando e orçando;
V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional;
VI - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º 
graus, desde que possua formação específica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério 
nesses dois níveis de ensino.
§ 1º - Os técnicos de 2º grau das áreas de Arquitetura e de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, 
poderão projetar e dirigir edificações de até 80m2 de área construída, que não constituam conjuntos 
residenciais, bem como realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou 
metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.
(...)
Art. 5º - Além das atribuições mencionadas neste Decreto, fica assegurado aos técnicos industriais de 2º 
grau o exercício de outras atribuições, desde que compatíveis com a sua formação curricular.
Art. 10 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividade além daquelas que lhe competem  pelas 
características de seu currículo escolar, considerados, em cada caso, os conteúdos das disciplinas que 
contribuem para sua formação profissional.

PARECER
Considerando o Decreto Nº 90.922, de 6 Fevereiro de 1985;
Considerando a documentação que consta no processo;
Considerando que a atividade praticada se trata de um reforma que não implica em estruturas de concreto 
armado ou metálica; 
Considerando que foram atendidas as solicitações da notificação; 
Considerando que o profissional responsável não executou atividades que não fossem pertinentes à sua 
atribuição;

VOTO
Pelo encerramento e arquivamento do processo.
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SF-1193/2014  JOÃO PEDRO MARCATTO

Histórico

O Serralheiro Irineu Aparecido Donati foi contratado para fazer uma estrutura metálica incluindo cobertura. 
Quando estava fazendo a colocação das telhas, foi vistoriado pelo CREA-SP e notificado da ilegalidade, 
por força dos artigps 15 e 59 da Lei Federal 5194/66.
O serralheiro procurou o Eng. Civil João Pedro Marcato e, em data posterior a essa Notificação, o 
Engenheiro assumiu a responsabilidade da obra, preenchendo ART onde constou: 
Projeto/Fabricação/Montagem e Direção Técnica.
Prudentmente o Eng. Chefe da UGI de São José do Rio Preto, conforme fls. 13 verso deste processo 
ordenou que o Fiscal: 
•1º - orientasse o proprietário da situação legal
•2º - multasse o serralheiro por infração ao artigo da Lei 5194/66
•3º - encaminhasse esse processo à CEEC para analisar a Conduta Ética do Profissional.
Conforme informação à fls. 19 foi iniciado o processo SF 1194/2014 contra o serralheiro.

Relatório
Considerando que o serralheiro está sendo AUTUADO por meio do processo citado acima, entendo que o 
Eng. Civil João Pedro Marcato agiu de forma contrária ao que determina o Código de Ética aprovado pela 
Resolução nº 1002 do Confea, no seu artigo 9º subitem II e artigo 8º ítem III.

VOTO
VOTO pelo encaminhamento deste processo para a Câmara de Ética pasra apuração de existência de falta 
de Ética pelo Eng. Civil João Pedro Marcato quanto aos artigos citados acima.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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SF-1201/2012  JOSÉ HENRIQUE JUNIOR

A CEEC

- Considerando:
-que o processo permaneceu em posse do Conselheiro Relator Valelntin dos Santos Falcão pelo período 
de 24/04/2014 a 14/07/2014, pendente de análise e manifestação;
- que este mesmo processo ficou na posse do conselheiro relator Claudio Luis Arena pelo período de 
20/08/214 a 14/02/2017 , pendente de análise e manifestação;
-que este processo ficou pendente de análise e manifestação por QUASE 3 ANOS; 
-que a realidade dos fatos seguramente foram alteradas neste período,-que este Conselheiro Relator tem a 
obrigação de apresentar relatório funtamentado de forma clara, concisa e legalmente fundamentada;

- Requeiro:

Seja atualizada as informações dos últimos dois anos deste processo, no tocante a quantidade de Obras e 
Serviços (ARTs) referente a obras particulares e a Pessoas Jurídicas (semelhante ao constante das fls 
09/35 deste processo). 
É fundamental estas informações para que não se incorra em erro de apreciação.

PEDRO APARECIDO DE FREITAS
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SF-1780/2015  IRMÃOS MATIELI LTDA

Histórico:

O presente processo trata de apuração de irregularidades em virtude de ofíicio encaminhado pelo 
PROCON de Sorocaba ao CREASP, comunicando a reclamação da consumidora Senhora Marcilene 
Aparecida de Paula em que a mesma comprou 32 metros quadrados de laje treliça da empresa Matieli 
Materiais para Construção Ltda., ocasião em que a laje veio a entrar em colapso estrutural.
A empresa Matieli Materiais para Construção Ltda foi comunicada da denúncia/irregularidade com o 
objetivo de apresentar seus esclarecimentos (fls. 32) e não o fez.
Consta ainda nos autos que a empresa encontra-se registrada no CREA, e possui como responsável 
técnico o sócio Engenheiro Civil Carlos Alberto Matieli (não comunicado).
Para uma maior abrangência no Relato em tela, constatamos nas folhas de Informação (fls 37 a 41) a 
inexistência de algumas informações fundamentais, tais como:
1-Não constam no presente processo os documentos que caracterizam a infração e a abrangência da 
atuação das pessoas jurídicas envolvidas nos serviços, nos termos do artigo 6 da Resolução 1008/04 do 
Confea;
2-Não foi apurado pela fiscalização quem foi o profissional responsável pela fabricação da laje;
3- Não consta no processo laudo técnico indicando o motivo do desabamento;.
4-Não constam no processo informação sobre a existência de ART referente a fabricação da laje fornecida;.
5-Não consta no processo esclarecimentos por parte do Engenheiro Civil Carlos Alberto Matieli 
(responsável técnico pela empresa Matieli Materiais para Construção Ltda.);
6- Não consta no processo informação sobre a existência ou não de profissional responsável pela obra da 
Senhora Marcilene Aparecida de Paula;
7- Não constatamos se a fiscalização do CREA esteve na obra da Senhora Marcilene Aparecida de Paula 
(visando apurar as irregularidades), bem como junto ao fornecedor/fabricante de lajes no intuito de apurar 
detalhadamente os fatos.

Parecer:
Considerando as pendências acima descritas.
 
Voto:
Manifesto-me que o processo retorne a Unidade de Origem (UGI Sorocaba) visando obter as pendências 
apontadas:
1-Não constam no presente processo os documentos que caracterizam a infração e a abrangência da 
atuação das pessoas jurídicas envolvidas nos serviços, nos termos do artigo 6 da Resolução 1008/04 do 
Confea.
2-Não foi apurado pela fiscalização quem foi o profissional responsável pela fabricação da laje.
3- Não consta no processo laudo técnico indicando o motivo do desabamento.
4-Não constam no processo informação sobre a existência de ART referente a fabricação da laje fornecida.
5-Não consta no processo esclarecimentos por parte do Engenheiro Civil Carlos Alberto Matieli 
(responsável técnico pela empresa Matieli Materiais para Construção Ltda).
6- Não consta no processo informação sobre a existência ou não de profissional responsável pela obra da 
Senhora Marcilene Aparecida de Paula.
7- Não constatamos se a fiscalização do CREA esteve na obra da Senhora Marcilene Aparecida de Paula 
(visando apurar as irregularidades), bem como junto ao fornecedor/fabricante de lajes apurar 
detalhadamente os fatos.

JONI MATOS INCHEGLU
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Após atendido retorne-se ao relator

IX . V - INFRAÇÃO À ALÍNEA "A" DO ARTIGO 6º DA LEI 5194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO

SF-2059/2015  B.P. MUNIZ & CIA LTDA ME

Trate-se de processo de autuação da empresa B. P. Muniz & Cia. Ltda. - ME, por infração à alínea "a" do 
artigo 6.° da Lei n.º 5.194/66, uma vez que "sem possuir registro perante este Conselho, apesar de 
notificada, executou os serviços de Projeto, Direção Técnica, Fabricação e Montagem de Estrutura 
Metálica, conforme apurado em 18/09/2015" (fls. 05). 
O processo originou do Relatório de Fiscalização nº  072/15 - Obras/Empreendimentos em Construção, 
preenchido pela fiscalização em obra em andamento na cidade de Colina - SP (fls. 02/03). 
Em 21/09/2015, é emitida a Notificação nº  2583/2015, para que a empresa apresentasse ART - Anotação 
de Responsabilidade Técnica, referente elaboração de projeto e direção técnica; projeto, fabricação e 
montagem de estrutura metálica (fls. 049), que foi recebida na mesma data, pela proprietária da obra. 
Em 13/11/2015, sem que houvesse atendimento à notificação, foi lavrado o Auto de Infração n. ° 
10968/2015 (fls. 05), o qual foi recebido em 17/02/2016 (fls. 07). 
Conforme fls. 09 a 14 foi protocolada defesa pela qual a empresa menciona "que na primeira obra 
executada e resguardada pela ART de Obra e Serviço 9222122014246095, por anexo I, datada em 
15/09/2014 estaria com validade, pois se tratava de uma pequena ampliação feita por partes ao longo dos 
06 (seis) meses, e assim fomos informados pelo Agente de Fiscalização do CREA-SP que teria 
necessidade de um novo registro. Demos entrada em uma nova ART de Obra e Serviço 
92221220151316480, anexo II, datada de 13/10/2015, resguardando a execução de reforma com 
ampliação, com duração de 03 (três) meses, assim regularizando todos os documentos exigidos pelo 
CREA". 
Às fls. 11/12, consta a primeira ART citada, em nome do Eng. Civil Gustavo Silva Paro, contratado por B. P. 
Muniz e Cia Ltda. - ME, para projeto e execução de construção de galpão comercial e industrial, registrada 
em 15/09/2014. 
Às fls. 13/14 conta a segunda ART, citada, em nome do mesmo profissional e mesma contratante, para 
execução de reforma com ampliação de galpão comercial, registrada em 13/10/2015. 

Em 21/03/2016, a Chefia da UGI Barretos, tendo em vista a defesa apresentada, encaminha o processo à 
Câmara Especializada de Engenharia Civil, para analise e emissão de parecer fundamentado acerca da 
procedência ou não do Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o 
disposto no artigo 16 da Resolução Nº 1.008/04, do Confea, conforme fls. 15. 
Parecer e Voto: 
Considerando que o AI nº  10.968/15 com data de 13/11/15 lavrado pelo não atendimento da notificação nº 
2.583/2015 expedida em 21/09/2015 foi posterior ao recolhimento da ART 92221220141246095 registrada 
em 15/09/2014 referente a elaboração de projeto e execução de construção de galpão comercial e 
industrial com área de 351,60m2 e a ART 92221220151316480 referente a execução de reforma com 
ampliação com área de 207,56m2 registrada em 13/10/2015,

 voto pelo cancelamento do AI nº  10.968/2015 por não infringir o disposto na alínea a do artigo 6. ° da Lei 
5.194/66 de 24/12/1966.

ELOISA CLAUDIA MOTA
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SF-792/2014  CONDOMÍNIO ILHAS BRASILEIRAS

Trata o presente protocolado da análise de denúncia formulada pelo engº Jorge Marques S. Santos X 
Irregularidades em obras.
O presente protocolado veio a nossas mãos para analise, na data de 12 de abril de 2017, sendo que abaixo 
apresentamos nossa análise e relatório como segue:
-As folhas 03 consta carta enviada ao CREASP, assinada pelo engº Jorge m S Santo, fazendo denúncia de 
que estaria ocorrendo a execução de uma obra de reparo e/ou execução de contenção de muro de arrimo 
no condomínio Ilhas Brasileiras, sem a devida inscrição junto ao CREASP, por parte da empresa SOTO 
EMPREENDIMEBTOS E PARTICIPAÇÕES.
-Tambem não há registro da empresa junto ao CREASP, assim como não foi localizada nenhuma Anotação 
de Responsabilidade Técnica-ART, da empresa, no Conselho.
- As ART e engenheiros que estão sendo mencionados nos documentos constantes no presente 
protocolado, estão vinculados a fases anteriores do processo, tai como, projeto de regularização de 
edificação, datado de 2006, sendo seu engº responsável, pelo levantamento cadastral, Sr. Júlio Cesar 
Cappilli Filho- Crea 060142695-0 .
A empresa que consta nas plantas a esse anexadas, é a  CIA Futura de Emp. Imobiliários, e a empresa 
que esta na administração atualmente do empreendimento é outra.
              

             Outro engenheiro que consta na documentação aqui anexada, e que teria sido responsabilizado 
pela execução dos serviços do muro de arrimo em andamento, na época da abertura do processo, seria o 
Sr. Nelson Gerab, CREA 0600540445. 
-As folhas 39,40 e 41, consta cópia do contrato de prestação de serviços de manutenção que teria sido 
firmado com a empresa Soto Empreendimento e Participações LTDA, onde pode-se observar claramente a 
falta de vinculo do profissional e a empresa para esse tipo de serviços, sendo  aqui destacado que sua 
participação nos serviços em questão não teriam nenhuma correlação com o muro de arrimo, sendo 
apenas na fase de acompanhamento de instalações, e final de obra do conjunto de residências ILHAS 
BRASILEIRAS.
-As folhas 04, com data de 12 de maio de 2014, consta declaração da empresa SOTO Empreendimentos e 
participações ltda, assinada pelo seu proprietário, onde o mesmo declara que a responsabilidade pela 
execução das manutenção -realizadas pela equipe do ALEXANDRO de PAULA BESSA, com RG 33 489 
993-x, da empresa SOTO Empreendimentos e participações ltda.
-As folhas 05, consta na sequência que a empresa, foram feitos levantamentos de eventuais registros junto 
aos arquivo do CREA-SP, não tendo sido localizados registros da empresa, como tambem do citado senhor.
Amparo legal para nossa conclusão:
-Conforme legislação em vigência,a LEI 5.194/1966, consta no aArt. 6º, que fala do exercício ilegal da 
profissão:
LEI Nº 5.194, DE 24 DEZ 1966 
 
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e EngenheiroAgrônomo, e dá outras 
providências. 
 
O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: O 
Congresso Nacional decreta: 
 
TÍTULO I Do Exercício Profissional da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia 

CIBELI GAMA MONTEVERDE
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CAPÍTULO I Das Atividades Profissionais 
 

Seção III Do exercício ilegal da Profissão 
 
Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro
agrônomo: 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais: b) o profissional 
que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; c) o profissional que 
emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de obras e serviços sem 
sua real participação nos trabalhos delas; d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em 
atividade; e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições 
reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto 
no parágrafo único do Art. 8ºdesta Lei. 

Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:

I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;

II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;

III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;

IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;

V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;

VI – data da verificação da ocorrência;

VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e

VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.

§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.

§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.

§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.

Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
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§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.

§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.
Art. 18. O autuado será notificado da decisão da câmara especializada por meio de correspondência, 
acompanhada de cópia de inteiro teor da decisão proferida.

§ 1º Da decisão proferida pela câmara especializada o autuado pode interpor recurso, que terá efeito 
suspensivo, ao Plenário do Crea no prazo de sessenta dias, contados da data do recebimento da 
notificação.

§ 2º A falta de manifestação do autuado no prazo estabelecido no parágrafo anterior não obstruirá o 
prosseguimento do processo.

DECISÃO NORMATIVA Nº 74, DE 27 DE AGOSTO DE 2004 
 
Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, relativos a infrações. 
 
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - Confea, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso III do art. 10 do Regimento do Confea, aprovado pela Resolução nº 
373, de 16 de dezembro de 1992, e 
 
Considerando que o art. 71 da Lei nº 5.194, de 1966, prevê a aplicação de penalidades aos infratores da 
legislação que regula o exercício profissional; 
 
Considerando que as alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, estipulam as multas a serem aplicadas 
aos infratores da legislação profissional de acordo com a gravidade da falta cometida; 
 
Considerando que a Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, estabelece que o registro de empresas e a 
anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades 
competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em 
relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros; 
 
Considerando que a legislação profissional prevê a aplicação de penalidades às pessoas físicas e pessoas 
jurídicas, constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea; 
 
Considerando a necessidade de padronizar a interpretação e os procedimentos adotados pelos Creas 
quando do enquadramento dos infratores da legislação profissional, 
 
DECIDE: 
 
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966: 
 
I - profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea executando atividades sem possuir o registro no 
Crea estarão infringindo o art. 55, com multa prevista na alínea “b” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; 
 
II - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com multa prevista na alínea “d” do art. 73 da Lei nº 
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5.194, de 1966; 
 
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; 
 
IV - pessoas jurídicas que possuam seção que execute, para terceiros, atividades privativas de 
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, estarão infringindo o art. 60, com multa prevista na 
alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; 
 
Confea – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR -  Leis Decretos, Resoluções 
 
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e 
 
VI - pessoas jurídicas constituídas para executar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo 
Sistema Confea/Crea, com registro no Crea, sem responsável técnico, ao executarem tais atividades 
estarão infringindo a alínea “e” do art. 6º, com multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

-Conclusão da análise do processo:
 Analisando a documentação fartamente relatada por documentos, confirmamos que a empresa SOTO 
empreendimentos e participações ltda, devera ser enquadrada aos aspectos legais aqui mencionados, 
devido ao fato de estar atuando em desacordo com a legislação vigente, colocando a população em risco 
de sua integridade física, assim como o patrimônio dos proprietários das unidades.
Cabe destacar que os fatos ocorreram em data de 2014, três anos passados, restando saber se os 
prejuízos já ocorreram e, a nosso ver, deverá ser dado total cumprimento ao que determina a legislação, 
tanto nas punições como em eventuais indenizações por danos.
Isso posto, consideramos concluída nossa analise, devendo o protocolado seguir para as providencias 
cabíveis.



 508

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

IX . VI - INFRAÇÃO À ALÍNEA "A" DO ARTIGO 6º DA LEI  5194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI

SF-259/2016  M.A. DE SOUZA RODRIGUES & CIA LTDA - ME

I – Histórico: 

Trata- se da empresa M.A. de Souza Rodrigues & CIA Ltda – Me, com objetivo social que desobriga ao 
registro, autuada por infração à alinea “a” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/1966, por ter executado 
serviços de montagens e instalações de tendas para eventos.   

II – Considerandos:

Considerando a análise do referido processo, realizado pelo Assistente Técnica Rosely Muniz.
Considerando que a empresa M.A. de Souza Rodrigues & CIA Ltda – Me possui registro inativo no  Crea  
desde 06/09/2010. 
Considerando que a referida empresa foi autuada e não se manifestou em tempo hábil. 
Considerando ter sido alvo de denuncias, conforme Resolução Confea 1.008 de 09 de dezembro de 2004.
Considerando que empresa M.A. de Souza Rodrigues & CIA Ltda – Me em sua defesa
assume que executou os serviços de montagens e instalações de tendas para eventos. 
Considerando ser o objeto social da empresa não obrigar que a mesma tenha registro no Conselho.
Considerando em sua defesa alegar dificuldades financeiras e solicitar cancelamento ou parcelamento da 
multa.

III – VOTO: 

Pela manutenção do auto de infração, com redução do valor da multa, conforme parágrafo único do artigo 
71 da Lei Federal nº 5.194, de 1966, sendo facultada esta redução pela Câmara Especializada da 
Engenharia Civil, conforme o parágrafo 3º do artigo 43 da Resolução do Confea nº 1.008 de 2004, quando 
atuou como prestadora de serviços de engenharia, sem ter o responsável técnico para isto. 

Solicito que a UGI de São José do Rio Preto, observe se houve mudanças no objeto social da empresa 
M.A. de Souza Rodrigues & CIA Ltda – Me, que justifique a necessidade de se ter em seu quadro um 
responsável técnico.

JOSÉ RENATO NAZARIO DAVID
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SF-683/2014  GERALDO & GERALDO SUPERMERCADO LTDA

Histórico

O processo trata de  autuação da empresa Geraldo & Geraldo Supermercado Ltda por Infração à alínea “a” 
do artigo 6º. da Lei Federal no 5.194/66 (Auto de Infração no 2982/2014 – Os 5356/2014 de 13/05/2014 – 
fls 09), uma vez que sem possuir registro no CREA-SP, apesar de orientada e notificada, vem se 
responsabilizando pelas atividades de projeto e direção técnica de obra, na obra/serviço de sua 
propriedade/responsabilidade localizada na Avenida Gabriel do Ó, 1136, Conjunto Habitacional Gabriel do 
Ó, Mococa.
A empresa Geraldo & Geraldo Supermercado Ltda foi notificada em 09/04/2014 a apresentar cópia das 
ARTs e outros documentos tais como contrato de prestação de serviços firmado com profissional 
responsável técnico da obra, projeto aprovado pelo órgão competente ou alvará de construção (Notificação 
no. 1278/2014 – OS 5356/2014) (fls. O7).
Não havendo manifestação da empresa Geraldo & Geraldo Supermercado Ltda, foi lavrado em 13/05/2014 
o Auto de Infração no. 2982/2014 – OS 5456/2014 (fls. 09)
Em 03/06/2014, a empresa Geraldo & Geraldo Supermercado Ltda se manifestou (fls. 13) informando que 
foi contratado o Arquiteto e Urbanista Gustavo Burrone Bernardes, conforme RRT no 0000002311910 (fls 
14).
Não houve pagamento da multa conforme consulta de boleto às fls. 19.
Em 29/06/2014 o processo é encaminhado à CEEC para análise e emissão de parecer fundamentado, 
acerca da procedência ou não do auto de infração, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento em 
conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução Confea no. 1008/04

Legislação Pertinente
Lei Federal no. 5194 de 24 de dezembro de 1966
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência
profissional específica;
b) julgar as infrações do Código de Ética;
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 
...”
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.

AVILSON FERREIRA DE ALMEIDA
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Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”

Resolução Confea nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004
“Art. 2º Os procedimentos para instauração do processo têm início no Crea em cuja jurisdição for verificada 
a infração, por meio dos seguintes instrumentos:
I – denúncia apresentada por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;
II - denúncia apresentada por entidade de classe ou por instituição de ensino;
III - relatório de fiscalização; e
IV – iniciativa do Crea, quando constatados, por qualquer meio à sua disposição, indícios de infração à 
legislação profissional.
Parágrafo único. No caso dos indícios citados no inciso IV, o Crea deve verificá-los por meio de fiscalização 
ao local de ocorrência da pressuposta infração.”

“Art. 9º Compete ao agente fiscal a lavratura do auto de infração, indicando a capitulação da infração e da 
penalidade.
...”

“Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
...”
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.

“Art. 10. ...
Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o autuado pode apresentar defesa à 
câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data do recebimento 
do auto de infração.”

“Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.
...”

“Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.”

“Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.”

“Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
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arquivamento do processo, se for o caso.”

“Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da 
finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios:
I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade, reincidência ou nova reincidência de 
autuação;
II – a situação econômica do autuado;
III – a gravidade da falta;
IV – as conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e
V – regularização da falta cometida.
...
§ 3º É facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos 
neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica.”

“Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou
VIII – ausência de notificação do autuado.”

Resolução Confea nº 524, de 3 de outubro de 2011 - Tabela de Multa por Exercício Ilegal da Profissão 
alterada pela Resolução Confea nº 1049, de 27 de setembro de 2013

“Art. 4º Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº 
6.496, de 1977, serão fixados de acordo com a seguinte tabela:
MULTA POR EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO
Art. 73 Lei 5194/1966
ALÍNEAREFERÊNCIA (*) R$
A 0,100,30168,24504,71
B0,300,60504,711008,87
C 0,501,00840,641681,84
D0,501,00840,641681,84*
E0,503,00840,645044,93”

Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999

“Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, 
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propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância 
com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão 
parte integrante do ato.
...”

Considerando
Considerando a  Lei Federal nº 5.194/66
Considerando a  Lei Federal nº 9.784/99
Considerando a Resolução Confea 1008 de 09 de dezembro de 2004
Art 11...
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
Considerando a Resolução Confea no. 524 de 3 de outubro de 2011 alterada pela Resolução Confea no. 
1049 de 27 de setembro de 2013
Considerando que em sua defesa o interessado apresentou RRT de regularização de edifício comercial 
posterior à data do AI no.2982/2014

Voto 
Pela manutenção do Auto de Infração no. 2982/2014 – OS 5356/2014 em nome da empresa Geraldo & 
Geraldo Supermercado Ltda, com endereço sito à Avenida Gabriel do Ó, 1090, Conjunto Habitacional 
Gabriel do Ó, Mococa-SP, CNPJ no. 05.698.669/0001-02 que sem possuir registro no CREA-SP 
responsabilizou-se pelas atividades de projeto e direção técnica de obra de sua 
propriedade/responsabilidade localizada na Avenida Gabriel do Ó, 1136, Conjunto Habitacional Gabriel do 
Ó, Mococa-SP infringindo a Lei 5.194, artigo 6º. Alínea “a”.
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IX . VII - INFRAÇÃO À ALÍNEA "B" DO ARTIGO 6º DA LE I 5194/66 - ARQUIVAMENTO

SF-1012/2011  FERNANDO SERGIO CAMPOS DE OLIVEIRA

I – Histórico:

-O presente processo teve inicio na notificação de nº 177/2011 – UGIREGISTRO, pela fiscalização do 
Paulo Henrique Ferreira – Agente Fiscal (Mat. 4211) na obra de propriedade Valter Vieira Ramos, na rua 
Tangará, n. 316, datada de 10/02/2011. O proprietário foi notificado a apresetar cópia da ART do 
responsável técnico. 
- Foi apresentado como responsável o profissional Fernando Sergio Campos de Oliveira, que apresenta o 
ART de nº. 92.221.220.110.194.625 datado de 24/02/2011 recolhido 14 dias após a notificação. 
- O técnico em edificações é notificado e apresenta, ainda, mais duas outras ARTs referentes a outras 
obras de nºs. 92221220090184355 e 92221220110129152, todas com área construída acima de 80,00 
metros quadrados e tendo como natureza do serviço “Regularização”.
- No entanto o presente processo refere-se à ART 92221220101429461 referente a execução de uma 
estrutura de concreto para confecção de um poste, atividade esta que o profissional técnico em edificações 
não tem atribuição.

II- Parecer 
- Considerando que o técnico em edificações Fernando Sergio Campos de Oliveira, Creasp 5062500824, 
foi penalizado pelo Auto de Infração de nº 3/2012-H por exercer atividade estranha a sua atribuição. 

- Considerando que, dentro do prazo legal de 10, apresentou defesa e solicitou a anulação do auto de 
infração no dia 16 de fevereiro de 2012. 

- Considerando  que o coordenador da CEECivil José Eduardo Quaresma enviou o presente processo para 
análise do Conselheiro Cláudio Luís Arena em 26/06/2013.

- Considerando que este presente processo permaneceu com o engenheiro relator Cláudio Luis Arena do 
período de 28/08/213 a 14/02/2017, retornando sem qualquer análise e manifestação a ser apreciada pela 
Câmara;

- Considerando que no intervalo de 28 de agosto de 2013 a 15 de fevereiro de 2017, portanto pouco menos 
de 4 anos o processo ficou parado, sem qualquer tramitação. 

- Considerando que no §1º do Art. 1º da lei 9.873/99 dispõe que: “Incide a prescrição no procedimento 
administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão 
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, ...”

III- Voto:
- Voto pelo arquivamento do presente processo.

PEDRO APARECIDO DE FREITAS
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IX . IX - INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ARTIGO 6º. DA LE I 5.194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-549/2014  ABDALLA & LOURENÇO CONSTRUÇÔES

I – HISTÓRICO

O presente processo trata do Auto de Infraçãonº369/2014 lavrado em 09 de abril de 2014 em nome da 
empresa ABDALLA & LOURENÇO construções e Negócio Ltda. EPP, que apesar de orientada e notificada 
mantem atividade de construção de imóveis residenciais, comerciais e industriais, destinados à venda, 
serviços de construção civil a terceiros, terraplenagem e paisagismo sem a devida anotação de RT 
legalmente habilitado.
 Às fls 04 é notificada a empresa para regularização de sua situação, sem atender a exigência e é então 
lavrado o AI- fls 05 por infração da alínea “e” do art. 6 da Lei 5194/66
 Às fls 08-77 a interessada, no prazo legal protocola defesa alegando e solicitando cancelamento do AI:
•O endereço diligenciado, não é o endereço comercial da empresa, ou de seus sócios, tornando assim 
passível de anulação à ciência da notificação;
•Que a empresa não realiza atividade desde 2010, observação que pode ser comprovada nas declarações 
do Imposto de Renda dos exercícios seguintes; 
•Que antes desse período a empresa dispunha de RT e teria providenciado alteração do seu objeto social
•Ainda apresenta jurisprudência onde inexiste a obrigatoriedade, em casos semelhantes ao seu de registro 
da empresa no CREA.

Anexa ao pedido, dados cadastrais da JUCESP- fls 20, alteração cadastral – fls 21-25, com novo objetivo 
social para serviços auxiliares na construção civil, serviços de pintura e administração de bens próprios, 
declaração de ciência da impossibilidade de exercer atividades no endereço devido licenciamento- fls 26, 
contrato de prestação de serviços entre o Eng. Civ Paulo Eduardo Franco Abdalla e interessada para 
período de 2006-1010 – fls 29-30 e declaração da Receita Federal sobre não movimentação fiscal – fls 31-
77

II – PARECER: O objeto principal desse SF é a caracterização das atividades da empresa no momento da 
lavratura do AI.
A Resolução 1008/04 do CONFEA é clara sobre a caracterização, detalhamento e descrição dos fatos que 
configurem a infração:

Art. 5º O relatório de fiscalização deve conter, pelo menos, as seguintes 
informações: 
I – datam de emissão, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal; 
II – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica fiscalizada, incluindo, se possível, CPF ou 
CNPJ; 
III - identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre o nome e endereço do 
executor, descrição detalhada da atividade desenvolvida e dados necessários para sua caracterização, tais 
como fase, natureza e quantificação; (grifo nosso)
IV – nome completo, título profissional e número de registro no CREA do responsável técnico, quando for o 
caso; 
V – identificação das Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs relativas às atividades 
desenvolvidas, se houver; 
VI – informações acerca da participação efetiva do responsável técnico na execução da obra, serviço ou 
empreendimento, quando for o caso; 

ZILDETE TEIXEIRA FERRAZ DO PRADO
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VII - descrição minuciosa dos fatos que configurem infração à legislação 
profissional; e 
VIII – identificação do responsável pelas informações, incluindo nome completo e função exercida na obra, 
serviço ou empreendimento, se for o caso. 
Parágrafo único. O agente fiscal deve recorrer ao banco de dados do CREA para complementar as 
informações do relatório de fiscalização. 
 
Art. 6º Sempre que possível, à denúncia ou ao relatório de fiscalização devem ser anexados documentos 
que caracterizam a infração e a abrangência da atuação da pessoa física ou jurídica na obra, serviço ou 
empreendimento, a saber: 
I – cópia do contrato social da pessoa jurídica e de suas alterações; 
II – cópia do contrato de prestação do serviço; 
III – cópia dos projetos, laudos e outros documentos relacionados à obra, ao serviço ou ao 
empreendimento fiscalizado; 
IV – fotografias da obra, serviço ou empreendimento; 
V – laudo técnico pericial; 
VI - declaração do contratante ou de testemunhas; ou 
VII – informação sobre a situação cadastral do responsável técnico, emitido pelo 
CREA. 

Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações: 
I – menção à competência legal do CREA para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo 
Sistema CONFEA/CREA; 
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal; 
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada; 
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado; 
VI – data da verificação da ocorrência; 
 
Pelo descrito acima, pode-se verificar que ocorreram erros e deficiências quanto à identificação da obra, 
serviço ou empreendimento, sua descrição detalhada, localização, etc.
 
 III- VOTO: Pelo exposto acima, observamos que a lavratura do AI não correspondeu aos trâmites devidos, 
causando erros que incidem ao art. 47 da Resolução 1008/04, III e IV do CONFEA
.................................................
•III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração; 
 
•IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; 
..........................................................................
 
Voto pelo cancelamento do AI e que seja feitas novas diligências na empresa, verificando se, sua situação 
atual encontra-se em legalidade junto ao Sistema.

PS : destaco que o presente SF permaneceu sem relato, em posse de Conselheiro, de 28/08/2015 à 
21/02/2017 – fls 86.
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SF-2141/2013  FORTYURI TECNOLOGIA E COMÉRCIO LTDA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se de Auto de Infração nº 1608/2013 lavrado contra a empresa FORTYURI TECNOLOGIA E 
COMÉRCIO LTDA por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que, vem desenvolvendo 
atividades técnicas de “construção civil em geral e serviços de instalação e manutenção elétrica”, sem a 
devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico, ficando a empresa 
notificada para o prazo de 10 dias a contar do recebimento a apresentar sua defesa ou efetuar o 
pagamento da multa, notificação recebida via postal em 21/11/2013. 

2- Quanto à empresa (registrada neste Conselho sob nº 1719050, desde 20/08/2009):
2.- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL   47.44-0-99 - Comércio varejista de 
materiais de construção em geralCÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA 
SECUNDÁRIAS
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

 47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 2.2 – Objeto Social
Comércio de máquinas e equipamentos, materiais e equipamentos hospitalares, odontológicos e de 
laboratórios, materiais de segurança e equipamentos contra incêndio, materiais e equipamentos de 
sinalização viária e comunicação visual, estruturas metálicas, estruturas de madeira e similares, móveis, 
material de limpeza, descartáveis, materiais de construção em geral e de acabamento, artefatos de 
cimento, materiais de papelaria, armarinho, brinquedos, componentes eletrônicos, materiais e 
equipamentos de informática, gramas e mudas.
2.– Declaração da empresa (fls. 06 em 24/09/2013)
Informa que se encontra com as atividades na área de serviços parada.
2.– Relatório de fiscalização
Diligenciado o endereço da empresa, constatado não haver indícios de prestação de serviços técnicos

4 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;

EUZÉBIO BELI
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g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
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Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
 “Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”

Parecer

Considerando a lavratura do auto de nº 1608/2013 lavrado contra a empresa FORTYURI TECNOLOGIA E 
COMÉRCIO LTDA, por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66. 

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Considerando a documentação apresentada bem como o relatório de fiscalização, não fica caracterizado 
que a empresa exerce atividades inerentes aos profissionais do sistema, razão pela qual o Auto de Infração 
deverá ser cancelado.

Voto
Pelo cancelamento do auto de infração nº 1608/2013 e arquivamento do processo.
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SF-2788/2016  FALCÃO PERFURAÇÃO E ESTAQUEAMENTO LTDA

Histórico

Trata-se de Auto de Infração nº 37430/2016 lavrado contra a empresa FALCÃO PERFURAÇÃO E 
ESTAQUEAMENTO LTDA  por infração a alínea “e” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que, vem 
desenvolvendo atividades técnicas sujeitas a fiscalização do Sistema Confea/Crea (EXECUÇÃO, 
PERFURAÇÃO E ESTQUEAMENTO) sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como 
seu responsável técnico. 
Às fls. 11 manifestação de interessada, informando dentre outros aspectos que protocolou a documentação 
indicando profissional responsável técnico legalmente habilitado. 
Destacamos o objeto social da interessada: “Prestação de serviços de fundações, perfurações, 
estaqueamento ou cravação de estacas destinadas a construção civil, em locais determinados pelas 
empresas contratantes e aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes”. 

1 – Dispositivos legais:
1.1 – Lei 5.194/66, que Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
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profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

1.3Resolução Confea nº 1008/2004 - Dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea.
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. Parágrafo único. O autuado será 
notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.
(...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:
I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;
V – falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;
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VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei;

Parecer

Considerando as atividades técnicas voltadas de fabricação, constantes no objeto social da interessada 
são de obrigatoriedade registro neste Conselho, com a participação efetiva e autoria declarada de 
profissional legalmente habilitado e registrado neste Conselho, conforme preceitua a Lei 5.194/66.

Considerando a lavratura do auto de infração nº 37430/2016 lavrado contra a empresa FALCÃO 
PERFURAÇÃO E ESTAQUEAMENTO LTDA. 

Considerando que não consta na identificação da infração, descrição detalhada da irregularidade apenas 
informado que a mesma “vem desenvolvendo atividades técnicas de ...”  contrariando assim o disposto na 
Resolução nº 1008/04 do Confea, (...identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação 
sobre a sua localização, nome e endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua 
descrição detalhada), como consequência o auto lavrado poderá ser arguido de nulidade.

Considerando ainda a indicação por parte da empresa de profissional legalmente habilitado para ser 
anotado como responsável técnico.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 37430/2016 e arquivamento do processo.

SF-963/2015  JM ITAPOLIS EMPREENDIMENTO E CONSTRUTORA LTDA.

Considerando o Art.º 6º da Lei 5194/66, alíena "e", da qual trata do exercicio ilegal da profissão, a firma, 
organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa juridica, exercer atribuições reservadas aos 
profissionais de Engenharia, Agronomia, com infrigencia do disposto no paragrafo unico do Art.º 8º desta lei,

Considerando que o processo iniciado, através da notificação em data de recebimento 27/02/2013, por erro 
processual teve seu encerramento, dando inicio a abertura de nova SF , em continuidade ao processo 
conforme folhas 24,

Considerando que a nova notificação à empresa deu-se em 09/11/2015, com entrega via postal em 
16/11/2015 e que a A.I., foi realizada com entrega postada em 04/01/2016,

Considerando que a empresa através de seu sócio João Tressano Moutinho recorreu em data de 
12/01/2016, no qual alega que a empresa encontra-se sem atividades desde meados de 2013, solicitando o 
cancelamento do A.I. bem como a baixa de registro da empresa.

Portanto, Este relator vota pelo cancelamento do Auto de Infração, bem como  que a  baixa de registro seja 
em conformidade com os procedimentos legais.

HIDERALDO RODRIGUES GOMES
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IX . X - INFRAÇÃO À ALÍNEA "E" DO ARTIGO 6º. DA LEI  5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI

SF-1215/2014  J.INACIO&JOCAR CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA

Considerando: O Histórico do processo, onde o interessado, a empresa com CNPJ: 66.677.568/0001-50, 
registrado no CREA-SP sob número 0397459, por desenvolver atividades de construção civil e infra 
estrutura, não possui anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável técnico. 
Tendo seu último responsável técnico vinculado a empresa o Eng. Civil Valentim Pereira Valente Filho, 
CREA-SP n 0600114030, que cancelou sua anotação profissional como responsável perante a empresa 
em 11/12/2012. 
Que a empresa recebeu um auto de infração nº 3252/2014 - OS 42889/2014 em 05/08/2014, uma vez que, 
apesar de estar orientada e notificada , infringindo a Lei 5.194/66, artigo 6°, alínea "e". 
A empresa se manifestou em 21/08/2014 com argumentações em defesa, datado de 15/08/2014, assinado 
pelo Sr. João Carlos de Oliveira, sócio e administrador da referida interessada, esclarecendo que: "a firma 
está passando por uma reformulação geral inclusive será feito nova alteração contratual para mudança de 
endereço, nome fantasia e alterações dos sócios. Sendo que assim que tudo acertado apresentaremos 
novos responsáveis técnicos”.
Considerando que em 10/05/2017 as 9:23:36 horas foi constatado que o interessado encontra-se regular 
junto ao cadastro nacional da pessoa jurídica, com abertura da empresa em 05/08/1991 e situação 
cadastral ativa de 03/11/2015, e com endereço a Rua Ribeirão Preto, 60 CEP 09670-140 B. Olímpico, São 
Caetano Sul; 
Considerando que em 10/05/2017 , foi consultado sob número 507476881 SP, o Sintegra da empresa 
interessada, e constatado que o interessado encontrasse regular, e credenciado para emissão de NF-e 
desde 02/01/2016 e com endereço situado a Rua Pedro Alvares Cabral, 76 CEP 09570-170, B. Olímpico, 
São Caetano Sul. 

Voto: Que o CREA-SP mantenha o auto de infração número 3252/2014, pois a empresa interessada 
infringindo a Lei 5.194/66, artigo 6°, alínea "e".Exerceu ilegalmente as atividades e atribuições que 
demandam responsável técnico. 
Que o CREA-SP realize uma nova diligencia a sede da empresa para fiscalizar a atual situação; 
Que o CREA-SP formule e envie um oficio comunicando a Prefeitura do Município de São Caetano do Sul, 
que a empresa exerceu atividades em desacordo com legislação. 
Que o CREA-SP, constatando que a empresa esteja irregular e sem responsável técnico comunique a 
Prefeitura de São Caetano do Sul e solicite a suspenção do seu registro junto a essa prefeitura e 
autorização para emissão de NF. 
Que o CREA-SP formule e envie um oficio comunicando o Ministério do Trabalho, que a empresa exerceu 
atividades em desacordo com legislação.

MARCO ANTONIO SILVA DE FAVERI
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IX . XI - INFRAÇÃO AO § ÚNICO DO ARTIGO 64 DA LEI 5 .194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI



 525

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

SF-234/2016  AGAPE COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA

Trata-se da empresa Agape Comércio e Construção Ltda, autuada por infração § único do artigo  64 da Lei 
Federal n° 5.194, de 1966. 
Em 31/07/2015, o CREA recebeu denúncia anônima de obra de obra em andamento, afetando casas ao 
redor, com rachaduras visíveis na Rua Gaspar Lemos, 160, São Paulo (fls. 02). 
Em procedimento para instauração do processo, a fiscalização elaborou relatório de fiscalização, 
constatando tratar-se de construção nova de pequeno porte, em andamento, que tem por autor do projeto o 
Engenheiro Civil Odenir Campos Salles. Havia placa no local (uma do engenheiro e outra da empresa 
Agape) e não havia documento hábil (fls. 03). 
Em 03/08/2015, a empresa Agape Comércio e Construção Ltda recebeu notificação para apresentar cópia 
das ART's e outros documentos como contrato de prestação de serviços firmado com profissional 
responsável técnico pela abra, projeto aprovado por órgão competente, alvará de construção (fls. 04). 
Consta ás fls. 05 e 06 fotografias da obra. 
O Engenheiro Civil Odenir Campos Sales, tem as atribuições do artigo r da Lei Federal n° 5.194/66 e está 
com o parcelamento das anuidades de 2014 e 2015 em dia (fls.15). 
Consta às fls. 16, a ART de nº  92221220141197001, registrada em 08/09/2014 pelo Engenheiro Civil 
Odenir Campos Sales, referente aos serviços de elaboração de projeto construção edificação  de alvenaria 
e execução de obras. 
Conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ emitido em 05/08/2015, a empresa 
tem como atividade econômica principal "comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente"(fls. 08). 
Conforme Ato da quinta Alteração Contratual da Sociedade Empresária Limitada Agape Comércio e 
Construção Ltda, em 01/10/2007, o objeto social da empresa foi alterado de "comércio varejista de 
materiais para construção e empreiteira de mão-de-obra, hidráulica, azulejista, carpintaria, pintura, 
terraplenagem, drenagem, galeria, pavimentação, decoração, jardinagem e representação comercial em 
geral" para "comércio varejista de materiais para construção e empreiteira de mão de obra de pedreiro, 
hidráulica, azulejista, carpintaria, pintura, terraplenagem, drenagem, galeria, pavimentação, decoração, 
jardinagem e prestação de serviços" (fls.1O a 14) 
A empresa Agape Comércio e Construção Ltda é registrada neste conselho, e encontra-se com seu 
registro cancelado por força do artigo 64 da Lei Federal n° 5.194/66, desde 30/06/2009 (fls. 17 e 20). 
Em 11/08/2015 a empresa Agape Comércio e Construção Ltda recebeu a Notificação n° 3466/2018 - OS 
11890/2015 solicitando a regularização da seguinte situação "desenvolver atividades técnicas com registro 
cancelado no CREA-SP" (fls. 18), 
Em 03/02//2016, a empresa Agape Comércio e Construção Ltda foi autuada por infração ao artigo 64 da Lei 
Federal n° 5.194/66, uma vez que embora estando com seu registro cancelado perante este conselho 
desde 30/06/2009, apesar de notificada, viria exercendo atividades privativas dos profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/CREA, explorando o ramo de "Comércio varejista de materiais para construção e 
empreiteira de mão de obra de pedreiro, hidráulica, azulejista, carpintaria, pintura, projetos, 
acompanhamento técnico, terraplanagem, drenagem, galeria, pavimentação, decoração, jardinagem e 
laudos técnicos (fls. 21). 
Não havendo defesa contra o auto de infração, o processo foi encaminhado à CEEC para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do auto de 
infração, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto no artigo 
16 e 20 da Resolução Confea 1008/04 (fls. 27). 

Parecer 

CONCEIÇÃO APARECIDA NORONHA GONÇALVES
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Considerando o disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966; 
Considerando o que estabelece a Resolução Confea n° 1.008, de 09 de dezembro de 2004; 
Considerando o que dispõe a Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 
Considerando a informação da Assistência Técnica, constante às fls. 28 a 31 verso; 
Considerando que a empresa não regularizou a situação e também não apresentou defesa ao Auto de 
Infração, 

Voto 
1 - Pela manutenção do Auto de Infração lavrado; 
2- Pela necessidade de retornar à Unidade da Zona Leste, para que a fiscalização apure os fatos relativos 
à denúncia que deu origem ao processo.
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IX . XII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 1º. DA LEI 6.496/77 -  CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-2808/2016  JOSÉ MAURÍCIO DE MELO JUNIOR - ME

Histórico

Trata-se da autuação da empresa José Maurício de Melo Junior - ME, por infração ao artigo 1º da Lei nº 
6.496/77, lavrada em 18/11/2016.
 
A lavratura do Auto de Infração teve origem na denúncia constante às fls. 02. Às fls. 03 a 05 são juntadas 
fotos da edificação com a placa dos profissionais envolvidos: José Maurício de M. Junior (o profissional 
responsável técnico pela interessada) e Andrea Damia (arquiteta) (RRT: 04935354). 

Às fls. 06/07 são juntadas cópias das ARTs, citadas pelo Agente Fiscal às fls. 19, apresentadas por ocasião 
da diligência por ele realizada no local dos serviços:

1 – nº 92221220160858284 – registrada em 11/08/2016, em nome do Técnico em Edificações José 
Maurício de Melo Junior, referente a Gerenciamento – Projeto – Remoção de Entulho para o Condomínio 
Residencial Floriano Peixoto. No Campo 5. Observações - consta que “trata-se de responsabilidade técnica 
para projeto de gerenciamento de resíduos sólidos da construção civil” (fls. 06);

2 – nº 92221220161143534 – registrada em 20/10/2016, também em nome do mesmo profissional, 
referente a Execução – Direção – Reforma – Edificação de Alvenaria para o Condomínio Residencial 
Floriano Peixoto. No Campo 5. Observações – consta que “trata-se de responsabilidade técnica para 
reforma do tipo pintura, troca de revestimentos e acabamento” (fls. 07).

Às fls. 09 a 12 é juntada cópia do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, firmado 
entre o Conjunto Residencial Floriano Peixoto e a empresa José Maurício de Melo Junior – ME, cujo objeto 
é a prestação de serviços de mão de obra e fornecimento dos materiais para a realização dos serviços: 
Remoção de Pastilhas, Hidrojateamento, Pinturas, Reparação de trincas e rachaduras e demais.

Conforme fls. 13, a interessada encontra-se registrada desde 07/08/2015, Exclusivamente para as 
atividades na área técnica de edificações, de acordo com as atribuições de seu responsável técnico, conta 
com o Téc. em Edificações José Maurício de Melo Junior, sócio, como responsável técnico, com 
atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90922/85, e possui como objetivo social “Consultoria 
e assessoria de: arquitetura, engenharia, segurança do trabalho, apoio administrativo a empresas, serviços 
técnicos em geral, todas estas atividades serão executadas exclusivamente no estabelecimento do 
contratante”. 

Conforme fls. 15, em 20/10/2016 é lavrada notificação à interessada para apresentação de cópia da ART 
referente ao(s) serviço(s) técnico(s) antes mencionado(s) (Projeto, Fiscalização, Execução, Direção). A 
notificação foi recebida na mesma data.
 
Em 18/11/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 36224/2016 em nome da interessada (fls. 16), o qual foi 
recebido em 28/11/2016, conforme fls. 18. O Auto de Infração consigna que “uma vez que, apesar de 
notificado (nº 34235/2016), não procedeu ao registro da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
perante este Conselho, referente a(o) Projeto, Fiscalização, Execução, Direção na(o) obra realizada na Rua 
Marechal Floriano Peixoto, nº 148/152 – bairro centro, cep 11320-100 – São Vicente/SP, conforme apurado 
em 18/10/2016”.

EUZÉBIO BELI
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Em 30/11/2016, a empresa protocola defesa, constante às fls. 20, no sentido de solicitar o cancelamento da 
multa, tendo em vista que a solicitação do Fiscal foi atendida na íntegra, sendo a ART nº 
9222122016120515 (retificadora), entregue à UGI Santos, onde a funcionária se propôs a entregar ao fiscal 
solicitante. A cópia da ART citada está juntada às fls. 21.

Às fls. 22, o Agente Fiscal informa que a ART (retificadora) citada foi novamente preenchida errada, visto 
que:

- não foi citado o nome da empresa contratada no campo respectivo;

- apesar de ter sido corrigido o valor do contrato, não corrigiu o valor a ser recolhido da ART;

- a ART retificadora não contempla todos os serviços firmados no Contrato de prestação de serviços.

A Chefia da UGI Santos, considerando a defesa apresentada, bem como o informado nas fls. 02 a 19 e 22, 
encaminha o processo à Câmara Especializada de Engenharia Civil, para análise e emissão de parecer 
fundamentado acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre sua manutenção ou 
cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 1.008/04, do Confea 
(fls. 25).

Parecer

Considerando o que dispõe o artigo 45 da Lei nº 5.194/66:

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética;

Considerando que analisamos a questão da procedência da autuação, levando-se em conta o fato de 
existirem ARTs registradas, ainda que irregularmente preenchidas, e o que define o artigo 3º da Lei nº 
6.496/77:

Art. 3º- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, e demais cominações legais;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 1.008/04, do Confea em seus artigos 10 e 11:

Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim.

Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:

IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;

Considerando o constante no artigo 10 da Resolução nº 1.025/09, do Confea
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Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em:

II – ART de substituição, anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, vinculada a 
uma ART inicial, substitui os dados anotados nos casos em que:

a) houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da 
atividade técnica contratada; ou
b) houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART;

Considerando que não vislumbramos má fé do profissional, sócio e responsável técnico pela interessada, 
haja vista a existência das duas ARTs iniciais, ainda que incorretamente preenchidas, e a tentativa de 
corrigir mediante o registro de ART retificadora;

Considerando nosso entendimento que faltou orientação ao profissional para o preenchimento e  
recolhimento correto da ART retificadora;

Considerando o que ficou consignado no Auto de Infração (uma vez que, apesar de notificado (nº 
34235/2016), não procedeu ao registro da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) perante este 
Conselho, referente a(o) Projeto, Fiscalização, Execução, Direção na(o) obra realizada na Rua Marechal 
Floriano Peixoto, nº 148/152 – bairro centro, cep 11320-100 – São Vicente/SP, conforme apurado em 
18/10/2016”), em desacordo com o que foi registrado no Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a 
interessada e o Conjunto Residencial Floriano Peixoto (prestação de serviços de mão de obra e 
fornecimento dos materiais para a realização dos serviços: Remoção de Pastilhas, Hidrojateamento, 
Pinturas, Reparação de trincas e rachaduras e demais);

Voto

1 -    Pela improcedência da lavratura do Auto de Infração nº 36224/2016 o qual, portanto, deverá ser 
cancelado;

2 - Para que o processo seja encaminhado ao conhecimento da Superintendência de Fiscalização, com a 
finalidade de emitir orientação às Unidades quanto às irregularidades na lavratura de autos de infração, em 
desacordo com a legislação/regra vigente, que ensejam cancelamentos e retrabalho;

3 -   Pelo retorno do processo à UGI Santos, para que, por meio das diligências que se fizerem 
necessárias, agende contato com o profissional representante da interessada, para prestar as orientações 
necessárias ao preenchimento e registro da ART de forma adequada.
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IX . XIII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 1º. DA LEI 6.496/77 - MANUTENÇÃO DO ANI

SF-1374/2015  MARC EL KHOURI

HISTÓRICO: 

Trata-se de processo instaurado através de denúncia anônima de suposta obra irregular de prédio, sem 
acompanhamento de profissional, que teve continuidade após embargo, situada na Rua Bresser, 1245, 
Brás, São Paulo (fls. 02). Às fls.03 consta relatório de fiscalização nº 4065/011/2015, que constatou que a 
obra é de  propriedade de Ivone de Barros Soares, têm por autor do projeto e dirigente técnico o 
Engenheiro Civil Marc El Khouri e como responsável pela execução a empresa Uati Construtora Ltda. Às fls 
06 consta notificação de nº 617/2015, encaminhada ao proprietário da obra  Sr. Toufic Kabbara, solicitando 
a apresentação das ARTs e outros documentos que comprovem a existência de profissional responsável 
técnico pelas atividades de projeto, direção técnica, além de outras atividades. Às fls. 07 consta notificação 
nº 620/2015, encaminhada à Uati Construtora Ltda., solicitando a apresentação de cópia simples de projeto 
da obra, bem como ARTs referentes a todas as atividades das quais a empresa é responsável. Em 
atendimento a notificação nº 620/2015 a Uati Construtora anexa aos autos cópia do projeto simplificado, no 
qual consta o Engenheiro Civil Marc El Khouri como autor do projeto e dirigente técnico (fls. 09 e 10) e 
cópia da ART nº 92221220150412631, registrada pelo Engenheiro Civil  citado, referente à atividade 
técnica de direção e execução de edificações de materiais mistos comercial ( construção de edifício 
comercial de 326 m2 de área construída) (fls. 11 a 13). Conforme Resumo de Profissional às fls. 21, o 
Engenheiro citado possui as atribuições do artigo 7º da Resolução Confea 218/73 e está quite com sua 
anuidade. O engenheiro foi notificado (notificação nº 2439/2015) a regularizar a situação de desenvolver 
atividade de projeto de obra, sem efetuar registro de ART, e, não havendo manifestação, o profissional foi 
autuado ( Auto de Infração nº1085/2015) por infração ao artigo 1º da Lei Federal nº 6.496/77, uma vez que, 
apesar de orientado e notificado, não efetuou o registro da Art neste Conselho, referente à atividade de 
projeto, conforme apurado em 11/02/2015.
Conforme consulta de boleto às fls. 24, o AI nº 1085/2015 foi pago em 08/09/2015, não havendo 
manifestação do autuado, nem regularização da situação. O processo foi encaminhado a CEEC, para 
análise e emissão de parecer fundamentado, à revelia do interessado, acerca da procedência ou não do AI, 
opinando sobre sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto no artigo 20 da 
Resolução Confea nº 1008/04 (fls. 25 e 26). Não consta no presente processo o registro da verificação 
(conforme artigo 2º do ato administrativo CREA-SP nº 23, de 23/12/2011) quanto ao atendimento das 
exigências estabelecidas pela legislação e pelas normas do Conselho instituídas por meio de seus atos e 
Instruções.

PARECER:  Considerando a Lei Federal nº 5.194 de 24/12/66. Considerando a Resolução Confea nº 1.008 
de 09/12/04. Considerando a Lei Federal nº 6.194 de 07/12/77. Considerando a Lei Federal nº 9.784 de 
29/01/99

VOTO: Para que seja mantido o Auto de Infração nº 1085/2015 e que se comunique ao profissional a 
necessidade urgente de registro de ART nº 922212201504412631 sob pena de reincidência no ato 
infracional.

AMARO DOS SANTOS
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SF-1430/2015  S. EJZENBERG ENG. CONSULTORIA LTDA.

���Histórico:

A empresa S. Ejzenberg Engenharia Consultoria Ltda, foi autuada através do Auto de Infração nº 
1142/2015, em 20/08/2015 (fl 13), por infração ao artigo 1º da Lei Federal nº 6.496/77- incidência, uma vez 
que, apesar de orientada e notificada em 17/04/2015 (Notificação nº 1591/2015 – fl 3), não efetuou registro 
da Anotação de Responsabilidade Técnica ART – no CREA-SP, referente às atividades de “ Consultoria 
sobre investigação de acidentes ( contrato SCCP-344/2015 ) no empreendimento localizado à Av. Miguel 
Inácio Curi, 111, Itaquera, São Paulo ( Arena Corinthians ) “ (fls.13).

 Consta na folha 12, a Consulta de ART, que nenhum registro foi encontrado tendo como contratada a 
empresa S. Ejzenberg Engenharia Consultoria Ltda, no período de 01/01/2015 a 20/08/2015.

  Consta nas folhas 9 e 16 a ART, de nº 9221220150581045, registrada em 08/05/2015, pelo Engenheiro 
Civil Sergio Ejzenberg, sem o preenchimento com o nome da empresa contratada, onde foi descrito como 
atividade técnica: “ Assistência Análise Máquinas/Equipamentos Guindaste” referente ao contrato SCCP-
344/2015, onde consta como empresa contratante: Construtora Norberto Odebrecht.

 Conforme o Resumo de Empresa (fl 7), consta que a empresa S. Ejzenberg Engenharia Consultoria Ltda 
está sob responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Sergio Ejzenberg, que é sócio da empresa e está 
quite com sua anuidade.

Consta na folha 17 a ART de nº 92221220151169064, registrada em 26/08/2015, em substituição 
retificadora à ART de nº 9221220150581045, registrada pelo Engenheiro Civil Sergio Ejzenberg, tendo 
agora a inclusão do nome da empresa contratada: S. Ejzenberg Engenharia Consultoria Ltda, tendo como 
atividade técnica: “ Assistência Laudo Campo de Futebol (laudo de acidente de transporte de carga)”.

 Às fls 18, a interessada apresenta defesa na data de 08/09/2015 solicitando cancelamento da multa 
aplicada, justificando que houve dificuldade no preenchimento da ART, de maneira correta.
Sendo que até a presente data, a referida empresa não efetuou o pagamento do Auto, conforme a 
informação da folha 19.

���Parecer:

Considerando as atribuições desta Câmara Especializada, estabelecida nos artigos 45 e 46 da Lei nº 
5194/66.

Considerando que a empresa infringiu o artigo 1º da Lei Federal nº 6.496/77 que diz: Todo contrato, escrito 
ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à “Anotação de Responsabilidade Técnica“ (ART).

Considerando que a empresa apresentou sua defesa e a ART de nº 92221220151169064 , referente ao 
contrato (SCCP-344/2015), registrada pelo Engenheiro Civil Sergio Ejzenberg, com a inclusão do nome da 
empresa contratada: S. Ejzenberg Engenharia Consultoria Ltda, e contendo uma atividade coerente com os 
serviços prestados. Regularizando assim a falta que originou a presente infração.
 Porém, fora do prazo estabelecido pelo Auto de Infração.

FERNANDO  PIEROZZI  D'URSO
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 Considerando que até a presente data, a referida empresa não efetuou o pagamento da Multa do Auto de 
Infração nº 1142/2015.

  Voto:

 Pela manutenção do Auto de Infração nº 1142/2015 e a obrigatoriedade do pagamento da multa. Corrigida 
conforme índice de correção oficial estipulado pelo Governo Federal, entre a data da lavratura do AUTO e o 
pagamento da mesma. Para o posterior arquivamento do processo.

SF-1738/2015  LINEKS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

Histórico

A notificação à obra foi elaborada em 08/04/2015, foram apresentadas ART's em nome da Profissional 
Eng.º Civil Carla Roberta Abreu Nicolau, referente a elaboração de projeto arquitetônico e direção técnica, 
sendo esta ART registrada  posteriori a data da notificação (14-04-2015). 
Apresenta-se tambem ART do Eng.º Civil Celso Yuji Kimura, referente ao projeto estrutural em concreto 
armado, tambem intempestivamente.

Considerando o Art.º 1º da Lei 6.496/77, onde todo o contrato escrito ou verbal, para execução de obras ou 
serviços profissionais, estão sujeitos ao recolhimento da ART.
Considerando os Art.ºs 2º, 3º, 4º e paragrafo 1.º e Art.º 28 da Resolução 1025/2009 do CONFEA, em que 
preceitua que a ART deve ser registrada antes do inicio da respectiva atividade.
Considerando o Art.º 3º da Lei 6496/77 em que a falta de ART sujeitara o profissional ou a empresa à multa.
Considerando o Art.º 11 em seu paragrafo 2.º da Lei 1008/2004, onde a regularização da situação NÃO 
exime o autuado das cominações legais.
Considerando que a regularização da situação foi a posteriori à data da Notificação.

Portanto Este relator vota pela manutenção do Auto de Infração.

HIDERALDO RODRIGUES GOMES
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SF-2317/2016  SIMONINI TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

Histórico

Trata-se da autuação da empresa Simonini Transportes e Serviços Ltda., por infração ao artigo 1º da Lei nº 
6.496/77, lavrada em 09/09/2016, uma vez que apesar de notificada, não procedeu ao registro da ART 
(Anotação de Responsabilidade Técnica) perante este Conselho, referente a(o) Serviços de Fundação na 
Rua Scandar Eid. Lote 10 Quadra M – bairro Jardim Maria Paulínia, cep 18550-000 – Boituva/SP, conforme 
apurado em 13/05/2016.

A participação da interessada foi detectada pela fiscalização, quando do preenchimento do Relatório de 
Fiscalização Obras/Empreendimentos em Construção, juntado às fls. 02.

A interessada, conforme ficha Resumo de Empresa, juntada às fls. 06, encontra-se registrada desde 
15/06/2010, tendo como responsável técnico o Eng. Civil Plínio Donizeti Pauluci e como Objetivo Social 
“Transporte rodoviário, a prestação de serviços por conta própria ou de terceiros, na área de carga e 
descarga, bem como todos os demais atos e operações que envolva essas atividades e serviços de 
perfuração de fundação”.

Em 08/06/2016 (fls. 10) é enviada notificação à interessada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 
cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica referente a: Serviços de Fundação o qual foi realizado 
mediante contratação. A notificação foi recebida em 28/06/2016 (fls. 11).

Inexistindo regularização, em 09/09/2016 é lavrado o Auto de Infração nº 29316/2016 (fls. 16), o qual foi 
recebido em 03/10/2016 (fls. 18).

Em 11/10/2016, conforme informado pela UGI, às fls 26, a empresa protocola defesa, onde relata: “... o 
Engenheiro responsável pela empresa Plínio Donizeti Pauluci Crea/SP 5061397194-SP emitiu a ART sob o 
número 92221220160522040 em 18/05/2016 às 09:04:57hs para o serviço prestado, onde o cliente não 
efetuou o devido pagamento da ART em questão com vencimento para 27/05/2016 onde o mesmo está 
sendo recolhido agora”.

Às fls. 21 a 24 apresenta-se cópia da ART citada e do pagamento, em 10/10/2016.

Às fls. 26 a Agente Fiscal de Sorocaba informa que a ART apresentada não possui o nome da interessada 
no campo “empresa contratada”.

Considerando a defesa apresentada, bem como que não consta pagamento da multa, de acordo com fls. 
25, em 30/01/2017, a Chefia da UGI Sorocaba encaminha o processo à Câmara Especializada de 
Engenharia Civil, para análise e emissão de parecer fundamentado quanto à manutenção ou cancelamento 
do auto, em conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 1008/04, do Confea.

Parecer

Considerando o que consta na Lei nº 5.194/66, Lei nº 6.496/77 e nas Resoluções nºs 1.008/04 e 1.025/09, 
ambas do Confea; 
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Considerando que a ART foi registrada em data posterior à emissão e recebimento do Auto de Infração, 
não sendo também quitada a multa;

Considerando que o artigo 33 da Resolução nº 1.025/09, do Confea estabelece que “Compete ao 
profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema eletrônico e à pessoa jurídica contratada 
efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade, 
quando o responsável técnico desenvolver atividades técnicas em nome da pessoa jurídica com a qual 
mantenha vínculo”, tornando improcedente a justificativa da empresa quanto ao não recolhimento da ART 
pelo seu cliente, 

Voto

1 - Pela manutenção do Auto de Infração nº 29316/2016, lavrado em nome da empresa Simonini 
Transportes e Serviços Ltda.;

2 - Para que, no retorno do processo à UGI Sorocaba, seja o profissional orientado quanto ao correto 
preenchimento de uma ART de substituição, que deverá ser registrada, de acordo com o inciso II do artigo 
10 da Resolução nº 1.025/09, do Confea, para regularizar a situação.



 536

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

IX . XV - INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DA LEI 5.194/66 - C ANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-2484/2016  JOAQUIM GOMES BELARMINO

Histórico

Trata-se da autuação da empresa Joaquim Gomes Belarmino, por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, 
lavrada em 20/08/2015.
 
Às fls. 02 consta notificação, emitida em 01/08/2016, para a empresa requerer o registro no CREA/SP, 
indicando profissional legalmente habilitado para ser anotado como Responsável Técnico. A notificação foi 
recebida em 08/08/2016 (fls. 08-verso).

Às fls. 03, consta o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal - CNPJ, de onde 
destacamos:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.99-1-03 – Obras de alvenaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-05 – Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-04 – Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-99 – Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
43.22-3-01 – Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-02 – Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.21-5-00 – Instalação e manutenção elétrica

Às fls. 04 é juntada impressão de propaganda da empresa na internet e, às fls. 05 a impressão de consulta 
de ART, em nome do Técnico em Edificações Joaquim Gomes Belarmino.

Às fls. 07 a 10 é juntada cópia de Contrato de Prestação de Serviço, firmado entre a pessoa jurídica JG 
Belarmino Serviços Técnicos – ME e o Condomínio Edifício Dois Córregos e relatório de reunião realizada 
entre Contratante e Contratada, quanto a questão de responsabilidade técnica pelos serviços. Às fls. 12, 
consta cópia da ART do respectivo serviço.

Conforme fls. 14 a 17, em visita da fiscalização, a esposa do sócio da interessada, e razão de viagem do 
marido, solicita prazo para comparecimento a um posto do Crea, para atender a notificação.

Em 06/10/2016, sem atendimento às notificações, é lavrado o Auto de Infração nº 32602/2016 contra a 
empresa (fls. 18), o qual foi recebido em 19/10/2016 (fls. 21).

No citado Auto ficou consignado: “Assim, em face do que consta no processo Nº 2484/2016, a empresa 
JGBelarmino Serviços Técnicos – ME, com CNPJ nº 12.883.782/0001 – 33 e com endereço sito na (o) Rua 
Messia Assu, nº 510 APTO 41 – bairro Itararé, cep 11320-130 – São Vicente/SP, sem possuir registro no 
Crea-SP, apesar de notificada (Notificação nº 23795/2016) e constituída para realizar atividades privativas 
de profissionais fiscalizados

pelo Sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo as atividades de Atividades registradas no Objetivo Social 
EMPRESA SEM REGISTRO NO CREA-SP, conforme apurado” (fls. 18).
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Inexistindo regularização, pagamento ou defesa por parte da empresa, o processo é encaminhado a esta 
Câmara, para análise e emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou 
não do Auto, opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos 
artigos 16 e 20 da Resolução nº 1.008/04, do Confea (fl. 25).
 
Parecer

Considerando o que dispõem a Lei nº 5.194/66 e a Resolução nº 1.008/04, do Confea;

Considerando a redação do Auto de Infração, sem a consignação correta das atividades desenvolvidas,

Voto

1Pelo cancelamento do Auto de Infração nº 32602/2016, em face da falha ocorrida na identificação da 
irregularidade;

2Pela abertura de novo processo de ordem “SF” com elementos do presente, com a emissão de novo auto 
de infração adequadamente redigido.

IX . XVI - INFRAÇÃO AO ARTIGO 59 DA LEI 5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI

SF-2158/2015  C & J TERRAPLANAGEM LTDA

Histórico

Por fiscalização aleatória junto ao sistema da JUCESP, e a Cadastro da Receita Federal, localizou a 
referida empresa que atuava em atividade relacionada no artigo 59 da Lei Federal 5.194/66, sem o 
competente registro junto ao CREA/SP e principalmente sem responsável técnico pelas suas atividades; 
podendo ocasionar riscos à sociedade por falta de competência, habilidade e legalidade. Após Notificação 
foi Autuado de forma regular, conforme artigo 71 da lei Federal nº 5.194/66, Resolução do CREA 1008 de 
09/12/2004, artigos 2º, 6º e 11º.

VOTO pela Manutenção do Auto de Infração.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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SF-951/2014  SERRALHERIA SENA & SILVA SÃO CARLOS LTDA

Histórico:

O presente processo trata de infração ao artigo 59 da Lei 5194/66, contra a empresa SERRALHERIA 
SENA & SILVA SÃO CARLOS LTDA .

No processo de registro da empresa F- 3436/1992 (copias 02 a 60) a CEEC deferiu o registro da mesma, 
com a indicação do engenheiro Helton Luiz Calado (fls. 54 a 56).

O registro não foi concretizado em virtude da informação/despacho de fls. 57.

A empresa tem como objetivo social a fabricação de esquadrias de metal, serviços de usinagem, solda, 
tratamento e revestimento em metais, fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias (fls. 67).

A fiscalização realiza visita e preenche relatório de visita/fiscalização (fls 69) e notifica a mesma a efetuar 
seu registro (fls 71), em consequência do não atendimento lavra o Auto de Infração 12483/15( fls 75) e 
submete para análise da CEEMM em virtude da não apresentação de defesa.

A CEEMM remete o processo para análise da CEEC.

Parecer:

Considerando que a empresa encontra-se em plena atividade sem o competente registro.

Considerando a Decisão da CEEC conforme consta nos autos do processo F 3436/12.

Considerando a Lei 5194/66, e a Resolução 336/89 do Confea.
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.
Voto:

Manifesto-me pela MANUTENÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO 12483/2015 (fls. 75)

JONI MATOS INCHEGLU
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SF-2027/2015  WANDERLEI SARAIVA DE ARAÚJO - EPP

Parecer

Considerando o disposto na legislação vigente, Lei nº 5.194/1966 em seus artigos 7º, 45º, 46º, 59º, 71º e 
73º; a Resolução nº 1008/2004 em seus artigos 2º, 6º, 9º, 10º, 11º, 15º, 16º, 17º, 47º e 59º; a Resolução nº 
336/1989 em seu artigo 1º e Decisão Normativa nº 74/2004, todas do Confea; Considerando que a 
empresa ainda não regularizou sua situação perante o CREA e considerando ainda que a defesa 
apresentada, não exime a empresa de suas responsabilidades perante a falta cometida

Voto 

Pela manutenção do Auto de Infração nº 10636/2015, lavrado em nome da empresa Wanderlei Saraiva de 
Araújo - EPP

VANDA MARIA CAVICHIOLI MENDES FERREIRA
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SF-2839/2016  BARBOZA & VIEIRA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Histórico

O processo trata da autuação por reincidência da empresa Barboza & Vieira Construção Civil Ltda., por 
infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, lavrada em 22/11/2016, uma vez que, sem possuir registro no 
Crea-SP, apesar de notificada, e constituída para realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo as atividades de Execução e acompanhamento do 
levantamento planialtimétrico, conforme apurado em 29/07/2016, na obra sita a Av. Prof. Izoraida Marques 
Peres, 660 – Sorocaba – SP de propriedade da SEI Sorocaba Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda..

De acordo com a Decisão CEEC/SP nº 441/2015, cópia juntada às fls. 12, a autuação por incidência já 
havia sido mantida, à revelia da interessada, por esta Câmara Especializada, em 06/04/2015.

Comunicada da decisão e sem que se manifestasse a respeito, em 22/11/2016 foi lavrada a reincidência, 
Auto de Infração nº 36608/2016, cuja cópia está juntada às fls. 23, a qual foi recebida em 07/12/2016 (fls. 
25).

A interessada não apresentou defesa, sendo o processo encaminhado a esta Câmara para análise e 
emissão de parecer à revelia da autuada, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da 
Resolução nº 1.008/04, do Confea.

Parecer

Considerando o que estabelece a Lei nº 5.194/1966
 (...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
(...)
Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico. 
(...)
§ 3º O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais organizações 
previstas neste artigo deverão preencher para o seu registro.
(...)
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
(...)
c) multa;
(...)
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.
(...)
Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e 
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terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:
(...)
c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo 
único do Art. 64;
(...)
Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência”;

Considerando o disposto na Resolução nº 1.008/2004, do Confea
        (...)
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:

I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
(...)
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
(...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:

I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;V – falta de correspondência 
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;

VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou
VIII – ausência de notificação do autuado.
(...)
Art. 59. A instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, aos 
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princípios da legalidade, finalidade, formalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.”

Considerando o que dispõe a Decisão Normativa nº 74/2004, do Confea
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
(...)
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
                                            
Considerando a ausência de defesa e pelo fato da interessada não ter regularizado a falta cometida,

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 36608/2016, lavrado em nome da empresa Barboza & Vieira 
Construção Civil Ltda.;
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SF-2840/2016  MAXITERRA COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Histórico

O processo trata da autuação por reincidência da empresa Maxiterra Comércio, Locação e Serviços Ltda. 
(atual Lindolfo de Oliveira Terraplenagem), por infração ao artigo 59 da Lei nº 5.194/66, lavrada em 
22/11/2016, uma vez que, sem possuir registro no Crea-SP, apesar de notificada, e constituída para 
realizar atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, vem desenvolvendo 
as atividades de Execução de terraplenagem, na obra sita a Rua Pereira Consul, qd. A-4 – Lote 30 – 
Sorocaba - SP, conforme apurado em 16/08/2016.

De acordo com a Decisão CEEC/SP nº 441/2015, cópia juntada às fls. 12, a autuação por incidência já 
havia sido mantida, à revelia da interessada, por esta Câmara Especializada, em 06/04/2015.

Comunicada da decisão e sem que se manifestasse a respeito, em 22/11/2016 foi lavrada a reincidência, 
Auto de Infração nº 36608/2016, cuja cópia está juntada às fls. 23, a qual foi recebida em 07/12/2016 (fls. 
25).

A interessada não apresentou defesa, sendo o processo encaminhado a esta Câmara para análise e 
emissão de parecer à revelia da autuada, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da 
Resolução nº 1.008/04, do Confea.

Parecer

Considerando o que estabelece a Lei nº 5.194/1966
 (...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
(...)
Art. 59. As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta lei, só poderão iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico. 
(...)
§ 3º O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais organizações 
previstas neste artigo deverão preencher para o seu registro.
(...)
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
(...)
c) multa;
(...)
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.
(...)
Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada pelo Poder Executivo e 
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terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um cruzeiro:
(...)
c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 14, 59 e 60 e parágrafo 
único do Art. 64;
(...)
Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos casos de reincidência”;

Considerando o disposto na Resolução nº 1.008/2004, do Confea
        (...)
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:

I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
(...)
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subsequentes.
(...)
Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos:

I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara especializada, do Plenário do Crea ou do 
Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo;
II - ilegitimidade de parte;
III – falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de 
infração;
IV - falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, 
impossibilita a delimitação do objeto da controvérsia e a plenitude da defesa;V – falta de correspondência 
entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infração;
VI – falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do 
Confea que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas;

VII – falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou
VIII – ausência de notificação do autuado.
(...)
Art. 59. A instauração, a instrução e o julgamento do processo de infração obedecerão, entre outros, aos 
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princípios da legalidade, finalidade, formalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 
ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.”

Considerando o que dispõe a Decisão Normativa nº 74/2004, do Confea
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
(...)
III - pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea 
“c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.
                                            
Considerando a ausência de defesa e pelo fato da interessada não ter regularizado a falta cometida,

Voto
1 - Pela manutenção do Auto de Infração nº 36642/2016, lavrado em nome da empresa Lindolfo de Oliveira 
Terraplenagem (atual);
2 – Pela correção da razão social da empresa na capa do presente processo e demais providências 
decorrentes.

IX . XVIII - NOTIFICAÇÃO REFERENTE A REGISTRO

SF-473/2014  EURO INCORPORADORA E CONSTRUTORA SPE LTDA

Histórico

A empresa Euro Incorporadora e Construtora SPE Ltda., constituída para a Construção de Edifício, não 
possue profissional responsável, nem registro neste Conselho. Foi Notificada para regularizar a situação, 
justificou-se informando existir Eng. Responsável pelo Projeto e Direção de Obra que está executando, e 
que não irá executar nem uma obra além dessa, apesar de ter na sua composição social Advogado, com 
conhecimento de lei.
Após duas notificações, foi Autuado, conforme preceitua a Lei Federal 5.194/66.

Relatório
Por analogia, se 1 engenheiro abrir um hospital, poderá fazer uma única cirurgia, sem a existência de 1 
médico ?
A autuação feita conforme preceitua a Lei Federal 5.194/66 nos artigos 7º, 59º, 71º e 73º, Lei Federal 
68396/1980 artigo 1º, Resolução do Confea nº 1008/2004, artigos 10, 11, 15, 17 e 43, Resolução do 
Confea 9784/1999 artigo 50º, sendo todos os artigos de Lei e de resolução descritas às fls. 52/55 deste 
processo.

VOTO
Considerando o risco exposto a sociedade pela atuação da empresa sem profissional responsável, VOTO 
pela manutenção do Auto de Infração.

JOSÉ EDUARDO DE ASSIS PEREIRA
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Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO BERNARDO DO CAMPO



 547

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

IX . XIX - SINISTRO
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SF-275/2016  CREA-SP

HISTÓRICO:

Trata-se de denúncia procedida pelo Engenheiro Nelson J. Mostaço, feita em 07/12/2015, sobre ocorrência 
de desmoronamento em obra de edifício de apartamentos em fase de escavações, localizada na Rua Santo 
Antonio, 700, São Paulo, possivelmente sem Responsável Técnico, pois, no local não havia placa com a 
indicação.
A Localização da ocorrência está em Fls.02 – verso e fls.03 o mapa da região.
Em fls. De 05 a 08, 28 e 29, constam matérias publicadas em jornais on-line e impresso referentes ao 
desmoronamento ocorrido em 06/12/2015, após temporal, sem vítimas.
Às fls. 09 a 27, cons ta Às fls. 09 a 27, consta Relatório de Fiscalização – OS- 19024/15, do qual 
destacamos:
1)O imóvel é de propriedade da KONIZ Empreendimentos Imobiliários Ltda.
2)Construção nova, de grande porte (aproximadamente 9.119,54 m²), residencial, em andamento e esm 
fase de Fundações.
3)Dirigente Técnico é a Engenheira Civil Elisabete Cabral de Oliveira e o Engenheiro Civil Ermes Carlos 
Porfírio da Silva.
4)Konis Empreendimentos Imobiliários Ltda é a empresa responsável pela execução.
5)Contenções executadas mediante perfuratriz, contenção armada.
6)Altura dos taludes de aproximadamente 7,50 m e comprimento de aproximadamente 70 metros.
7)Estiveram no local do Sinistro a Defesa Civil e a Fiscalização do Departamento de Obras.
8)Não compareceu a Perícia Técnica nem o Corpo de Bombeiros.
9)Não Houve Vítimas.
10)Contenções executadas pela Empresa Esteio (ART de nº 20151156748).
11)Serviços Topográficos executados por Luiz Eduardo Alegre (ART de nº 20131254093).
12)Laudo de Caracterização Vegetal/TCRA executado por Clara Geromel (ART de nº 20150130316).
13)Fotografias do local às fls. 11 a 27.

Às fls. 30, consta ART de Nº 92221220151175497 registrada pelo Engenheiro Civil Ernes Carlos Porfírio da 
Silva de desempenho de Cargo Técnico ou Função, pela Koniz Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Às fls. 31 consta ART de Nº 922212201511567748, registrada pelo Engenheiro Civil Helvio Tarozzo, 
referente à atividade Técnica de Direção Execução Contenção de Estacas Hélice Contínua, pela Empresa 
ESTEIO – Engenharia e Fundações Ltda.
Em fls. 32, consta Resumo de Empresa – CREA-SP, da KONIZ Empreendimentos Imobiliários Ltda, sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Civil Ermes Carlos Porfírio da Silva e da Engenheira Civil Luiza 
Elizabete Cabral de Oliveira, empresa quite com sua anuidade.

Às fls. 33, 34 e 35, Notificações feitas pelo CREA-SP, de números: 11/2016, 23/2016 e 38/2016, solicitando 
à KONIZ Empreendimentos Imobiliários Ltda, que apresente os respectivos documentos:
- PCMAT;
- Comprovação de treinamentos ministrados aos funcionários envolvidos na     obra;
- Relação dos EPI’s fornecidos aos trabalhadores;
- Relatório preliminar de inspeção dos imóveis lindeiros à obra;
- Projeto Estrutural do muro de contenção sinistrado e
- ART referente ao Projeto Estrutural do muro de contenção.
- Cópia das ARTs e/ou contratos para atividades Técnicas de execução de terraplenagem, sondagem de 

LUIZ HENRIQUE BARBIRATO
250
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ



 549

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 568 ORDINÁRIA DE 28/06/2017
Julgamento de Processos 

solo e projeto de Fundações.
- Esclarecimentos por escrito sobre o sinistro ocorrido, incluindo parecer Técinco do Profissional 
Responsável pela obra/serviço quando do ocorrido;
- Relato de providências adotadas em relação ao ocorrido e
- Outros esclarecimentos que pertinentes em relação ao sinistro.
Às fls. 37 a 114, manifestação da Empresa KONIZ Empreendimentos Imobiliários Ltda, em atendimento às 
Notificações de números 11/2016, 23/2016 e 38/2016, contendo:
- Às fls. 42, declaração da Empresa KONIZ Empreendimentos Imobiliários Ltda, informando que o PCMAT 
está sendo providenciado; que não foi executado relatório preliminar de inspeção dos imóveis lindeiros à 
obra e que no dia da ocorrência foram tomadas providências para o não agravamento da situação, 
isolamento da área afetada e assistência aos vizinhos; foi ainda executado Projeto de Solo grampeado para 
conter o Talude, não sendo autorizada pela Prefeitura a sua execução. Esclarece que ainda assim, foi 
realizado o grampeamento do solo na parte afetada da calçada do vizinho co projeção de concreto co fibra 
de aço e tela eletrostáticas no corte de ambos vizinhos; bem como na parte da Rua que ruiu.

Às fls. 89 a 110, comprovantes de treinamentos ministrados da: NR 18, NR 35, NR 12 – serra de bancada e 
compactador de Solo e NR- 6 – EPI´s.
Às fls. 81 a 89, ficha de fornecimentos de EPI’Is.
Às fls. 38, Projeto de Contenção elaborado pelo Engenheiro Luis Roberto Fioroti (falecido conforme 
Certidão de Óbito às fls. 39).
Às fls. 61, ART de Nº92221220140632714 registrada pelo Engenheira Civil Luiza Elisabete Cabral de 
Oliveira, para as atividades Técnicas de Direção, Execução, Edificação Concreto Armado, Execução, 
Demolição, Alvenaria e Execução Movimento de Terra.

Às fls. 40, apresentação de ART de Nº 92221220151175497 registrada pelo Engenheiro Civil Ermes Carlos 
Porfírio da Silva, como Desempenho de Cargo Técnico e Função Técnica, em cujo campo de observação 
consta: “refere-se a responsabilidade Técnica pela Empresa Koniz Empreendimenbtos Imobiliários Ltda, 
sendo responsável pelo Acompanhamento Técnico nas Obras a serem executadas pela Empresa – tendo 
como início em 03/08/2015 ao término em 03/08/2017” – é a mesma ART de Folha 30.
Às fls.62 a 65, ART de Nº 92221220160004469, registrada pelo Engenheiro Civil Ermes Carlos Porfírio da 
Silva, para atividades Técnicas de Direção, Execução Movimento de Terra.
Às fls. 72 a 79, consta Relatório de Sondagem realizada pela Empresa Cimart Soluções em Fundações – 
Engenheiro Ricardo Simões CREA-SP 5060265985.
Em fls. 113, ART de Nº 92221220160080524, registrada pelo Engenheiro Civil Ricardo Simões, para as 
atividades de Execução de Ensaio Sondagens (Execução de Ensaio de Sondagem a percussão).
Às fls. 67, ART de Nº 922212201515933947, registrada pelo Engenheiro Civil Jeferson Domingos Souza, 
para a atividade de Execução, Execução Fundações Estaca (foram executadas 66 Estacas tipo Hélice 
Contínua Monitorada com diâmetro de 30 cm e profundidade variando de 09 a 12 metros, totalizando 
645,50 m perfurados).
Às fls. 68 a 69, ART de Nº 92221220100581189, registrada pelo Engenheiro Civil Claudius de Souza 
Barbosa, tendo como Empresa contratada a Progescon Projeto Gestão e Consultoria em Engenharia Ltda, 
para a atividade Técnica de Execução, Projeto Executivo Cálculo estrutural e Projeto Executivo, Fundações 
Estaca.
Em fls.70, 71 e 114, consta ART de Nº 92221220160058569, registrada pelo Engenheiro Civil Claudius de 
Souza Barbosa, tendo também como Empresa contratada a Progescon Projeto, Gestâo e Consultoria em 
Engenharia Ltda, para a atividade Técnica de Elaboração de Projeto Executivo Estrutura de Concreto 
Armado.
Às fls. 44 a 51, apresentação de Laudo Técnico de Avaliação do Desmoronamento de Talude, feito pela 
Empresa MOMA´S  Engenharia, Arquitetura e Design de Interiores, assinado pelo Engenheiro Manoel 
Batista Neto.
Às fls. 52, consta ART de Nº 92221220151638286, registrada pelo Engenheiro Civil Manoel Batista Neto, 
para as atividades Técnicas de Elaboração de Laudo , Edificação, sobre o desmoronamento de fundação 
de um edifício (talude).
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Às fls. 53 a 56, Parecer Técnico de Contenções Provisórias, elaborado pela Engenheira Civil/Geotécnica 
Eliana Zoudine.
Em fls. 57 a 58, Relatório Técnico, sobre alternativa de contenção do Talude em perfis metálicos, elaborado 
pela Engenheira Civil/Geotécnica Eliana Zoudine.

Às fls. 60, ART de Nº 92221220151626898, registrada pela Engenheira Civil Eliana Zoudine, para as 
atividades de Consultoria, Projeto Executivo de Contenção de Cortina Atirantada.
Às fls. 80, cópia do Alvará de Execução Proc. Nº 2013010105, expedido pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento, da Prefeitura do Município de Itatiba, assinado pela Engenheira Civil 
Marli de Fátima Petronilio Antenor, responsável pelo Departamento de Habitação Popular e Licenciamento 
de Obras Particulares, CREA-SP 0601758059, cujo alvará informa como responsável técnico pela 
construção a Sra. Luiza Elizabete Cabral de Oliveira, CREA-SP 5069030524 com ART Nº 
92221220140239002.
Às fls. 111, cópia de ART de Nº 92221220160089868, registrada pelo Engenheiro Civil Ermes Carlos 
Porfírio da Silva, para a atividade Técnica de Execução, Direção, Conservação Predial, Edificação de 
Alvenaria (Laudo Técnico de Estabilidade e Segurança dos Serviços que foram executados no terreno sito 
na Rua Santo Antonio nº 700, para fornecer maior estabilidade na resid~encia vizinha à obra, sito casa nº 
648, onde hiuve a interdição da Prefeitura de Itatiba).
Às fls. 112, cópia da ART de Nº 92221220160100984, registrada pelo Engenheiro Civil Ermes Carlos 
Porfírio da Silva, para a atividade Técnica de Execução, Execução Concreto Projetado.
Dos serviços que foram executados no terreno sito à Rua Santo Antonio nº 700 – Local do Sinistro- para 
fornecer maior estabilidade na residência vizinha à obra, casa de nº 648, onde houve a interdição da 
Prefeitura de Itatiba.
Às fls. 115, a Fiscalização do CREA-SP informa que:
- Não foi localizada a empresa “MOMA´S ENGENHARIA”;
- A ART do Engenheiro Civil Manoel Batista neto (falecido) não foi emitida.

PARECER:
O referido Processo foi encaminhado à CAF, que sugeriu o encaminhamento do Processo à CEEC para 
análise do apurado e processando, quanto ao Sinistro ocorrido na Obra em questão, a fim de verificar as 
responsabilidades dos Profissionais envolvidos.
Não consta no presente Processo o registro da verificação (conforme Artigo 2º do Ato Administrativo CREA-
SP Nº 23, de 23/12/2011) quanto ao atendimento das exigências estabelecidas pela legislação e pelas 
Normas do Conselho instituídas por meio de seus Atos e Instruções.

Considerando o Relato do Assistente Técnico – UCT/DAC/SUPCOL, Registro 4000, Rosely Nuniz;
Considerando que a obra que vinha sendo executada, pela Empresa Koniz Empreendimentos Imobiliários 
Ltda, na Rua Santo Antonio, Nº700, em Itatiba, tinha Alvará expedido pela Prefeitura Municipal de Itatiba; 
todos os Projetos de Fundação, Estrutural, com suas respectivas ARTs e responsáveis Técnicos;
Considerando que houve um temporal, uma chuva muito forte, inclusive em toda a região de Jundiaí 
naquela data, segundo reportagem do Portal G1.
VOTO:

NÃO reconheço evidências de Infração ao Código de Ética Profissional no Art. 8º, Inciso IV e V, Art. 9º, 
Inciso II, alínea “a” e “c” e Inciso II, alínea “a” e Art. 10º, inciso I, alínea “a”, do Código de Ética Profissional, 
adotado pela Resolução 1.002/02, do Confea. Solicitei uma diligência, da UGI de Campinas- Crea-SP, 
através do Agente Fiscal Carlos Roberto Mendes e pelo Chefe da UGI Engº Antonio Robles; para 
verificação de como está o local do Sinistro e dirimir quaisquer dúvidas, pois, o relato no histórico deste 
processo é bem claro em suas datas de andamento de todo o Processo. Nesta diligência a informação é 
que tudo foi sanado e a obra continua sem problemas (Vide Fotos em Anexo). Meu VOTO é pelo 
ARQUIVAMENTO do processo.
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IX . XXI - CONSULTAS
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SF-168/2016  ELIANE SANTOS MOREIRA

Histórico

1.Com referência aos elementos do processo:

As profissionais referidas, Engenheira Sanitarista e Ambiental Eliane Santos Moreira, registro CREA-SP de 
nº 5061806953-SP, e a Geógrafa Denise Cristine Maciel Santos, registro CREA-SP nº 5069106220-SP 
realizaram Estudo de Impacto de Vizinhança, o setor de planejamento da Prefeitura apontou que as 
profissionais em questão não possuem atribuição para assinar como RT do Estudo de Impacto de 
Vizinhança. 

Apenas se encontra informação no processo sobre a questão da prefeitura de Taubaté alegar que as 
profissionais não possuem atribuição para executar o serviço, não constando nenhum documento físico. 

2.Com relação à legislação:

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966

“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
 (...)
“Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.”
(...)
“Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(...)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;”
(...)

EUZÉBIO BELI
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“Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após 
o registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.”

Parecer

Considerando a Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que estabelece as atividades e 
atribuições profissionais do engenheiro e do engenheiro-agrônomo

Considerando que as atividades mencionadas se enquadram como atividades técnicas afetas a 
fiscalização deste Conselho.
Voto
No âmbito desta especializada por informar que a profissional Eng. Sanitarista e Ambiental possue 
atribuição para executar Estudo de Impacto de Vizinhança;
Dar início a processo SF de apuração de atividades em função da empresa Lira Soluções Ambientais não 
estar registrada neste Conselho.
Quanto a Geografa encaminhar para Câmara Especializada de Agrimensura


